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INTRODUÇÃO AO COMITÉ DE NORMAS INTERNACIONAIS DE 
ÉTICA PARA CONTABILISTAS ®.

O Comité De Normas Internacionais de Ética para Contabilistas ® (IESBA®) é um organismo 
de normalização independente que desenvolve o Código Internacional de Ética para Contabilistas 
Profissionais TM (incluindo as Normas Internacionais de Independência TM) (o Código). O objec-
tivo da IESBA, tal como descrito nos seus Termos de Referência, é servir o interesse público, esta-
belecendo padrões éticos de alta qualidade para contabilistas profissionais. O objectivo a longo prazo 
da IESBA é a convergência das normas éticas do Código para contabilistas profissionais, incluindo 
as normas de independência dos auditores, com as normas emitidas pelos reguladores e pelos organ-
ismos nacionais de normalização. A convergência para um único conjunto de normas pode melhorar 
a qualidade e a coerência dos serviços prestados pelos contabilistas profissionais em todo o mundo e 
pode melhorar a eficiência dos mercados de capitais globais. O conselho de administração da IESBA 
é composto por 18 membros de todo o mundo, dos quais não mais de 9 são profissionais e não menos 
de 3 são membros públicos (indivíduos que se espera e se considera que reflictam, o interesse públi-
co em geral). Os membros são nomeados pelo Conselho da IFAC, com base nas recomendações do 
Comité de Nomeação da IFAC e com a aprovação do Conselho de Supervisão de Interesse Público 
(PIOB), que supervisiona as actividades da IESBA. O processo de definição de normas da IESBA 
inclui o envolvimento do PIOB e do Grupo Consultivo Consultivo (GAC) da IESBA, que fornece 
contribuições de interesse público para o desenvolvimento das normas e orientações da IESBA. Ao 
desenvolver seus padrões, a IESBA deve ser transparente em suas actividades e aderir ao devido 
processo aprovado pelo PIOB. As reuniões do Conselho, incluindo as reuniões por teleconferência, 
são abertas ao público, e os documentos da agenda estão disponíveis no seu website. Por favor, visite 
www.ethicsboard.org para mais informações.
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O PAPEL DA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL 
DE CONTABILISTAS

A Federação Internacional de Contabilistas (IFAC) serve ao interesse público ao contribuir para o desen-
volvimento de organizações, mercados e economias fortes e sustentáveis. Ela defende a transparência, re-
sponsabilidade e comparabilidade dos relatórios financeiros; ajuda a desenvolver a profissão contabilística 
e comunica a importância e o valor dos contabilistas para a infraestrutura financeira global. Fundada em 
1977, a IFAC é actualmente composta por mais de 175 membros e associados em mais de 130 países e 
jurisdições, representando quase 3 milhões de contabilistas em prática liberal, educação, serviços gover-
namentais, indústria e comércio. Como parte de seu mandato de interesse público, a IFAC contribui para 
o desenvolvimento, adopção e implementação de padrões internacionais de ética de alta qualidade para 
contabilistas, principalmente através de seu apoio à IESBA. A IFAC fornece recursos humanos, gestão de 
instalações, apoio de comunicações e financiamento a este comité independente de normalização e facilita 
o processo de nomeação e selecção dos membros do conselho. A IESBA estabelece suas próprias agendas 
e aprova suas publicações de acordo com seu devido processo e sem o envolvimento da IFAC. A IFAC não 
tem capacidade para influenciar as agendas ou publicações. A IFAC publica os manuais, normas e outras 
publicações e detém os direitos autorais. 

A independência da IESBA é salvaguardada de várias formas:

•	 Supervisão formal e independente de interesse público para a definição de normas pelo PIOB (ver 
www.ipiob.org para mais informações), que inclui um rigoroso processo de devida diligência envolvendo 
consulta pública;

•	 Convocação pública para nomeações e supervisão formal e independente do processo de no-
meações/seleção pelo PIOB;

•	 Transparência total, tanto em termos de processo de definição de normas, como de acesso público 
a materiais da agenda, reuniões e a publicação da base das suas conclusões acompanhada da cada norma 
final;

•	 O envolvimento de um Grupo Consultivo e de observadores no processo de definição de normas; 
e

•	 A exigência de que os membros do IESBA, bem como as organizações nomeadoras/empregadoras, 
se comprometam com a independência, integridade e missão de interesse público do comité.

Para mais informações, visite o site da IFAC em www.ifac.org
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ÂMBITO DA PRESENTE 

EDIÇÃO DE 2018 

Este manual reúne para referência contínua informações sobre o papel da IFAC e o texto oficial do 
Código Internacional de Ética para Contabilistas Profissionais (incluindo as Normas Internacionais de 
Independência) (o Código) emitido pela IESBA.
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Alterações Substanciais Da Edição 2016, o Código Existente

O texto neste documento substitui o Manual do IESBA de 2016,  Código de Ética para Contabilistas 
Profissionais, conforme revisto por:

•	 Pronunciamentos da NOCLAR – Resposta ao Não-Cumprimento de Leis e Regulamentos

•	 Documentos Fechados – Alterações ao Código que respondem a Associação Prolongada do Pes-
soal com um Cliente de Auditoria ou Revisão; e

•	 Documentos Fechados – Alterações a Parte C do Código que Responde a Preparação e Apresen-
tação de Informação e Pressões para Infringir os Princípios Fundamentais.

Alterações

A edição de 2018 do manual foi completamente reescrita sob uma nova estrutura e convenção de re-
dação que torna o código mais fácil de navegar, usar e aplicar. Renomeado código internacional de ética 
para contabilistas profissionais (incluindo normas internacionais de independência), o código incorpora 
várias adições e revisões substanciais, incluindo:

•	 Uma estrutura conceitual melhorada e com maior destaque. 

•	 Disposições mais claras e mais sólidas relativas às salvaguardas, alinhadas com as ameaças ao cum-
primento dos princípios fundamentais e à independência.

•	 Reforço das disposições em matéria de independência, tendo em conta a longa associação do pessoal 
a um cliente de auditoria ou de garantia de fiabilidade.

•	 Secções novas e revistas dedicadas a contabilistas profissionais em empresas (PAIBS) relacionadas 
a:

•	  Preparação e apresentação de informação; e
•	 Pressão para violar os princípios fundamentais.

•	 Orientação clara aos contabilistas profissionais em prática liberal (PAPPS) de que as disposições 
relevantes do PAIB estabelecidas na parte 2 do código lhes são aplicáveis.

•	 Disposições reforçadas para PAIBS e PAPPS relativas à oferta ou aceitação de incentivos, incluindo 
presentes e hospitalidade. 

•	 Novo material de aplicação para enfatizar a importância da compreensão de factos e circunstâncias 
ao exercer o julgamento profissional. 

•	 Novo material de aplicação para explicar como a conformidade com os princípios fundamentais 
apoia o exercício do cepticismo profissional em uma auditoria ou outro trabalho de garantia.
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Datas Efectivas
Parte 1 -3

•	 As Partes 1, 2 e 3 do Código reestruturado serão efectivas a partir de 15 de Junho de 2019.

Normas Internacionais de Independência (Partes 4A e 4B)

•	 A Parte 4ª relativa a independência dos compromissos de auditoria e revisão será efectivas para audi-
torias e revisões de demonstrações financeiras para os exercícios que iniciam depois de 15 de Junho 
de 2019.

•	 A Parte 4B relativa a independência para compromissos de garantia de fiabilidade no que diz respeito 
a informações sobre o âmbito será efectivo para períodos que iniciam a ou depois de 15 de Junho de 
2019, caso contrario, será efectivo a partir de 15 de Junho de 2019.

Adopção antecipada é permitida.

Provisões para Associação Prolongada

A data efectiva para as provisões revistas sobre Associação Prolongada que o IESBA emitido em Janeiro 
de 2017 como um “documento fechado” sobre a estrutura anterior e as convenções de elaboração são 
conforme o seguinte (depois da modificação):

(a)	 Sujeitos as provisões tradicionais na alínea c) abaixo, parágrafos 290.148 à 290.168 são efectivas 
para auditorias de demonstrações financeiras de exercícios que iniciam depois de 15 Dezembro de 2018.

(b)	  Para o período abrangido dos compromissos de garantia de fiabilidade, parágrafos 291.137 à 
291.141 será efectiva para exercícios que iniciam à ou depois de 15 de Dezembro de 2018, caso con-
trario, será efectivo a partir de 15 de Dezembro de 2018;

(c)	 Os parágrafos 290.163 deverão ser efectivos para auditorias de demonstrações financeiras para 
exercícios que iniciam antes de 15 de Dezembro de 2023. Esta decisão visa facilitar a transição para o 
período de cinco anos consecutivos de cooling-off para sócios nas jurisdições que o órgão legislativo ou 
regulador (ou organização autorizada ou reconhecida pelo órgão legislativo ou regulador) tenha especifi-
cado um período de cooling-off de menos de cinco anos consecutivos.

Alterações ao Código Emitido Subsequentemente a Julho de 2018 e Exposure Drafts 

Para informações sobre desenvolvimentos recentes e para obter pronunciamentos finais emitidos após 
julho de 2018 ou Exposure Drafts pendentes, visite o site da IESBA em 
www.ethicsboard.org.
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GUIÃO DO CÓDIGO
(Este guião não é vinculativo para o uso do Código)

Finalidade do Código

1.	 O Código Internacional de Ética para Contabilistas Profissionais (Incluindo as Normas Inter-
nacionais de Independência) (“o Código”) define os princípios éticos fundamentais para contabilistas 
profissionais, reconhecendo a responsabilidade de interesse público da profissão. 

Estes princípios estabelecem as normas de conduta que se espera de um contabilista profissional. Os 
princípios fundamentais são: integridade, objectividade, competência profissional e devido zelo, confi-
dencialidade, comportamento profissional.

2.	 O Código estabelece a estrutura conceptual a ser aplicada pelos contabilistas profissionais para 
identificar, avaliar e mitigar as ameaças de conformidade com os princípios fundamentais. O Código 
estabelece requisitos e matérias de aplicação nos vários tópicos para ajudar os contabilistas a aplicar a 
estrutura conceptual aos mesmos.

3.	 No caso de compromissos de auditoria, revisão e outros de garantia de fiabilidade, o Código 
estabelece as Normas Internacionais de Independência, estabelecido pela aplicação da estrutura concep-
tual para ameaças a independência relacionadas com esses compromissos.

Como o Código Está Estruturado

4.	 O Código contém o seguinte material:

•	 Parte 1 – Conformidade com o Código, Princípios Fundamentais e Estrutura Conceptual, inclui 
os princípios fundamentais e a estrutura conceptual e a sua aplicação a todos contabilistas profissionais.

•	 Parte 2 – Contabilistas Profissionais em Empresas, estabelece o material adicional que se aplica 
aos contabilistas profissionais em empresas quando desenvolvem actividades profissionais. O Conta-
bilista Profissional na empresa inclui os contabilistas profissionais empregados ou contractados como 
executivos ou não executivos, por exemplo:

o	 Comércio, indústria e serviços;
o	 O sector publico;
o	 Educação;
o	 Sem fins lucrativos;
o	 Regulador ou Ordens profissionais.

A Parte 2 é também aplicável a indivíduos que são contabilistas profissionais em prática liberal quando 
desenvolvem actividades relacionadas a uma firma, seja como contratado, empregado ou proprietário.

•	 A Parte 3 – Contabilistas Profissionais em Prática Liberal, estabelece material adicional que 
aplica-se aos contabilistas profissionais em prática liberal quando fornece serviços profissionais.

•	 Normas Internacionais de Independência, estabelece material adicional que se aplica aos con-
tabilistas profissionais em prática liberal quando prestam serviços de garantia de fiabilidade, como as 
seguintes:
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      o	         Parte 4A – Independência para Compromissos de Auditoria e Revisão, aplica-se quando se 
desenvolve compromissos de auditoria ou revisão.

      o           Parte 4B – Independência para Compromissos de Garantia de Fiabilidade diferentes dos  
Compromissos de Auditoria e Revisão, que se aplica na execução de trabalhos de garantia de fiabilidade 
que não sejam trabalhos de auditoria ou de revisão.

•	 Glossário, contem as definições dos termos (acompanhado de explicações adicionais quando 
apropriado) e descreve os termos que tenham significado especifico em certas partes do Código. Por 
exemplo, conforme no Glossário, na Parte 4ª, o termo “compromisso de auditoria” aplica-se igualmente 
para ambos compromissos de auditoria e de revisão. O Glossário também inclui a lista de abreviações 
que são usadas no Código e outras normas que o Código refere.

5.	 O Código contém secções que enfatizam tópicos específicos. Algumas secções contem sub-
secções que tratam de aspectos específicos desses tópicos. Cada secção do Código esta estruturado, 
quando aplicável, conforme o seguinte:

•	 Introdução – define um âmbito atinente a secção e introduz os requisitos e o material de aplicação 
no contexto da estrutura conceptual. O material introdutório contém informação, incluindo uma ex-
planação dos termos usados, este capítulo é de extrema importância para a compreensão e aplicação 
de cada Parte e as suas secções.

•	 Requisitos – estabelecerem as obrigações gerais e especificas no que diz respeito a matéria em causa;

•	 Material de Aplicação – fornece o contexto, a explicação e sugestão de acções ou questões consider-
ar, ilustrações e outro guião para apoiar na conformação com os requisitos.

Como usar o Código

Os Princípios Fundamentais, Independência e Estrutura Conceptual

6.	 O Código requer que os contabilistas profissionais cumpram com os princípios éticos fundamen-
tais. O Código também requer que os mesmos apliquem a estrutura. A aplicação da estrutura conceptual 
requer o exercício de julgamento profissional, estando em alerta para novas informações e alterações nos 
factos e circunstâncias e usar um teste a uma terceira pessoa, com capacidade e bem informado.

7.	 A estrutura conceptual reconhece que a existências de condições, políticas e procedimentos es-
tabelecidos pela profissão, legislação, regulamentação, a firma ou a entidade empregadora podem ter 
impacto na identificação de ameaças. Essas condições, políticas e procedimentos podem também ser 
factores relevantes na avaliação dos contabilistas profissionais se a ameaça está num nível aceitável. 

Quando as ameaças não a um nível aceitável, a estrutura conceptual requere que o contabilista mi-
tigue essas ameaças. À aplicação de salvaguardas é uma forma de mitigar os riscos. As salvaguardas 
são acções individuais ou combinadas que o contabilista aplica para reduzir as ameaças para um nível 
aceitável.

8.	 Adicionalmente, o Código requer que o contabilista profissional seja independente quando efetua 
compromissos de auditoria, revisão e outros de garantia de fiabilidade. A estrutura conceptual aplica-se 
da mesma forma para identificar, avaliar e mitigar as ameaças à independência por forma a conformar 
com os princípios fundamentais.

9.	  A conformidade com o Código requere conhecimento, perceção e aplicação:
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•	 Todas as provisões relevantes de uma determinada secção no contexto da Parte 1, conjuntamente com 
o material adicional definido nas Secções 200, 300, 400 e 900, conforme aplicável.

•	 Todas as provisões relevantes de uma secção, por exemplo, aplicação de provisões que são definidas 
nos subtítulos “Geral” e “Todos os Clientes de Auditoria” conjuntamente com provisões adicionais, incluindo 
os definidos nos subtítulos “Clientes de Auditoria que não sejam Entidades de Interesse Publico” ou “Clientes 
de Auditoria que sejam Entidades de Interesse Publico.”

•	 Todas as provisões relevantes definidas uma secção com provisões adicionais definidos em qualquer 
subsecção relevante.

Requisitos e Material Aplicável

10.	 Requisitos e o material de aplicação a serem lidos e aplicados com o objectivo de conformar com os 
princípios fundamentais, aplicando a estrutura conceptual e, ao realizar um compromisso de auditoria, revisão 
e outro de garantia de fiabilidade, com independência.

Requisitos

11.	 Os requisitos são designados com a letra “R” e, na maioria dos casos, incluem a palavra “deve”. A pa-
lavra “deve” no Código impõe uma obrigação ao contabilista profissional ou firma a cumprir com a provisão 
especifica na qual a palavra “deve” foi usada.

12.	 Em algumas situações, o Código prevê uma excepção especifica a um requerimento. Nessa situação, 
as provisões são designadas com a letra “R” mas usa “pode” como uma forma de condicionar o seu uso.

13.	 Quando a palavra “pode” é usada no Código, denota uma permissão para uma acção numa certa cir-
cunstância, inclusive como uma excepção a um requisito. Não é usada para denotar uma possibilidade.

14.	 Quando a palavra “talvez” é usada no Código, denota a possibilidade de surgimento de uma questão, 
ocorrência de um evento ou uma acção a ser tomada. O termo não atribui um nível particular de possibilidades 
ou probabilidade quando usado em conjunto com uma ameaça, bem como a avaliação do nível de uma ameaça 
depende dos factos e circunstâncias de uma questão em particular, evento ou acção a ser tomada.

Material de Aplicação

15.	 Adicionalmente aos requisitos, o Código contém material de aplicação que prevê um contexto rele-
vante para a percepção adequada do Código. Particularmente, o material de aplicação pretende apoiar o con-
tabilista profissional a perceber como a estrutura conceptual é aplicada num conjunto de circunstâncias e para 
perceber e conformar com requisitos específicos. 

Enquanto o material de aplicação não impor um requisito, recomenda-se a uma consideração do material para 
a aplicação adequada dos requisitos do Código, incluindo a aplicação da estrutura conceptual. O material de 
aplicação é designado pela letra “A”.

16.	 Quando o material de aplicação inclui uma lista de exemplos, essa lista não se pretende que seja exaus-
tiva.

Anexo ao Guião do Código

17.	 O anexo a este Guião prevê uma visão Geral do Código.
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Anexo para guiar o Código
VISÃO GERAL DO CÓDIGO
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PREFÁCIO 

O IESBA desenvolve e emite, sob sua autoridade, o Código Internacional de Ética para Contabilistas 
Profissionais (incluindo as Normas Internacionais de Independência) (“o Código”). O Código é para o 
uso dos contabilistas certificados em todo mundo. O IESBA estabelece o Código para aplicação interna-
cional seguidos os processos devidos.

A Federação Internacional de Contabilistas (IFAC) estabelece requisitos separados para os seus membros 
com relação ao Código.
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PARTE 1 – CONFORMIDADE COM O CÓDIGO, PRINCÍPIOS 
                    FUNDAMENTAIS E    ESTRUTURA CONCEPTUAL

SECÇÃO 100

CONFORMIDADE COM O CÓDIGO

Geral

100.1 A1 Um marco que distingue a profissão contabilística é a aceitação da responsabilidade para agir 
no interesse público. Por isso a responsabilidade de um Contabilista Profissional não é exclusivamente a 
de satisfazer as necessidades de um cliente ou empregador individual. 

Desta feita, o Código contém requisitos e material de aplicação que possibilita o contabilista profissional 
cumprir a sua responsabilidade de interesse público.

100.2 A1 Os requisitos deste Código, designados pela letra “R” impõe obrigações.

100.2 A2 O material de aplicação, designado pela letra “A”, providencia o contexto, explicações, sug-
estões para acções ou factos a considerar, ilustrações e outras orientações relevantes para um conheci-
mento adequado do Código. Particularmente, o material de aplicação visa ajudar o contabilista profis-
sional a perceber como aplicar a estrutura conceptual para um leque de circunstâncias e a perceber e 
cumprir com requisitos específicos. Enquanto o material de aplicação não impor por si um requisito, deve 
ter em consideração se é necessária para a aplicação devida do Código, incluindo a aplicação da estrutura 
conceptual.

R100.3 O contabilista profissional deve conformar-se com o Código. Poderão existir circunstâncias no 
qual as leis ou regulamentos interditos o contabilista de cumprir com certas partes do Código. Nessas 
circunstâncias, as leis e regulamentos devem prevalecer e o contabilista deve conformar-se com outras 
partes do Código. 

100.3 A1 O princípio do comportamento profissional impõe aos Contabilistas Profissionais a obrigação 
de cumprir as leis e regulamentos. Algumas jurisdições podem ter requisitos e orientação que difiram 
deste Código. Os contabilistas/revisores profissionais devem estar conscientes dessas diferenças e cum-
prir com os requisitos e orientação mais restritivos salvo se proibido por lei ou regulamento. 

100.3 A2 Quando o Contabilista Profissional se depara com circunstâncias anormais no qual a aplicação 
de um requisito específico do Código pode ter resultado desproporcionado que contraria o interesse pú-
blico, recomenda-se que consulte a um organismo membro do IFAC ou ao regulador competente.
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I n - frações ao Código

R100.4  Os parágrafos R400.80 à R900.55 abordam as infracções as Normas Interna-
cionais de Independência. O Contabilista  profissional que identifica  uma infracção de 
qualquer provisão do Código deve avaliar a magnitude da infracção e o seu  impacto 
na sua habilidade de conformar-se com os princípios fundamentais. O contabilista deve 
também:

(a)	 Tomar uma medida, o mais breve possível, para mitigar as consequências da 

infracção; e

(b)	 Determinar se deve reportar a infracção às partes relevantes.
100.4A1 A parte relacionada que deve-se reportar inclui os que podem ter sido afectados, 
órgão profissional e regulador ou uma autoridade de supervisão. 
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SECÇÃO 110

O S PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Geral     
110.1A1 Existem cinco princípios éticos fundamentais para o contabilista profissional:

(a) Integridade - deve ser recto e honesto em todos os relacionamentos profissionais e de 
empresas. 

(b) Objectividade – requer não deve permitir que juízos prévios, conflitos de interesse ou 
indevida influência de outrem se sobreponham aos julgamentos profissionais ou empre-
sariais. 

(c) Competência Profissional e Devido Zelo – para:

       (i)	Obter e manter os conhecimentos e habilitações profissionais no nível necessário 
para assegurar que um cliente ou empregador receba serviço profissional competente 
baseado em desenvolvimentos actualizados da prática, da legislação e das técnicas; e 
       
      (ii)	Atuar com diligência e de acordo com as normas técnicas e profissionais aplicáveis 
ao proporcionar serviços profissionais¨ 

(d) Confidencialidade - respeitar a confidencialidade da informação que recolheu em con-
sequência dos relacionamentos pessoais e de empresa de serviços profissionais. 

(e) Comportamento Profissional - cumprir com as leis e regulamentos relevantes e deve 
evitar qualquer acção que desacredite a profissão. 

R110.2 O contabilista profissional deve conformar-se com cada um dos princípios fun-
damentais.
110.2 A1 Os princípios éticos fundamentais estabelecem o comportamento padrão que 
se espera de um contabilista profissional. A estrutura conceptual estabelece que a abor-

dagem na qual o contabilista deve cumprir para apoiar na conformação com os princípios funda-
mentais. As subsecções 111 e 115 estabelecem os requisitos e o material de aplicação 
relacionado a cada princípio fundamental.
110.2 A2 O contabilista profissional pode-se deparar com uma situação no qual a con-

formidade 

com um princípio fundamental conflitua com um ou mais princípios fundamentais. 
Nessas situações, o contabilista poderá considerar consultar, se necessário de forma 
anónima, com:

•	 Outros na firma ou entidade empregadora;
•	 Os responsáveis pela governação;
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•	 A ordem profissional;
•	 O regulador da profissão;
•	 Assessor jurídico.

No entanto, a consulta não inibe o contabilista da responsabilidade de exercer julgamento 
profissional para resolver o conflito ou, se necessário, se não for proibido por lei ou regula-

mento, desassociar-se da questão que cria o conflito.

110.2 A3 O contabilista profissional é encorajado a documentar a substância da questão, os detal-
hes de qualquer discussão, a decisão tomada e a racionalidade da decisão.
SUBSECÇÃO 111 - INTEGRIDADE

R111.1 O contabilista profissional deve cumprir com o princípio da integridade, que impõe a obrigação 

sobre to- dos os contabilistas profissionais serem rectos e honestos nos relacionamentos profissionais 
e empresariais
111.1 A1 A integridade também implica negociação justa e com verdade.
R111.2 Um Contabilista Profissional não deve estar associado com relatórios, declarações, 
comunicações ou outra informação quando creia que a informação: 

(a)	 Contém uma afirmação materialmente falsa ou errónea; 

(b)	 Contém afirmações ou informação fornecida de forma descuidada; ou 

(c)	 Omite ou torna obscura informação necessária de ser incluída quando tal omissão ou obscuri-
dade forem susceptíveis de induzir em erro. 

111.2A1 Se o contabilista profissional emite um relatório modificado e a comunicação ou 
outro relatório é devolvido, o contabilista não está a violar o paragrafo R111.2.
R111.3 Nas circunstâncias em que o Contabilista Profissional, tenha conhecimento de que 

está associado com informação desse tipo, deverá tomar as medidas necessárias para se desvincular da mes-

ma. SUBSECÇÃO 112 – OBJECTIVIDADE 
R112.1 O contabilista profissional deve conformar-se com o princípio da objectividade, 
que impõe a obrigação a todos os contabilistas profissionais de não comprometerem o seu 
julgamento profissional ou de empresa devido a preconceitos, conflitos de interesse ou à in-
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fluência indevida de outros.
R112.2 O Contabilista Profissional não poderá realizar quaisquer actividades ou prestar 
serviço profissional se uma circunstância ou uma relação afectarem a sua imparcialidade ou 
influenciem indevidamente no seu juízo profissional no que diz respeito a esses serviços.

S U B - SECÇÃO 113 - COMPETÊNCIA PROFISSIONAL E ZELO DEVIDO
R113.1 O princípio da competência profissional e zelo devido impõe as seguintes 
obrigações aos contabilistas profissionais: 

   (a)	   Obter e manter conhecimentos e habilitações profissionais no nível necessário para 
assegurar que os clientes ou empregadores recebam serviço profissional competente; e

   (b)	    Actuar com diligência de acordo com as normas técnicas e profissionais aplicáveis 
quando prestarem serviços profissionais. 
113.1 A1 O serviço profissional competente exige o exercício de sólido julgamento na apli-

cação de conhecimentos e habilitações profissionais no desempenho de tal serviço.
113.1 A2 A manutenção da competência profissional exige uma consciência contínua e 
um conhecimento dos relevantes desenvolvimentos técnicos profissionais e de negócios. 
O desenvolvimento profissional contínuo desenvolve e mantém as capacidades que possi-
bilitam que um Contabilista Profissional execute o trabalho de forma competente dentro do 

ambiente profissional. 
113.1 A3 A diligência abrange a responsabilidade de agir de acordo com os requisitos de 
uma missão, cuidadosa e completamente e numa base tempestiva.
R113.2 Em conformidade com o princípio fundamental da competência profissional e zelo devi-
do, um Contabilista Profissional deve tomar os passos que assegurem que aqueles que trabalham 
sob a autoridade do Contabilista Profissional numa capacidade profissional tenham formação 

e super- visão apropriados.
R113.3 Sempre que apropriado, um Contabilista Profissional deve fazer com que os clien-
tes, empregadores ou outros utentes dos serviços profissionais fiquem cientes das limitações 

inerentes aos serviços e actividades.

S U B - SECÇÃO 114 – CONFIDENCIALIDADE
R114.1 O contabilista profissional deve conformar-se com o princípio fundamental de 
confidencialidade, que impõe que o contabilista respeite a confidencialidade da informação 
adquirida como resultado de relações profissionais ou de negócios. O contabilista deve:  

(a)	 Um Contabilista Profissional deve manter a confidencialidade mesmo num ambiente 
social, deve estar alerta para a possibilidade de divulgação inadvertida, particularmente em 
circunstâncias que envolvam uma longa associação com um associado da empresa ou mem-
bro próximo ou da família imediata.
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(b)	 Um Contabilista Profissional deve também manter a confidencialidade da informação 
divulgada por um cliente ou empregador prospectivo.

(c)	 Manter a confidencialidade da informação divulgada pelo cliente prospectivo ou enti-
dade empregadora;

(d)	 Não divulgar para fora da firma ou da organização empregadora informação confiden-
cial adquirida em consequência de relacionamentos profissionais ou de empresa sem a devida 
e específica autorização ou salvo se existir um direito ou dever legal ou profissional de divul-
gar; 

(e)	 O Contabilista Profissional não deve, porém, divulgar qualquer informação confiden-
cial quer adquirida ou recebida em consequência de um relacionamento profissional ou de 
empresa. 

(f)	 Não usar ou divulgar qualquer informação confidencial, tanto adquirido ou recebido 
como resultado do relacionamento profissional ou de negócios, depois do relacionamento ter 
terminado; e

(g)	 Um Contabilista Profissional deve efectuar todos os passos razoáveis para assegurar 
que o pessoal sob o controlo do Contabilista Profissional e pessoas a quem pediu conselho ou 
ajuda respeitem o dever de confidencialidade do contabilista/revisor profissional.
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114.1 A1 A confidencialidade serve o interesse público porque facilita a circulação livre de informação 
do cliente ou entidade empregadora ao contabilista no conhecimento que a informação não 
será publicada a terceiras pessoas. No entanto, seguem-se as circunstâncias em que se exige 
ou pode ser exigido aos Contabilistas Profissionais que divulguem informação confidencial 
ou quando tal divulgação possa ser apropriada: 

(a)	 A divulgação é exigida por lei, por exemplo: 

(i)        Produção de documentos ou outro fornecimento de prova no decurso de acções 
legais; ou 

(ii)      Divulgação às autoridades públicas apropriadas de infracções da lei que vieram 
a lume; 

(b)	 A divulgação é permitida por lei e é autorizada pelo cliente ou entidade empregadora; 
(c)	 Existe um dever ou direito profissional de divulgar, quando não for proibido por lei:
 

(i)	 Para dar cumprimento à revisão de qualidade de uma organização membro ou 
de uma organização profissional;

(ii)	 Para dar resposta a um inquérito ou investigação por uma organização membro 
ou um organismo regulador. 

(iii)	  Para proteger os interesses profissionais de um Contabilista Profissional em 
acções legais; ou 
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(iv)	 Para cumprir normas técnicas e profissionais, incluindo os requisitos éticos.

114.1 A2 Ao decidir se divulgar informação confidencial, os Contabilistas Profissionais devem con-
siderar os seguintes pontos: 

•	 Se os interesses de todas as partes, incluindo terceiros cujos interesses possam 
ser afectados, podem ser feridos se o cliente ou o empregador consentir na divulgação de 
informação pelo Contabilista Profissional;

•	 Se toda a informação relevante é conhecida e está substanciada, na medida em que 
seja praticável. Os factos que afectam a decisão a divulgação incluem:
•	 Factos não substanciados;
•	 Informação incompleta;
•	 Conclusões não substanciadas
•	 O tipo de comunicação que se espera e a quem é dirigida; e
•	 Se as partes, na qual a comunicação é dirigida são os receptores adequados.

R114.2 A necessidade de cumprir o princípio de confidencialidade continua mesmo após o final 
dos relacionamentos entre o Contabilista Profissional e um cliente ou empregador. Quando 
um Contabilista Profissional muda de emprego ou adquire um novo cliente, tem o direito 
de usar a experiência anterior mas não deve usar ou divulgar qualquer informação confi-
dencial adquirida ou recebida como resultado de uma relação profissional ou de negocio.

SUBSECÇÃO 115 - COMPORTAMENTO PROFISSIONAL 

R115.1 O contabilista profissional deve conformar-se com o princípio fundamental de comporta-
mento profissional, que impõe aos Contabilistas Profissionais a obrigação de cumprir as 
leis e regulamentos relevantes e evitar qualquer acção que possa trazer descrédito para a 
profissão. Isto inclui acções que um terceiro razoável e informado, tendo conhecimento 
de toda a informação relevante, concluísse negativamente que afecta a boa reputação da 
profissão e como resultado seria incompatível com os princípios fundamentais.

115.1 A1 A conduta que pode desacreditar a profissão inclui a conduta que uma terceira parte 
razoável e bem informado provavelmente chegaria a conclusão de que afecta de forma 
adversa a boa reputação da profissão.

R115. 2 Na comercialização e na promoção de eles próprios e do seu trabalho, os Contabilistas 
Profissionais devem ser honestos e merecedores de confiança e não devem: 

(a) Fazer reivindicações exageradas para os serviços que são capazes de oferecer, para as 
qualificações que possuem, ou para a experiência que tenham conseguido; ou

(b) Fazer referências disparatadas ou comparações não substanciadas com o trabalho de 
outros.

115.2 A1 Se o contabilista profissional estiver em dúvida sobre se a forma de publicitação ou mar-
keting é apropriada, o contabilista é encorajado a consultar a organização profissional rel-
evante. 
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SECÇÃO 120
DA ESTRUTURA CONCEPTUAL

Introdução
1 2 0 . 1 As circunstâncias nas quais os contabilistas profissionais desenvolvem as suas actividades 

podem originar ameaças específicas, no que concerne ao cumprimento dos princípios fun-
damentais. É impossível definir cada uma das situações que origina ameaças relacionadas 
com o cumprimento dos princípios fundamentais e especificar atitude adequada. Por con-
seguinte, a natureza dos trabalhos podem deferir e por conseguinte, podem surgir novas 
ameaças diferentes, sendo necessária a aplicação de salvaguardas diferentes. Desta feita, no 
presente Código se estabelece um quadro conceptual que requer que o Contabilista Profis-
sional identifique, avalie e fazer face as ameaças inerentes ao cumprimento dos princípios 
fundamentais. O estabelecimento de um quadro conceptual facilita o Contabilista Profis-
sional no cumprimento dos requisitos éticos do presente Código e da sua responsabilidade 
de actuar no interesse publico. O mesmo adapta-se a diferentes circunstâncias que origi-
nam ameaças em relação ao cumprimento dos princípios fundamentais e pode permitir o 
Contabilista Profissional concluir uma situação permitida se não estiver especificamente 
proibido.

120 .2 A estrutura conceptual especifica a abordagem para o contabilista profissional para:

(a)	 Identificar ameaças para a conformação com os princípios fundamentais;
(b)	 Avaliar as ameaças identificadas; e
(c)	 Mitigar a ameaça através da eliminação ou redução para um nível aceitável.

Requisitos e Material Aplicável
Geral

R120.3 O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mit-
igar as ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 110.

120.3 A1 Os requisitos e o material aplicável adicionais que são relevantes para a aplicação da estru-
tura conceptual esta definidos na:

(a)	 Parte 2 – Contabilistas Profissionais em Empresas;
(b)	 Parte 3 – Contabilistas Profissionais em Pratica Liberal;
(c)	 Normas Internacionais de Independência, como as seguintes:

i.	 Parte 4A – Independência para Compromissos de Auditoria e Revisão;e
ii.	 Parte 4B – Independência para Compromissos de Garantia de Fiabilidade 
diferentes dos Compromissos de Auditoria e Revisão.

R 1 2 0 . 4 
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Quando se trata de questões éticas, o contabilista profissional deve considerar o contexto no 
qual as questões podem ou vão surgir. Quando um individuo que é contabilista profissional 
em pratica liberal que desenvolve actividades profissionais na sua relação com a firma, como 
contratado, empregado ou proprietário, o individuo deve cumprir com as provisões da Parte 
2 que se aplica nessas circunstâncias.

R 1 2 0 . 5 Ao aplicar a estrutura conceptual, o contabilista profissional deve:
(a)	  Aplicar o seu julgamento profissional;

(b)	  Permanecer em alerta para novas informações e para alterações em factos e circun-
stâncias; e
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(c)	 Usar o teste de uma terceira parte razoável e bem informada conforme descrito no 
parágrafo 120.5 A4.

Aplicação de Julgamento Profissional

120.5 A1 O julgamento profissional envolve a aplicação de formação adequada, conhecimento profis-
sional, habilidades e proporcionais aos factos e circunstâncias, incluindo a natureza e o âm-
bito das actividades profissionais e os interesses e relacionamentos envolvidos. Em relação 
a realização de actividades profissionais, o exercício de julgamento profissional é necessário 
quando o contabilista profissional aplica a estrutura conceptual por forma a tomar decisões 
informadas sobre as acções existentes e para determinar se essas decisões são em circunstân-
cias apropriadas.

120.5 A2 O conhecimento de factos e circunstâncias é um pré-requisito para a aplicação da estrutura 
conceptual. Ao determinar as acções necessárias para obter o conhecimento e chegar a con-
clusões sobre se os princípios fundamentais tenham sido conformados que também requerem 
o exercício do julgamento profissional.

120.5 A3 Ao exercer o julgamento profissional para obter conhecimento, o contabilista profissional 
pode considerar, entre outros assuntos, se:

•	 Há motivos para considerar que informação potencialmente relevante podem estar em 
falta factos e circunstâncias conhecidas pelo contabilista;

•	 Existe uma inconsistência entre os factos e circunstâncias conhecidas e as expectativas 
do contabilista.

•	 A perícia e experiencia do contabilista é suficiente para chegar a uma conclusão;
•	 Existe a necessidade de consultar a outros com perícia e experiencia.
•	 A informação prevê uma base razoável para se chegar a uma conclusão.
•	 O contabilista detém uma preconcepção ou o exercício de julgamento profissional esta de 

certa forma influenciado.
•	 Poderá existir outra conclusão razoável que podia ter sido encontrada com a informação 

existente.

Terceira pessoa, razoável e bem informada

120.5 A4 O teste da terceira pessoa, razoável e bem informada é uma consideração pelo contabilista 
profissional sobre se as mesmas conclusões seriam atingidas por uma outra pessoa. Esta con-
sideração é tomada na perspectiva de uma terceira pessoa, razoável e bem informada, que 
analisa tofos os factos e circunstâncias relevantes que o contabilista tem conhecimento, ou 
pode-se esperar que tenha conhecimento, no momento no qual as conclusões são atingidas. 
A terceira pessoa, razoável e bem informada não precisa de ser um contabilista, mas deve 
possuir o conhecimento e experiencia relevante para perceber e avaliar a razoabilidade das 
conclusões de forma imparcial.

Identificação de Ameaças

R 1 2 0 . 6 O contabilista profissional deve Identificar as ameaças para a conformação com os princípios 
fundamentais.

120.6 A1 A compreensão de factos e circunstâncias, incluindo as actividades profissionais, interess-
es oi relacionamentos que podem comprometer a conformação com os princípios funda-
mentais, consiste num pré-requisito para o contabilista profissional identificar ameaças para 
a conformação. A existência de certas condições, politicas e procedimentos estabelecidos 
pela profissão, legislação, regulamentação, a firma ou entid6ade empregadora que podem 
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melhorar o comportamento ético do contabilista pode ajudar a identificar ameaças a confor-
mação com os princípios fundamentais. Os parágrafos 120.8 A2 inclui os exemplos gerais 
dessas condições, politicas e procedimentos que também são factos que são relevantes na 
avaliação do nível das ameaças.
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120.6 A2 As ameaças para a conformação com os princípios fundamentais podem ser criadas por um 
leque de factos e circunstâncias. Não é possível definir todas as situações que criam ameaças 
Adicionalmente, a natureza dos compromissos e trabalhos poderem diferir e, consequente-
mente, diferentes tipos de ameaças podem ser criadas.

120.6 A3 As ameaças a conformidade com os princípios fundamentais estão numa ou mais categorias 
seguintes:

(a)	 Ameaças de interesse próprio – a ameaça de que um interesse financeiro ou outro, 
possam influenciar de forma inadequada o julgamento profissional ou o comportamento do 
Contabilista Profissional; 
(b)	 Ameaças de auto-revisão – a ameaça de que um Contabilista Profissional não ava-
lie de forma adequada os resultados de um julgamento realizado ou de uma actividade ou 
serviço prestado anteriormente pelo Contabilista Profissional ou por outra pessoa da firma 
a que pertence ou da entidade para que trabalha, que o Contabilista Profissional possa usar 
como base para chegar a uma conclusão como parte de uma actividade ou de um serviço 
actual; 
(c)	 Ameaças de advocacia – a ameaça de que um Contabilista Profissional promova a 
posição de um cliente ou da entidade que trabalha até ao ponto de por em causa a sua objec-
tividade; 
(d)	 Ameaças de familiaridade – a ameaça de que, devido a uma relação prolongada e 
próxima com um cliente ou com a entidade para a qual trabalha, o Contabilista Profissional 
se mostre demasiado simpático aos seus interesses e aceite com demasiada facilidade o tra-
balho; e 
(e)	 Ameaças de intimidação – a ameaça de que, pressões reais ou veladas, incluído os 
objectivos de exercer uma influencia indevida sobre o Contabilista Profissional, o mesmo 
pode ser dissuadido a actuar com objectividade; 

120.6 A4 Uma circunstância pode criar mais de uma ameaça e a ameaça pode afectar a conformidade 
com mais de um principio fundamental.

Avaliação das Ameaças

R 1 2 0 . 7 Quando o contabilista profissional identifica uma ameaça a conformação com os princípios 
fundamentais, o contabilista deve avaliar se essa ameaça está num nível aceitável.

Nível Aceitável 
120.7 A1 Um nível aceitável consiste no nível através do qual o contabilista profissional usando um 

teste a uma terceira pessoa, com capacidade e bem informada que concluiria que o contabi-
lista profissional conforma-se com os princípios fundamentais.

Factores Relevantes na Avaliação do Nível das Ameaças

120.8 A1 Um Contabilista Profissional deve tomar em conta tanto factores qualitativos como quanti-
tativos ao considerar a importância de uma ameaça, também a combinação de efeitos múlti-
plos, se aplicável.

120.8 A2 A existência de certas condições, politicas e procedimentos descritos no paragrafo 120.6 A1 
podem ser factores que são relevantes na avaliação do nível das ameaças a conformidade 
com os princípios fundamentais. Os exemplos de tais condições, politicas e procedimentos 
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incluem:
•	 Requisitos de governação corporativa;
•	 Educação, formação e experiencia profissional;
•	 Sistema efectivo de reclamações que possibilita o contabilista profissional e o público em 

geral para denunciar comportamentos não éticos;
•	 O dever explícito de reportar violações aos requisitos éticos;
•	 Monitoria profissional ou regulamentar e procedimentos disciplinares.

Consideração a Novas Informações ou Alterações aos Factos e Circunstâncias

R 1 2 0 . 9 Se o contabilista profissional se depara com novas informações ou alterações  em factos e 
circunstâncias que pode impactar se a ameaça foi eliminada ou reduzida a um nível aceitável, 
o contabilista deve reavaliar e mitigar as ameaças.

120.9 A1 Estar em alerta durante a actividade profissional permite ao contabilista profissional deter-
minar se surgiram novas informações ou surgiram alterações em factos e circunstâncias que:
(a)	 O impacto do nível da ameaça; ou
(b)	 Afectar as conclusões do contabilistas sobre se as salvaguardas aplicadas continuam 
a ser apropriadas para mitigar as ameaças identificas.

120.9 A2 Se novas informações resultam na identificação de novas ameaças, requer-se que o con-
tabilista profissional avalie e de forma apropriada mitigar a ameaça. (Ref: Paras. R120.7 e 
R120.10)

Mitigar Ameaças

R120.10 Se o contabilista profissional determinar que as ameaças a conformação com os princípios 
fundamentais identificadas não estão a um nível aceitável, o mesmo deverá mitigar a ameaça, 
eliminado ou reduzindo a um nível aceitável. O contabilista devera faze-lo por:

(a)	 Eliminar as circunstâncias, incluindo interesses e relações, que criam as ameaças;
(b)	 Aplicar salvaguardas, quando seja possível aplicável, para reduzir a ameaça a um 
nível aceitável; ou
(c)	 Declinar ou terminar uma actividade profissional especifica.

Acções para Eliminar as Ameaças

120.10 A1 Dependendo dos factos e circunstâncias, a ameaça pode ser mitigada pela eliminação da 
circunstância que cria a ameaça. Por sua vez, existem situações que ameaça pode apenas 
ser mitigada através da recusa ou termino de uma actividade profissional especifica. Isto 
ocorre porque as circunstâncias que criaram a ameaça não podem ser eliminadas e as sal-
vaguardas não são capazes de ser aplicadas para reduzir a ameaça a um nível aceitável.

Salvaguardas
120.10 A2 As salvaguardas são acções, individuais ou combinados, que o contabilista profissional 

desenvolve para reduzir as ameaças a conformidade com os princípios fundamentais para 
um nível aceitável.

Consideração aos Julgamentos Profissionais Feitos e as Conclusões Gerais

R120.11 O contabilista profissional deve chegar a uma conclusão geral sobre se as acções que o con-
tabilista desenvolve, ou pretende desenvolver, para mitigar as ameaças criadas vai eliminar 
ou reduzi-las a um nível aceitável. A se chegar a conclusão, o contabilista deve:
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(a)	 Rever qualquer julgamento significativo feito ou conclusões atingidas; e
(b)	 Usar o teste de uma terceira parte razoável e bem informada.

Consideração para Compromissos de Auditoria, Revisão e Outros Compromissos de Garantia de Fiabilidade

Independência

120.12 A1 O contabilista profissional em prática liberal é requerido pelas Normas Internacionais de 
Independência a ser independente quando executa trabalhos de auditoria, revisão ou outros 
de garantia de fiabilidade. A independência está ligada aos princípios fundamentais de objec-
tividade e integridade. Compreendem:

a)	 Independência de Mente - o estado mental que permite a expressão de uma conclusão 
sem ser afectado por influências que comprometam o julgamento profissional, permitindo 
que um individuo aja com integridade, e exerça objectividade e cepticismo profissional. 

b)	 Independência na Aparência - o evitar factos e circunstâncias que sejam tão signif-
icativos que um terceiro razoável e informado, tendo conhecimento de toda a informação 
relevante, incluindo as salvaguardas aplicadas, concluísse razoavelmente que a integridade, 
a objectividade e o cepticismo profissional de uma firma ou de um membro da equipa de 
garantia de fiabilidade tinham ficado comprometidos. 

120.12 A2 As Normas Internacionais de Independência estabelecem os requisitos e material aplicável 
sobre como aplicar a estrutura conceptual para manter a independência ao desenvolver com-
promissos de auditoria, revisões e outros compromissos de garantia de fiabilidade. O conta-
bilista profissional e firmas devem cumprir com essas normas para serem independentes ao 
conduzirem o compromisso em causa. A estrutura conceptual para identificar, avaliar e mit-
igar as ameaças a conformidade com os princípios fundamentais aplicados da mesma forma 
para conformar com os requisitos da independência. A categoria de ameaças a conformidade 
com os princípios fundamentais descritos no paragrafo 120.6 A3 são também categorias de 
ameaças a conformidade com os requisitos de independência.

Cepticismo profissional

120.13 A1 No que concerne as Normas de auditoria, revisão e outros compromissos de garantia de fiab-
ilidade, incluindo as emitidas pelo IAASB, o contabilista profissional em prática liberal deve 
exercer o cepticismo profissional ao planear e executar compromissos de auditoria, revisões 
e outros compromissos de garantia de fiabilidade. O cepticismo profissional e os princípios 
fundamentais que são descritos na Secção 110 são conceitos inter-relacionados.

120.13 A2 Numa auditoria de demonstrações financeiras, a conformação com os princípios fundamen-
tais, de forma individual ou colectiva, suportam o exercício de cepticismo profissional, con-
forme os exemplos seguintes:

•	 Integridade – o contabilista profissional deve ser recto e honesto. Por exemplo, o conta-
bilista conforma-se com o princípio de integridade através:

(a)	 Ser recto e honesto ao levantar questões sobre posições tomadas pelo cliente; e

(b)	 Indagar sobre informações inconsistentes e procurar evidencia de auditoria adicional 
para mitigar preocupações sobre declarações que podem ser materialmente falsas ou publici-
dade enganosa para a tomada de decisões informadas sobre o curso de acção apropriada em 
determinadas circunstâncias.
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O contabilista deve demonstrar uma avaliação crítica de uma evidência de auditoria que 
contribui para o exercício do cepticismo profissional.

•	 Objectividade – requer que o contabilista profissional não deve permitir que juízos prévi-
os, conflitos de interesse ou indevida influência de outrem. Por exemplo, o contabilista 
conforma-se com os princípios de objectividade a traves do:

(a)	 Reconhecer circunstâncias ou relacionamentos tais como de familiaridade com o cli-
ente, que pode comprometer o julgamento profissional e empresarial do contabilista; e

(b)	 Considerar o impacto de tais circunstâncias e relacionamentos no julgamento do 
contabilista ao avaliar a suficiência e a adequação da evidência de auditoria relacionadas a 
questões materiais nas demonstrações financeiras do cliente.

Desta forma, o contabilista actua de uma forma que contribui para o exercício do cepticismo 
profissional.

•	 Competência Profissional e Devido Zelo – o contabilista profissional deve obter e manter 
os conhecimentos e habilitações profissionais no nível necessário para assegurar que um 
cliente ou empregador receba serviço profissional competente baseado em desenvolvi-
mentos actualizados da prática, da legislação e das técnicas e actuar com diligência e 
de acordo com as normas técnicas e profissionais aplicáveis ao proporcionar serviços 
profissionais. Por exemplo, o contabilista conforma-se com o principio fundamental de 
competência profissional e devido zelo através da:

(a)	 Aplicação do conhecimento que seja relevante para um cliente numa industria e ne-
gocio em particular por forma a identificar os riscos de distorções materiais;

(b)	 Desenhar e aplicar de procedimentos de auditoria apropriados; e

(c)	 Aplicar o conhecimento relevante ao efectuar uma avaliação critica das evidencias de 
auditoria é suficiente e apropriada nas circunstâncias.

Desta forma, o contabilista actua de uma forma que contribui para o exercício do cepticismo 
profissional.
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PARTE 2 - CONTABILISTAS PROFISSIONAIS EM EMPRESAS
SECÇÃO 200

APLICAÇÃO DA ESTRUTURA CONCEPTUAL – 
CONTABILISTAS PROFISSIONAIS EM EMPRESAS

Introdução
200 .1 Esta parte do Código ilustra como a estrutura conceptual contida na Secção 120 deve ser 

aplicada por Contabilistas Profissionais em empresas. Esta parte não descreve todas as cir-
cunstâncias e relações que se pode encontrar um Contabilista Profissional na empresa, que 
originam ou podem originar ameaças relacionadas com o cumprimento dos princípios fun-
damentais. Consequentemente, a estrutura conceptual recomenda que o Contabilista Profis-
sional na empresa mantenha uma especial atenção a existência das circunstâncias e relações.

2 0 0 . 2 Os investidores, credores, empregadores e outros sectores da comunidade das empresas, 
bem como governos e o público em geral, todos podem confiar no trabalho dos Contabilis-
tas Profissionais em empresas. Os Contabilistas Profissionais em empresas podem ser re-
sponsáveis exclusivos ou em conjunto pela preparação e relato de informação financeira e 
outra, que tanto as organizações que os empregam como terceiros neles podem confiar. Eles 
podem também ser responsáveis por proporcionarem gestão financeira eficaz e consultoria 
competente numa variedade de matérias relacionadas com as empresas.

2 0 0 . 3 Um Contabilista Profissionais em empresas pode ser um empregado assalariado, um sócio, di-
rector (quer executivo ou não executivo), um gerente proprietário, um ocasional ou um outro tra-
balhando para uma ou mais organizações empregadoras. A forma jurídica do relacionamento com 
a organização empregadora, se existir, não tem consequência nas responsabilidades éticas que in-
cumbem ao Contabilista Profissionais em empresas. 

2 0 0 . 4 Nesta Parte, o termo “contabilista profissional” refere-se a:

(a)	 O contabilista profissional em empresas;

(b)	 Um individuo que seja um contabilista profissional em pratica liberal quando prestam 
serviços profissionais na relação entre o contabilista profissional e a firma, como contrata-
do, empregado ou sócio. Mais informações sobre a Parte 2 será aplicável para contabilistas 
profissionais em prática liberal esta inserido nos parágrafos R120.4, R300.5 e 300.5 A1.
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Requisitos e Material Aplicável

Geral

R200.5 O contabilista profissional deverá conformar-se com os princípios fundamentais definidos na 
Secção 110 e aplicar a estrutura conceptual definida na Secção 120 para identificar, avaliar e 
mitigar ameaças a conformação com os princípios fundamentais.

200.5 A1 Um Contabilista Profissional em empresas tem a responsabilidade de seguir os objectivos 
legítimos da sua organização empregadora. Este Código não procura que um Contabilista 
Profissional em empresas deixe de dar o devido cumprimento das suas responsabilidades, 
mas considera as circunstâncias em que podem ser criados conflitos com o dever absoluto de 
cumprir os princípios fundamentais. 

200.5 A2 O Contabilista Profissional pode promover a posição da entidade que trabalha até ao ponto 
de por em causa a sua objectividade, desde que qualquer afirmação não seja nem falsa e nem 
propaganda enganosa. Essas acções podem criar uma ameaça de advocacia.

200.5 A3 Um Contabilista Profissional em empresas detém muitas vezes uma posição sénior dentro 
de uma organização. Quanto mais sénior for a posição, maior será a capacidade e opor-
tunidade de influenciar acontecimentos, práticas e atitudes. Espera-se, portanto, que numa 
organização empregadora um Contabilista Profissional em empresas encoraje com base na 
ética uma cultura que enfatize a importância que a gerência sénior coloca no comportamento 
ético. Os exemplos de acções podem ser desenvolvidas incluem introdução, implementação 
e supervisão de:

•	 Programas de Educação e formação em ética;
•	 Políticas de denúncias éticas;
•	 Políticas e procedimentos designados para prever a não-conformação com leis e 
            regulamentos.

Identificação de Ameaças

200.6 A1 As ameaças a conformidade com os princípios fundamentais podem ser criadas por uma 
vasta gama de factos e circunstâncias. As categorias de ameaças são descritas no parágrafo 
120.6 A3. Os Exemplos que se seguem de circunstâncias e factos em cada categoria que po-
dem criar ameaças ao contabilista profissional quando desenvolve actividades profissionais: 

(a)	 Ameaças de Interesse Próprio
•	 O contabilista profissional tendo um interesse financeiro na, ou receber um emprés-

timo ou garantia da, entidade empregadora.

•	 O contabilista profissional participa num esquema de incentivos de compensação 
desenvolvido pela entidade empregadora;

•	 O contabilista profissional tem acesso a activos da empresa para uso pessoal;

•	 O contabilista profissional recebeu ofertas ou tratamento especial de fornecedores 

(b)	 Ameaça de Auto-revisão
•	 O contabilista profissional ao determinar o tratamento contabilístico adeauado 
para uma combinação de negócio depois de desenvolver um estudo de viabilidade para 
suportar a decisão de compra; 
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•	 O contabilista profissional tendo uma oportunidade de manipular a informação de 
forma prospectiva com o objectivo de obter financiamento favorável.

(d)	 Ameaça de familiaridade
•	 Um Contabilista Profissional em empresas numa posição que influencie o relato 

financeiro ou não financeiro ou decisões de negócio que tenham um membro da 
família imediato ou próximo que está numa posição de beneficiar dessa influência;

•	 Associação duradoura com contactos de negócio que influenciem as decisões de 
negócio;

(e)	 Ameaça de Intimidação

•	 O contabilista profissional ou família imediata ou próxima deparam-se com uma ameaça 
de demissão ou substituição sobre o desentendimento sobre

•	 A aplicação de princípios fundamentais;

•	 A forma como a informação financeira é reportada.
•	 O individuo tentando influenciar o processo de tomada de decisão do contabilista 

profissional, por exemplo no que diz respeito a concessão e contractos oi a apli-
cação de princípios contabilísticos.

Avaliação das Ameaças

200.7 A1 A condição, as politicas e procedimentos descritos nos parágrafos 120.6 A1 e 120.8 A2 po-
dem ter impacto na avaliação se a ameaça a conformação com os princípios fundamentais 
estão a um nível aceitável.

200.7 A2 A avaliação do contabilista profissional se o nível de ameaça terá impacto na natureza ou 
âmbito da actividade profissional.

200.7 A3 A avaliação do contabilista profissional do nível da ameaça pode ter impacto no ambiente de 
trabalho ao nível da entidade empregadora. Por exemplo: 
•	 A liderança que dê a maior importância à ao comportamento ético e a expectativa de 
que os empregados vão agir de forma ética; 
•	  Políticas e procedimentos para imponderar e aconselhar os empregados a comunicar 
questões éticas que lhes apoquentam aos níveis superiores de gestão sem recear represálias.
•	 Políticas e procedimentos para implementar e monitorar a qualidade do desempenho 
dos empregados.
•	 Sistemas corporativos de supervisão ou outras estruturas de supervisão e controlos 
internos robustos.
•	 Procedimentos de recrutamento que enfatizam a importância de empregar pessoal 
competente.
•	 Comunicação de politicas e procedimento, incluindo quaisquer mudanças a elas, para 
todos empregados e formação adequada e educação em políticas e procedimentos.
•	 Políticas de Condigo de ética e conduta.

200.7 A4 O Contabilista Profissional pode considerar a possibilidade de obter uma assessoria jurídica 
quando tenha ocorrido um comportamento ou acção antiética por parte de outros, ou vai con-
tinuar a ocorrer, na organização empregadora.
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Mitigar as Ameaças

200.8 A1 As secções 210 à 270 descrevem algumas ameaças podem surgir durante o curso da activi-
dade profissional e inclui exemplos de acções que podem mitigar essas ameaças.

200.8 A2 Naquelas situações extremas em que todas as salvaguardas disponíveis foram egotadas e 
nãoé possível reduzir a ameaça a um nível aceitável, um Contabilista Profissional em empre-
sas pode concluir que é apropriado demitir-se da organização empregadora.

Comunicação com os responsáveis pela Governação

R 2 0 0 . 9 Quando se comunica com os responsáveis pela governação da entidade, em conformidade 
com as disposições contidas neste Código, o Contabilista Profissional determinará, depois de 
considerar a natureza e a importância das circunstâncias particulares e questões a comunicar, 
a pessoa ou pessoas adequadas da estrutura de governação da entidade para realizar suas co-
municações. 200.9 A1 Ao determinar como que deve comunicar, o contabilista profissional 
deve considerar:
(a)	 A natureza e a importância das circunstâncias; e
(b)	 A questão a ser comunicada.

200.9 A2 os exemplos de um subgrupo dos responsáveis pela governação da entidade, inclui o Comité 
de Auditoria, ou com uma pessoa responsável pelo governo da entidade. 

R200.10 Se o contabilista profissional comunicar com indivíduos que tenham responsabilidades de 
gestão e de governação, o contabilista deve estar satisfeito que a comunicação com essas par-
tes informa todos que desempenham a função de governação no qual o contabilista poderia 
comunicar.

200.10A1 Em alguns casos, todos os responsáveis pela governação estão envolvidos na gestão da enti-
dade, por exemplo, um pequeno negócio com um único proprietário faz a gestão da entidade 
e não há mais ninguém no papel de governação. Se o Contabilista Profissional se comunica 
com um subgrupo dos responsáveis pela governação da entidade, como por exemplo, com o 
Comité de Auditoria, ou com uma pessoa, o Contabilista Profissional terá satisfeito o requi-

sito de comunicar com os responsáveis pela governação da entidade.
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SECÇÃO 210

CONFLITO DE INTERESSE

Introdução

2 1 0 . 1  O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mit-
igar as ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 120.

2 1 0 . 2 Um conflito de interesse origina uma ameaça em relação a objectividade e pode originar 
ameaças com relação a outros princípios fundamentais. As ameaças mencionadas anterior-
mente podem surgir quando:

(a)	 O Contabilista Profissional realiza uma actividade profissional relacionada com uma 
determinada questão para dois ou mais partes, cujos interesses com a referida questão estão 
em conflito; ou

(b)	 Os interesses do Contabilista Profissional sobre uma determinada questão e os da par-
te para qual se realiza uma actividade profissional relacionada com a questão em apreço estão 
em conflito.

A parte pode incluir a entidade empregadora, um vendedor, um comprador, um credor, um 
accionista ou outra parte.

2 1 0 . 3 Esta secção define os requisitos e material aplicável relevantes a aplicação da estrutura con-
ceptual aos conflitos de interesse.

Requisitos e Material Aplicável
Geral

R 2 1 0 . 4 Alguns exemplos de situações que podem originar conflitos de interesse, são os seguintes:

•	 Prestar serviço como director ou administrador para dois empregadores e obter 
informação de um deles que poderia ser utilizada pelo Contabilista Profissional a 
seu favor ou contra um outro;

•	 Realizar uma actividade profissional para cada uma das partes de uma sociedade 
que contratam para ajudar-lhes a dissolver;

•	 Preparar informação financeira para alguns membros da direcção da entidade em-
pregadora do Contabilista Profissional que tem a previsão de realizar um “manage-
ment buy-out” (aquisição pelos directores).

•	 Ser responsável pela selecção de um provedor para a entidade empregadora quan-
do um membro da sua família imediata poderia beneficiar-se economicamente da 
transacção;

•	 Actuar como um membro dos órgãos do governação da entidade empregadora e 
que está a aprovar determinados investimentos quando um desses investimentos 
aumenta o valor da carteira de investidores do Contabilista Profissional ou da sua 
família imediata.
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Identificação de conflitos

PA
R

T
E

  2

R 2 1 0 . 5  O Contabilista Profissional em exercício deverá tomar medidas razoáveis para identificar cir-
cunstâncias que podem originar um conflito de interesse e consequentemente a ameaça a 
conformidade com um ou dois princípios fundamentais. Essas medias devem incluir a iden-
tificação de:

(a)	 A natureza dos interesses e relações entre as partes envolvidas; e
(b)	 A natureza dos serviços e suas consequências para as partes implicadas.

R 2 1 0 . 6  O Contabilista Profissional deve permanecer em alerta para tais mudanças com a finalidade de 
identificar as circunstâncias que podem criar um conflito de interesse.

Ameaças criadas por Conflitos de Interesse

210.7 A1 Porque, geralmente, quanto mais directa seja a relação entre o serviço profissional e a questão, 
com respeito a qual dos interesses das partes são contrapostos, maior será a magnitude da 
ameaça da ameaça em relacionada com a objectividade e com o cumprimento dos demais 
princípios fundamentais.

210.7 A2 Um exemplo de uma acção que pode eliminar uma ameaça criada pelos conflitos de interesse 
é de renunciar do processo de tomada de decisão relacionado  a questão que cria o conflito de 
interesse.

210.7 A3 Dependendo das circunstâncias que originam o conflito de interesse pode resultar a aplicação 
adequada de alguma das seguintes salvaguardas:
•	 Reestruturar ou segregar determinadas responsabilidades e tarefas;
•	 Obter uma supervisão adequada, por exemplo, trabalhar sob supervisão de um admin-
istrador executivo e não executivo;

Divulgação e Autorização

Geral

210.8 A1 Geralmente é necessário:

(a)	 Revelar a natureza do conflito as partes implicadas, assim como os níveis adequados 
na entidade empregadora afectadas pelo conflito; e
(b)	 Obter consentimento das partes relevantes para que o Contabilista Profissional na 
empresa realize a actividade profissional quando salvaguardas são aplicadas para mitigar as 
ameaças. 

210.8 A2 Em algumas circunstâncias, o consentimento pode estar implícito na conduta da parte quando 
o Contabilista Profissional tem evidencias suficientes para concluir que as partes conhecem as 
circunstâncias desde o principio e tenham aceite o conflito de interesse se não manifestação a 
sua objecção sobre a existência do conflito.

210.8 A3 Quando a relação é verbal, a autorização é verbal ou implícita, recomenda-se que o Contabi-
lista Profissional em exercício que documente: 
(a)	 A natureza das circunstâncias que originaram o conflito de interesse; 
(b)	 As salvaguardas aplicadas para reduzir as ameaças a um nível aceitável; e 
(c)	 O consentimento que foi obtido.
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Outras Considerações

210.9 A1 Quando se encontra um conflito de interesse, recomenda-se o Contabilista Profissional na 
empresa que solicite orientações a entidade empregadora ou de outros, como por exemplo, 
um organismo profissional, um assessor jurídico ou outro Contabilista Profissional. Ao pub-
licar ou compartilhar informações dentro da entidade empregadora e ao solicitar orientações 
de terceiros, o Contabilista Profissional deve permanecer atento ao princípio fundamental de 
confidencialidade
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SECÇÃO 220
PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO 
Introdução 

220.1 O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mitigar 
as ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 120.

2 2 0 . 2 Ao preparar e apresentar informação pode criar ameaças de interesse próprio, intimidação 
ou outra ameaça a conformidade com um princípio fundamental conflitua com um ou mais 
princípios fundamentais. Esta secção define os requisitos e material aplicável relevante para 
aplicação da estrutura conceptual nessas circunstâncias. 

Requisitos e Material Aplicável
Geral

220.3 A1 Os contabilistas profissionais a todos os níveis na entidade empregadora estão envolvidos na 
preparação e apresentação de informação dentro e fora da organização. 

220.3 A2 As partes relacionadas, para quem ou de quem, essa informação é preparada ou apresentada, 
inclui:
•	 Gestão ou os responsáveis pela governação;
•	 Investidores e outros credores;
•	 Entidades reguladoras;
•	 Esta informação pode assistir as partes relacionadas a perceber e avaliar o estado e os 
aspectos da entidade empregadora e a tomar decisões inerentes a organização. A informação 
pode incluir informação financeiro e não financeira que pode ser pública ou usada interna-
mente.

Os exemplos incluem:

•	 Relatórios operacionais e de desempenho;
•	 Análises de apoio a decisão;
•	 Previsões e orçamentos;
•	 Informação disponibilizada aos auditores internos e externos;
•	 Análises de riscos;
•	 Demonstrações financeiras gerais ou específicas;
•	 Declarações fiscais;
•	 Relatórios preenchidos com as entidades reguladoras para a conformidade legal e 
conformação

220.3 A3 Para esta secção a preparação e apresentação de informação inclui inserir, manter e aprovar 
a informação.

R 2 2 0 . 4  Ao preparar ou apresentar a informação, o contabilista profissional deve:

(a)	 Preparar ou apresentar tal informação apropriadamente, de acordo com as normas 
profissionais relevantes;

(b)	 Preparar ou apresentar a informação de uma forma que não se pretende fazer propa-
ganda enganosa ou não influenciar as disposições contratuais e regulamentares;
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(c)	 Executar julgamento profissional para:

i.	 Represente os factos com rigor e completamente em todos os aspectos materiais;
ii.	 Descreva claramente a verdadeira natureza das transacções comerciais, activos ou 
passivos;
iii.	 Classifique e registe informação de uma maneira tempestiva e devida; e

(d)	 Não omitir qualquer informação com o intuito de fazer propaganda enganosa ou in-
fluenciar de forma inapropriada aspectos contratuais e regulamentares.

220.4 A1 Um exemplo de influência inapropriada de resultados contratuais ou regulamentares são as 
estimativas não realísticas com a intenção de não violar um requisito contractual, tais como 
de um crédito ou um requisito regulamentar, por exemplo requisitos de capital para institu-
ições financeiras.

Uso de Discrição na Preparação e Apresentação da Informação

R 2 2 0 . 5 A preparação ou apresentação da informação pode requerer o exercício de discrição ao fazer 
julgamento profissional. O contabilista profissional não deve exercer a discrição com in-
tenção de fazer propaganda enganosa ou influenciar de forma inapropriada de resultados 
contratuais e regulamentares.

220.5 A1 Os exemplos de formas de como a discrição pode ser usurpada para atingir resultados in-
apropriados inclui:

•	 Determinar estimativas, por exemplo, determinar a estimativa do justo valor para 
deturpar os lucros ou prejuízos;

•	 Seleccionar e alterar políticas contabilísticas ou métodos entre duas ou mais al-
ternativas permitidas na estrutura conceptual de reporte, por exemplo, seleccionar 
uma política contabilística para contratos de longo prazo para deturpar o lucro ou 
prejuízo.

•	 Determinar o período das transacções, por exemplo, o período de venda de activos 
próximos do final do ano fiscal para deturpar;

•	 Determinar a estrutura das transacções, por exemplo, estruturar as transacções fi-
nanceiras para deturpar os activos e passivos ou classificação dos fluxos de caixa;

•	 Seleccionar as publicações, por exemplo, omitir informação relativa a riscos finan-
ceiros e operacionais para deturpar.

•	
R220.6 Ao desenvolvimento de actividades profissionais, especialmente aqueles não requerem a 

conformidade com estrutura conceptual relevante, o contabilista profissional deve exercer 
julgamento profissional para identificar e considerar:

(a)	 A finalidade da informação que vais ser usada;
(b)	 O contexto que a mesa surge; e
(c)	 A audiência da mesma.

220.6 A1 Por exemplo, ao preparar e apresentar relatórios pró-forma, orçamentos e previsões, a in-
clusão de estimativas relevantes, aproximação e assunções, quando apropriado, possibilitar-
iam aqueles que vão se basear na informação para tomarem decisões.

220.6 A2 O contabilista profissional pode considerar clarificar a audiência, o contexto e a finalidade da 
informação a ser apresentada.
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Confiar no Trabalho dos Outros
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R 2 2 0 . 7 O contabilista profissional que pretende confiar no trabalho de outros, tanto internas ou 

externas a entidade empregadora, deve exercer julgamento profissional para determinar que 
passos a tomar, se existir, para cumprir as responsabilidades definidas no paragrafo R220.4.
220.7A1 Factores a considerar ao determinar se a confiança a outros é razoável inclui:
•	 A reputação e a perícia de, e os recursos disponíveis para, o outro individuo ou organi-

zação;
•	 Se a outro individuo é sujeito a aplicação de normas profissionais e éticas.
Esta informação pode ser obtida de associação anterior com, ou pela consulta a outros sobre, 
o outro individuo ou organização.

Resposta a Informação que é ou possa ser enganosa

R 2 2 0 . 8 O Contabilista Profissional que tenha conhecimento que a emissão de informação errónea é 
ou significativa ou persistente, o Contabilista Profissional deve tomar medidas para resolver 
a questão.

220.8 A1 As acções apropriadas incluem:

•	 Discutir a questão com o Contabilista Profissional imediatamente Superior, se 
houver, para possibilitar a determinação sobre como a questão deve ser resolvida. 
Se o seu superior hierárquico, aparenta estar envolvido na questão, o Contabilista 
Profissional deve discutir a questão com o nível mais a cima da entidade patronal. 
Os factores relevantes a considerar ao avaliar a adequação da resposta dos supe-
riores do Contabilista Profissional Sénior, se houver, e os encarregues pela gover-
nação inclui se:

o	 A resposta é oportuna;
o	 A questão tenha sido divulgada para a autoridade apropriada quando 
apropriado, e , se divulgação pareça ser adequada.

•	 Consultar as politicas e procedimentos da entidade empregadora (por exemplo, 
uma política de denuncia ética) inerentes a respostas as questões similares inter-
nas.

220.8A2 O contabilista profissional pode determinar que a entidade empregadora não tomou as acções 
devidas. Se o contabilista continua a acreditar que a informacao é enganosa, as seguyuintes 
acções subsequentes podem ser apropriadas, considerando que o contabilista mantem-se em 
alerta ao principio de confidencialidade:

•	 Consultar com:
o	 A ordem profissional relevante;
o	 O auditor interno ou externo da entidade empregadora;
o	 Consultor jurídico;

•	 Determinar se qualquer requisito existe para ser comunicado a:

o	 Terceiras pessoas, incluindo os usuários da informação;
o	 Autoridades de regulamentação e supervisão.

R 2 2 0 . 9 Se esgotar todas as opções existentes, o contabilista profissional determina que a acção ap-
ropriada não foi tomada e existe motivo para acreditar que a informação continua deturpada, 
o contabilista deve recusar estar ou continuar associado a informação.
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220.9 A1 Nessas circunstâncias, poderá ser apropriado o contabilista profissional renunciar as funções 
na entidade patronal.

Documentação

220.10 A1 O Contabilista Profissional é encorajado para ter a seguintes questões documentadas:
•	 A questão;
•	 Os princípios contabilísticos ou outras normas profissionais envolvidas;
•	 As comunicações e partes que as questões foram abordas;
•	 A acção que o Contabilista Profissional tenha considerado;
•	 Como o Contabilista Profissional tentou resolver a questão.

Outras considerações

220.11 A1 Quando as ameaças a conformação com os princípios fundamentais relativas a preparação 
e apresentação de informação surge de um interesse financeiro, incluindo compensação e 
incentivos relacionados ao reporte financeiro e a tomada de decisão, aplicam-se os requisitos 
e material aplicável definidos na Secção 240.

220.11 A2 Quando a informação deturpada possa envolver a não-conformação com leis e regulamen-
tos, aplicam-se os requisitos e material aplicável definida na Secção 260.

220.11 A3 Quando as ameaças a confirmação com os princípios fundamentais relativas a preparação 
ou apresentação de informação surgem de pressões, aplicam-se os requisitos e material 
aplicável definidos na Secção 270.
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SECÇÃO 230
AGIR COM PERÍCIA SUFICIENTE 

Introdução

2 3 0 . 1  O contabilista profissional deverá conformar-se com os princípios fundamentais e aplicar 
a estrutura conceptual definida na Secção 120 para identificar, avaliar e mitigar ameaças a 
conformação com os princípios fundamentais. 

2 3 0 . 2  A actuação sem perícia necessária cria uma ameaça de interesse próprio a conformação 
do princípio de competência profissional e zelo devido. Esta secção define os requisitos e 
material aplicável relevante para a aplicação da estrutura conceptual nessas circunstâncias.

Requisitos e Material aplicável
Geral

R230.3 Um Contabilista Profissional em empresas não deve intencionalmente induzir em erro um 
empregador quanto ao nível de perícia ou de experiência possuída.

230.3 A1 O princípio fundamental de competência profissional e zelo devido exige que um Contabi-
lista Profissional em empresas só deve encarregar-se de tarefas significativas para as quais o 
Contabilista Profissional em empresas tem, ou pode obter, treino ou experiência específica 
suficiente.

230.3 A2 Uma ameaça de interesse próprio a conformação com o principio fundamental de competên-
cia profissional e zelo devido pode ser criado se o contabilista profissional tem: 

•	 Tempo insuficiente para devidamente executar ou concluir os deveres relevantes. 
•	 Informação incompleta, restrita ou de outra forma inadequada para cumprir devid-

amente os deveres. 
•	 Experiência, treino e/ou formação insuficiente. 
•	 Recursos inadequados para o devido desempenho dos deveres.

230.3 A3 Os factores que são relevantes na avaliação do nível da ameaça incluem: 

•	 A extensão até à qual o Contabilista Profissional está a trabalhar com outros, 
•	 A categoria do contabilista profissional no negócio;
•	 O nível de supervisão e de revisão aplicados ao trabalho.

230.3 A4 Os exemplos de salvaguardas que podem ser consideradas para mitigar a ameaça de inter-
esse próprio incluem:

•	 Obter assistência ou formação de alguém com a necessária perícia. 
•	 Assegurar que há tempo disponível adequado para executar os deveres relevantes. 

R 2 3 0 . 4 Quando as ameaças a conformação com o principio fundamental de competência e zelo dev-
ido não poderem ser mitigadas, os Contabilistas Profissionais devem considerar recusar ou 
não executar os deveres em questão. Se o Contabilista Profissional determinar que a recusa 
é apropriada devem ser claramente comunicadas as razões para o fazer.

Outras considerações

230.5 A1 Os requisitos e material aplicável na Secção 270 aplica-se quando o contabilista profissional 
é pressionado para agir de uma forma que pode levar a infracção do princípio fundamental 
de competência e zelo devido.
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SECÇÃO 240
INTERESSES FINANCEIROS, COMPENSAÇÕES E INCENTIVOS 
RELACIONADOS COM O REPORTE FINANCEIRO E A TOMADA 
DE DECISÃO
Introdução

240. 1 O contabilista profissional deverá conformar-se com os princípios fundamentais e aplicar a 
estrutura conceptual definida na Secção 120 para identificar, avaliar e mitigar ameaças.

2 4 0 . 2 Tendo um interesse financeiro, ou podem saber de interesses financeiros de membros ime-
diatos ou próximos da família, que possam, em certas circunstâncias, dar origem a ameaças 
à conformidade com o princípio fundamental de objectividade e confidencialidade. Esta 
secção define os requisitos e material aplicável relevante para a aplicação da estrutura con-
ceptual nessas circunstâncias

Requisitos e Material Aplicável
Geral

R240.3 O contabilista profissional não deve manipular informação ou usar informação confidencial 
para benefício próprio ou para o benefício financeiro de outros.

240.3 A1 Os Contabilistas Profissionais podem ter interesses financeiros, ou podem saber de inter-
esses financeiros de membros imediatos ou próximos da família, que possam, em certas 
circunstâncias, dar origem a ameaças à conformidade com os princípios fundamentais. O 
interesse financeiro inclui aqueles que surgem da esquemas de compensação e incentivos 
relacionadas ao reporte financeiro e tomada de decisão.

240.3 A2 Os exemplos de circunstâncias que podem criar uma ameaça interesse próprio inclui situ-
ações que o contabilista profissional ou membros imediatos ou próximos da família:

•	 Tem motivo e oportunidade de manipular informação sensível a preços a fim de 
ganhar financeiramente;

•	 Detém um interesse financeiro directo ou indirecto na organização empregadora 
e o valor desse interesse financeiro podia ser directamente afectado por decisões 
tomadas pelo Contabilista;

•	 É elegível para um bónus relacionado ao lucro e o valor do bónus pode depender 
directamente da decisão tomada pelo contabilista.

•	 Detém, directa ou indirectamente, opções sobre acções na organização empregado-
ra que são, ou serão em breve, elegíveis para conversão; ou

•	 Podem qualificar-se para opções sobre acções na organização empregadora gratifi-
cação relacionada com o desempenho se certas metas forem atingidas. Um exemplo 
seria um esquema que pode ser pela participação de planos de incentivos que este-
jam relacionados a ao alcance duma certa condição de desempenho.

2 4 0 . 3 A 3 Factores que são relevantes para avaliar o nível da ameaça inclui:
•	 Uma avaliação da importância do interesse financeiro e se é directo ou indirecto. 

Claramente, o que constitui algo significativo ou valioso numa organização variará 
de indivíduo para indivíduo, dependendo de circunstâncias pessoais;

•	 Políticas e procedimentos para uma comissão independente da gestão determinar o 
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nível de forma de remuneração da gerência sénior;
•	 Divulgação aos encarregados da governação da organização empregadora, de acor-

do com quaisquer políticas internas, de:
o	 Todos os interesses relevantes;
o	 Quaisquer planos para negociar acções relevantes

•	 Procedimentos de auditoria interna e externa que são específicos para mitigar 
questões que criam interesses financeiros.
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240.3 A4 Mitigar as ameaças criadas por esquemas de compensação e incentivos pode ser influen-
ciada por uma pressão implícita ou explicita dos superiores e colegas. Veja a secção 270, 
Pressões para Infringir os Princípios Fundamentais.
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SECÇÃO 250
INCENTIVOS, INCLUINDO OFERTAS E HOSPITALIDADE
Introdução 

2 5 0 . 1 Os contabilistas profissionais devem cumprir os princípios fundamentais e aplicar o quadro 
conceptual definido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças. 

2 5 0 . 2 Oferecer ou aceitar incentivos pode criar um conflito de interesse próprio, familiaridade ou 
ameaça de intimidação à conformidade com os princípios fundamentais, particularmente os 
princípios de integridade, objetividade e comportamento profissional. 

2 5 0 . 3 Esta seção estabelece os requisitos e o material de aplicação relevantes para a aplicação 
da estrutura conceitual em relação à oferta e aceitação de incentivos ao realizar atividades 
profissionais que não constituam descumprimento de leis e regulamentos. Esta secção tam-
bém exige que um contabilista profissional cumpra as leis e regulamentos relevantes ao 
oferecer ou aceitar incentivos. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Geral

250.4 A1 Um incentivo é um objecto, situação ou acção que é utilizado como meio para influenciar 
o comportamento de outro indivíduo, mas não necessariamente com a intenção de influen-
ciar indevidamente o comportamento desse indivíduo. As persuasões podem variar desde 
pequenos atos de hospitalidade entre colegas de trabalho até atos que resultam em não con-
formidade com leis e regulamentos. Um incentivo pode assumir muitas formas diferentes, 
por exemplo:

•	 Presentes.
•	 Hospitalidade.
•	 Entretenimento.
•	 Doações políticas ou de caridade.
•	 Apelos à amizade e lealdade.
•	 Emprego ou outras oportunidades comerciais.
•	 Tratamento preferencial, direitos ou privilégios. 

Induções Proibidas por Leis e Regulamentos 

R250.5 Em muitas jurisdições, há leis e regulamentos, como os relacionados a suborno e corrupção, 
que proíbem a oferta ou aceitação de incentivos em determinadas circunstâncias. O conta-
bilista profissional deve ter conhecimento das leis e regulamentos relevantes e cumpri-las 
quando se depara com tais circunstâncias. 

Induções Não Proibidas por Leis e Regulamentos 
250.6 A1 A oferta ou aceitação de incentivos que não sejam proibidos por leis e regulamentos pode 

ainda assim criar ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais. 

Induções com intenção de influenciar indevidamente o comportamento de influência 
R 2 5 0 . 7 Um contabilista profissional não deve oferecer, ou encorajar outros a oferecer, qualquer in-

centivo que seja feito, ou que o contabilista considere que um terceiro razoável e informado 
possa concluir que foi feito, com a intenção de influenciar indevidamente o comportamento 
do destinatário ou de outro indivíduo. 
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R250.8 Um contabilista profissional não deve aceitar, ou encorajar outros a aceitar, qualquer incen-
tivo que o contabilista conclua ser feito, ou considere que um terceiro razoável e informado 
provavelmente concluirá ser feito, com a intenção de influenciar indevidamente o compor-
tamento do destinatário ou de outro indivíduo. 

250.9 A1 Um incentivo é considerado como influenciando indevidamente o comportamento de um 
indivíduo se levar o indivíduo a agir de forma antiética. Tal influência imprópria pode ser 
direcionada tanto para o destinatário quanto para outro indivíduo que tenha algum relacio-
namento com o destinatário. Os princípios fundamentais são um quadro de referência ade-
quado para um contabilista profissional considerar o que constitui comportamento antiético 
por parte do contabilista e, se necessário por analogia, de outros indivíduos. 

250,9 A2 Uma violação do princípio fundamental da integridade surge quando um contabilista profis-
sional oferece ou aceita, ou incentiva outros a oferecer ou aceitar, um incentivo quando a in-
tenção é influenciar indevidamente o comportamento do destinatário ou de outro indivíduo. 

250.9 A3 A determinação da existência ou não de intenção real ou aparente de influenciar indevida-
mente o comportamento requer o exercício de julgamento profissional. Fatores relevantes a 
serem considerados podem incluir:

•	 A natureza, frequência, valor e efeito cumulativo do incentivo. 
•	 Momento em que a persuasão é oferecida em relação a qualquer ação ou decisão 

que possa influenciar.
•	 Se a posse é uma prática habitual ou cultural, por exemplo, oferecer um presente 

por ocasião de feriado religioso ou casamento.
•	 Se a persuasão é uma parte auxiliar de uma atividade profissional, por exemplo, 

oferecer ou aceitar almoço em conexão com uma reunião de negócios. 
•	 Se a oferta de indução é limitada a um beneficiário individual ou a um grupo mais 

amplo. O grupo mais amplo pode ser interno ou externo à organização empregado-
ra, como outros clientes ou fornecedores.

•	 As funções e posições dos indivíduos que oferecem ou recebem a indicação.
•	 Se o contabilista profissional sabe, ou tem razões para acreditar, que aceitar a in-

dicação violaria as políticas e procedimentos da organização empregadora da con-
traparte.

•	 O grau de transparência com que o incentivo é oferecido.
•	 Se a posse foi requerida ou solicitada pelo beneficiário.
•	 O comportamento ou reputação anterior conhecida do ofertante. 

Consideração de Acções Adicionais 
PA
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250.10 A1 Se o contabilista profissional tomar conhecimento de um incentivo oferecido com intenção 
real ou aparente de influenciar inadequadamente o comportamento, ameaças ao cumpri-
mento dos princípios fundamentais ainda podem ser criadas mesmo que os requisitos dos 
parágrafos R250.7 e R250.8 sejam atendidos. 

2 5 0 . 1 0 A2 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para lidar com tais ameaças incluem:
•	 Informar os quadros superiores ou os responsáveis pela governação da organização 
empregadora do contabilista profissional ou do oferente sobre a oferta.
•	 Alteração ou cessação da relação comercial com o oferente. 

Induções sem intenção de influenciar inadequadamente o comportamento 

250.11 A1 Os requisitos e o material de aplicação estabelecidos no quadro conceptual aplicam-se quan-
do um contabilista profissional tiver concluído que não existe qualquer intenção real ou apa-
rente de influenciar indevidamente o comportamento do destinatário ou de outro indivíduo.  



49

250.11 A2 

PA
R

T
E

  2

Se tal persuasão for trivial e inconsequente, quaisquer ameaças criadas estarão em um nível 
aceitável. 

250.11 A3 Exemplos de circunstâncias em que oferecer ou aceitar tal incentivo pode criar ameaças 
mesmo que o contabilista profissional tenha concluído que não há intenção real ou perce-
bida de influenciar indevidamente o comportamento incluem: 
•	 	 Ameaças de interesse próprio;
•	 	 Um contabilista profissional é oferecido por um fornecedor um trabalho a tempo 
             parcial.
•	 	 Ameaças de familiaridade
•	 	 Um contabilista profissional leva regularmente um cliente ou fornecedor a eventos     
•	       desportivos.
	 Ameaças de intimidação
•	 	 Um contabilista profissional aceita a hospitalidade, cuja natureza pode ser 
            considerada inadequada se for divulgada publicamente. 

250.11 A4 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças criadas pela oferta ou aceit-
ação de tal incentivo incluem os mesmos factores estabelecidos no parágrafo 250.9 A3 para 
determinar a intenção. 

250.11 A5 Exemplos de ações que podem eliminar ameaças criadas pela oferta ou aceitação de tal 
incentivo incluem: 

•	 Recusar ou não oferecer a persuasão.
•	 Transferir a responsabilidade por qualquer decisão relacionada com o negócio que 
envolva a contraparte para outro indivíduo que o contabilista profissional não tem motivos 
para acreditar que seria, ou seria visto como tal, indevidamente influenciado na tomada de 
decisão. 

250.11 A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com tais ameaças criadas pela 
oferta ou aceitação de tal incentivo incluem:

•	 Ser transparente com os gestores sénior ou com os responsáveis pela governação da 
organização empregadora do contabiolsita profissional ou da contraparte sobre oferecer ou 
aceitar um incentivo.
•	 Registrar o incentivo em um registro mantido pela organização empregadora do 
contabilista ou da contraparte. 
•	 Ter um revisor apropriado, que não esteja envolvido de outra forma no exercício da 
atividade profissional, rever qualquer trabalho realizado ou decisões tomadas pelo contabi-
lista em relação ao indivíduo ou organização da qual o mesmo aceitou o incentivo. 
•	 Doar o incentivo à caridade após o recebimento e divulgar adequadamente a do-
ação, por exemplo, aos responsáveis pela governação ou ao indivíduo que ofereceu o in-
centivo.
•	 Reembolso do custo, tais como hospitalidade.
•	 Assim que possível, devolver a oferta, tais como uma doação, após ter sido inicial-
mente aceite. 

Familiares imediatos ou próximos
R 2 5 0 . 1 2 Um contabilista profissional deve permanecer atento a potenciais ameaças ao cumprimento 

dos princípios fundamentais criados pela oferta de indução por parte do contabilista:

a.	 Por um membro da família imediata ou próxima do contabilista a uma contraparte 
com quem o contabilista tem uma relação profissional; ou
b.	 A um membro da família imediata ou próxima do contabilista por uma contraparte 
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R250.13 Quando o contabilista profissional tomar conhecimento de um incentivo oferecido ou feito 
por um familiar próximo ou imediato e concluir que existe a intenção de influenciar indevi-
damente o comportamento do contabilista ou da contraparte, ou considerar que um terceiro 
razoável e informado seria suscetível de concluir que tal intenção existe, o contabilista deve 
aconselhar o familiar próximo ou próximo a não oferecer ou aceitar o incentivo. 

250.13 A1 Os factores referidos no parágrafo 250.9 A3 são relevantes para determinar se existe uma 
intenção real ou aparente de influenciar indevidamente o comportamento do contabilista 
profissional ou da contraparte. Outro fator relevante é a natureza ou proximidade da relação, 
entre:
a.	 O contabilista e o membro da família imediata ou próxima;
b.	 O membro da família imediata ou próxima e a contraparte; e
c.	 O contabilista e a contraparte. 

Por exemplo, a oferta de emprego, fora do processo normal de recrutamento, ao cônjuge do 
contabilista por uma contraparte com quem o contabilista está a negociar um contrato sig-
nificativo pode indicar essa intenção. 

250.13 A2 O material de aplicação no parágrafo 250.10 A2 também é relevante para lidar com ameaças 
que possam ser criadas quando houver intenção real ou aparente de influenciar indevida-
mente o comportamento do contabilista profissional ou da contraparte, mesmo que o mem-
bro imediato ou próximo da família tenha seguido o conselho dado nos termos do parágrafo 
R250.13. 

Aplicação do Enquadramento Conceptual 

250.14 A1 Sempre que o contabilista profissional tome conhecimento de um incentivo oferecido nas 
circunstâncias referidas no parágrafo R250.12, poderão ser criadas ameaças ao cumprimen-
to dos princípios fundamentais, se for caso disso:

a.	 O membro imediato ou próximo da família oferecer ou aceitar o incentivo contrário 
ao conselho do contabilista nos termos do parágrafo R250.13; ou
b.	 O contabilista não tem razões para crer que exista uma intenção real ou aparente de 
influenciar indevidamente o comportamento do contabilista ou da contraparte. 

250.14 A2 O material de aplicação nos parágrafos 250.11 A1 a 250.11 A6 é relevante para efeitos de 
identificação, avaliação e abordagem de tais ameaças. Os fatores que são relevantes na aval-
iação do nível de ameaças nestas circunstâncias também incluem a natureza ou proximidade 
das relações estabelecidas no parágrafo 250.13 A1. 

Outras Considerações 

250.15 A1 Se for oferecido a um contabilista profissional um incentivo da organização empregadora 
relativamente a interesses financeiros, compensação e incentivos ligados ao desempenho, 
aplicam-se os requisitos e o material de aplicação definidos na Secção 240. 

250.15 A2 Se um contabilista profissional se deparar ou tomar conhecimento de incentivos que possam 
resultar em incumprimento ou suspeita de incumprimento das leis e regulamentos por parte 
de outros indivíduos que trabalhem para ou sob a direcção da organização empregadora, 
aplicam-se os requisitos e o material de aplicação estabelecidos na Secção 260. 

250.15 A3 Se um contabilista profissional enfrentar pressão para oferecer ou aceitar incentivos que 
possam criar ameaças à conformidade com os princípios fundamentais, aplicam-se os requi-
sitos e o material de aplicação estabelecidos na Secção 270.
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SECÇÃO 260
RESPOSTA AO NÃO CUMPRIMENTO DE LEIS E REGULAMENTOS

Introdução

2 6 0 . 1   O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mit-
igar as ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 120.

260.2 	 As ameaças de interesse próprio ou intimidação a conformidade com o princípio fundamen-
tal de integridade e comportamento profissional podem ser criados quando o contabilista se 
depara ou suspeita a não conformidade com leis e regulamentos.

260.3  O Contabilista Profissional poderá encontrar ou ser informado sobre o não-cumprimento ou 
suspeita de não-cumprimento de leis e regulamentos no decurso do exercício de serviços 
profissionais. Esta secção estabelece a abordagem a ser tomada pelo Contabilista Profission-
al que se depare ou é informado do não-cumprimento ou suspeita de não-cumprimento com:

a)	 Leis e regulamentos geralmente reconhecidos por ter efeito directo na determinação 
dos montantes materiais e a divulgação nas demonstrações financeiras do cliente; e

b)	 Outras leis e regulamentos que não tem efeito directo na determinação dos mon-
tantes e divulgações nas demonstrações financeiras do cliente, mas a conformidade que 
deve ser fundamental aos aspectos operacionais dos negócios dos clientes, a habilidade de 
continuar o seu negócio, ou evitar penalidades materiais.

Objectivo do Contabilista Profissional Relacionados a Não-Conformidade com Leis e
Regulamentos
2 6 0 . 4 Um diferencial do Contabilista Profissional é a aceitação da responsabilidade de actuar no 

interesse público. Ao responder a não-conformidade ou suspeita de não conformidade, os 
objectivos do Contabilista Profissional são:

a)     Para cumprir com os princípios fundamentais de integridade e desempenho 
        profissional;
b)     Ao alertar a gestão ou, quando aplicável, os encarregados pela governação da entidade 
        empregadora, para possibilitar:

i.     Possibilita-los clarificar, remediar ou mitigar as consequências da identificada ou 
       suspeita de não-conformidade; ou
ii.    Deter a comissão de não-conformidade quando não tenha ocorrido; e

c)    Tomar medidas adicionais apropriadas no interesse público.

Requisitos e Material Aplicável
Geral

260.5 A1 A não-conformidade com as leis e regulamentos (não-conformidade) consiste num acto de 
omissão ou comissão, intencional ou não-intencional, que é contrária a prevenção de leis e 
regulamentos cometidas pelas seguintes partes:

(a)	 O contabilista profissional na entidade empregadora;
(b)	  Os responsáveis pela governação da entidade empregadora;
(c)	 Gestores da entidade empregadora; ou
(d)	 Outro individuo que trabalha na/sob a direcção da organização empregadora.
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Os exemplos de leis e regulamentos que são referenciados nesta secção incluem os que se 
relacionam com:

•	 Fraude, corrupção e suborno;
•	 Branqueamento de Capitais, financiamento a terroristas e produto de crime;
•	 Mercado de Valores Mobiliários e Negociação;
•	 Banca e outros produtos e serviços financeiros;
•	 Protecção de dados;
•	 Responsabilidades e pagamentos de impostos e pensões;
•	 Protecção Ambiental;
•	 Saúde e Segurança Publica.

260.5 A3 A não-conformidade pode resultar em multas, litígios ou outras consequências para a orga-
nização empregadora que pode ter um efeito material nas suas demonstrações financeiras. 
Mais importante, essas não-conformidades podem ter implicações no interesse publico em 
termos de potenciais danos substanciais aos investidores, credores, colaboradores ou o pú-
blico em geral. Para esta secção, um acto que cause danos substanciais é o que resulta em 
consequências adversas serias para qualquer destas partes em termos financeiros e não finan-
ceiros. Os exemplos incluem a preparação de uma fraude que resulta em perdas financeiras 
significativas para investidores, e infracções as leis e regulamentos ambientais podendo em 
perigo a saúde e segurança dos colaboradores e do público.

R 2 6 0 . 6 Em algumas jurisdições, existe um dever legal ou regulamentar de provisões sobre como 
o Contabilista Profissional deve actuar em situações ou suspeitas de não-conformidade que 
pode diferir ou ir para além desta secção. Ao deparar-se ou suspeitar a não-conformidade, o 
Contabilista Profissional tem a responsabilidade de obter mais conhecimentos dessas pro-
visões e cumpri-las, incluindo: 

(a)	 Qualquer requisito para reportar a questão as autoridades competentes; e
(b)	 Qualquer proibição no alerta as partes relevantes.

260.6 A1 A proibição no alerta as partes relevantes antes de fazer a divulgação, por exemplo, sobre a 
legislação contra a lavagem de dinheiro.

260.7 A1 Esta secção aplica-se independentemente da natureza da organização empregadora, incluin-
do se ou não for de interesse público.

260.7 A2 Um Contabilista Profissional que se depare ou é informado de questões que claramente 
inconsequências, julgados pela sua natureza e o seu impacto, financeiro ou por outra, na 
entidade empregadora, as suas partes relacionadas e o público em geral.

260.7 A3 Esta secção não endereça:
a)	 Má conduta pessoal não relacionada com as actividades do negócio da entidade em-
pregadora; e
b)	 A não-conformidade pelas outras partes para além das mencionadas no paragrafo 
260.5 A1.

O Contabilista Profissional pode, no entanto, encontrar orientações nesta secção úteis ao 
considerar como responder nessas situações.
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260.8 A1 É da responsabilidade da gestão da entidade empregadora, com a supervisão dos responsáveis 
pela governação, assegurar que as actividades da entidade empregadora são conduzidas em 
conformidade com as leis e regulamentos. É igualmente da responsabilidade da gestão e dos 
responsáveis pela governação identificar e endereçar qualquer não-conformidade com:
(a)	 Organização empregadora; ou 
(b)	 Individuo responsável pela governação da entidade;
(c)	 Membro da gestão; ou 
(d)	 Pelos indivíduos que trabalham sobre a supervisão da direcção da entidade emprega-
dora.

Responsabilidades de todos Contabilistas Profissionais

R260.9 Se estes protocolos e procedimentos existirem na entidade patronal do Contabilista Profis-
sional para mitigar os actos e suspeitas de não-conformidade, o Contabilista Profissional 
deve considera-los ao determinar como responder a não-conformidade.

260.9 A1 Várias entidades empregadoras estabeleceram protocolos e procedimentos concernente a 
forma como a não-conformidade ou suspeita de não-conformidade pela entidade emprega-
dora poderia ser levantado internamente. Esses protocolos e procedimentos podem possi-
bilitar que questões possam ser reportadas de forma anónima através dos canais próprios. 

R260 .10 Quando o Contabilista Profissional se depara com uma questão que seja aplicada nesta 
secção, os passos que o Contabilista Profissional toma para cumprir com esta secção devem 
ser efectuados atempadamente, tendo em conta o nível de conhecimento pelo Contabilista 
Profissional sobre a natureza da questão e os potenciais danos aos interesses da entidade 
patronal, investidores, credores, colaboradores ou o público em geral.

Responsabilidades do Contabilista Profissional Sénior na Empresa

260.11 A1 O Contabilista Profissional sénior na empresa (“Contabilista Profissional Sénior”) são direc-
tores, executivos ou colaboradores seniores capacitados para exercer influencia significativa 
sobre, tomar decisões sobre, a aquisição, implantação e controlo dos recursos humanos, 
financeiros, tecnológicos, físicos e recursos intangíveis da entidade empregadora. Por causa 
das suas responsabilidades, posições e esferas de influência na entidade empregadora, existe 
uma grande expectativa deles para tomar qualquer acção apropriada no interesse público 
para responder a não-conformidade ou suspeita de não-conformidade que outros Contabilis-
tas Profissionais na entidade patronal.

Obter o Conhecimento da Questão

R260 .12 Se, no decurso de uma actividade profissional, um Contabilista Sénior depara-se com infor-
mação concernente a uma instancia de não-conformidade ou suspeita de não-conformidade, 
o Contabilista Profissional deve obter o conhecimento da questão, incluindo:

a)	 A natureza do acto e as circunstâncias que tenham ocorrido ou podem ocorrer;
b)	 A aplicação de leis e regulamentos relevantes as circunstâncias; e
c)	 As potenciais consequências da entidade empregadora, investidores, credores, co-
laboradores ou o público em geral.
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2 6 0 . 1 2 A2 Dependendo da natureza e importância da questão, o Contabilista Profissional pode 
causar, ou seguir passos apropriados, para que a questão seja investigada internamente. O 
Contabilista Profissional pode considerar consultar numa base confidencial com outros na 
entidade patronal ou ordem profissional, ou assessoria legal.

Atender a questão

R260.13 Se o Contabilista Profissional identificar ou suspeitar que a não-conformidade tenha ocorri-
do ou pode ocorrer, o Contabilista Profissional deve, sujeito ao paragrafo R260.9, o Contabi-
lista Profissional sénior deve tomar medidas apropriadas, se existirem. Se o superior imedia-
to do Contabilista Profissional parece estar envolvido na questão, o Contabilista Profissional 
deve informar o nível superior a seguir dentro da entidade patronal.

260.13A1  A finalidade da discussão é de possibilitar determinar como atender a questão.

R260.14    O Contabilista Profissional sénior deve tomar medidas apropriadas para:

a)	 Ter a questão comunicada aos responsáveis pela governação. 
b)	 Cumprir com as leis e regulamentos aplicáveis, incluindo as provisões legais e reg-
ulamentares que concernem o reporte de não-conformidade ou suspeita não conformidade 
para um nível apropriado;
c)	 Ter a consequências da não-conformidade ou suspeita de não-conformidade rectifi-
cada, remediada ou mitigada.
d)	 Reduzir o risco de recorrência; e
e)	 Procurar deter a comissão da não-conformidade se ainda não tenha ocorrido.

260.15 A1 

Espera-se de Contabilista Profissional sénior aplique o conhecimento, julgamento profis-
sional e experiência. No entanto, não se espera que tenha um conhecimento de leis e reg-
ulamentos acima do que é requerido pela função do Contabilista Profissional na entidade 
empregadora. Se o acto constitui não-conformidade é uma questão que será determinada em 
última instância pelo tribunal ou qualquer outra entidade judicial. 

260.14 A1 Ter a questão comunicada aos responsáveis pela governação para obter apoio no que con-
cerne a acção apropriada a ser tomada a questão e para possibilitá-los para cumprir com as 
suas responsabilidades.

260.14 A2 Algumas leis e regulamentos podem estipular o período pelo qual os relatórios de actos ou 
suspeitas de não conformação podem ser feitos para  autoridade apropriada.

R 2 6 0 . 1 5 Adicionalmente ao responder a questão em conformidade com as provisões desta secção, o 
Contabilista Profissional sénior deve determinar se a divulgação da questão ao auditor ex-
terno da entidade patronal, se houver necessidade.

Se do Contabilista Profissional continuar com as suas obrigações e deveres legais de provi-
denciar toda a informação necessária para possibilitar o auditor executar o seu trabalho.

Determinar se Acções Adicionais são Necessárias

R260.16 O Contabilista Profissional Sénior deve avaliar a adequação da resposta dos superiores do 
Contabilista Profissional, se houver, e dos encarregados pela governação.

260.16 A1 Os factores relevantes a considerar ao avaliar a adequação da resposta dos superiores do 
Contabilista Profissional Sénior, se houver, e os encarregues pela governação inclui se:
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•	 A resposta é oportuna;
•	 Se eles desencadearam ou autorizaram que fosse tomada a acção apropriada, para 
rectificar, remediar ou mitigar as consequências de não-conformação, ou para reverter a 
não-conformação se não tenha ocorrido;
•	 A questão tenha sido divulgada para a autoridade apropriada quando apropriado, e, 
se divulgação pareça ser adequada.
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R 2 6 0 . 1 7 Em conformidade com a resposta dos superiores hierárquicos do contabilista profissional 
sénior e, quando aplicável, os responsáveis pela governação, o Contabilista Profissional 
deve determinar se acção subsequente é necessária no interesse público.

260.17 A1 A determinação se acções adicionais são necessárias, a natureza e o âmbito da mesma, de-
penderá de vários factores, incluindo:

•	 A estrutura legal e regulamentar;
•	 A urgência da questão;
•	 A disseminação da questão através da entidade patronal;
•	 Se o Contabilista Profissional sénior, continua a ter confiança na integridade do su-
perior do Contabilista Profissional e os responsáveis pela governação;
•	 Se a acção ou suspeita de não-conformação é provável que ocorra;
•	 Se existe evidência credível de danos potenciais ou actual substanciais para o inter-
esse da entidade patronal, investidores, credores, colaboradores ou publico em geral.

260.17 A2 Os exemplos de circunstâncias que podem causar que o Contabilista Profissional Sénior 
não tenha mais confiança na integridade dos superiores do Contabilista Profissional e os 
responsáveis pela governação inclui situações que:

•	 O Contabilista Profissional suspeita ou tem evidências do seu envolvimento ou po-
tencial envolvimento em qualquer não-conformidade;
•	 Contrariamente aos requisitos legais ou regulamentares, não foram reportadas as 
questões, ou autorizadas as questões a serem reportadas, para a autoridade apropriada num 
período razoável.

R260.18 O Contabilista Profissional sénior deve exercitar o julgamento profissional e tomar em consid-
eração se a uma terceira pessoa, com capacidade de julgamento profissional e bem informa-
do, considerando todos os factos e circunstâncias específicas conhecidas pelo profissional 
de contabilidade nesse momento, provavelmente chegaria a conclusão que o Contabilista 
Profissional agiu de forma apropriada no interesse publico.

260.18 A1 Acções adicionais pelo Contabilista Profissional podem incluir:

•	 Informar a gestão da empresa parente da questão se a entidade empregadora for 
membro de um grupo;
•	 Divulgar a questão para a autoridade apropriada até quando não exista um requisito 
legal ou regulamentar para o fazer;
•	 Renunciar as funções na entidade patronal.

260. 18 A2 Quando o Contabilista Profissional sénior determinar que vai renunciar da entidade pa-
tronal será apropriada, ao faze-lo não seria um substituto para tomas outras acções que 
poderão ser necessárias para atingir os objectivos do Contabilista Profissional nesta secção. 
Em algumas jurisdições, no entanto, podem haver limitações das acções subsequentes di-
sponíveis para o Contabilista Profissional e a renuncia pode ser a única acção disponível.
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260.19 A1 Como consideração da questão pode envolver analises e julgamentos complexos, o Conta-
bilista profissional sénior pode considerar: 
•	 Consultar internamente; 
•	 Obter assessoria jurídica para perceber a opinião do Contabilista Profissional e as 
implicações profissionais e legais de qualquer medida tomada;
•	 Consultar de forma confidencial com o regulador ou Ordem Profissional.

Determinar Se É Apropriado Divulgar A Questão a Autoridade Competente

260.20 A1 Divulgar a questão para a autoridade apropriada será excluída se fazendo isso seria contrário 
as leis e regulamentos. Por outro lado, a finalidade de fazer a divulgação é para permitir a 
autoridade competente para investigar e tomar medidas no interesse público.

260.20 A2 A determinação se fazer tal divulgação depende da questão e na extensão do dano actual ou 
potencial que é causado ou pode causar a investidores, credores, colaboradores ou o público 
em geral. Por exemplo, o Contabilista Profissional sénior pode determinar que a divulgação 
da questão para a autoridade competente é a acção apropriada se:

•	 A entidade patronal está envolvida em acções de corrupção (por exemplo, de gover-
nos locais ou estrangeiros com finalidade de assegurar contratos grandes);
•	 A entidade patronal é entidade regulada e a questão é tão significante que pode 
ameaçar a licença para operar;
•	 A entidade patronal está cotada no Mercado de Valores Mobiliários e a questão pode 
resultar em consequências adversas ao mercado justo e ordeiro nos valores mobiliários enti-
dade patronal ou criar um risco sistémico para o mercado financeiro;
•	 Produtos que podem ser prejudiciais a segurança e saúde publica podem eventual-
mente ser vendidos pela entidade patronal;
•	 A entidade patronal está a promover um esquema para os seus clientes para assisti-los 
na evasão fiscal.

260.20 A3 A determinação de se fazer tais publicações poderá depender em factores externos, tais 
como:
•	 Se existe uma autoridade apropriada que é capaz de receber a informação, e causar 
com que a questão seja investigada e medidas sejam tomadas. A autoridade apropriada de-
pendera da natureza da questão, por exemplo, o regulador do mercado de valores mobiliários 
no caso de demonstrações financeiras fraudulentas ou uma agencia de protecção ambiental 
no caso de incumprimento de leis e regulamentos ambientais.
•	 Se existe uma protecção robusta e credível sobre a responsabilização civil, criminal 
ou profissional ou retaliação determinada por legislação ou regulamento, sendo sobre legis-
lação ou regulamento de denuncias;
•	 Se as ameaças atuais e potenciais para a segurança física do Contabilista Profissional 
ou outro individuo.

R 2 6 0 . 2 1 Se o Contabilista Profissional determinar que a divulgação da questão para a autoridade ap-
ropriada é a acção adequada nas circunstâncias, esta divulgação é permitida pelo parágrafo 
R114.1(d) do Código. Ao fazer tais divulgações, o Contabilista Profissional deve agir em 
boa-fé e o exercício da cautela ao fazer declarações e afirmações.

Infracção Eminente

R 2 6 0 . 2 2 Em circunstâncias excepcionais, o Contabilista Profissional sénior pode se deparar com 
condutas actuais e potenciais que o Contabilista Profissional tenha razões para acreditar que 
poderia constituir uma infracção eminente da s leis e regulamentos que podem causar danos 
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substâncias aos investidores, credores, colaboradores ou publico em geral. Tendo consider-
ado se seria apropriado discutir a questão com a gestão ou os responsáveis pela governação 
da entidade, o Contabilista Profissional deve exercitar o julgamento profissional e pode di-
vulgar imediatamente a questão para a autoridade competente para prevenir ou mitigar as 
consequências da infracção eminente de leis ou regulamentos. Essas divulgações nãos serão 
consideradas uma infracção de leis e regulamentos. Essa divulgação é permitida no para-
grafo R114.1(d) deste Código.
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Documentação

260.23 A1 No que concerne a uma não conformidade identificada ou suspeita que recaia sobre esta 
secção, o Contabilista Profissional é encorajado a ter as seguintes questões documentadas:

•	 A questão;
•	 Os resultados da discussão com a gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela gov-

ernação e outras partes;
•	 Como a gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela governação tenham respondido 

a questão;
•	 As acções que o Contabilista Profissional considerar, o julgamento feito e as decisões 

que foram tomadas;
•	 Como o contabilista está satisfeito com a forma como cumpri com as responsabilidades 

definidas no parágrafo R260.17.

Responsabilidades dos contabilistas profissionais que não sejam seniores

R 2 6 0 . 2 4 Se, no discurso das actividades profissionais, o Contabilista Profissional depara-se com uma 
informação concernente a instância ou suspeita de não-conformidade ou, o Contabilista 
Profissional deve obter o conhecimento da questão, incluindo a natureza do acto e as cir-
cunstâncias que tenham ocorrido ou possa ocorrer. O conhecimento deve incluir a natureza 
da acção ou suspeita de não-conformidade  e as circunstâncias que ocorreram ou tenham 
ocorrido.

260.24 A1 O Contabilista Profissional espera-se que aplique o conhecimento, julgamento profissional 
e experiencia. No entanto, não se espera que tenha um nível de conhecimento de leis e reg-
ulamentos para além de que seja necessário para a responsabilidade de Contabilista Profis-
sional na entidade patronal. Se o acto de não-conformidade constitui uma questão para ser 
determinada pelo tribunal ou outra entidade responsável. 

260.24 A2 Dependendo da natureza e a importância da questão, o Contabilista Profissional pode con-
sultar de forma confidencial com outras partes dentro da entidade patronal ou a Ordem 
Profissional ou com um jurista.

R 2 6 0 . 2 5 Se o Contabilista Profissional identificar ou suspeitar que uma não-conformação tenha ocor-
rido ou possa ocorrer, o Contabilista Profissional deve, tendo como referência o parágrafo 
R260.9, informar o superior imediato para possibilita-lo tomar as medidas apropriadas. Se o 
superior imediato do Contabilista Profissional parece estar envolvido na questão, o Contabi-
lista Profissional deve informar o nível superior a seguir dentro da entidade patronal.

R 2 6 0 . 2 6 Em casos excepcionais, o Contabilista Profissional pode decidir como medida apropriada 
divulgar a questão para a autoridade apropriada. Se o Contabilista Profissional o fizer, de 
acordo com o parágrafo 360.29, isto não será considerado uma infracção ao dever de confi-
dencialidade sobre a secção 140 deste Código. Ao fazer a divulgação, o Contabilista Profis-
sional deve agir de boa-fé e exercer cautela ao fazer declarações e afirmações.
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Documentação
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260.27 A1 No que concerne a uma não conformidade identificada ou suspeita que recaia sobre esta 
secção, o Contabilista Profissional é encorajado a ter as seguintes questões documentadas:

•	 A questão;
•	 Os resultados da discussão com a gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela gov-

ernação e outras partes
•	 Como a gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela governação tenham respondido 

a questão;
•	 As acções que o Contabilista Profissional considerar, o julgamento feito e as decisões 

que foram tomadas.
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SECÇÃO 270
PRESSÃO PARA INFRINGIR OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Introdução

2 7 0 . 1   O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mit-
igar as ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 120.
270.2 A pressão exercida na, ou pelo, contabilista profissional pode criar uma ameaça de 
intimidação ou outra com um ou mais princípios fundamentais. Esta secção define os req-
uisitos específicos e matéria aplicável relevante a aplicação da estrutura conceptual nessas 
circunstâncias.

Requisitos e Material Aplicável
Geral

R 2 7 0 . 3 contabilista profissional não deve:

(a)	 Permitir que pressões de outras pessoas resultem numa infracção na conformação 
com os princípios fundamentais; ou
(b)	 Pressionar os outros que o contabilista acredita, ou tem motivos para acreditar, que 
resultaria nos outros infringirem os princípios fundamentais.

270.3 A1 O contabilista profissional pode sofrer pressões que cria ameaças a conformidade com os 
princípios fundamentais, por exemplo a ameaça de intimidação, ao desenvolver a actividade 
profissional. 

A pressão pode ser explicita ou implícita e pode vir de:
•       De dentro da organização empregadora, por exemplo, de um colega ou de um 
        superior;
•       De um indivíduo ou organização externa tais como: fornecedores, clientes ou credores.
•      Objectivos e expectativas internas e externas.

270.3 A2 Os exemplos de pressões podem resultar em ameaças a conformidade com os princípios 
fundamentais inclui:

•	 Pressão relacionada aos conflitos de interesses:
o	 Pressão de um membro da família com o objectivo de ser vender produtos a entidade 
patronal do contabilista profissional para seleccionar o membro da família em detrimento de 
outro vendedor.

Veja igualmente a Secção 210, Conflitos de Interesse.

•	 Pressão para influenciar a preparação u apresentação de informação.
•	 Pressão para reportar informação enganosa por forma a ir de encontro com as expectati-

vas dos investidores, analistas e credores;
•	 Pressão para eleger oficiais para a contabilidade do sector público para deturpar pro-

gramas ou projectos aos eleitores;
•	 Pressão de colegas para deturpar as receitas, despesas ou taxas de retorno para influen-

ciar a tomada de decisão em projectos de capitais e aquisições.
•	 Pressão de superiores para aprovar o processar as despesas que não sejam despesas 

legítimas do negócio.
•	 Pressão para suprir relatórios de auditoria interna que contenham constatações adversas.
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Veja igualmente a Secção 220, Preparação e Apresentação de Informação
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Pressão para agir sem perícia e zelo devido:

•	 Pressão de superiores para de forma inapropriada reduzir o âmbito do trabalho desen-
volvido;

•	 Pressão de superiores para desempenhar tarefas sem habilidade ou formação suficiente 
ou com prazos não realísticos.

Veja Igualmente a Secção 230, Agir Com Perícia Suficiente.

•	 Pressão relacionadas a interesses financeiros:

•	 Pressão de superiores, colegas ou outros, por exemplo, os que  beneficiam da para par-
ticipar em esquemas de compensação e incentivos para manipular os indicadores de 
desempenho.

Veja igualmente a Secção 240, Interesses Financeiros, Compensações e Incentivos Relacionados com O 
Reporte Financeiro e a Tomada de Decisão

•	 Pressão relacionado a incentivos:

o	 Pressão de outros, tal como internos ou externos a entidade  patronal, para oferecer 
incentivos para influenciar de forma inapropriada o processo de julgamento ou tomada de 
decisão de um individuo ou organização.
o	 Pressão de colegas para aceitar suborno ou incentivos, por exemplo para aceitar ofer-
tas inapropriadas ou entretenimento de potências vendedores num processo de licitação.

Veja Igualmente a Secção 250, Incentivos, Incluindo Ofertas e Hospitalidade

•	 Pressão relacionada a não-conformidade com leis e regulamentos:
o	 Pressão para estruturar transacções para evasão fiscal.

Veja Igualmente A Secção 260, Resposta Ao Não Cumprimento De Leis E Regulamentos

270.3 A3 Os factores que são relevantes na avaliação do nível de ameaças criadas por pressões in-
cluem:

•	 O objectivo desse individuo que esta a exercer pressão e a natureza e o âmbito da 
pressão;
•	 A aplicação de leis, regulamentos e normas profissionais para as circunstâncias.
•	 A cultura e lideracnca na entidade empregadora incluindo o âmbito que elas reflelx-
tem ou enfatizam a importância de comportamento ético e a expectativa de que o empregado 
vai agir de forma ética. 

Por exemplo, uma cultura corporativa que tolera comportamento antiético pode aumentar a 
probabilidade que  a pressão podia resultar numa ameaça a conformidade com os princípios 
fundamentais.

•	 Politicas e procedimentos, se existirem, que a entidade empregadora estabeleceu, 
recursos éticos e humanos que mitigam as pressões.
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270.3 A4 
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A discursão das circunstâncias criam pressão e a consulta a outros sobre as circunstâncias 
pode apoiar o contabilista profissional a avaliar o nível da ameaça. Essas discussões ou con-
sultas, que requerem estar em alerta ai princípio de confidencialidade, pode incluir:

•	 Discussão das questões com indivíduos que estão a exercer a pressão para resolver-
em a questão;
•	 Discussão da questão com os superiores do contabilista, se o superior não for a pes-
soa que esta a exercer a pressão;
•	 Levar a questão a um nível hierárquico mais elevados da entidade empregadora, in-
cluindo quando apropriado, explicar quaisquer riscos a entidade empregadora, por exemplo 
com:
•	 	 Nível hierárquico superior da gestão;
•	 	 Auditores internos e externos;
•	 	 Os responsáveis pela governação.
•	 	 Divulgar a questão em conformidade com as politicas da entidade empregadora, 

incluindo políticas éticas e de denuncias, usando mecanismos estabelecidos, como uma 
linha verde confidencial de ética.

•	 Consultar com:
•	 	 Um colega, superior, pessoal de recursos humanos, ou outro contabilista 
            profissional;
•	 	 Organização profissional ou regulador relevante ou associações industriais; ou
•	 	 Assessoria jurídica.

Documentação

2 7 0 . 4 A1 o Contabilista Profissional é encorajado a ter as seguintes questões documentadas:

•	 A questão;
•	 Os resultados da discussão com a gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela 
governação e outras partes;
•	 As acções que o Contabilista Profissional considerar;
•	 Como as questões foram mitigadas.
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PARTE 3 - CONTABILISTAS PROFISSIONAIS EM PRÁTICA LIBERAL
SECÇÃO 300
APLICAÇÃO DA ESTRUTURA CONCEPTUAL – 
CONTABILISTA PROFISSIONAL EM PRÁTICA LIBERAL

Introdução
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3 0 0 . 1 Esta Parte do Código define os requisitos e material aplicável para contabilista profissionais 
em prática liberal ao aplicar a estrutura conceptual contida no Paragrafo 120. Não descreve 
todos os factos e circunstâncias, incluindo actividade profissionais, interesses e relaciona-
mentos, que podem deparados pelo contabilista profissional em prática liberal, que criam ou 
podem criar ameaças a conformidade com os princípios fundamentais. Desta feita, a estru-
tura conceptual requer que o contabilista profissional em prática liberal esteja em alerta para 
factos e circunstâncias.

300.2 Os requisitos e material aplicável ao contabilista profissional em pratica liberal são defini-
dos:.

•	 A Parte 3 – Contabilistas Profissionais em Pratica Liberal, as Secções 300 à 399, que 
aplicam-se aos contabilistas profissionais em prática liberal quando fornece ou não 
serviços de garantia de fiabilidade..

•	 Normas Internacionais de Independência, conforme as seguintes:

•	 Parte 4A – Independência para Compromissos de Auditoria e Revisão, as 
Secções 400 à 899, que aplicam-se  a contabilistas profissionais em pratica liberal quan-
do desenvolvem compromissos de auditoria ou revisão.

•	 Parte 4B – Independência para Compromissos de Garantia de Fiabilidade dif-
erentes dos Compromissos de Auditoria e Revisão, as Secções 900 à 999, que apli-
cam-se a contabilistas profissionais em pratica liberal quando desenvolvem compromis-
sos de auditoria ou revisão.

3 0 0 . 3 Nesta Parte, o termo “contabilista profissional” refere-se a contabilistas profissionais indi-
viduais em prática liberal ou suas firmas.

Requisitos e Material Aplicável
Geral

R300.4 O contabilista profissional deverá conformar-se com os princípios fundamentais definidos na 
Secção 110 e aplicar a estrutura conceptual definida na Secção 120 para identificar, avaliar 
e mitigar ameaças a conformação com os princípios fundamentais.

300.5 A1 Exemplos de situações no qual a Parte 2 aplica-se ao contabilista profissional em pratica 
liberal inclui:

•	 Um conflito de interesse quando seja responsável para a selecção de um fornecedor 
para firma quando um membro próximo da família do contabilista pode beneficiar-se finan-
ceiramente do contracto. 
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Estes requisitos e material aplicável estão definidos na Secção 210 aplica-se nessas circun-
stâncias;

•	 Preparar e apresentar informação financeira para o cliente ou firma do contabilista. 
Os requisitos de aplicação ou material aplicável é definida na Secção 220 aplica-se nessas 
circunstâncias;
•	 Ser oferecido incentivos como bilhetes de eventos desportivos oferecidos regular-
mente pelo fornecedor da firma. Os requisitos e material aplicável na Secção 250 aplica-se 
nestas circunstâncias;
•	 A pressão do sócio gerente para reportar horas incorrectas ao cliente do comprom-
isso. Os requisitos e aplicação material definida na Secção 270 aplica-se a estas circunstân-
cias.

Identificação de Ameaças

300.6 A1 A conformidade com os princípios fundamentais pode potencialmente ser ameaçada por 
uma larga variedade de circunstâncias. As categorias de ameaças são descritas no parágrafo 
120.6 A3. Os seguintes exemplos de factos e circunstâncias em cada categoria de ameaça 
que podem criar ameaças ao contabilista profissional ao desenvolver actividades profission-
ais:
(a)	 Ameaças de Interesse Próprio

•	 O contabilista profissional tendo um interesse financeiro no cliente;
•	 O contabilista profissional cobrar honorários baixos para obter novos compro-
missos e os honorários são tão baixos que podem dificultar a execução do serviços 
profissional em conformidade com as normas profissionais e técnicas necessárias.
•	 .O contabilista profissional tem um relacionamento comercial próximo com o 
cliente;
•	 O contabilista profissional tem acesso a informação confidencial que pode ser 
usada para ganhos pessoais.
•	 O contabilista profissional se depara com um erro significativo ao avaliar os 
resultados dos serviços profissionais anteriores prestados por um membro da sua firma.

(b)	 Ameaça de Auto-revisão

•	 O contabilista profissional emite um relatório de garantia de fiabilidade sobre a 
efectividade do funcionamento de um dos sistemas financeiros depois de os ter criado 
e implementado;
•	 O contabilista profissional elaborou dados originais que são utilizados para ger-
ar os registos que são objecto de análise dos na execução do serviço de garantia de 
fiabilidade; 
(c)	 Ameaça de Advocacia
•	 O contabilista profissional promove acções numa entidade cotada;
•	 O Contabilista Profissional age como advogado a favor de um cliente em lití-
gios ou disputas com terceiros. 
•	 O contabilista profissional efectua lobbying a favor de uma legislação em nome 
de um cliente.

(d)	 Ameaça de familiaridade

•	 O contabilista profissional tem um relacionamento de familiaridade próximo ou 
imediato com um director ou um quadro superior do cliente;
•	 Um antigo sócio da firma ser um director ou quadro superior do cliente ou um 
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empregado numa posição de exercer influência directa e significativa sobre o assunto em 
causa do trabalho; 
•	 Longa associação de pessoal sénior com a equipa de garantia de fiabilidade. 

(e)	 Ameaça de Intimidação

•	 O contabilista profissional ser ameaçado de rescisão contratual com o cliente, devido 
a desacordos sobre questões profissionais;
•	 O Contabilista Profissional se sentir pressionado a aceitar um julgamento profis-
sional de um colaborador do cliente porque este último tem mais experiência na matéria em 
causa;
•	 O Contabilista Profissional foi informado pelo Sócio da firma que será promovido, 
caso aceite um tratamento contabilístico inadequado por parte do cliente.
•	 O contabilista profissional aceitou prendas significativas de um cliente e está a ser 
ameaçado de que este facto será tornado público;
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Avaliado as Ameaças

300.7 A1 AS condições, políticas e procedimentos descritos no paragrafo 120.6 A e 120.8 A2 podem 
ter impacto na avaliação se a ameaça a conformidade com os princípios fundamentais esta 
a um nível aceitável. Essas condições, politicas e procedimentos podem relacionar-se com:

(a)	 O ambiente operacional em que o cliente opera; e
(b)	 O ambiente operacional em que a firma opera.

300.7 A2 O contabilista profissional avaliação do nível da ameaça é impactada pela natureza e âmbito 
dos serviços profissionais.

O Cliente e o seu Ambiente Operacional

300.7 A3 A avaliação do contabilista profissional sobre o nível de ameaças podem ter impacto se o 
cliente for: 

(a)	 Um cliente de auditoria for uma entidade de interesse público;
(b)	 Um cliente de serviços de conformidade que não seja um cliente de Auditoria;
(c)	 Cliente de um serviço que não seja de conformidade.

Por exemplo, ao prestar serviços que não sejam de garantia de fiabilidade a um cliente de 
auditoria que seja um cliente de interesse publico  pode ser visto como um nível alto de 
ameaça a conformidade com os princípios de objectividade no que diz respeito a auditoria.

300.7 A4 A estrutura de governação corporativa, incluindo a liderança do cliente pode promover con-
formação com os princípios fundamentais. Em conformidade, a avaliação do contabilista 
profissional do nível da ameaça pode ser influenciada pelo ambiente operacional do cliente. 
Por exemplo:

•	 Quando um cliente designa uma firma em prática liberal para executar um trabalho, 
pessoas que não sejam a gestão ratifiquem ou aprovem a designação; 
•	 O cliente tem empregados competentes com experiência e seniores para tomar de-
cisões de gestão; 
•	 O cliente implementou procedimentos internos que asseguram escolhas objectivas 
no comissionamento de trabalhos de não-garantia de fiabilidade; 
•	 O cliente tem uma estrutura de governação empresarial que proporciona supervisão 
e comunicações apropriadas com respeito aos serviços da firma. 

A Firma e o Seu Ambiente Operacional

300.7 A5 A avaliação do contabilista profissional do nível da ameaca pode ser influenciada pelo ambi-
ente de trabalho na firma do contabilista e o seu ambiente operacional. Por exemplo:
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•	 A Liderança da firma que dê a maior importância à conformidade com os princípios 
fundamentais e que estabeleça a expectativa de que os membros de uma equipa de garantia 
de fiabilidade agirão no interesse público. 
•	 Políticas e procedimentos para proibir os indivíduos que não sejam membros de 
uma equipa de garantia de fiabilidade de inapropriadamente influenciarem o desfecho do 
trabalho; 
•	 As políticas e procedimentos para criação e monitoria da conformidade com os 
princípios fundamentais por todo o pessoal;
•	 Avaliação de desempenho, compensação e políticas e procedimentos disciplinares 
que promovam a conformação com os princípios fundamentais.
•	 Políticas e procedimentos para monitorar e, se necessário, gerir a confiança no rédito 
recebido de um único cliente; 
•	 O sócio gerente tem autoridade na firma sobre decisões que concernem a confor-
mação com os princípios fundamentais, incluindo decisões sobre aceitação ou prestação de 
serviços a clientes;
•	 Requisitos de educação, formação e experiencia;
•	 Processos para facilitar e responder as preocupações ou denuncias internas e exter-
nas.
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Consideração a Novas Informações ou Alterações em Factos e Circunstâncias

300.7 A6 As novas informações ou alterações em factos e circunstâncias podem:

(a)	 Impactar do nível da ameaça; ou
(b)	 Afectar as conclusões do contabilistas sobre se as salvaguardas aplicadas continuam 
a ser apropriadas para mitigar as ameaças identificas.

Nessas circunstâncias, as acções que já tinham sido implementadas como salvaguardas po-
dem não continuarem a ser efectivas a mitigar as ameaças. Em conformidade, a aplicação da 
estrutura conceptual requer que o contabilista profissional reavaliar e responder as ameaças 
(Ref. Parag. R120.9 R120.10)

300.7 A7 Os exemplos de novas informações ou alterações nos factos e circunstâncias que podem 
influenciar o nível de ameaça inclui:
•	 Quando o âmbito dos serviços profissionais são expandidos;
•	 Quando o cliente torna-se cotado na bolsa de valores ou adquire uma nova  unidade 
de negocio;
•	 Quando a firma funde com outra firma;
•	 Quando o contabilista profissional presta serviços a dois clientes e surge uma disputa 
entre ambos;
•	 Quando há uma mudança nas relações pessoais ou de um membro da familia imedi-
ata do contabilista profissional.

Responder a Ameaças
300.8 A1 Os parágrafos R120.10 à120.10 A2 define os requisitos e o material aplicável para responder 

as ameaças que não estão a nível aceitável.

Exemplos de Salvaguardas

300.8 A2 As salvaguardas variam dependendo dos factos e circunstâncias. Os exemplos de acções em 
certas circunstâncias podem ser salvaguardas para responder as ameaças inclui:
•	 Dedicar tempo adicional e pessoal qualificado para as tarefas necessárias quando o 
compromisso foi aceite pode responder a ameaça de interesse próprio;
•	 Ter um revisor apropriado que não tenha sido membro da equipa de trabalho de re-
visão ou assessoria se necessário pode responder a ameaça de auto-revisão;
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•	 Usar sócios diferentes e equipes de compromisso com linhas separadas de reporte 
para prestação de serviços que não sejam de garantia de fiabilidade para um cliente de ga-
rantia de fiabilidade pode responder as amecas de auto-revisão, advocacia e familiaridade.
•	 Envolver outra firma para desempenhar ou voltar a executar parte do compromisso 
pode responder as ameaças de auto-revisão, interesse próprio, advocacia, familiaridade e 
intimidação;
•	 Divulgar aos clientes quaisquer honorários ou comissões de referencia recebidos por 
recomendar serviços ou produtos podem responder a ameaca de interesse-proprio.
•	 Equipes separadas quando se trata de questões confidenciais pode responder a 
ameaça de interesse próprio.
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300.8 A3 A parte remanescente nas Secções da Parte 3 e Normas Internacionais de Independência de-
screvem certas ameaças podem surgir durante o curso da prestação de serviços profissionais 
e incluir exemplos de acções que podem responder as ameaças.

Revisão Apropriada
300.8 A4 Um revisor apropriado é um profissional com o conhecimento, habilidades, experiência 

e autoridade necessária para rever, de forma objectiva, o trabalho relevante ou o serviço 
prestado. Este individuo pode ser um contabilista profissional.

Comunicação com os responsáveis pela Governação

R 3 0 0 . 9 Quando se comunica com os responsáveis pela governação da entidade, em conformidade 
com as disposições contidas neste Código, o Contabilista Profissional determinará, a pessoa 
ou pessoas adequadas da estrutura de governação da entidade para realizar suas comuni-
cações. Quando o contabilista profissional se comunica com um subgrupo dos responsáveis 
da governação da entidade, determinar se é necessário comunicar também com todos os 
responsáveis da governação da entidade para que estejam adequadamente informados.

300.9 A1 Determinar com quem comunicar, o contabilista profissional de considerar:

(a)	 A natureza e importância das circunstâncias particulares;
(b)	 Os assuntos a comunicar.

300.9 A2 Por exemplo o subgrupo dos responsáveis da governação da entidade inclui o comité de 
auditoria ou com uma pessoa responsável pela governação.

R300.10 Se o contabilista profissional comunicar com um individuo da direcção e responsável da 
governação da entidade, deve determinar se é necessário comunicar também com todos os 
responsáveis da governação da entidade para que estejam adequadamente informados. 

3 0 0 . 1 0 A1 Em alguns casos, todos os responsáveis pela governação estão envolvidos na gestão da 
entidade, por exemplo, um pequeno negócio com um único proprietário faz a gestão da enti-
dade e não há mais ninguém no papel de governação. Nestes casos, se o Contabilista Profis-
sional se comunica com uma pessoa, o Contabilista Profissional terá satisfeito o requisito de 
comunicar com os responsáveis pela governação da entidade.
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SECÇÃO 310
CONFLITOS DE INTERESSE
Introdução

3 1 0 . 1 O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mit-
igar as ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 120.
310.2 Um conflito de interesse origina uma ameaça a conformidade com o princípio de ob-
jectividade e pode originar ameaças relacionadas com os demais princípios fundamentais. 

As ameaças anteriormente mencionadas, podem surgir quando:

(a)	 O Contabilista Profissional presta serviços para clientes cujos interesses estão em 
conflito ou os clientes estão em disputa um com o outro em relação à matéria ou transacção 
em causa;
(b)	 Os interesses do Contabilista Profissional com respeito a uma determinada matéria 
e os interesses do cliente que presta serviços profissionais relacionados com a matéria estão 
em conflito.

3 1 0 . 3 Esta secção define os requisitos e material aplicável relevantes a aplicação da estrutura con-
ceptual aos conflitos de interesse. Quando o contabilista profissional presta serviços de audi-
toria, revisão ou outros de garantia de fiabilidade, é necessário que haja com independência 
de acordo com as Normas Internacionais de Independência.

Requisitos e Material Aplicável
Geral

R310.4 O contabilista profissional não deve permitir que um conflito de interesse comprometa o seu 
julgamento profissional ou comercial.

310.4 A1 Alguns exemplos de situações que podem originar conflitos de interesse, são os seguintes:

•	 Proporcionar um serviço de consultoria sobre transacções de um cliente que pre-
tende adquirir um cliente de Auditoria da firma, quando a firma tenha obtido, no decurso da 
Auditoria, informação confidencial que pode ser relevante para a transacção;
•	 Prestar serviço de consultoria simultaneamente à dois clientes que são concorrentes 
que pretendem adquirir a mesma sociedade, quando a prestação de serviços pode ser rele-
vante para a posição competitiva das partes;
•	 O Prestar serviços ao vendedor e ao comprador da mesma transacção;
•	 Prestar serviço de mensuração de Activos para duas partes que estão em partes ad-
versarias no tange aos activos em epigrafe;
•	 Representar dois clientes no mesmo trabalho que estão em disputa legal, tais como 
um divórcio ou uma dissolução de uma sociedade;
•	 Realizar um relatório de garantia de fiabilidade para o locador de uma licença, no 
que tange aos royalties quando ao mesmo tempo se esta a assessorar o locatário da mesma 
sobre a exactidão dos montantes a pagar;
•	 Assessorar um cliente sobre a aquisição de um negócio que a firma também esta 
interessada em adquirir;
•	 Assessorar um cliente sobre a aquisição de um produto ou serviço quando se um 
acordo de royalties ou de comissões com um dos potenciais vendedores desse produto ou 
serviço.
•	 Assessorar o cliente para investir num negócio, por exemplo, que a esposa do conta-
bilista profissional tenha um interesse financeiro.
•	 Prestar serviço de assessoria estratégica a um cliente sobre a sua posição competi-
tiva, tendo um empreendimento conjunto ou interesse similar com o major competidor do 
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cliente;
•	 Assessorar o cliente a adquirir um negocio que a firma também esteja interessado em 
adquirir;
•	 Assessorar o cliente na compra de produtos e serviços enquanto tenha direito a uma 
comissão royalty com o vendedor do produto ou serviço.
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Identificar Conflitos
Geral
R310.5 

310.5 A1 Deve ser criado um processo eficaz que permite identificar conflitos, por forma facilitar o 
Contabilista Profissional em exercício a identificar os conflitos de interesses existentes ou 
potenciais antes de determinar se aceita o trabalho e durante o trabalho. Isto inclui questões 
identificadas por terceiros, por exemplo, por clientes ou por potenciais clientes. Quanto an-
tes se identificar um conflito de interesse existente ou potencial, maior será a probabilidade 
de que o Contabilista Profissional pode aplicar as salvaguardas.

Antes de aceitar relações com um novo cliente, o Contabilista Profissional em exercício de-
verá tomar medidas razoáveis para identificar circunstâncias que podem originar um conflito 
de interesse, incluindo a identificação de:
(a)	 A natureza dos interesses e relações entre as partes envolvidas; e
(b)	 A natureza dos serviços e suas consequências para as partes implicadas.

310.5 A2 O processo para identificar conflitos de interesses existentes ou potenciais dependerá de 
inúmeros factores, tais como:

•	 A natureza dos serviços profissionais que se prestam;
•	 O tamanho da firma;
•	 O tamanho e a natureza dos clientes;
•	 A estrutura da firma, por exemplo, o número de escritórios e sua localização geográ-
fica.

310.5 A3 Informação adicional sobre aceitação de clientes esta contida na Secção 320, Designação 
Profissional.

Alterações em Circunstâncias

R310.6 O Contabilista Profissional ao executar um compromisso deve permanecer em alerta para tais 
mudanças com a finalidade de identificar as circunstâncias que podem criar um conflito de 
interesse.

310.6 A1 A natureza dos serviços, interesses e relacionamentos podem alterante durante o comprom-
isso. Isto é verdade quando o contabilista profissional deve conduzir o compromisso numa 
situação que pode se tornar adversa, também pelas partes que se relacionam com o contabi-
lista inicialmente pode não estar envolvidos na disputa.

Firmas da Rede

R 3 1 0 . 7 Se a firma pertence a uma rede, o contabilista profissional deve considerar os conflitos de 
interesse que o contabilista tem motivo para acreditar que possam existir devido a interesses 
e relacionamentos da firma da rede.

3 1 0 . 7 Os factores a considerar para identificar conflitos de interesses  e relacionamentos envolven-
do uma firma da rede, inclui:
•	 A natureza dos serviços profissionais que se prestam;
•	 O tamanho e a natureza dos clientes;
•	 A localização geográfica de todas partes relevantes.
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Ameaças criadas pelos Conflitos de Interesse
310.8 A1 Geralmente, quanto mais directa seja a relação entre o serviço profissional e a questão, com 

respeito a qual dos interesses das partes são contrapostos, maior é a probabilidade da ameaça 
não estar a um nível aceitável.

310.8 A2 os factores que são relevantes na avaliação do nível da ameaca criada pelo conflito de inter-
esse inclui medidas que previnem a divulgação não autorizada de informação confidencial 
quando se presta serviços relacionados a dois ou mais clientes que os seus interesses estão 
em conflito. Essas medidas incluem:

•	 Criar áreas praticas separadas para funções especializadas dentro da firma, no qual 
pode servir de barreira para a fuga de informação por parte dos colaboradores e 
sócios da firma e/ou a separação física e electrónica da informação confidencial;

•	 Estabelecer politicas e procedimentos para limitar o acesso aos documentos do cli-
ente;

•	 Uso de acordos de confidencialidade entre o colaborador e o sócio da firma;
•	 Separação física e electrónica da informação confidencial.
•	 Formações e comunicações s=especificas e dedicadas.

310.8 A3 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para responder a ameaças criadas por um 
conflito de interesse inclui:
Utilizar equipes de trabalho diferentes e atribui-los orientações claras sobre políticas e pro-
cedimentos que dizem respeito a manutenção da confidencialidade;

•	 Utilizar um revisor apropriado, que não tenha participado na prestação de serviços 
ou esteja afectado pelo conflito, para efectuar a revisão periódica da aplicação ap-
ropriada de julgamentos e conclusões.
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Publicação e o consentimento

Geral
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R310.9 O Contabilista Profissional devera determinar se a natureza e a materialidade do conflito de 
interesse é tal que necessita uma publicação de um acontecimento específico. 

310.9 A1 os factores que o Contabilista Profissional deverá aplicar o seu julgamento profissional de-
verá avaliar o resultado da avaliação, inclui:

•	 As circunstâncias que original o conflito de interesse;
•	 As partes que podem ser afectadas;
•	 A natureza dos questionamentos que podem surgir;
•	 O potencial que tema o assunto em concreto para se desenvolver de forma inesperada

310.9 A2 A publicação e o consentimento podem adoptar formas distintas, sendo alguns exemplos os 
seguintes:

•	 Publicação geral para os clientes de circunstâncias que o Contabilista Profissional, de 
acordo com a pratica comercial habitual, na prestação de serviços em regime exclusivi-
dade a um único cliente (por exemplo, em um determinado serviço, em um determinado 
sector de mercado) com o objectivo de o cliente facultar um consentimento geral. Destas 
publicações, pode-se realizar, por exemplo, nos termos e condições padrões do Contabi-
lista Profissional para o trabalho;

•	 Publicação específica aos clientes afectados pelas circunstâncias do conflito em con-
creto, incluindo uma apresentação detalhada das situações e uma explicação completa 
de qualquer salvaguarda prevista e os riscos envolvidos, o suficiente para que o cliente 
possa tomar uma decisão informada n oque diz respeito a uma situação e pode, em con-
sequência, dar um consentimento explícito;

•	 Em algumas circunstâncias, o consentimento pode estar implícito numa conduta do cli-
ente quando o Contabilista Profissional tem evidência suficiente para concluir que os 
clientes conhecem as circunstâncias desde o princípio e tenham aceitado o conflito de 
interesse se não manifestam a sua objecção antes da sua existência.

310.9 A3 Adicionalmente, é geralmente necessário:
(a)	 Divulgar a natureza do conflito de interesse e como as ameaças foram respon-
didas a clientes afectados pelo conflito de interesse; e

(b)	 Obter o seu consentimento para que o Contabilista Profissional em exercício 
preste os serviços profissionais quando as salvaguardas são aplicadas para responder as 
ameacas.

310.9 A4 Quando a relação é verbal, a autorização é verbal ou implícita, recomenda-se que o Conta-
bilista Profissional em exercício que documente:

(a)	 A natureza das circunstâncias que originaram o conflito de interesse;
(b)	 As salvaguardas aplicadas para reduzir as ameaças a um nível aceitável;
(c)	 O consentimento que foi obtido.

Quando a Autorização Explicita É Recusada
R 3 1 0 . 1 0 Quando o Contabilista Profissional em exercício tenha solicitado uma autorização de um 

cliente em conformidade com o paragrafo R310.9 e o cliente tenha recusado atribuir essa 
autorização, o Contabilista Profissional deverá: 
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(a)	 Se abster de realizar ou terminar os serviços profissionais que originaram o conflito 
de interesse; ou
(b)	 Terminar as relações ou os interesses que tem com a firma, com o intuito de eliminar 
a ameaça ou reduzir a um nível aceitável.
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Confidencialidade

Geral 

R310.11 Ao tratar de conflitos de interesse, assim como ao efectuar reavaliações ou ao compartil-
har informações dentro da firma ou rede de firmas e ao solicitar orientações de terceiros, 
o Contabilista Profissional em exercício permanecerá atento ao princípio fundamental de 
confidencialidade.

310.11 A1 A subsecção 114 define os requisitos e material aplicável a situações relevantes que pode 
criar uma ameaça a conformidade com o principio de confidencialidade.

Ao divulgar para Obter Autorização vai infringir a Confidencialidade
R310.12 Ao efectuar divulgações especificas para obter a autorização explicita que resultaria na in-

fracção de contabilidade e essa autorização não pode ser obtida, a firma não pode aceitar 
e nem continuar um trabalho em tais circunstâncias, salvo se se cumprirem as condições 
seguintes:

(a)	 A firma não actue em defesa de um cliente quando é obrigado a adoptar uma 
postura oponente contra outro cliente atinente a mesma situação;

(b)	 Existem mecanismos específicos para evitar a publicação de informação confi-
dencial entre as equipes de trabalho que prestam serviços aos clientes; e

(c)	 A firma está convencida que um terceira parte razoável e bem informado, 
avaliando todos os factos e circunstâncias conhecidos pelo Contabilista Profissional 
nesse momento, provavelmente chegaria a conclusão de que é apropriado que a firma 
aceite ou continue o trabalho porque uma restrição a capacidade da firma para prestar 
o serviço produziria um resultado adverso desadequado para os clientes ou para os ter-
ceiros envolvidos.

310.12 A1 A infracção a confidencialidade pode surgir, por exemplo, ao solicitar autorização para: 
•	 Prestar a um cliente um serviço relacionado com uma transacção que esta relacio-

nada com uma aquisição hostil de outro cliente da firma;

•	 Realizar uma investigação forense para um cliente relacionada com uma possível 
actuação fraudulenta quando a firma dispõe de informação confidencial obtida ao 
prestar serviço profissional a outro cliente que poderia relacionada com a fraude.

Documentação

R 3 1 0 . 1 3 Nas circunstâncias definidas no paragrafo R310.12, o Contabilista Profissional em exercício 
deve documentar: 

(a)	 A natureza das circunstâncias, incluindo o papel que desempenhou;
(b)	  Os mecanismos específicos que foram utilizados para evitar a publicação da infor-
mação entre as equipes de trabalho que prestam serviços aos clientes; e 
(c)	 A razoabilidade que sustenta as conclusões de que é apropriado aceitar o trabalho.



73

SECÇÃO 320
DESIGNAÇÃO PROFISSIONAL
Introdução

320.1 O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mitigar as 
ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 120.

320.2 1 A aceitação de um novo relacionamento com o cliente, um Contabilista Profissional em prática 
liberal deve considerar se a aceitação criará quaisquer ameaças à conformidade com os princípios funda-
mentais. Esta secção define requisitos específicos de material aplicável relevante a aplicação da estrutura 
conceptual nessas circunstâncias.

Requisitos e Material Aplicável

Aceitação de um Cliente E Compromisso

Geral

320.3 A1 Podem ser criadas ameaças potenciais à integridade ou ao comportamento profissional a partir 
de, por exemplo, aspectos questionáveis associados com o cliente (seus proprietários, gerência e activ-
idades). Os aspectos de cliente que, se conhecidos, podem ameaçar a conformidade com os princípios 
fundamentais incluem, por exemplo, o envolvimento do cliente em actividades ilegais, desonestidade ou 
práticas questionáveis de relato financeiro.

320.3 A2 Os factores relevantes a avaliação do nível de tais ameaças, incluem os seguintes:

•	 Obter conhecimento sobre o cliente, os seus proprietários, os gestores e os encarregados pela 
governação da entidade e as suas actividades empresariais;
•	 Assegurar que o trabalho do cliente visa a melhoria das práticas de governação corporativa e os 
controles internos.

320.3 A3 É criada uma ameaça de interesse próprio à competência profissional e zelo devido se a equipa 
de trabalho não possuir, ou não possa adquirir, a competência necessária para devidamente levar a cabo 
o trabalho. 

320.3 A4 os factores que são relevantes na avaliação do nível das ameacas inclui:

Adquirir um conhecimento apropriado:

•	 Da natureza do negócio do cliente; 
•	 Da complexidade das suas operações;
•	 Dos requisitos específicos do trabalho; e 
•	 Da finalidade, natureza e âmbito do trabalho a ser executado; 
•	 Adquirir o conhecimento dos sectores ou dos assuntos relevantes;
•	 Possuir ou obter experiência dos relevantes requisitos reguladores e de relato; 
Cumprir políticas e procedimentos de controlo de qualidade concebidos para proporcionar segurança 
razoável de que só são aceites trabalhos específicos quando possam ser executados com competência.

320.3 A5 Os exemplos de acções que podem ser salvaguardas para responder a ameaça de conflito de 
interesse, inclui:
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•	 Atribuir pessoal suficiente com a necessária competência; 
•	 Aceitar uma base realística de prazo para o desempenho do trabalho; 
•	 Utilizar peritos quando necessário; 

Alterações numa Designação Profissional 
Geral
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R320.4 Um Contabilista Profissional em prática liberal a quem, ou que esteja a, deve determi-
nar se existem quaisquer razões, profissionais ou outras, para não aceitar o trabalho quando:

(a)	 Seja pedido para substituir um outro Contabilista Profissional em prática liberal;
(b)	 Considerar propor-se para um trabalho actualmente detido por um outro Contabilista 
Profissional em prática liberal;
(c)	 Considerar executar um trabalho complementar ou adicional ao executado por um 
outro Contabilista Profissional em prática liberal.

320.4 A1 Podem existir motivos para a não-aceitação de um compromisso. Uma razão seria se a 
ameaça criada por factos e circunstâncias. Por exemplo, pode existir uma ameaça à com-
petência profissional e zelo devido se um Contabilista Profissional em prática liberal de 
aceitar o trabalho antes de conhecer todos os factos pertinentes. 

320.4 A2 Pode ser pedido a um Contabilista Profissional em prática liberal que realize trabalho que é 
complementar ou adicional ao trabalho do Contabilista Profissional existente. Tais circun-
stâncias podem dar origem a ameaças potenciais à competência profissional e zelo devido 
resultantes de, por exemplo, informação em falta ou incompleta. 

320.4 A3 O factor relevante na avaliação do nível dessa ameaça é se os concursos afirmam que, antes 
de aceitar o compromisso, exige-se a comunicação directa com o contabilista existente para 
estabelecer os factos e circunstâncias que estão por detrás da alteração proposta de forma 
que o Contabilista Profissional em prática liberal possa decidir se seria apropriado aceitar o 
trabalho. 

320.4 A4 Os exemplos das acções que podem ser salvaguardas para responder as ameaças de interes-
se próprio inclui:

•	 Quando responder a pedidos para apresentar propostas, declarar na oferta que, antes 
de aceitar o trabalho, será pedido um contacto com o contabilista existente de forma que 
possam ser feitas indagações quanto a se existem ou não quaisquer razões profissionais ou 
outras pelas quais a designação não deva ser aceite. Por exemplo, a indagação pode ajudar 
a revelar informação que anteriormente não foi divulgados factos pertinentes que pode in-
dicar desacordo com o contabilista actual ou antecedente que pode influenciar decisões para 
aceitar a designação.

•	 Obter informação necessária de outras fontes através de indagações a terceiros ou 
investigações inerentes a gestores seniores ou os responsáveis pela governação do cliente.

Comunicação com os Contabilista Actual ou Antecessor

320.5 A1 O contabilista proposto vai precisar da permissão do cliente, especialmente por escrito, para 
iniciar a discussão com o contabilista actual ou antecedente. 

R320.6 Se não for possível comunicar com o contabilista actual ou antecessor, o contabilista propos-
to deve tomar medidas razoáveis para obter informação sobre qualquer possibilidade de 
ameaça.



75

Comunicar com o Contabilista Proposto
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R 3 2 0 . 7 Quando o contabilista actual ou antecessor é solicitado para fornecer esclarecimentos ao 
contabilista proposto, o contabilista actual ou antecessor deve:
(a)	 Conformar com leis e regulamentos necessários inerentes a solicitação; e
(b)	 Faculta qualquer informação de forma honesta e sem ambiguidade.

320.7 A1 O contabilista existente ou antecessor deve cumprir o dever de confidencialidade. Se o con-
tabilista existente ou antecessor tem autorização a discutir as questões de um cliente com o 
contabilista proposto dependera da natureza do compromisso e:

(a)	 Se o contabilista existente ou antecessor teve permissão do cliente; e
(b)	 Os requisitos legais e éticos relativos a essas comunicações e divulgações que 
podem variar por jurisdição.

320.7 A2 As circunstâncias em que o contabilista profissional pode ou poderá divulgar informações 
confidenciais, ou quando a divulgação seja apropriada, é definido no parágrafo 114.1 A1 do 
Código.

Alterações na Designação de Auditoria ou Revisão

R 3 2 0 . 8 No caso de uma auditoria de demonstrações financeiras, o Contabilista Profissional deve 
solicitar ao antecessor para providenciar toda informação em seu poder concernente a 
quaisquer factos ou outra informação oque, na opinião de Contabilista existente, o sucessor 
proposto deve estar ciente antes de decidir aceitar o trabalho. Excepto circunstâncias que 
envolvem não-conformidades com leis e regulamentos identificadas ou suspeitas definidos 
nos parágrafos R360.21 e R360.22:

a)	 Se o cliente autorizar contabilista existente a divulgar quaisquer factos ou outra 
informação, que o contabilista antecessor deve providenciar a informação de forma 
honesta e sem ambiguidades; e 
b)	 Se o cliente omitir ou recusar conceder a autorização ao contabilista existente 
para discutir as questões do cliente com o contabilista sucessor, o contabilista anteces-
sor deve considerar se essas omissões ou recusas ao determinar para aceitar ou não o 
trabalho.

Continuação do Compromisso e Cliente

R 3 2 0 . 9 As decisões de aceitação devem ser periodicamente revistas para os trabalhos recorrentes 
do cliente.

320.9 A1 Uma ameaça potencial a conformação com os princípios fundamentais pode ser criada de-
pois da aceitação, se tivesse a informação anteriormente, o contabilista profissional teria 
recusado o compromisso. Por exemplo, uma ameaça de interesse próprio a conformação 
com o principio de integridade pode ser criado por receitas impróprias dos gestores ou val-
orização do balaço. 

Uso do Trabalho do Perito Externo
.R320.10Quando um Contabilista Profissional em prática liberal pretenda confiar no consel-
ho ou no trabalho de um perito, o Contabilista Profissional em prática liberal deve avaliar se 
tal confiança é merecida.

320.10 A1 O Contabilista Profissional em prática liberal deve considerar factores tais como reputação, 
perícia, recursos disponíveis e normas profissionais e éticas aplicáveis. Tal informação pode 
ser obtida a partir da anterior associação com o perito ou de consulta a outros.
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SECÇÃO 321
SEGUNDAS OPINIÕES 
Introdução
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3 2 1 . 1 O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mit-
igar as ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 120.

3 2 1 . 2 As situações em que é pedido a um Contabilista Profissional em prática liberal para dar uma 
segunda opinião sobre uma sociedade ou entidade que não seja um cliente existente podem 
dar origem a ameaças de interesse próprio ou outra ameaça com um ou mais princípios fun-
damentais. Esta secção estabelece requisitos e material aplicável relevante para aplicação da 
estrutura conceptual nessas circunstâncias.

Requisitos e Material Aplicável
Geral

321.3 A1 As situações em que é pedido a um Contabilista Profissional em prática liberal para dar 
uma segunda opinião sobre a aplicação normas ou princípios contabilísticas, de auditoria ou 
outros (a) a circunstâncias ou transacções específicas por ou (b) a favor de uma sociedade 
ou entidade que não seja um cliente existente podem dar origem a ameaças à conformidade 
com os princípios fundamentais. Por exemplo, existe uma ameaça à competência profission-
al e zelo devido em circunstâncias em que a segunda opinião não seja baseada no mesmo 
conjunto de factos que foram disponibilizados ao contabilista existente, ou seja baseada em 
prova inadequada. 

321.3 A2 A importância da ameaça dependerá das circunstâncias do pedido e de todos os outros fac-
tos e pressupostos disponíveis relevantes para a expressão de um julgamento profissional. 

321.3 A3 Os exemplos de acções que podem ser salvaguardas para responder a ameaça de interesse 
próprio inclui:
•	 Procurar a permissão do cliente para contactar o contabilista existente;
•	 Descrever as limitações que envolvem qualquer opinião em comunicações com o 
cliente;
•	 Proporcionar ao contabilista/revisor existente uma cópia da opinião.

Quando a Permissão para Comunicar não é Necessária

R321.4 Se a sociedade ou entidade que procura a opinião não permitir a comunicação com o conta-
bilista existente, um Contabilista Profissional em prática liberal deve considerar se, tomando 
todas as circunstâncias em conta, é apropriado proporcionar a opinião pedida.
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SECÇÃO 330

HONORÁRIOS E OUTROS TIPOS DE REMUNERAÇÃO 
Introdução

3 3 0 . 1 O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mit-
igar as ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 120.

3 3 0 . 2 Ao preparar e apresentar informação pode criar ameaças de interesse próprio a conformi-
dade com um ou mais princípios fundamentais. Esta secção define os requisitos e material 
aplicável relevante para aplicação da estrutura conceptual nessas circunstâncias.

Material Aplicável

Nível de honorários

3 3 0 . 3 A1 Apesar de tudo, podem existir ameaças à conformidade com os princípios fundamentais 
proveniente do nível de honorários pedidos. 

330.3 A2 Quando celebrar negociações com respeito a serviços profissionais, um Contabilista Profis-
sional em prática liberal pode pedir de honorários aquilo que considera ser apropriado. O 
facto de um Contabilista Profissional em prática liberal pedir um honorário inferior ao de um 
outro não é por si não ético. Apesar de tudo, podem existir ameaças à conformidade com os 
princípios fundamentais proveniente do nível de honorários pedidos. Por exemplo, é criada 
uma ameaça de interesse próprio à competência profissional e zelo devido se o honorário 
pedido é tão baixo que possa ser difícil executar por esse preço o trabalho de acordo com as 
normas técnicas e profissionais aplicáveis.

330.3 A3 Os factores que são relevantes na avaliação do nível da ameaça inclui:  
•	 Se o cliente tem conhecimento dos termos do trabalho e, em particular, a base em 
que são debitados os honorários e que serviços estão cobertos pelos honorários pedidos; 
•	 Se o nível de honorários é definido por uma terceira parte independente como o Reg-
ulador.

330.3 A4 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para responder a ameaça de interesse 
próprio inclui:
•	 Ajustar o nível de honorários ao âmbito do compromisso;
•	 Ter um revisor para rever o trabalho executado.

Honorários Contingentes
330.4 A1 Os honorários contingentes são usados para alguns tipos de serviços que não sejam de ga-

rantia de fiabilidade. No entanto, os honorários contingentes podem criar ameaças a confor-
midade com os princípios fundamentais, especialmente em algumas circunstâncias a ameaça 
de interesse próprio a conformidade com o principio de objectividade.

330.4 A2 A importância de tais ameaças dependerá de factores que incluem: 
•	 A natureza do trabalho; 
•	 A variedade de possíveis quantias de honorários; 
•	 A base para a determinação dos honorários; 
•	 Publicação para os usuários do trabalho desenvolvido pelo contabilista profissional 
e a base da remuneração;
•	 Política e procedimentos de controlo de qualidade;
•	 Se o desfecho ou resultado da transacção deve ser revisto por uma terceira parte in-
dependente;
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•	 Se o nível de honorários é definido por uma terceira parte independente, tais como o 
Regulador.
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330.4 A3 Os exemplos de acções que podem ser salvaguardas para responder a ameaça de interesse 
próprio inclui: 

•	 Revisão por uma terceira parte objectiva do trabalho executado pelo Contabilista 
Profissional em prática ao público.
•	 Um prévio acordo escrito com o cliente quanto à base da remuneração; 

330.4 A4 Os requisitos e o material aplicável relacionado aos honorários contingentes para serviços 
prestados a clientes de auditoria e revisão e outros clientes de serviços de garantia de fiabil-
idade são definidos nas Normas Internacionais de Independência. 

Honorários por Indicação ou Comissões

330.5 A1 Uma ameaça de interesse próprio a conformidade com o princípio de objectividade e com-
petência profissional e zelo devido pode ser criada se o contabilista profissional paga ou 
recebe honorários por referência ou recebe uma comissão relativa a um ciente. Essa remu-
neração ou honorário por indicação incluiu, por exemplo:

•	 Honorário pago a outro contabilista profissional com objectivo de obter novos tra-
balhos quando o cliente continua como cliente do contabilista existente mas necessita de um 
serviço especializado e não oferecido pelo contabilista. 
•	 Pode ser recebida uma remuneração por indicar a um cliente que continua a um outro 
Contabilista Profissional em prática liberal ou outro perito;
•	 Pode receber uma comissão de um terceiro (por exemplo, um fornecedor de soft-
ware) em conexão com a venda de bens ou serviços a um cliente. 

330.5 A2 Os exemplos das salvaguardas para responder a ameaça de interesse próprio podem incluir: 

•	 Obter acordo antecipado do cliente por acordos de comissão em conexão com a 
venda por um terceiro de bens ou serviços ao cliente pode responder a ameaça de interesse 
próprio.
•	 Divulgar ao cliente quaisquer acordos para pagar ou receber uma remuneração por 
indicação a um outro Contabilista Profissional ou terceiros pelo trabalho indicado ou produ-
tos pode responder a ameace de interesse próprio. 

Compra ou Venda de Uma Firma

330.6 A1 Um Contabilista Profissional em prática liberal pode comprar toda ou parte de uma outra 
firma na base de que os pagamentos serão feitos aos indivíduos que anteriormente possuíam 
a firma ou aos seus herdeiros ou outros. Tais pagamentos não são vistos como comissões ou 
remunerações por indicação para as finalidades desta secção
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SECÇÃO 340
INCENTIVOS, INCLUINDO OFERTAS E HOSPITALIDADE
Introdução 
3 4 0 . 1 Os contabilistas profissionais devem cumprir os princípios fundamentais e aplicar o quadro 

conceptual definido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças.

3 4 0 . 2 Oferecer ou aceitar incentivos pode criar um interesse próprio, familiaridade ou ameaça de 
intimidação à conformidade com os princípios fundamentais, particularmente os princípios 
de integridade, objetividade e comportamento profissional.

3 4 0 . 3 Esta seção estabelece os requisitos e o material de aplicação relevantes para a aplicação da 
estrutura conceitual em relação à oferta e aceitação de incentivos na prestação de serviços 
profissionais que não constituam não conformidade com leis e regulamentos. Esta secção 
também exige que um contabilista profissional cumpra as leis e regulamentos relevantes ao 
oferecer ou aceitar incentivos. 

Requisitos e Material de Aplicação
 
Geral 
340.4 A1 Um incentivo é um objecto, situação ou acção que é utilizado como meio para influenciar 

o comportamento de outro indivíduo, mas não necessariamente com a intenção de influen-
ciar indevidamente o comportamento desse indivíduo. As persuasões podem variar desde 
pequenos actos de hospitalidade entre contabilistas profissionais e clientes existentes ou 
potenciais até actos que resultam no incumprimento de leis e regulamentos. Um incentivo 
pode assumir muitas formas diferentes, por exemplo:

•	 Presentes.
•	 Hospitalidade.
•	 Entretenimento.
•	 Doações políticas ou de caridade.
•	 Apelos à amizade e lealdade.
•	 Emprego ou outras oportunidades comerciais.
•	 Tratamento preferencial, direitos ou privilégios. 

Induções Proibidas por Leis e Regulamentos 

R 3 4 0 . 5 Em muitas jurisdições, há leis e regulamentos, como os relacionados a suborno e corrupção, 
que proíbem a oferta ou aceitação de produtos ou serviços de induções em certas circun-
stâncias. O contabilista profissional deve obter um entendimento das leis e regulamentos 
relevantes e cumpri-los quando o contabilista se depara com tais circunstâncias. 

A oferta ou aceitação de incentivos não proibidos por leis e regulamentos 

340.6 A1 A oferta ou aceitação de incentivos não proibidos por leis e regulamentos pode ainda criar 
ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais.  

Induções com intenção de influenciar indevidamente o comportamento de influência 
R 3 4 0 . 7 Um contabilista profissional não deve oferecer, ou encorajar outros a oferecer, qualquer in-

centivo que seja feito, ou que o contabilista considere que um terceiro razoável e informado 
possa concluir que foi feito, com a intenção de influenciar indevidamente o comportamento 
do destinatário ou de outro indivíduo. 
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Um contabilista profissional não deve aceitar, ou encorajar outros a aceitar, qualquer incen-
tivo que o contabilista conclua ser feito, ou considere que um terceiro razoável e informado 
seria capaz de concluir ser feito, com a intenção de influenciar indevidamente o comporta-
mento do destinatário ou de outro indivíduo. 

340.9 A1 Considera-se que um incentivo influencia indevidamente o comportamento de um indivíduo 
se levar o indivíduo a agir de forma antiética. Tal influência imprópria pode ser direcionada 
tanto para o destinatário quanto para outro indivíduo que tenha algum relacionamento com 
o destinatário. Os princípios fundamentais são um quadro de referência adequado para um 
contabilista profissional considerar o que constitui comportamento antiético por parte do 
contabilista e, se necessário por analogia, de outros indivíduos. 

340,9 A2 Uma violação do princípio fundamental da integridade surge quando um contabilista profis-
sional oferece ou aceita, ou encoraja outros a oferecer ou aceitar, um incentivo quando a in-
tenção é influenciar indevidamente o comportamento do destinatário ou de outro indivíduo.

340.9 A3 A determinação de se há intenção real ou percebida de influenciar indevidamente o compor-
tamento requer o exercício de julgamento profissional. Fatores relevantes a serem consider-
ados podem incluir:

•	 A natureza, frequência, valor e efeito cumulativo da persuasão.
•	 Momento em que a persuasão é oferecida em relação a qualquer ação ou de-
cisão que possa influenciar.
•	 Se a persuasão é uma prática habitual ou cultural, por exemplo, oferecer um 
presente por ocasião de um feriado religioso ou casamento.
•	 Se a persuasão é parte acessória de um serviço profissional, por exemplo, ofere-
cer ou aceitar almoço em conexão com uma reunião de negócios.
•	 Se a oferta de indução é limitada a um destinatário individual ou está disponível 
para um grupo mais amplo. O grupo mais amplo pode ser interno ou externo à empresa, 
como outros fornecedores do cliente.
•	 As funções e posições dos indivíduos na firma ou no cliente que oferecem ou 
recebem a persuasão.
•	 Se o contabilista profissional sabe, ou tem razões para acreditar, que aceitar o 
incentivo violaria as políticas e procedimentos do cliente.
•	 O grau de transparência com que o incentivo é oferecido.
•	 Se a posse foi requerida ou solicitada pelo beneficiário.
•	 O comportamento ou reputação anterior conhecida do ofertante.
 

Consideração de Ações Adicionais 

340.10 A1 Se o contabilista profissional tomar conhecimento de um incentivo oferecido com intenção 
real ou percebida de influenciar inadequadamente o comportamento, ameaças ao cumpri-
mento dos princípios fundamentais ainda podem ser criadas mesmo que os requisitos dos 
parágrafos R340.7 e R340.8 sejam atendidos.

340.10 A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com tais ameaças incluem:

•	 Informar a gestão sênior da firma ou os responsáveis pela governação do cliente so-
bre a oferta.
•	 Alteração ou cessação da relação comercial com o cliente. 

Induções sem intenção de influenciar inadequadamente o comportamento 



81

340.11 A1 Os requisitos e o material de aplicação estabelecidos na estrutura conceptual aplicam-se 
quando um contabilista profissional tiver concluído que não existe qualquer intenção real 
ou aparente de influenciar indevidamente o comportamento do destinatário ou de outro in-
divíduo.

340.11 A2 Se tal persuasão for trivial e inconsequente, quaisquer ameaças criadas atingirão um nível 
aceitável. 

340.11 A3 São exemplos de circunstâncias em que oferecer ou aceitar tal incentivo pode criar ameaças 
mesmo que o contabilista profissional tenha concluído que não existe qualquer intenção real 
ou percebida de influenciar indevidamente o comportamento:

•	 Ameaças de interesse próprio
•	 Um contabilista profissional recebe hospitalidade do potencial comprador de um 
cliente enquanto presta serviços financeiros corporativos ao cliente.
•	 Ameaças de familiaridade
•	 Um contabilista profissional leva regularmente um cliente existente ou potencial a 
eventos esportivos.
•	 Ameaças de intimidação
•	 Um contabilista profissional aceita a hospitalidade de um cliente, cuja natureza pode-
ria ser considerada inadequada se fosse divulgada publicamente. 

340.11 A4 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças criadas pela oferta ou aceitação 
de tal incentivo incluem os mesmos factores estabelecidos no parágrafo 340.9 A3 para de-
terminar a intenção. 

340.11 A5 Exemplos de acções que podem eliminar ameaças criadas pela oferta ou aceitação de tal 
incentivo incluem:
•	 Recusar ou não oferecer o incentivo.
•	 Transferir a responsabilidade pela prestação de quaisquer serviços profissionais ao 
cliente para outra pessoa que o contabilista profissional não tem razões para crer que possa 
ser, ou possa ser visto como sendo indevidamente influenciado ao prestar os serviços. 

340.11 A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com tais ameaças criadas pela 
oferta ou aceitação de tal incentivo incluem:

•	 Ser transparente com a gerência sênior da empresa ou do cliente sobre oferecer ou 
aceitar um incentivo.
•	 Registar o incentivo num registo monitorizado pela direcção da empresa ou por out-
ra pessoa responsável pela conformidade ética da empresa ou mantida pelo cliente.
•	 Ter um revisor apropriado, que não esteja envolvido de outra forma na prestação do 
serviço profissional, analisa qualquer trabalho executado ou decisões tomadas pelo contabi-
lista profissional relativamente ao cliente do qual o contabilista aceitou o incentivo.
•	 Doar o incentivo à caridade após o recebimento e divulgar apropriadamente a do-
ação, por exemplo, a um membro da alta administração da empresa ou ao indivíduo que 
ofereceu o incentivo.
•	 Reembolso do custo, tais como hospitalidade recebida.
•	 Assim que possível, devolver a posse, como uma doação, após ter sido inicialmente 
aceita. 

Familiares imediatos ou próximos.

R340.12 Um contabilista profissional deve manter-se atento a potenciais ameaças ao cumprimento, 
por parte do contabilista, dos princípios fundamentais criados pela oferta de um incentivo:
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(a)	 Por um familiar imediato ou próximo do contabilista a um cliente existente ou poten-
cial.
(b)	 A um membro da família imediata ou próxima do contabilista por um cliente exis-
tente ou potencial. 
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R 3 4 0 . 1 3 Se o contabilista profissional tomar conhecimento de um incentivo oferecido ou feito por um 
familiar próximo ou próximo e concluir que existe a intenção de influenciar indevidamente 
o comportamento do contabilista ou de um cliente existente ou potencial do contabilista, 
ou considerar que um terceiro razoável e informado seria suscetível de concluir que tal in-
tenção existe, o contabilista deve aconselhar o familiar próximo ou próximo a não oferecer 
ou aceitar esse incentivo. 

340.13 A1 Os factores referidos no parágrafo 340.9 A3 são relevantes para determinar se existe uma 
intenção real ou aparente de influenciar indevidamente o comportamento do contabilista 
profissional ou do cliente existente ou potencial. Outro fator relevante é a natureza ou prox-
imidade da relação, entre:

(a)	 O contabilista e o membro da família imediata ou próxima;
(b)	 O membro da família imediata ou próxima e o cliente existente ou potencial; e
(c)	 O contabilista e o cliente existente ou potencial. 

Por exemplo, a oferta de emprego, fora do processo normal de recrutamento, ao cônjuge 
do contabilista por um cliente para o qual o cliente o contabilista estiver a apresentar uma 
avaliação da empresa para uma venda futura poderá indicar essa intenção. 

340.13 A2 O material de aplicação no parágrafo 340.10 A2 também é relevante para lidar com ameaças 
que possam ser criadas quando houver intenção real ou aparente de influenciar indevida-
mente o comportamento do contabilista profissional, ou do cliente existente ou potencial, 
mesmo que o membro imediato ou próximo da família tenha seguido o conselho dado nos 
termos do parágrafo R340.13. 

Aplicação do quadro conceptual 

340.14 A1 Sempre que o contabilista profissional tome conhecimento de um incentivo oferecido nas 
circunstâncias referidas no ponto R340.12, poderão ser criadas ameaças ao cumprimento 
dos princípios fundamentais, sempre que:

(a)	 O membro imediato ou próximo da família oferecer ou aceitar o incentivo con-
trário ao conselho do contabilista, nos termos do ponto R340.13; ou
(b)	 O contabilista não tiver motivos para crer que exista uma intenção real ou apar-
ente de influenciar indevidamente o comportamento do contabilista ou do cliente exis-
tente ou potencial. 

340.14 A2 O material de aplicação dos parágrafos 340.11 A1 a 340.11 A6 é relevante para efeitos de 
identificação, avaliação e abordagem de tais ameaças. Os factores que são relevantes na 
avaliação do nível de ameaças nestas circunstâncias também incluem a natureza ou proxim-
idade das relações estabelecidas no parágrafo 340.13 A1. 

Outras considerações 

340.15 A1 Se um contabilista profissional se deparar ou for informado de indutores que possam re-
sultar no incumprimento ou suspeita de incumprimento das leis e regulamentos por parte 
de um cliente ou indivíduos que trabalhem para ou sob a direcção do cliente, aplicam-se os 
requisitos e o material de aplicação constantes da secção 360. 
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Se uma firma, empresa da rede ou membro de uma equipe de auditoria receber presentes ou 
hospitalidade de um cliente da auditoria, aplicam-se os requisitos e o material de aplicação 
estabelecidos na Seção 420. 

340.15 A3 Se uma firma ou um membro de uma equipe de auditoria receber presentes ou hospitalidade 
de um cliente de auditoria, aplicam-se os requisitos e o material de aplicação estabelecidos 
na Seção 906.
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SECÇÃO 350
CUSTÓDIA DE ACTIVOS DE CLIENTES
Introdução
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3 5 0 . 1 O contabilista profissional deverá conformar-se com os princípios fundamentais e aplicar a 
estrutura conceptual definida na Secção 120 para identificar, avaliar e mitigar ameaças.

3 5 0 . 2 Deter a custódia de activos cria uma ameaça de interesse próprio ou outra ameaça a con-
formidade com os princípios fundamentais de comportamento profissional e objectividade. 
Esta secção define os requisitos específicos e material aplicável para aplicação da estrutura 
conceptual nessas circunstâncias.

Requisitos e Material Aplicável

Antes de Ter a Custódia

R350.3 Um Contabilista Profissional não deve assumir a custódia de valores de clientes ou outros 
activos salvo se permitido fazê-lo por lei, e em caso afirmativo, em conformidade com 
quaisquer deveres legais adicionais impostos a um Contabilista Profissional que detenha tais 
activos. 

R350.4 Como parte dos procedimentos de aceitação do cliente e do trabalho relativamente a tais 
serviços os Contabilistas Profissionais em prática liberal devem:
(a)	 Fazer indagações apropriadas acerca da fonte de tais activos; e
(b)	 Considerar as suas obrigações legais e regulamentais.

3 5 0 . 4 A1 As indagações sobre a fonte dos activos do cliente podem revelar. por exemplo, se os 
activos provêm de actividades ilegais, tais como lavagem de dinheiro, Nestas situações, uma 
ameaça pode ser criada e as provisões da Secção 360 serão aplicáveis. 

Depois de Receber os Activos

R350.5 O Contabilista Profissional a quem foi confiado dinheiro (ou outro activo) pertencente a 
outros deve: 

(a)	 Cumprir todas as leis e regulamentos relevantes para a detenção e prestação de con-
tas de tais activos.
(b)	 Guardar tais activos separadamente dos activos pessoais ou da firma; 
(c)	 Só usar tais activos para a finalidade para que se destinam;
(d)	 A qualquer momento, estar pronto para prestar contas desses activos, e quaisquer 
rendimentos; dividendos ou ganhos gerados, a qualquer pessoa que tenha o direito a tal 
prestação de contas.
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SECÇÃO 360
RESPOSTA AO NÃO-CUMPRIMENTO DE LEIS E REGULAMENTOS
Introdução

360.1 O contabilista profissional deve aplicar a estrutura conceptual para identificar, avaliar e mit-
igar as ameaças à conformidade com os princípios fundamentais definidos na Secção 120.

3 6 0 . 2 Uma ameaça de interesse próprio ou intimidação a conformidade com os princípios de inte-
gridade e comportamento profissional é criada quando o contabilista profissional se depara 
ou suspeita a não-conformidade com leis e regulamentos.

360.3 O Contabilista Profissional em prática liberal poderá encontrar ou ser informado sobre o não 
cumprimento ou suspeita de não-cumprimento de leis e regulamentos no decurso do exer-
cício de serviços profissionais à um cliente.  A finalidade desta secção é de estabelecer as 
responsabilidades do Contabilistas Profissionais quando se deparar com o não-cumprimento 
ou suspeita de não-cumprimento, e orientar o Contabilista Profissional na avaliação de im-
plicações das questões e a as possíveis acções ao dar resposta a não conformidade com:

a)	 Leis e regulamentos geralmente reconhecidos por ter efeito directo na deter-
minação dos montantes materiais e a divulgação nas demonstrações financeiras do cli-
ente; e
b)	 Outras leis e regulamentos que não tem efeito directo na determinação dos mon-
tantes e divulgações nas demonstrações financeiras do cliente, mas a conformidade que 
deve ser fundamental aos aspectos operacionais dos negócios dos clientes, a habilidade 
de continuar o seu negócio, ou evitar penalidades materiais.

Objectivos do Contabilista Profissional Relacionadas a Não-Conformidade com as Leis e 
Regulamentos

3 6 0 . 4 Um diferencial do Contabilista Profissional é a aceitação da responsabilidade de actuar no 
interesse público. Ao responder a não-conformidade ou suspeita de não conformidade, os 
objectivos do Contabilista Profissional são:

a)	 Para cumprir com os princípios fundamentais de integridade e desempenho 
profissional;
b)	 Ao alertar a gestão ou , quando aplicável, os encarregados pela governação da 
entidade empregadora, para possibilitar:

i.	 Possibilita-los clarificar, remediar ou mitigar as consequências da identificada 
ou suspeita de não-conformidade; ou
ii.	 Deter a comissão de não-conformidade quando não tenha ocorrido; e

c)	 Tomar medidas adicionais apropriadas no interesse publico.

Requisitos e Material Aplicável
Geral
360.5 A1 O não-cumprimento de leis e regulamentos (“não-cumprimento”) inclui as omissões ou 

comissões, intencionais ou não-intencionais, cometidos pelas seguintes partes:

(a)	 o cliente;
(b)	 Aqueles responsáveis pela governação;
(c)	 A gestão do cliente; ou 
(d)	 Outros indivíduos a trabalharem para ou sob a direcção de um cliente. 
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360.5 A2 Exemplos de leis e regulamentos que esta secção faz menção incluem os que os que tratam 
de:
•	 Fraudes, corrupção e suborno;
•	 Lavagem de dinheiro, financiamento de terrorismo e fontes oriundas de actividades 
criminais;
•	 Mercados de  valores mobiliários e negociação;
•	 Produtos e serviços bancários e outros;
•	 Protecção de dados;
•	 Impostos e pensões devidos;
•	 Protecção ambiental;
•	 Saúde pública e segurança.

360.5 A3 O não-cumprimento pode resultar em multas, litígios ou outras consequências para o cliente 
que pode ter efeito material nas demonstrações financeiras. Mais importante, o não-cumpri-
mento pode ter implicações no interesse publico em termos de danos potencialmente sub-
stanciais para os investidores, credores, colaboradores ou o público em geral. Para efeitos 
desta secção, um acto que pode causar danos substanciais é o que resulta em consequências 
adversas serias a qualquer das partes nos termos financeiros e não-financeiros. 

Os exemplos incluem a perpetuação de fraude que resulta em perdas financeiras significa-
tivas para investidores, e atropelos a legislação ambiental, saúde e segurança dos colabora-
dores e do público.

R 3 6 0 . 6 Em algumas jurisdições, existem provisões legais e regulamentares que governam como o 
contabilista profissional deve responder ao não-cumprimento ou a suspeita de não-cumpri-
mento que pode ser diferente de ou mais exaustivo que esta secção. Quando se depara com 
situações de não-cumprimento ou suspeita de não-cumprimento, o Contabilista Profissional 
tem a responsabilidade de compreender essas provisões em cumprir com as mesmas, inclu-
indo: 

(a)	 Qualquer necessidade de reportar a questão para as autoridades apropriadas; e 
(b)	 Qualquer proibição em informar o cliente.

360.6 A1 Uma proibição de alertar o cliente pode surgir, por exemplo, cumprir com uma legislação 
contra a lavagem de dinheiro.

360.7 A1 Esta secção aplica-se independentemente da natureza do cliente, incluindo se for ou não 
uma entidade de interesse publico.

360.7 A2 Um Contabilista Profissional que se deparar ou que seja informado sobre questões que são 
claramente inconsequências, julgados pela sua natureza ou impacto, financeiro ou outro, 
num cliente, os seus stakeholders e o público em geral.

360.7 A3 Esta secção não abrange:

a)	 Desvios pessoais de conduta as actividades de negócio do cliente; e
b)	 Não-cumprimento pelas partes diferentes das especificadas no paragrafo 360.5 A1. 
Isto inclui, por exemplo, circunstâncias em que o Contabilista Profissional foi emanado pelo 
cliente a efectuar um trabalho de due diligence numa terceira pessoa e o incumprimento ou 
a suspeita de incumprimento tenha sido cometido pela terceira parte.

O Contabilista Profissional pode sempre que possível considerar as orientações desta secção 
validas ao considerar como responder nestas situações.
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Responsabilidades da Gestão dos clientes e dos Responsáveis pela Governação
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360.8 A1 É da responsabilidade da gestão do cliente, com a supervisão dos responsáveis pela gover-
nação, garantir que os negócios do cliente são conduzidos em conformidade com as leis e 
regulamentos. É igualmente da responsabilidade da gestão e dos responsáveis pela gover-
nação identificar e responder qualquer incumprimento por parte: 

(a)	 Do cliente;
(b)	 Um individuo responsável pela governação da entidade;
(c)	 Pelo membro da gestão; ou
(d)	 Por outro individuo que trabalha sobre a direcção do cliente.

Responsabilidade de Todos os Contabilistas Profissionais

R 3 6 0 . 9 Quando um contabilista profissional depara-se com uma situação aplicada nesta secção, os 
passos que o mesmo deve implementar para se conformar com esta secção devem ser efec-
tuados atempadamente, tendo como base o entendimento do Contabilista Profissional da 
natureza da questão e os potenciais danos aos interesses da entidade, investidores, credores, 
colaboradores ou público em geral.

Auditorias às Demonstrações Financeiras
Obter Conhecimento sobre a Questão

R360 .10 Se um Contabilista Profissional estiver a desenvolver uma auditoria de demonstrações fi-
nanceiras depara-se com uma informação concernente a uma questão de não-cumprimento 
ou suspeita de não-cumprimento, se no decurso do desenvolvimento do trabalho ou através 
de informação providenciada por outras partes, o contabilista profissional deve obter conhe-
cimento da questão, incluindo a natureza da acção e a circunstâncias na qual tenha ocorrido 
ou pode ocorrer.

360.10 A1 O Contabilista Profissional pode se deparar com uma conduta actual ou potencial quando o 
Contabilista Profissional tem motivos para acreditar que poderia constituir uma violação das 
leis e regulamentos ao executar o compromisso ou através de informações disponibilizadas 
por outras partes.

360.10 A2 Espera-se que o Contabilista Profissional aplique conhecimento, julgamento profissional e 
experiência, mas não se espera que tenha um nível de conhecimento sobre leis e regulamen-
tos superior do que é necessário para efectuar o trabalho. Independentemente se um acto 
constitui um não-cumprimento é uma questão para ser determinada pelo tribunal ou outra 
autoridade competente. 

360.10 A3 Dependendo da natureza e importância da questão, o contabilista profissional pode consultar 
de forma confidencial com outros na firma, a rede de firmas ou uma ordem profissional, or 
obter aconselhamento jurídico.

R 3 6 0 . 11 Se o Contabilista Profissional identifica ou suspeita o não-cumprimento tenha ocorrido ou 
pode ocorrer, o contabilista profissional deve discutir a questão com o nível apropriado de 
gestão e, quando apropriado, os responsáveis pela governação.

360.11 A1 Essas discussões servem para clarificar ao contabilista profissional o entendimento dos fac-
tos e circunstâncias relevantes para a questão e as potenciais consequências. A discussão 
também permite a gestão e os responsáveis pela governação investigar a questão atempada-
mente.
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360.11 A2 O nível apropriado de gestão que se deve discutir a dúvida sobre o julgamento profissional. 
Factos relevantes para considerar incluem:

•	 A natureza das circunstâncias da questão;
•	 Os indivíduos actualmente ou potencialmente envolvidos;
•	 A probabilidade de ocorrência com conluio;
•	 A potencial consequência da questão;
•	 O nível que a gestão é capaz de investigar a questão e tomar acções necessárias.

360.11 A3 O nível apropriado de gestão é geralmente pelo menos um nível acima da pessoa ou pessoas 
envolvidas ou potencialmente envolvidas na questão. Se o Contabilista Profissional acred-
itar que a gestão está envolvida no não-cumprimento ou suspeita de não-cumprimento, o 
contabilista profissional deve discutir a questão com os responsáveis pela governação. 

360.11 A4 O Contabilista Profissional deve considerar discutir a questão com os auditores internos, 
quando aplicável. 

R360.12 Se o Contabilista Profissional acreditar que a gestão está envolvida no não-cumpri-
mento ou suspeita de não-cumprimento, o contabilista profissional deve discutir a questão 
com os responsáveis pela governação.

Responder a questão

R360.13 Na discussão do não-cumprimento ou suspeita de não-cumprimento com a gestão, 
quando apropriado, os responsáveis pela governação, o contabilista profissional deve acon-
selha-los a tomar medidas apropriadas e atempadamente, se ainda não o tiverem feito, para:

a)	 Rectificar, remediar ou mitigar as consequências de não-conformação;
b)	 Determinar a comissão de não-conformação quando ainda não tenha ocorrido;
c)	 Divulgar a questão às autoridades apropriadas quando seja determinado por lei ou 
regulamento ou quando se considera necessária no interesse publico.

R360.14 Os Contabilistas Profissionais devem considerar se a gestão do cliente e aqueles 
responsáveis pela governação entendam as suas obrigações legais e regulamentares no que 
diz respeito ao não-cumprimento ou suspeita de não-cumprimento.

360.14 A1 Se a gestão do cliente e aqueles responsáveis pela governação não entendam as 
suas obrigações legais e regulamentares no que diz respeito ao não-cumprimento ou suspeita 
de não-cumprimento, o Contabilista Profissional pode sugerir fontes de informação apropri-
adas ou recomendar que obtenham aconselhamento legal.

R360.15 O Contabilista Profissional deve cumprir com o aplicável:

a)	 Leis e regulamentos, incluindo provisões legais ou regulamentares inerentes ao re-
porte do não-cumprimento ou suspeita de não-cumprimento à autoridade apropriada. e
b)	 Requisitos das normas de auditoria, incluindo os relacionados a:
•	 Identificar e responder ao não-cumprimento, incluindo fraude;
•	 Comunicar com os responsáveis pela governação da entidade;
•	 Considerar a implicação da não-conformidade ou suspeita de não conformidade para 
o relatório de auditoria.

360.15 A1 Neste caso, algumas leis e regulamentos podem estipular o período pelo qual os 
reportes de ou suspeita de não conformidade podem ser feitos à autoridade apropriada.
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Comunicação inerente a Grupos

R360.16 Quando o Contabilista Profissional obtém informação do não-conformidade ou suspeita de 
não-conformidade relacionada a componente em ambas situações, o Contabilista Profissional deve, em 
adição ao responder a questão em conformidade com as provisões desta secção, comunicar ao sócio do 
trabalho do grupo a não ser que seja proibido a faze-lo por uma lei ou regulamento:

(a)	 Para a finalidade de uma auditoria de grupos de demonstrações financeiras, seja requerido pelo 
grupo de trabalho para desenvolver um trabalho na informação financeira relacionada a componentes do 
grupo; ou
(b)	 Estar disponível para desenvolver auditorias de componentes de demonstrações financeiras para 
a finalidade diferente da auditoria de grupos, por exemplo, auditoria estatutária.

O sócio do trabalho do grupo a ser informado sobre a questão e para determinar, no contexto da auditoria 
do grupo, se, como deve ser ultrapassado em conformidade com as provisões desta secção.

360.16 A1 Isto visa possibilitar o sócio do trabalho do grupo a ser informado sobre a questão e para 
determinar, no contexto da auditoria do grupo, se, como deve ser ultrapassado em conformidade com as 
provisões desta secção. A comunicação necessária no paragrafo R360.16 é aplicável independentemente 
de o sócio do compromisso da firma ou rede for o mesmo ou diferente da firma ou rede do contabilista 
profissional.

R360.17 Quando o sócio do trabalho do grupo depara-se com uma acção de não-cumprimento ou suspeita 
de não-cumprimento no decurso de uma auditoria de demonstrações financeiras de um grupo, o sócio do 
trabalho do grupo deve considerar se a questão pode ser relevante para um ou mais componentes:

a)	 Que a informação financeira é sujeita a trabalho sobre a Auditoria das demonstrações financeiras 
do grupo; ou
b)	 Que as demonstrações financeiras estão sujeitas a auditoria para a questões diferentes da auditoria 
de grupo, por exemplo, a auditoria estatutária.

Esta consideração devera ser em adição a resposta a questão no contexto de uma auditoria do grupo em 
conformidade com as provisões desta secção

R360.18 Assim, o sócio do trabalho do grupo deve tomar medidas para que a não-conformidade ou 
suspeita de não-conformidade seja comunicada aos que estão a trabalhar nas componentes específicas 
no parágrafo R360.17 (a) e (b) quando a questão pode ser relevante, desde que seja proibida por lei ou 
regulamentos. Se necessário, relacionados ao paragrafo R360.17 (a), questões apropriadas que devem ser 
feitas (tanto sobre a gestão ou a informação disponível ao publico (b) sobre se as componentes relevantes 
não sujeitas a auditoria e, se sim, para auferir o nível da praticabilidade da identidade do auditor. 

360.18 A1 A comunicação é para possibilitar os responsáveis pelo trabalho nas componentes para serem 
informados sobre a questão e para determinar se, se sim, como deve ser resolvido em conformação com 
as provisões nesta secção. Os requisitos de comunicação são aplicados independentemente do sócio da 
firma ou rede do compromisso de auditoria ser o mesmo ou diferente da firma ou rede doso que desen-
volvem a auditoria nas competentes.

Determinar se Acção Subsequente É Necessária

R360.19 O Contabilista Profissional deve avaliar a relevância da resposta da gestão e, quando aplicável, 
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os responsáveis pela governação.
360.19 A1 Factores relevantes para considerar na avaliação da relevância da resposta da gestão e, quando 
aplicável, os responsáveis pela governação inclui-se:

•	 A resposta foi enviada atempadamente;
•	 A não-conformidade ou suspeita de não-conformidade foi investigada adequadamente;
•	 Acções foram desenvolvidas, ou estão a ser, desenvolvidas ou rectificadas, remediar ou mitigar a 
consequência de qualquer não-conformidade;
•	 Acções foram, ou estão a ser, desenvolvidas para determinar a comissão de qualquer não-confor-
midade se ainda não tenha ocorrido;
•	 Acções foram ou estão a ser tomadas, para reduzir o risco de recorrência, por exemplo, controlos 
adicionais ou formação;
•	 A não-conformidade ou suspeita de não-conformidade foi divulgada para o nível apropriado 
quando apropriado e, se a divulgação parece ser adequada.

R360.20 Em conformidade com a resposta da gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela gover-
nação, o Contabilista Profissional deve determinar se acção subsequente é necessária no interesse públi-
co.

360.20 A1 A determinação da extensão da acção necessária, e a natureza e a dimensão da mesma, depen-
dera de vários factores incluindo:

•	 O quadro conceptual legal ou regulamentar;
•	 A urgência da questão; 
•	 A gravidade da questão para o cliente;
•	 Se o Contabilista Profissional continua a ter confiança na integridade da gestão e, quando aplicável, 
os responsáveis pela governação;
•	 Se o não-cumprimento ou suspeita de não-cumprimento é provável que ocorra;
•	 Se existe uma evidência credível de um potencial ou actual desvio substancial para o interesse da 
entidade, investidores, credores, colaboradores ou o público em geral.

360.20 A2 Exemplos de circunstâncias que podem causar que o Contabilista Profissional não tenha mais 
confiança na integridade da gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela governação incluem situ-
ações como:
•	 O Contabilista Profissional suspeita e tem evidências do seu envolvimento ou intenção de se en-
volver em qualquer não-conformidade;
•	 O Contabilista Profissional está a par que eles tem conhecimento da não-conformidade e, que 
contraria os requisitos legais e regulamentares, não tenham reportado, ou autorizado o reporte da, questão 
a autoridade apropriada num período de tempo razoável.

R360.21 Ao determinar a necessidade, a natureza e a extensão, de acções subsequentes, o Contabilista 
Profissional deve exercer o julgamento profissional. Tomar em consideração se uma terceira pessoa, com 
capacidade de julgamento profissional e bem informado, considerando todos os factos e circunstâncias 
específicas conhecidas pelo profissional de contabilidade nesse momento, provavelmente chegaria a con-
clusão que tenha actua de acordo com o interesse público.

360.21 A1 As acções subsequentes do Contabilista Profissional podem incluir:

•	 Divulgar as questões para a autoridade propriada mesmo quando isso nao exista uma requisito 
legal para o fazer;

•	 Retirar-se do compromisso e da relação profissional quando permitido por lei ou regulamentos.
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360.21 A2 Quando o Contabilista Profissional determinar a renúncia do compromisso e da relação profissional 
seja apropriada, ao fazer isso não será uma substituição de uma outra acção que possa ser necessária para atin-
gir o objectivo do Contabilista Profissional desta secção. Em algumas jurisdições, no entanto, podem existir 
limitações sobre as acções subsequentes disponíveis para o Contabilista Profissional e a renuncia pode ser a 
única alternativa.

R360.22 Quando o Contabilista Profissional tenha renunciado da relação profissional persuadido pelos 
parágrafos R360.20 e 360.21, o Contabilista Profissional deve, sob pedido do contabilista sucessor, provi-
denciar todos os factos e outra informação concernente a identificada ou suspeita de não-conformidade que, 
na opinião do contabilista antecessor, o contabilista sucessor precisa de estar informado antes de decidir se 
aceita o compromisso de auditoria. O Contabilista antecessor deve faze-lo independentemente dos parágrafos 
R320.8 (b), desde que seja proibido por lei ou regulamento. Se o contabilista sucessor proposto está impos-
sibilitado de comunicar com o contabilista antecessor, o contabilista sucessor deve tomar medidas para obter 
informações sobre as circunstâncias da mudança da indicação por outras formas, tais como: indagações a 
terceiros ou investigação do histórico da gestão ou dos responsáveis pela governação.

360.22 A1 As considerações da questão podem envolver uma análise complexa e julgamentos, o Contabilista 
Profissional deve considerar consultar internamente, obter aconselhamento legal para perceber a opinião do 
Contabilista Profissional ou as implicações legais de qualquer acção, ou consultar de uma forma confidencial 
com o regulador ou ordem profissional.

360.22 A1 os factos e outra informação concernente a identificada ou suspeita de não-conformidade que, na 
opinião do contabilista antecessor, o contabilista sucessor precisa de estar informado antes de decidir se aceita 
o compromisso de auditoria. A secção 320 enfatiza as comunicações dos contabilistas propostos.

R360.23 Se o contabilista sucessor proposto está impossibilitado de comunicar com o contabilista antecessor, 
o contabilista sucessor deve tomar medidas para obter informações sobre as circunstâncias da mudança da 
indicação por outras formas.

360.23 A1 As outras formas de obter informação sobre as circunstâncias de alteração de uma designação in-
clui: indagações a terceiros ou investigação do histórico da gestão ou dos responsáveis pela governação.

360.24 As considerações da questão podem envolver uma análise complexa e julgamentos, o Contabilista 
Profissional deve considerar: 

•	 Consultar internamente; 
•	 Obter aconselhamento legal para perceber a opinião do Contabilista Profissional ou as implicações 
legais de qualquer acção;
•	 Consultar de uma forma confidencial com o regulador ou ordem profissional.

Determinar a necessidade publicar a autoridade competente

360.25 A1 Divulgar a questão para as autoridades competentes será desnecessário se o fazendo estaria con-
traria as leis e regulamentos. Contrariamente, a finalidade de se fazer uma publicação é para possibilitar a 
autoridade competente para que seja investigado e acção para que seja desencadeada no interesse publica.

360.25 A2 A determinação de que esta publicação dependa particularmente da natureza e a extensão do actual 
ou potenciais danos isso é ou pode ser causadi por uma questão ao investidor, credor, colaborador ou o publico 
em geral. Por exemplo, o Contabilista Profissional pode determinar que a publicação da questão a autoridade 
competente é a acção apropriada se:

•	 A entidade está envolvida em subornos (por exemplo, ao governo local ou estrangeiro para assegurar 
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contratos);
•	 A entidade é regulada e a questão é tão significante que pode por em causa a sua licença para 
operar;
•	 A entidade está listada na bolsa de valores e questão pode resultar em consequências adversas 
para o mercado justo e ordeiro da cotação da entidade ou pode trazer um risco sistémico para os merca-
dos financeiros;
•	 Os produtos que podem causar danos a saúde ou segurança publica poderiam ser vendidos pela 
entidade;
•	 A entidade está a promover um esquema para os seus clientes para assisti-los na evasão fiscal.

360.25 A3 A determinação de que para fazer tais publicações dependera também de factores externos, 
tais como:

•	 Se existe uma autoridade apropriada que permite receber a informação, e causa para a questão seja 
investigada e medidas a serem tomadas. A autoridade apropriada vai depender da natureza da questão, 
por exemplo, o regulador dos valores mobiliários no do reporte financeiro fraudulento ou uma protecção 
ambiental no caso infracção de leis e regulamentos ambientais;
•	 Quando existe uma protecção credível e robusta da responsabilização civil, criminal ou profis-
sional ou retaliação determinada pela legislação ou regulamentos, tais como a legislação e regulamentos 
inerentes as denuncias;
•	 Se as ameaças actuais e potências para a segurança física do Contabilista Profissional e outros 
indivíduos.

R360.26 Se o Contabilista Profissional determinar divulgar a não-conformidade ou suspeita de não-con-
formidade para a autoridade competente é apropriado nas circunstâncias, onde isto é permitido no para-
grafo R114.1 (d) neste Código. Ao fazer essas publicações, o Contabilista Profissional deve agir em 
boa-fé e exercer cautela ao fazer declarações e afirmações. O Contabilista Profissional deve também 
considerar se é apropriado a informar ao cliente do Contabilista Profissional as suas intenções antes di-
vulgar qualquer questão.

Infracção iminente

R360.27 Em circunstâncias excepcionais, o Contabilista Profissional pode se deparar com uma conduta 
actual ou potencial quando o Contabilista Profissional tem motivos para acreditar que poderia constituir 
uma violação das leis e regulamentos que causam danos substanciais para os investidores, credores, co-
laboradores ou o público em geral. Tendo considerado se seria apropriado para discutir a questão com 
a gestão ou os responsáveis pela governação da entidade, o Contabilista Profissional dever exercer o 
julgamento profissional; e pode divulgar imediatamente a questão para a autoridade competente com o 
objectivo de prevenir ou mitigar as consequências das violações imediatas de leis e regulamentos. Essa 
divulgação é permitida pelo paragrafo R114.1 deste Código.

Documentação

R360.28 Em relação a identificada ou suspeita de um acto de não-conformidade que é abrangido nesta 
secção, o Contabilista Profissional deve, adicionalmente conformar com os documentos requeridos sobre 
norma de auditoria aplicável, deve documentar:

•	 Como a gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela governação tenham respondido pela 
questão;
•	 A acção que o Contabilista Profissional deve considerar, os julgamentos feitos e as decisões que 
foram tomadas, tendo em conta a perspectiva de uma terceira pessoa razoável e bem informada;
•	 Como o Contabilista Profissional está satisfeito que o Contabilista Profissional tenha satisfeito as 
responsabilidades definidas no parágrafo R360.20.
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360.28 A1 As Normas Internacionais de Auditoria (ISAs), por exemplo, requerem que o Contabilista 
Profissional que esteja a desenvolver uma auditoria demonstrações financeiras a:

•	 Preparar documentação suficiente para possibilitar o conhecimento de situações significativas 
que possam surgir durante a auditoria, as conclusões atingidas e o nível de julgamentos profissionais 
feitos para atingir essas conclusões;
•	 Discussões documentadas de questões significativas com a gestão, os responsáveis pela gover-
nação, e outros, incluindo a natureza das questões significativas discutidas e quando e com a discussão 
tenha ocorrido; e
•	 Documentos identificados ou supostamente identificados, e os resultados da discussão com a 
gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela governação e outras partes externa a entidade.

Outros Serviços Profissionais para além da Auditoria as Demonstrações Financeiras

Obter Conhecimento da Questão e dar Resposta em Coordenação com a Gestão e os Responsáveis pela 
Governação

R360.29 Se o Contabilista Profissional trabalha para providenciar um outro serviço profissional que 
não seja auditoria de demonstrações financeiras depara-se com a informação que concerne a instância 
de não-conformidade ou suspeita de não-conformidade, o Contabilista Profissional deve procurar obter 
conhecimento da questão, incluindo a natureza dos factos e as circunstâncias no qual ocorreram ou po-
dem ocorrer. 

360.29 A1 Espera-se que o Contabilista Profissional aplique conhecimento, julgamento profissional e ex-
periência, mas não se espera que tenha nível de conhecimento das leis de regulamentos fora das que são 
necessárias para o serviço profissional na qual o contabilista esta desenvolver. Se um acto constitui uma 
não-conformidade é finalmente a uma questão para ser determinada pelo tribunal ou outra apropriado um 
organismo adjudicativo. ‘
‘
360.29 A2 Dependendo da natureza e a importância da questão, o Contabilista Profissional pode consul-
tar nas questões numa base confidencial com os outros dentro da firma, uma rede da firma ou uma Ordem 
Profissional ou assessoria jurídica.

R360.30 Se o Contabilista Profissional identificar ou suspeitar uma não-conformidade tenha ocorrido ou 
possa ocorrer, o Contabilista Profissional deve discutir a questão com o nível apropriado de gestão e, se 
o Contabilista Profissional tenha acesso a eles e quando apropriado, os responsáveis pela governação.

360.30 A1 Essa discussão serve para clarificar ao Contabilista Profissional perceber os factos e circun-
stâncias relevantes as questões e as suas potenciais consequências. A discussão pode também possibilitar 
a gestão ou aqueles responsáveis pela investigação da questão.

360.30 A2 O nível apropriado de gestão com o qual deve-se discutir a questão e a questão o julgamento 
profissional. Factos relevantes para considerar incluem:

•	 A natureza e as circunstâncias da questão;
•	 Os indivíduos actualmente ou potencialmente envolvido;
•	 A probabilidade de conluio;
•	 As potenciais consequências da questão;
Se esse nível de gestão pode investigar a questão e tomar medidas apropriadas.

Comunicar a questão ao Auditor Externo da Entidade
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R360.31 Se o Contabilista Profissional está a desenvolver um outro serviço que não sejam serviços de 
auditoria para: 
(a)	 Um cliente da firma, ou
(b)	 Uma componente de um cliente de auditoria da firma.

O Contabilista Profissional deve comunicar a não-conformidade ou suspeita de não-conformidade na 
firma, a não ser que seja proibido a faze-lo por lei ou regulamentos. A comunicação deve ser feita em 
concordância com os protocolos ou procedimentos da firam ou, na ausência de tais protocolos e proced-
imentos, directamente ao sócio do trabalho de auditoria.

R360.32 Se o Contabilista Profissional é desenvolve um serviço que não seja de auditoria para: 

(a)	 Um cliente de auditoria de uma rede de firmas; ou
(b)	 Uma componente de um cliente de auditoria da rede de firmas.
O Contabilista Profissional deve considerar quando comunicar a não-conformidade ou suspeita de 
não-conformidade a uma rede de firmas. Quando a comunicação é feita, deve ser feita em conformidade 
com as redes de protocolos ou procedimentos ou, na ausência de ais controlos e procedimentos, directa-
mente ao sócio do trabalho de auditoria.

R360.33 Se o Contabilista Profissional desenvolver um serviço que não seja de auditoria para o cliente 
que não seja:
a)	 Um cliente de auditoria da firma ou rede de firmas; ou
b)	 O componente de um cliente de auditoria da firma ou rede de firma. 

O Contabilista Profissional deve considerar se deve comunicar a não-conformidade ou suspeita de 
não-conformidade para a firma que seja auditor externo do cliente, se houver.

Factores relevantes a considerar

360.34 A1 Factores relevantes a considerar a comunicação em conformidade com os parágrafos R360.31 
e R360.33 incluem:

•	 Se for feito ser contrário as leis e regulamentos;
•	 Se houver uma restrição sobre a publicação imposta pela agencia reguladora ou prossecutor na 
investigação ao curso na não-conformação ou suspeita de não-conformidade;
•	 Se o objectivo do trabalho e de investigar a potencial não-conformidade na entidade para possi-
bilita-lo para tomar decisões apropriadas;
•	 Se a gestão e os responsáveis pela governação tenham informado o auditor externo da entidade 
sobre a questão;
•	 A probabilidade da materialidade da questão de auditar as demonstrações financeiras do cliente 
ou, quando a questão esta relacionada a componente de um grupo, e a sua provável materialidade a au-
ditoria das demonstrações do grupo.
Finalidade da Comunicação
360.35 A1 Em todos os casos, a comunicação para possibilitar o sócio do trabalho de auditoria a ser in-
formado sobre a não-conformidade ou suspeita de não-conformidade e para determinar se e, como deve 
ser tomado medidas em conformidade com as provisões desta secção.

Considerar se Acções Subsequentes são Necessárias

R360.36 O Contabilista Profissional deve também considerar se as acções subsequentes não necessárias 
para o interesse público.

360.36 A1 Se as acções subsequentes e necessárias, e a natureza e extensão dela, dependerão de factores 
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como:
•	 A estrutura conceptual legal e regulamentar;
•	 A adequação e a relevância das respostas da gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela 
governação;
•	 A urgência da questão;
•	 O envolvimento da gestão e os responsáveis pela governação na questão;
•	 A probabilidade de danos substanciais para o interesse do cliente, investidores, credores, colab-
oradores ou público em geral.

360.36 A2 As acções subsequente pelo Contabilista Profissional pode incluir:

•	 Divulgar a questão para a autoridade apropriada até quando não haja requisitos de legal regulam-
entar;
•	 Retirar do trabalho e a relação profissional quando permitido por lei e regulamento.

360.36 A3 Ao considerar se a publicação para a autoridade apropriada, relevante factores para levar em 
consideração inclui:
•	 Se o seu cumprimento que seria contrario a lei ou regulamento;
•	 Se a restrição sobre a divulgação imposta pela agencia regulamentação ou prosseguir numa in-
vestigação continua na não-conformidade ou suspeita de não-conformidade;
•	 Se a finalidade do trabalho for para investigar a potencial não-conformidade na entidade para 
possibilitar isso para desenvolver acção apropriada.

R360.37 Se o Contabilista Profissional determinar divulgar a não-conformidade ou suspeita de não-con-
formidade para a autoridade competente como a melhor acção na circunstância, isto é permitido pelo 
paragrafo 114.1 (d) deste Código. Ao fazer essas divulgações, o Contabilista Profissional deve agir em 
boa-fé e exercer cautela as declarações e afirmações. O Contabilista Profissional deve também considerar 
ser apropriado informar o cliente do Contabilista Profissional da intenção antes de divulgar a questão.

Infracção Iminente

R360.38 Em casos excepcionais, o Contabilista Profissional pode se deparar com uma conduta actual ou 
potencial que o Contabilista Profissional tem razões para acreditar que poderia constituir uma infracção 
eminente da lei e regulamentos que podem causar danos substanciar aos investidores, credores, colab-
oradores ou o publico em geral. Tendo considerado se seria apropriado discutir a questão com a gestão 
ou os responsáveis pela governação da entidade, o Contabilista Profissional deve exercitar o julgamento 
profissional e pode de forma imediatamente a questão para a autoridade competente para prevenir ou mit-
igar as consequências de tais infracções eminentes de leis e regulamentos. Estas divulgações é permitido 
pelo paragrafo R114.1 (d) deste Código.

Consulta
360.39 A1 O Contabilista Profissional pode considerar: 
•	 Consultar internamente;
•	 Obter aconselhamento legal para perceber as implicações profissionais e legais de qualquer acção;
•	 Consulta de forma confidencial ao regulador ou Ordem Profissional.

Documentação
360.40 A1 Em relação a um acto de não-conformidade identificada ou suspeito esteja contemplado no 
âmbito desta secção, o Contabilista Profissional é encorajado a documentar:
•	 A questão;
•	 Os resultados da discussão com a gestão e, quando aplicável, os responsáveis pela governação e 
outras partes;
•	 Como a gestão e, quando aplicável, os os responsáveis pela governação tenham respondido a 
questão;
•	 As acções que o Contabilista Profissional considerar, o julgamento feito e as decisões que foram 
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tomadas;
•	 Como o Contabilista Profissional tenha cumprido com as suas responsabilidades definidas no 
parágrafo R360.36.
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NORMAS INTERNACIONAIS DE INDEPENDÊNCIA 
(PARTES 4A e 4B) 

PARTE 4A - INDEPENDÊNCIA PARA TRABALHOS DE
                      AUDITORIA E REVISÃO 

SECÇÃO 400 
APLICAÇÃO DO QUADRO CONCEITUAL PARA A INDEPENDÊNCIA NOS 
TRABALHOS DE  AUDITORIA E REVISÃO 

Introdução 
Geral 

400.1 É de interesse público e exigido pelo Código que os contabilistas profissionais em prática 
liberal sejam independentes na realização de trabalhos de auditoria ou revisão. 

400.2 Esta Parte aplica-se a trabalhos de auditoria e revisão. Os termos “auditoria”, “equipa de au-
ditoria”, “trabalho de auditoria”, “cliente da auditoria” e “relatório de auditoria” aplicam-se 
igualmente à revisão, equipa de revisão, trabalho de revisão, cliente de revisão e relatório 
de revisão.

4 0 0 . 3 Nesta Parte, o termo “contabilista profissional” refere-se a contabilistas profissionais indi-
viduais em prática liberal e às suas firmas. 

400.4 A ISQC 1 exige que uma firma defina políticas e procedimentos destinados a proporcionar-lhe 
garantias razoáveis de que a mesma, o seu pessoal e, quando aplicável, outros sujeitos a 
requisitos de independência (incluindo o pessoal da firma da rede), mantêm a independên-
cia, sempre que exigido pelos requisitos deontológicos relevantes. As ISA e as ISREs esta-
belecem responsabilidades para os parceiros de trabalho e as equipas para os trabalhos de 
auditoria e análise, respetivamente. A atribuição de responsabilidades dentro de uma firma 
dependerá da sua dimensão, estrutura e organização. Muitas das disposições da presente par-
te não prescrevem a responsabilidade específica das pessoas no seio da firma pelas acções 
relacionadas com a independência, referindo-se antes à “firma” para facilitar a referência.

As empresas atribuem a responsabilidade por uma determinada acção a um indivíduo ou 
grupo de indivíduos (por exemplo, uma equipa de auditoria), em conformidade com o ISQC 
1. Além disso, um contabilista profissional individual continua a ser responsável pelo cum-
primento de quaisquer disposições aplicáveis às actividades, interesses ou relações desse 
contabilista. 

400.5 A independência está ligada aos princípios de objectividade e integridade. Compreende:  
(a)	 Independência de espírito - o estado de espírito que permite a expressão de uma 
conclusão sem ser afectado por influências essa decisão profissional comprometedora, per-
mitindo assim que um indivíduo aja com integridade e exerça objetividade e cepticismo 
profissional.
(b)	 Independência aparente - evitar factos e circunstâncias tão significativos que um ter-
ceiro razoável e informado possa concluir que a integridade, a objectividade ou o cepticismo 
profissional de uma firma ou de um membro da equipa de auditoria foram comprometidos. 
Na presente parte, as referências à “independência” de uma pessoa singular ou colectiva 
significam que essa pessoa singular ou colectiva cumpriu as disposições da presente parte. 
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Ao realizar trabalhos de auditoria, o Código exige que as empresas cumpram os princípios 
fundamentais e sejam independentes. Esta Parte estabelece requisitos específicos e material 
de aplicação sobre como aplicar o quadro conceptual para manter a independência na ex-
ecução desses trabalhos. O quadro conceptual estabelecido na Secção 120 aplica-se à inde-
pendência, tal como aos princípios fundamentais estabelecidos na Secção 110.

4 0 0 . 7 Esta Parte descreve:
(a)	 Factos e circunstâncias, incluindo actividades, interesses e relações profissionais, 
que criem ou possam criar ameaças à independência;
(b)	 Potenciais acções, incluindo salvaguardas, que possam ser adequadas para enfrentar 
tais ameaças; e
(c)	 Algumas situações em que as ameaças não podem ser eliminadas ou em que não 
pode haver salvaguardas para as reduzir para um nível aceitável. 

Entidades de interesse público 

400.8 Alguns dos requisitos e material de aplicação estabelecidos na presente parte reflectem 
o grau de interesse público em determinadas entidades definidas como entidades de inter-
esse público. As empresas são incentivadas a determinar se devem tratar outras entidades, 
ou determinadas categorias de entidades, como entidades de interesse público, uma vez que 
têm um grande número e uma vasta gama de partes interessadas. Os fatores a considerar 
incluem:

•	 A natureza do negócio, tal como a detenção de activos na qualidade fiduciária para 
um grande número de partes interessadas. Exemplos podem incluir instituições financeiras, 
tais como bancos e seguradoras, e fundos de pensão.

•	 Tamanho.
•	 Número de funcionários.

Relatórios que Incluem uma Restrição de uso e Distribuição 

400.9 Um relatório de auditoria pode incluir uma restrição de uso e distribuição. Se assim for 
e as condições estabelecidas na Seção 800 forem cumpridas, os requisitos de independência 
nesta Parte poderão ser modificados conforme estabelecido na Seção 800. 

Os Compromissos de Garantia que não sejam Compromissos de Auditoria e Revisão 

400.10 As normas de independência para compromissos de garantia que não sejam compro-
missos de auditoria ou revisão são estabelecidas na Parte 4B - Independência para compro-
missos de garantia que não sejam compromissos de auditoria e revisão. 

Requisitos e Material de Aplicação 

Geral 

R400.11 Uma firma que executa um trabalho de auditoria deve ser independente. 

R400.12 Uma firma deve aplicar a estrutura conceitual estabelecida na Seção 120 para iden-
tificar, avaliar e lidar com ameaças à independência em relação a um compromisso de au-
ditoria. 

[Os parágrafos 400.13 a 400.19 são intencionalmente deixados em branco] 
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Entidades Relacionadas 

R400.20 Tal como definido, um cliente de auditoria que seja uma entidade cotada inclui todas as suas 
entidades relacionadas. Para todas as outras entidades, as referências a um cliente de auditoria nesta 
parte incluem as entidades relacionadas sobre as quais o cliente tem controlo direto ou indireto. Quando 
a equipa auditora tiver conhecimento, ou motivos para crer, que uma relação ou circunstância que envol-
va qualquer outra entidade relacionada com o cliente é relevante para a avaliação da independência da 
sociedade relativamente ao cliente, a equipa auditora deve incluir essa entidade relacionada na identifi-
cação, avaliação e abordagem das ameaças à independência. 

[Os parágrafos 400.21 a 400.29 são intencionalmente deixados em branco] 

Período Durante o Qual a Independência é Exigida 

R400.30 A independência, tal como exigido pela presente parte, será mantida durante ambos:
(a)	 O período do trabalho; e
(b)	 O período coberto pelas demonstrações financeiras. 

400.30 A1 O período de trabalho começa quando a equipe de auditoria começa a realizar a auditoria. O 
período de trabalho termina quando o relatório de auditoria é emitido. Quando o trabalho for de natureza 
recorrente, termina na última das duas partes no momento da notificação do término do relacionamento 
profissional ou da emissão do relatório final da auditoria.

R400.31 Se uma entidade se tornar um cliente de auditoria durante ou após o período abrangido pelas 
demonstrações financeiras sobre as quais a firma se pronunciará, a firma deve determinar se foram cria-
das quaisquer ameaças à independência através de:

(a)	 Relações financeiras ou comerciais com o cliente da auditoria durante ou após o período abrangi-
do pelas demonstrações financeiras, mas antes de aceitar o trabalho de revisão; ou
(b)	 Serviços anteriores prestados ao cliente da revisão de contas pela sociedade ou pela sociedade em 
rede. 

400.31 A1 São criadas ameaças à independência se for prestado um serviço que não seja de garantia a um 
cliente de auditoria durante ou após o período abrangido pelas demonstrações financeiras, mas antes de 
a equipa de auditoria começar a executar a auditoria e se o serviço não for autorizado durante o período 
de trabalho de auditoria. 

400.31 A2 São exemplos de acções que podem ser salvaguardas para fazer face a tais ameaças:
•	 Usar profissionais que não sejam membros da equipe de auditoria para realizar o serviço.
•	 Ter um revisor apropriado para rever o trabalho de auditoria e não garantia de fiabilidade, con-
forme apropriado. 
•	 Envolver outra firma fora da rede para avaliar os resultados do serviço de não garantia ou ter 
outra firma fora da rede para executar novamente o serviço de não garantia de fiabilidade na medida do 
necessário para permitir que a outra empresa assuma a responsabilidade pelo serviço. 

[Os parágrafos 400.32 a 400.39 são intencionalmente deixados em branco] 

Comunicação com os Responsáveis pela Governação 

400.40 A1 Os parágrafos R300.9 e R300.10 estabelecem requisitos relativos à comunicação com os 
responsáveis pela governação. 
400.40 A2 Mesmo quando não exigido pelo Código, por normas profissionais, leis ou regulamentos 
aplicáveis, é encorajada a comunicação regular entre a sociedade e os responsáveis pela governação do 
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cliente relativamente a relações e outros assuntos que, na opinião da sociedade, possam ter um impacto 
razoável na independência. Tal comunicação permite aos responsáveis pela governança:
(a)	 Considerar os julgamentos da firma na identificação e avaliação de ameaças;

(b)	 Considerar a forma como as ameaças foram abordadas, incluindo a adequação das salvaguardas, 
quando disponíveis e susceptíveis de serem aplicadas; e
(c)	 Tomar as medidas adequadas. 

Tal abordagem pode ser particularmente útil no que diz respeito a ameaças de intimidação e familiari-
dade. 
[Os parágrafos 400.41 a 400.49 são intencionalmente deixados em branco] 

As Firmas em Rede 

400.50 A1 As firmas frequentemente formam estruturas maiores com outras empresas e entidades para 
aumentar sua capacidade de prestar serviços profissionais. Se essas estruturas maiores criam uma rede 
depende dos fatos e circunstâncias particulares. Não depende do facto de as firmas e entidades serem 
juridicamente separadas e distintas.

R400.51 Uma firma da rede deve ser independente dos clientes de auditoria das outras empresas da rede, 
tal como exigido pela presente parte. 

400.51 A1 Os requisitos de independência constantes da presente parte que se aplicam a uma firma de 
rede aplicam-se a qualquer entidade que corresponda à definição de firma de rede. Não é necessário que a 
entidade também corresponda à definição da firma. Por exemplo, uma prática de consultoria ou de direito 
profissional pode ser uma firma da rede, mas não uma firma. 

R400.52 Quando associada a uma estrutura maior de outras firmas e entidades, uma firma deve:
(a)	 Exercer julgamento profissional para determinar se uma rede é criada por uma estrutura tão am-
pla;
(b)	 Considerar se um terceiro razoável e informado seria susceptível de concluir que as outras em-
presas e entidades na estrutura maior estão associadas de tal forma que existe uma rede; e
(c)	 Aplicar esse julgamento de forma consistente em toda essa estrutura maior. 

R400.53 Ao determinar se uma rede é criada por uma estrutura maior de empresas e outras entidades, 
uma empresa deve concluir que existe uma rede quando essa estrutura maior se destina à cooperação e:
(a)	 Visa claramente a partilha de lucros ou custos entre as entidades no âmbito da estrutura. (Ref: 
Parágrafo 

400.53 A2);
(b)	 As entidades dentro da estrutura compartilham propriedade, controle ou gestão comuns. (Ref: 
Par. 400.53 A3);
(c)	 As entidades que integram a estrutura partilham políticas e procedimentos comuns de controlo da 
qualidade. (Ref: Parágrafo 400.53 A4);
(d)	 As entidades dentro da estrutura compartilham uma estratégia empresarial comum. (Ref: Parágrafo 
400.53 A5);
(e)	 As entidades dentro da estrutura compartilham o uso de uma marca comum. (Ref: Para. 400.53 
A6, 400.53 A7); ou
(f)	 As entidades dentro da estrutura compartilham uma parte significativa dos recursos profissionais. 
(Ref: Parágrafo 400.53 A8, 400.53 A9). 

400.53 A1 Poderá haver outros acordos entre empresas e entidades dentro de uma estrutura maior que 
constituam uma rede, para além dos acordos descritos no parágrafo R400.53. No entanto, uma estrutura 
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mais ampla pode destinar-se apenas a facilitar a remessa de trabalhos que, por si só, não preenchem os 
critérios necessários para constituir uma rede. 

400,53 A2 A partilha de custos imateriais não cria por si só uma rede. Além disso, se a partilha de custos 
se limitar apenas aos custos relacionados com o desenvolvimento de metodologias de auditoria, manuais 
ou cursos de formação, tal não criaria por si só uma rede. Além disso, uma associação entre uma empresa 
e uma entidade de outra forma não relacionada para prestar um serviço ou desenvolver um produto em 
conjunto não cria, por si só, uma rede. (Ref: Para. R400.53(a)]. 

400.53 A3 A propriedade, controle ou gestão comuns podem ser obtidas por contrato ou outros meios. 
(Ref: Parágrafo. R400.53(b)). 

400.53 A4 As políticas e procedimentos comuns de controlo da qualidade são os concebidos, aplicados 
e monitorizados em toda a estrutura. (Ref: Parágrafo. R400.53(c)). 

400.53 A5 A partilha de uma estratégia empresarial comum envolve um acordo entre as entidades para 
alcançar objectivos estratégicos comuns. Uma entidade não é uma firma da rede apenas porque coopera 
com outra entidade exclusivamente para responder conjuntamente a um pedido de proposta de prestação 
de um serviço profissional. (Ref: Parágrafo. R400.53(d)]. 

400.53 A6 Um nome de marca comum inclui iniciais comuns ou um nome comum. Uma firma está us-
ando uma marca comum se ela incluir, por exemplo, a marca comum como parte de, ou junto com, sua 
firma quando um sócio da firma assina um relatório de auditoria. (Ref: Para. R400.53(e)). 

400.53 A7 Mesmo que uma firma não pertença a uma rede e não utilize uma marca comum como parte 
de sua firma, ela pode parecer pertencer a uma rede se seu material de escritório ou material promocional 
se referir a uma firma que seja membro de uma associação de firmas. Por conseguinte, se não se tiver 
cuidado na forma como uma empresa descreve essa adesão, poderá criar-se a percepção de que a empresa 
pertence a uma rede. (Ref: Para. R400.53(e)).

400.53 A8 Os recursos profissionais incluem:

•	 Sistemas comuns que permitem que as firmas troquem informações, como dados de clientes, 
facturamento e registos de tempo.
•	 Parceiros e outros funcionários.
•	 Departamentos técnicos que prestam consultoria sobre questões técnicas ou específicas do setor, 
transações ou eventos para trabalhos de garantia de fiabilidade.
•	 Metodologia ou manuais de auditoria.
•	 Cursos e instalações de formação. (Ref: Para. R400.53(f)].

400.53 A9 A relevância dos recursos profissionais partilhados depende das circunstâncias. Por exemplo: 

•	 Os recursos compartilhados podem ser limitados à metodologia comum de auditoria ou manuais 
de auditoria, sem troca de pessoal ou informações sobre clientes ou mercado. Nessas circunstâncias, é 
improvável que os recursos compartilhados sejam significativos. O mesmo se aplica a um esforço de 
formação comum.
•	 Os recursos compartilhados podem envolver a troca de pessoal ou informações, como quando o 
pessoal é proveniente de um grupo compartilhado, ou quando um departamento técnico comum é criado 
dentro da estrutura mais ampla para fornecer às empresas participantes assessoria técnica que as empre-
sas devem seguir. Em tais circunstâncias, é mais provável que um terceiro razoável e informado conclua 
que os recursos compartilhados são significativos. (Ref: Parágrafo. R400.53(f)). 

R400.54 Se uma firma ou rede vender uma componente da sua prática e essa componente continuar a 
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utilizar a totalidade ou parte da denominação da firma ou rede por um período limitado, as entidades rel-
evantes devem determinar como divulgar que não são firmas de rede quando se apresentam a terceiros. 
400.54 A1 O acordo para a venda de uma componente de um escritório pode estabelecer que, durante um 
período limitado, a componente vendida pode continuar a usar a totalidade ou parte do nome da empresa 
ou rede, mesmo que já não esteja ligada à empresa ou rede. Em tais circunstâncias, embora as duas enti-
dades possam estar a praticar sob uma designação comum, os factos são tais que não pertencem a uma es-
trutura mais ampla destinada à cooperação. Por conseguinte, as duas entidades não são empresas de rede. 
[Os pontos 400.55 a 400.59 são intencionalmente deixados em branco]

Documentação Geral de Independência para Trabalhos de Auditoria e Revisão

R400.60 As firmas devem documentar as conclusões relativas ao cumprimento do disposto na presente 
parte, bem como o teor de quaisquer discussões relevantes que sustentem essas conclusões. Em partic-
ular:

(a)	 Quando forem aplicadas salvaguardas para fazer face a uma ameaça, a empresa deve documentar 
a natureza da ameaça e as salvaguardas em vigor ou aplicadas; e
(b)	 Quando uma ameaça exigir uma análise significativa e a empresa concluir que a ameaça já se 
encontrava a um nível aceitável, a firma deve documentar a natureza da ameaça e a fundamentação da 
conclusão. 

400.60 A1 A documentação fornece evidências dos julgamentos da firma ao formular conclusões sobre a 
conformidade com esta Parte. No entanto, a falta de documentação não determina se uma firma consid-
erou uma questão específica ou se a firma é independente. 

[Os parágrafos 400.61 a 400.69 são intencionalmente deixados em branco] 

Fusões e Aquisições 

Quando uma Fusão de Clientes Cria uma Ameaça 

400.70 A1 Uma entidade pode tornar-se uma entidade relacionada de um cliente de auditoria devido a 
uma fusão ou aquisição. Uma ameaça à independência e, por conseguinte, à capacidade de uma firma 
para prosseguir um trabalho de revisão ou auditoria pode ser criada por interesses ou relações anteriores 
ou actuais entre uma firma ou firma de rede e essa entidade relacionada. 

R400.71 Nas circunstâncias estabelecidas no parágrafo 400.70 A1,

(a)	 A firma deve identificar e avaliar os interesses e relações anteriores e actuais com a entidade rel-
acionada que, tendo em conta quaisquer acções tomadas para lidar com a ameaça, possam afectar a sua 
independência e, portanto, a sua capacidade para continuar o trabalho de revisão após a data efectiva da 
fusão ou aquisição; e

(b)	 Sujeita ao parágrafo R400.72, a firma deve tomar medidas para acabar com quaisquer interesses 
ou relações que não sejam permitidos pelo Código à data efectiva da fusão ou aquisição. 

R400.72 Como exceção ao parágrafo R400.71(b), se o interesse ou relação não puder ser razoavelmente 
terminado até a data efetiva da fusão ou aquisição, a firma deve:

(a)	 Avaliar a ameaça que é criada pelo interesse ou relacionamento; e
(b)	 Discutir com os responsáveis pela governação as razões pelas quais o interesse ou relacionamen-
to não pode ser razoavelmente terminado até a data efetiva e a avaliação do nível da ameaça. 
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400.72 A1 Em algumas circunstâncias, pode não ser razoavelmente possível terminar um interesse ou 
relação que crie uma ameaça até à data efectiva da fusão ou aquisição. Isto pode dever-se ao facto de a 
firma prestar um serviço não garantia de fiabilidade à entidade relacionada, que a entidade não é capaz 
de transferir de forma ordenada para outro prestador até essa data.

400.72 A2 Os factores que são relevantes na avaliação do nível de uma ameaça criada por fusões e aqui-
sições quando existem interesses e relações que não podem ser razoavelmente terminados incluem:

•	 A natureza e o significado do interesse ou da relação.
•	 A natureza e o significado do relacionamento com a entidade relacionada (por exemplo, se a en-
tidade relacionada é uma subsidiária ou empresa-mãe).
•	 O período até que o interesse ou relação possa ser razoavelmente terminado. 

R400.73 Se, após a discussão estabelecida no parágrafo R400.72(b), os responsáveis pela governação 
solicitarem à firma que continue como auditor, a firma deve fazê-lo apenas se:

(a)	 O interesse ou relação será terminado logo que razoavelmente possível, mas não mais tarde do 
que seis meses após a data efectiva da fusão ou aquisição;

(b)	 Qualquer indivíduo que tenha tal interesse ou relação, incluindo um que tenha surgido através 
da prestação de um serviço não garantia de fiabilidade que não seria permitido pela Secção 600 e suas 
subsecções, não será um membro da equipa de trabalho para a auditoria ou o indivíduo responsável pela 
revisão do controlo de qualidade; e
(c)	 As medidas transitórias serão aplicadas, conforme necessário, e discutidas com os responsáveis 
pela governação. 

400,73 A1 Exemplos dessas medidas transitórias incluem:

•	 Ter um contabilista profissional para revisar o trabalho de auditoria ou de não garantia de fiabili-
dade, conforme apropriado.
•	 Ter um contabilista profissional, que não seja membro da firma que expressa a opinião sobre as 
demonstrações financeiras, realizando uma revisão que seja equivalente a uma revisão de controle de 
qualidade do trabalho.
•	 Contratar outra firma para avaliar os resultados do serviço de não garantia de fiabilidade ou ter 
outra firma para executar novamente o serviço de não garantia de fiabilidade na medida do necessário 
para permitir que a outra firma assuma a responsabilidade pelo serviço. 

R400.74 A firma pode ter concluído uma quantidade significativa de trabalho na auditoria antes da data 
efetiva da fusão ou aquisição e pode ser capaz de concluir os procedimentos de auditoria restantes dentro 
de um curto período. Nessas circunstâncias, se os responsáveis pela governação da sociedade solicitar-
em à sociedade que conclua a auditoria continuando com um interesse ou uma relação identificados no 
parágrafo 400.70 A1, a firma só o fará se o fizer:

(a)	 Avaliou o nível da ameaça e discutiu os resultados com os responsáveis pela governança;
(b)	 Cumpre os requisitos do parágrafo R400.73(a) a (c); e
(c)	 Deixa de ser o auditor o mais tardar na data em que o relatório de auditoria for emitido. 
Se a objectividade continuar comprometida 

R400.75 Mesmo que todos os requisitos dos parágrafos R400.71 a R400.74 possam ser cumpridos, a fir-
ma deve determinar se as circunstâncias identificadas no parágrafo 400.70 A1 criam uma ameaça que não 
pode ser resolvida de forma a comprometer a objectividade. Se assim for, a firma deixará de ser o auditor. 
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Documentação 

R400.76 A firma deve documentar:

(a)	 Quaisquer interesses ou relações identificados no parágrafo 400.70 A1 que não serão terminados 
na data efectiva da fusão ou aquisição e as razões pelas quais não serão terminados;
(b)	 As medidas transitórias aplicadas;
(c)	 Os resultados da discussão com os responsáveis pela governação; e
(d)	 As razões pelas quais os interesses e relações anteriores e actuais não criam uma ameaça tal que 
a objectividade seja comprometida. 

[Os parágrafos 400.77 a 400.79 são intencionalmente deixados em branco.]
Violação de uma disposição relativa à independência para compromissos de revisão e auditoria 

Quando uma empresa identifica uma violação 

R400.80 Se uma firma concluir que ocorreu uma violação de um requisito desta parte, a empresa deve: 

(a)	 Terminar, suspender ou eliminar o interesse ou relação que criou a violação e abordar as conse-
quências da violação;
(b)	 Considerar se quaisquer requisitos legais ou regulamentares se aplicam à violação e, em caso 
afirmativo:

(i)	 Cumprir esses requisitos; e
(ii)	 Considerar a possibilidade de comunicar a violação a um organismo profissional ou regulador ou 
autoridade de supervisão se tal comunicação for prática comum ou esperada na jurisdição relevante;
(c)	 Comunicar imediatamente a violação de acordo com as suas políticas e procedimentos:
(i)	 O sócio-gerente;
(ii)	 Aqueles com responsabilidade pelas políticas e procedimentos relacionados à independência;
(iii)	 Outro pessoal relevante na firma e, quando apropriado, na rede; e
(iv)	 Aqueles sujeitos aos requisitos de independência na Parte 4A que precisam tomar medidas apro-
priadas;
(d)	 Avaliar a importância da violação e seu impacto na objetividade e capacidade da firma para emitir 
um relatório de auditoria; e
(e)	 Dependendo da importância da violação, determinar:
(i)	 Se deve ser posto termo ao trabalho de auditoria; ou
(ii)	 Se é possível tomar medidas que abordem satisfatoriamente as consequências da violação e se 
tais medidas podem ser tomadas e são adequadas às circunstâncias. 

Ao proceder a esta determinação, a firma deve exercer um juízo profissional e ter em conta se um terceiro 
razoável e informado seria susceptível de concluir que a objectividade da firma ficaria comprometida e, 
por conseguinte, a firma não estaria em condições de emitir um relatório de auditoria. 

400.80 A1 Uma violação de uma disposição desta Parte poderá ocorrer apesar de a firma ter políticas e 
procedimentos destinados a proporcionar-lhe uma garantia razoável de que a independência é mantida. 
Poderá ser necessário pôr termo ao trabalho de auditoria devido à violação. 

400,80 A2 A importância e o impacto de uma infracção sobre a objectividade e a capacidade da firma 
para emitir um relatório de auditoria dependerá de factores como, por exemplo:
•	 A natureza e a duração da violação.
•	 O número e a natureza de quaisquer violações anteriores em relação ao atual compromisso de 
auditoria.
•	 Se um membro da equipe de auditoria tinha conhecimento do interesse ou relação que criou a 
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violação.
•	 Se o indivíduo que criou a violação é um membro da equipa de auditoria ou outro indivíduo para 
quem existem requisitos de independência.
•	 Se a violação estiver relacionada a um membro da equipe de auditoria, o papel desse indivíduo.
•	 Se a violação foi criada por meio da prestação de um serviço profissional, o impacto desse serviço, 
se houver, sobre os registos contabilísticos ou os valores registrados nas demonstrações financeiras sobre 
as quais a firma expressará sua opinião.
•	 A extensão do interesse próprio, defesa, intimidação ou outras ameaças criadas pela violação. 

400.80 A3 Dependendo da importância da violação, exemplos de ações que a empresa pode considerar 
para lidar satisfatoriamente com a violação incluem:

•	 Remoção da pessoa relevante da equipe de auditoria.
•	 Usar indivíduos diferentes para realizar uma revisão adicional do trabalho de auditoria afetado ou 
para realizar novamente esse trabalho na medida do necessário.
•	 Recomendar que o cliente da auditoria envolva outra firma para revisar ou realizar novamente o 
trabalho de auditoria na medida do necessário.
•	 Se a violação estiver relacionada a um serviço que não seja de seguro e que afete os registos 
contabilísticos ou um valor registado nas demonstrações financeiras, contratar outra firma para avaliar 
os resultados do serviço que não seja de seguro ou ter outra firma para executar novamente o serviço que 
não seja de seguro na medida do necessário para permitir que a outra firma assuma a responsabilidade 
pelo serviço.

R400.81 Se a firma determinar que não podem ser tomadas medidas para resolver satisfatoriamente as 
consequências da violação, deve informar os responsáveis pela governação o mais rapidamente possível 
e tomar as medidas necessárias para pôr termo ao trabalho de auditoria em conformidade com os requisit-
os legais ou regulamentares aplicáveis. Se a cessação do trabalho não for permitida por lei ou regulamen-
to, a firma deve cumprir todos os requisitos em matéria de informação ou divulgação de informações. 

R400.82 Se a firma determinar que podem ser tomadas medidas para resolver satisfatoriamente as con-
sequências da violação, deve discutir com os responsáveis pela governação:

(a)	 A importância da violação, incluindo a sua natureza e duração;
(b)	 Como a violação ocorreu e como foi identificada;
(c)	 A ação proposta ou tomada e por que razão a ação irá abordar satisfatoriamente as consequências 
da violação e permitir à firma emitir um relatório de auditoria;
(d)	 A conclusão de que, na opinião profissional da firma, a objetividade não foi comprometida e a 
fundamentação dessa conclusão; e
(e)	 Quaisquer medidas propostas ou tomadas pela firma para reduzir ou evitar o risco de ocorrência 
de novas violações. 

Essa discussão deve ter lugar o mais rapidamente possível, a menos que os responsáveis pela governação 
das firmas fixem um calendário alternativo para a comunicação das infracções menos significativas. 
Comunicação das Infracções aos Responsáveis pela Governação 

400,83 A1 Os parágrafos R300.9 e R300.10 estabelecem requisitos relativos à comunicação com os 
responsáveis pela governação. 

R400.84 Com respeito a violações, a firma deve comunicar por escrito aos responsáveis pela governação:
(a)	 Todos os assuntos discutidos de acordo com o parágrafo R400.82 e obter a concordância dos 
responsáveis pela governação de que medidas podem ser, ou foram, tomadas para abordar satisfatoria-
mente as consequências da violação; e
(b)	 Uma descrição de:
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(i)	 As políticas e procedimentos da firma relevantes para a violação, destinados a dar-lhe uma garan-
tia razoável de que a independência é mantida; e
(ii)	 Quaisquer medidas que a firma tenha tomado, ou se proponha tomar, para reduzir ou evitar o risco 
de ocorrência de novas violações. 

R400.85 Se os responsáveis pela governação não concordarem que a acção proposta pela firma em con-
formidade com o parágrafo R400.80(e)(ii) aborda satisfatoriamente as consequências do incumprimento, 
a firma deve tomar as medidas necessárias para terminar o trabalho de auditoria em conformidade com 
o parágrafo R400.81. 

Violações Antes Da Emissão Do Relatório De Auditoria Anterior

R400.86 Se a violação ocorreu antes da emissão do relatório de auditoria anterior, a firma deve cumprir 
as disposições da Parte 4A ao avaliar a importância da violação e seu impacto sobre a objetividade da 
firma e sua capacidade de emitir um relatório de auditoria no período atual. 

R400.87 A firma deve também:

(a)	 Considerar o impacto da violação, se houver, sobre a objetividade da firma em relação a quais-
quer relatórios de auditoria emitidos anteriormente, e a possibilidade de retirar tais relatórios de audito-
ria; e
(b)	 Discutir o assunto com os responsáveis pela governação. 

Documentação 

R400.88 Ao cumprir com os requisitos dos parágrafos R400.80 a R400.87, a firma deve documentar:

(a)	 A violação;
(b)	 As medidas tomadas;
(c)	 As principais decisões tomadas;
(d)	 Todos os assuntos discutidos com os responsáveis pela governação; e
(e)	 Quaisquer discussões com um órgão profissional ou regulador ou autoridade de supervisão. 

R400.89 Se a firma continuar com o trabalho de auditoria, ela deve documentar:

(a)	 A conclusão de que, no julgamento profissional da firma, a objetividade não foi comprometida; e
(b)	 A razão pela qual a ação tomada abordou satisfatoriamente as consequências da violação para que 
a firma pudesse emitir um relatório de auditoria.
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SEÇÃO 410
HONORÁRIOS

Introdução 

410.1 As Fimas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro concep-
tual definido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 

410.2 A natureza e o nível dos honorários ou outros tipos de remuneração podem criar uma ameaça de 
interesse próprio ou de intimidação. Esta seção estabelece os requisitos específicos e o material de apli-
cação relevante para a aplicação do marco conceitual em tais circunstâncias. 

Requisitos e Materiais de Aplicação

Honorários - Tamanho Relativo 

Todos Os Clientes De Auditoria

410.3 A1 Quando os honorários totais gerados por um cliente de auditoria pela firma que emite a opinião 
de auditoria representam uma grande parte dos honorários totais dessa firma, a dependência desse cliente 
e a preocupação de o perder criam um risco de interesse próprio ou de intimidação. 

410.3 A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 A estrutura operacional da firma.
•	 Se a firma está bem estabelecida ou é nova.
•	 A importância do cliente qualitativa e/ou quantitativamente para a firma. 

410.3 A3 Um exemplo de uma ação que pode ser uma salvaguarda para lidar com a ameaça de interesse 
próprio ou de intimidação é o aumento da base de clientes na firma para reduzir a dependência em relação 
ao cliente de auditoria. 

410.3 A4 Também é criado um risco de interesse próprio ou de intimidação quando os honorários ger-
ados por uma firma de auditoria representam uma grande proporção das receitas de um sócio ou de um 
escritório da firma. 

410.3 A5 Fatores relevantes na avaliação do nível de ameaças incluem:
•	 O significado do cliente qualitativa e/ou quantitativamente para o sócio ou escritório.
•	 A medida em que a remuneração do sócio, ou dos sócios do escritório, depende dos honorários 
gerados pelo cliente.

410.3 A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com as ameaças de interesse próprio 
ou intimidação incluem:
•	 Aumentar a base de clientes do sócio ou do escritório para reduzir a dependência do cliente da 
auditoria.
•	 Ter um revisor apropriado que não tenha participado da revisão do trabalho de auditoria. 

Clientes de Auditoria que sejam Entidades de Interesse Público

R410.4 Se um cliente de auditoria for uma entidade de interesse público e, durante dois anos consecu-
tivos, os honorários totais do cliente e das suas entidades relacionadas representarem mais de 15% dos 
honorários totais recebidos pela firma que exprime a sua opinião sobre as demonstrações financeiras do 
cliente, a firma deve:
(a)	 Divulgar aos responsáveis pela governação do cliente de auditoria o facto de o total desses hon-
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orários representar mais de 15% dos honorários totais recebidos pela firma; e
(b)	 Discutir se uma das seguintes medidas poderá constituir uma salvaguarda contra a ameaça criada 
pelos honorários totais recebidos pela firma do cliente e, em caso afirmativo, aplicá-la:

(i)	 Antes da emissão do parecer de auditoria sobre as demonstrações financeiras do segundo ano, 
um contabilista profissional, que não é membro da firma que expressa o parecer sobre as demonstrações 
financeiras, realiza uma revisão do controlo de qualidade do trabalho; ou um organismo profissional re-
aliza uma revisão desse trabalho que é equivalente a uma revisão do controlo de qualidade do trabalho 
(“revisão pré-emissão”); ou

(ii)	 Após a emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações financeiras do segundo ano e 
antes da emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações financeiras do terceiro ano, um contabi-
lista profissional, que não é membro da firma que expressa a opinião sobre as demonstrações financeiras, 
ou um organismo profissional efectua uma revisão da auditoria do segundo ano que é equivalente a uma 
revisão do controlo de qualidade do trabalho (“revisão pós-emissão”). 

R410.5 Quando os honorários totais descritos no parágrafo R410.4 excederem significativamente 15%, 
a firma deve determinar se o nível da ameaça é tal que uma revisão pós-emissão não reduza a ameaça 
para um nível aceitável. Em caso afirmativo, a firma deve mandar realizar uma análise antes da revisão. 

R410.6 Se as comissões descritas no parágrafo R410.4 continuarem a exceder 15%, a empresa deve 
proceder anualmente:
(a)	 Divulgar e discutir com os responsáveis pela governação as matérias definidas no parágrafo 
R410.4; e
(b)	 Cumprir os parágrafos R410.4(b) e R410.5. 

Honorários Atrasados 

410,7 A1 Uma ameaça de interesse próprio pode ser criada se uma parte significativa das taxas não for 
paga antes da emissão do relatório de auditoria para o ano seguinte. Em geral, espera-se que a firma exija 
o pagamento de tais honorários antes da emissão do relatório de auditoria. Os requisitos e o material de 
aplicação estabelecidos na Seção 511 com relação a empréstimos e garantias também podem se aplicar a 
situações em que tais honorários não pagos existam.

410.7 A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com tal ameaça de interesse próprio 
incluem:
•	 Obtenção de pagamento parcial de honorários em atraso. 
•	 Ter um revisor apropriado que não tenha participado da revisão do trabalho realizado. 

R410.8 Quando uma parte significativa dos honorários devidos por um cliente de auditoria não for paga 
por um longo período, a firma deve determinar:
(a)	 Se os honorários vencidos podem ser equivalentes a um empréstimo ao cliente; e
(b)	 Se é apropriado que a firma seja renomeada ou continue o trabalho de auditoria. 

Honorários Contingentes

410.9 A1 Os honorários contingentes são honorários calculados numa base predeterminada em função do 
resultado de uma transacção ou dos resultados dos serviços prestados. Uma taxa contingente cobrada at-
ravés de um intermediário é um exemplo de uma taxa contingente indireta. Nesta secção, uma comissão 
não é considerada contingente se for estabelecida por um tribunal ou outra autoridade pública. 

R410.10 Uma firma não deve cobrar directa ou indirectamente um encargo contingente por um compro-
misso de auditoria. 
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R410.11 Uma firma ou firma da rede não cobrará, directa ou indirectamente, honorários condicionais por 
um serviço não relacionado a garantia de fiabilidade prestado a um cliente de auditoria, se:

(a)	 Os honorários são cobrados pela firma que exprime a sua opinião sobre as demonstrações finan-
ceiras e são significativos ou susceptíveis de serem significativos para essa firma;
(b)	 Os honorários são cobrados por uma firma de rede que participe numa parte significativa da au-
ditoria e os honorários são significativos ou susceptíveis de serem significativos para essa firma; ou
(c)	 O desfecho do serviço que não seja de garantia de fiabilidade, e portanto a quantia da remuner-
ação, depende de um julgamento futuro ou contemporâneo relacionado com a auditoria de uma quantia 
material nas demonstrações financeiras. 

410.12 A1 Os parágrafos R410.10 e R410.11 excluem que uma firma ou uma firma de rede celebre certos 
acordos de honorários contingentes com um cliente de auditoria. Mesmo que um acordo de honorários 
contingentes não seja excluído ao prestar um serviço que não seja de garantia de fiabilidade a um cliente 
de auditoria, pode ainda ser criada uma ameaça de interesse próprio. 

410.12 A2 Os factores relevantes para avaliar o nível dessa ameaça incluem: 
•	 O intervalo de valores possíveis dos honorários.
•	 Se uma autoridade apropriada determina o resultado do qual depende dos honorários contingente.
•	 Divulgação aos usuários pretendidos do trabalho realizado pela firma e da base de remuneração.
•	 A natureza do serviço.
•	 O efeito do evento ou transação nas demonstrações financeiras. 

410.12 A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com a ameaça de interesse próprio 
incluem:
•	 Ter um revisor apropriado que não tenha estado envolvido na execução do serviço que não seja 
de garantia de fiabilidade analisa o trabalho realizado pela firma.
•	 Obter um acordo prévio por escrito com o cliente com base na remuneração.
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SECÇÃO 411 
POLÍTICAS DE COMPENSAÇÃO E AVALIAÇÃO
 
Introdução 

411.1 As firmas devem respeitar os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro con-
ceptual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e abordar as ameaças à independência. 
411.2 As políticas de avaliação ou compensação de uma firma podem criar uma ameaça de interesse 
próprio. Esta seção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação relevante para a apli-
cação da estrutura conceitual em tais circunstâncias. 

Requisitos E Material De Aplicação
Geral 

411.3 A1 Quando um membro da equipa de auditoria de um determinado cliente é avaliado ou com-
pensado pela venda de serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade a esse cliente, o nível de 
ameaça de interesse próprio dependerá desse facto:
(a)	 Que proporção da remuneração ou da avaliação se baseia na venda desses serviços;
(b)	 O papel do indivíduo na equipa de auditoria; e
(c)	 Se a venda desses serviços não relacionados com o seguro influencia as decisões de promoção.
 
411.3 A2 Exemplos de ações que podem eliminar a ameaça de interesse próprio incluem:

•	 Revisão do plano de remuneração ou do processo de avaliação desse indivíduo.
•	 Retirar esse indivíduo da equipe de auditoria. 

411.3 A3 Um exemplo de uma ação que pode ser uma salvaguarda para lidar com tal ameaça de interesse 
pessoal é ter um revisor apropriado para rever o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

R411.4 Uma firma não deve avaliar ou compensar um sócio-gerente com base no sucesso desse sócio na 
venda de serviços que não sejam de garantia de fiabilidade ao cliente de auditoria do sócio. Este requisito 
não exclui acordos normais de participação nos lucros entre sócios de uma firma.
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SECÇÃO 420    
PRESENTES E HOSPITALIDADE

Introdução 

420.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro concep-
tual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência.

420.2 Aceitar presentes e hospitalidade de um cliente da auditoria pode criar uma ameaça de interesse 
próprio, familiaridade ou de intimidação. Esta seção estabelece um requisito específico e material de 
aplicação relevante para a aplicação da estrutura conceitual em tais circunstâncias. 

Requisito e material de aplicação 

R420.3 Uma firma, firma da rede ou membro de uma equipa de auditoria não deve aceitar ofertas e hos-
pitalidade de um cliente da auditoria, a menos que o valor seja trivial e inconsequente. 

420.3 A1 Sempre que uma firma, firma da rede ou membro de uma equipa de auditoria ofereça ou aceite 
um incentivo a ou de um cliente da revisão de contas, aplicam-se os requisitos e o material de aplicação 
previstos na secção 340, podendo o incumprimento destes requisitos criar ameaças à independência. 

420.3 A2 Os requisitos estabelecidos na Seção 340 relativos à oferta ou aceitação de incentivos não per-
mitem que uma firma, firma da rede ou membro de equipe de auditoria aceite presentes e hospitalidade 
quando a intenção for influenciar inadequadamente o comportamento, mesmo que o valor seja trivial e 
inconsequente. 
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SECÇÃO 430
LITÍGIO REAL OU POTENCIAL

Introdução 

430.1 As firmas devem respeitar os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro con-
ceptual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e abordar as ameaças à independência. 

430.2 Quando um litígio com um cliente de auditoria ocorre, ou parece provável, são criadas ameaças de 
interesse próprio e intimidação. Esta seção apresenta o material de aplicação específico relevante para a 
aplicação da estrutura conceitual em tais circunstâncias. 

Aplicação Material de aplicação 
Geral 

430.3 A1 A relação entre a administração do cliente e os membros da equipe de auditoria deve ser car-
acterizada pela franqueza total e divulgação completa de todos os aspectos das operações de um cliente. 
Posições contraditórias podem resultar de litígio real ou potencial entre um cliente de auditoria e a firma, 
uma firma da rede ou um membro da equipe de auditoria. Tais posições contraditórias podem afectar a 
vontade da administração de fazer divulgações completas e criar ameaças de interesse proprio e intimi-
dação. 

430.3 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem:
•	 A materialidade do litígio.
•	 Se o litígio está relacionado a um trabalho de auditoria anterior. 

430.3 A3 Se o litígio envolver um membro da equipe de auditoria, um exemplo de ação que possa elim-
inar tais ameaças de interesse próprio e intimidação é remover esse indivíduo da equipe de auditoria. 

430.3 A4 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda contra tais ameaças de interesse proprio e 
intimidação é pedir a um revisor apropriado que analise o trabalho realizado. 
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SECÇÃO 510 
INTERESSES FINANCEIROS 

Introdução 

510.1 As firmas devem respeitar os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro con-
ceptual definido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 

510.2 A detenção de um interesse financeiro num cliente de auditoria pode criar uma ameaça de interesse 
próprio. Esta seção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação relevante para a apli-
cação do marco conceitual em tais circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 
Geral 

510.3 A1 Um interesse financeiro pode ser detido directa ou indirectamente através de um intermediário, 
tal como um veículo de investimento colectivo, um património ou um trust. Quando um beneficiário 
efectivo tem controlo sobre o intermediário ou capacidade para influenciar as suas decisões de investi-
mento, o Código define esse interesse financeiro como directo. Inversamente, quando um beneficiário 
efectivo não tem qualquer controlo sobre o intermediário ou capacidade para influenciar as suas decisões 
de investimento, o Código define que o interesse financeiro é indirecto.

510,3 A2 Esta secção contém referências à “materialidade” de um interesse financeiro. Para determinar 
se tal interesse é relevante para uma pessoa física, o patrimônio líquido combinado da pessoa física e dos 
membros imediatos da família da pessoa física pode ser levado em consideração. 

510.3 A3 Os factores relevantes para avaliar o nível de uma ameaça de interesse pessoal criada pela de-
tenção de um interesse financeiro num cliente de auditoria incluem:
•	 O papel da pessoa que detém o interesse financeiro.
•	 Se o interesse financeiro é direto ou indireto. 
•	 A materialidade do interesse financeiro. 
Interesses financeiros detidos pela sociedade, por uma sociedade de revisores oficiais de contas, por 
membros da equipa de revisores oficiais de contas e outros

R510.4 Sem prejuízo do disposto no parágrafo R510.5, não podem ser detidos por um interesse finan-
ceiro directo ou por um interesse financeiro indirecto substancial no cliente da revisão de contas: 
(a)	 A firma ou a firma da rede;
(b)	 Um membro da equipa de revisores oficiais de contas ou qualquer membro da sua família imedi-
ata;
(c)	 Qualquer outro sócio do gabinete em que um sócio coordenador da auditoria exerça a sua activi-
dade no âmbito da revisão de contas, ou qualquer familiar directo desse outro sócio; ou
(d)	 Qualquer outro sócio ou funcionário da direcção que preste serviços distintos da revisão de con-
tas ao cliente da revisão de contas, excepto se o seu envolvimento for mínimo, ou qualquer familiar 
directo desse sócio. 

510.4 A1 A firma no qual o sócio responsável pelo trabalho de auditoria atua não é necessariamente a 
firma ao qual o sócio é designado. Quando o sócio responsável pelo trabalho está localizado em um es-
critório diferente do dos demais membros da equipe de auditoria, é necessário julgamento profissional 
para determinar o escritório em que o sócio atua em relação ao trabalho.
 
R510.5 Como excepção ao parágrafo R510.4, um familiar próximo identificado nos subparágrafos 
R510.4(c) ou (d) pode deter um interesse financeiro indirecto, directo ou material, num cliente de audi-
toria, desde que:
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(a)	 O membro da família recebeu o interesse financeiro devido a direitos laborais, por exemplo at-
ravés de planos de pensões ou de opções sobre acções, e, quando necessário, a firma aborda a ameaça 
criada pelo interesse financeiro; e
(b)	 O membro da família dispõe ou perde o interesse financeiro logo que praticável quando o mem-
bro da família tem ou obtém o direito de o fazer, ou, no caso de uma opção sobre acções, quando o mem-
bro da família obtém o direito de exercer a opção
. 
Interesses Financeiros Numa Entidade Que Controla Um Cliente De Auditoria 

R510.6 Quando uma entidade detém uma participação de controlo num cliente de auditoria e o cliente é 
relevante para a entidade, nem a firma, nem uma firma da rede, nem um membro da equipa de auditoria, 
nem qualquer familiar directo ou indirecto relevante dessa pessoa pode deter uma participação financeira 
indirecta significativa nessa entidade. 

Os Interesses Financeiros Detidos na Qualidade de Mandatário 

R510.7 O ponto R510.4 aplica-se igualmente aos interesses financeiros num cliente de auditoria de um 
trust do qual a firma, firm da rede ou indivíduo actue na qualidade de mandatário, salvo se:
(a)	 Nenhum dos seguintes é beneficiário do trust: o trustee, o membro da equipa de auditoria ou 
qualquer familiar directo desse indivíduo, a firma ou uma firma da rede;
(b)	 O interesse no cliente da auditoria detido pelo trust não é material para o trust;
(c)	 O trust não tem capacidade para exercer uma influência significativa sobre o cliente de auditoria 
e
(d)	 Nenhuma das seguintes situações pode influenciar significativamente qualquer decisão de in-
vestimento que envolva um interesse financeiro no cliente de auditoria: o administrador, o membro da 
equipa de auditoria ou qualquer familiar directo desse indivíduo, a firma ou a firma da rede. 

Interesses Financeiros Em Comum Com O Cliente De Auditoria 

R510.8
(a)	 Uma firma, uma firma da rede, ou um membro da equipa de auditoria, ou qualquer familiar di-
recto desse indivíduo, não deterá interesses financeiros numa entidade se o cliente de auditoria também 
tiver um interesse financeiro nessa entidade, salvo se:
(i)	 Os interesses financeiros são irrelevantes para a firma, a firma da rede, o membro da equipa de 
auditoria e o membro da família imediata dessa pessoa e o cliente de auditoria, consoante o caso; ou
(ii)	 O cliente da auditoria não pode exercer uma influência significativa sobre a entidade.
(b)	 Antes de uma pessoa com um interesse financeiro descrito no parágrafo R510.8(a) poder tor-
nar-se membro da equipa de auditoria, a pessoa ou o membro da sua família imediata deve ser um deles:
(i)	 Alienar o interesse; ou
(ii)	 Alienar o suficiente do interesse para que o interesse remanescente deixe de ser material. 

Interesses financeiros recebidos involuntariamente

R510.9 Se uma firma, uma firma da rede ou um sócio ou empregado da firma ou firma da rede, ou 
qualquer familiar directo desse indivíduo, receber um interesse financeiro directo ou indirecto material 
num cliente de auditoria por via de herança, doação, em resultado de uma fusão ou em circunstâncias 
semelhantes, e o interesse não puder de outro modo ser detido ao abrigo desta secção, então:

(a)	 Se a participação for recebida pela sfirma ou firma da rede ou por um membro da sua família 
imediata, a participação financeira deve ser imediatamente alienada ou deve ser alienada de forma a que 
a participação remanescente deixe de ser significativa; ou
(b)	
(i)	 Se a participação for recebida por uma pessoa que não seja membro da equipa de auditoria ou por 
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qualquer familiar directo dessa pessoa, a participação financeira deve ser alienada o mais rapidamente 
possível, ou em quantidade suficiente, de um interesse financeiro indirecto, por forma a que o interesse 
remanescente deixe de ser significativo; e

(ii)	 Enquanto se aguarda a alienação do interesse financeiro, a empresa deve, se necessário, fazer face 
à ameaça criada. 

Interesses Financeiros - Outras Circunstâncias 

Família imediata 

510.10 A1 Pode ser criada uma ameaça de interesse próprio, familiaridade ou intimidação se um membro 
da equipa de auditoria, ou qualquer membro da família imediata desse indivíduo, ou a firma ou firma da 
rede tiver um interesse financeiro numa entidade quando se sabe que um administrador, um dirigente ou 
um proprietário maioritário do cliente da auditoria tem igualmente um interesse financeiro nessa enti-
dade. 

510.10 A2 Os factores relevantes para avaliar o nível de tais ameaças incluem:

•	 O papel do indivíduo na equipe de auditoria.
•	 Se a propriedade da entidade é estreita ou generalizada.
•	 Se o interesse permite ao investidor controlar ou influenciar significativamente a entidade.
•	 A materialidade do interesse financeiro. 

510.10 A3 Um exemplo de uma ação que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio, familiaridade 
ou intimidação é a remoção do membro da equipe de auditoria com o interesse financeiro da equipe de 
auditoria. 

510.10 A4 Um exemplo de uma ação que pode ser uma salvaguarda para lidar com tal ameaça de inter-
esse pessoal é ter um revisor apropriado revisando o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

Família Próxima

510.10 A5 Poderá ser criada uma ameaça de interesse pessoal se um membro da equipa de auditoria 
souber que um familiar próximo tem um interesse financeiro directo ou um interesse financeiro indirecto 
material no cliente da revisão de contas.

510.10 A6 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível de tal ameaça incluem:
•	 A natureza da relação entre o membro da equipe de auditoria e o familiar próximo.
•	 Se o interesse financeiro é direto ou indireto. 
•	 A materialidade do interesse financeiro para o membro próximo da família. 

510.10 A7 Exemplos de ações que podem eliminar tal ameaça de interesse pessoal incluem:

•	 Ter o familiar próximo disposto, assim que possível, de todo o interesse financeiro ou dispor de 
um interesse financeiro indireto suficiente para que o interesse remanescente não seja mais material.
•	 Retirar a pessoa da equipe de auditoria. 

510.10 A8 Um exemplo de uma ação que pode ser uma salvaguarda para lidar com tal ameaça de inter-
esse próprio é ter um revisor apropriado para rever o trabalho do membro da equipe de auditoria. 
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Outros Indivíduos

510.10 A9 Uma ameaça de interesse pessoal pode ser criada se um membro da equipa de auditoria souber que 
um interesse financeiro no cliente da auditoria é detido por indivíduos, como por exemplo: 
•	 Sócios e trabalhadores profissionais da firma ou da firma da rede, com excepção daqueles que não 
estão especificamente autorizados a deter tais interesses financeiros pelo parágrafo R510.4, ou dos seus famil-
iares directos. 
•	 Indivíduos com uma relação pessoal próxima com um membro da equipa de auditoria. 

510.10 A10 Fatores relevantes para avaliar o nível de tal ameaça incluem:
•	 Estrutura organizacional, operacional e de comunicação.
•	 A natureza da relação entre o indivíduo e o membro da equipe de auditoria. 

510.10 A11 Um exemplo de ação que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio é a remoção do membro 
da equipe de auditoria com o relacionamento pessoal da equipe de auditoria. 

510.10 A12 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com tal ameaça de interesse pessoal 
incluem:
•	 Excluir o membro da equipe de auditoria de qualquer tomada de decisão significativa relacionada ao 
envolvimento da auditoria.
•	 Ter um revisor apropriado para rever o trabalho do membro da equipe de auditoria.

Plano de Benefícios de Aposentadoria de uma Firma ou Firma da Rede 

510.10 A13 Pode ser criada uma ameaça de interesse próprio se um plano de benefícios de reforma de uma 
firma ou de uma firma da rede detiver um interesse financeiro indirecto, directo ou significativo, num cliente 
de auditoria.
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SECÇÃO 511 
EMPRÉSTIMOS E GARANTIAS 

Introdução 

511.1 As firmas devem respeitar os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro con-
ceptual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 

511.2 Um empréstimo ou uma garantia de um empréstimo com um cliente de auditoria pode criar uma 
ameaça de interesse próprio. Esta seção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação 
relevante para a aplicação do marco conceitual em tais circunstâncias. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Geral 

511.3 A1 Esta secção contém referências à “materialidade” de um empréstimo ou garantia. Ao deter-
minar se esse empréstimo ou garantia é relevante para uma pessoa singular, pode ser tido em conta o 
património líquido combinado da pessoa singular e dos seus familiares mais próximos. 

Empréstimos e Garantias Junto do Cliente de Auditoria

R511.4 Uma firma, uma firma da rede, um membro da equipa de auditoria ou qualquer familiar directo 
desse indivíduo não concederá nem garantirá um empréstimo a um cliente de auditoria, a menos que o 
empréstimo ou a garantia sejam irrelevantes:

(a)	 A firma, firma da rede ou a pessoa que concede o empréstimo ou a garantia, consoante o caso; e
(b)	 O cliente. 

Empréstimos E Garantias Junto De Um Cliente De Auditoria Que Seja Um Banco Ou Uma Insti-
tuição Similar 

R511.5 Uma firma, uma firma da rede, um membro da equipa de auditoria ou qualquer familiar directo 
desse indivíduo não aceitará um empréstimo, ou uma garantia de empréstimo, de um cliente de auditoria 
que seja um banco ou uma instituição similar, a menos que o empréstimo ou a garantia sejam concedidos 
segundo os procedimentos, termos e condições normais de concessão de empréstimos. 

511.5 A1 Exemplos de empréstimos incluem hipotecas, descobertos bancários, empréstimos para au-
tomóveis e saldos de cartões de crédito. 

511.5 A2 Mesmo que uma firma ou firma da rede receba um empréstimo de um cliente de auditoria que 
seja um banco ou uma instituição semelhante ao abrigo dos procedimentos, termos e condições normais 
de concessão de empréstimos, o empréstimo poderá criar uma ameaça de interesse pessoal se for rele-
vante para o cliente ou firma de auditoria que recebe o empréstimo.

511.5 A3 Um exemplo de uma ação que pode ser uma salvaguarda para lidar com tal ameaça de interesse 
pessoal é fazer com que o trabalho seja analisado por um revisor apropriado, que não seja um membro da 
equipe de auditoria, de uma firma da rede que não seja beneficiária do empréstimo. 

Depósitos ou Contas de Corretagem 

R511.6 Uma firma, uma firma da rede, um membro da equipa de auditoria ou qualquer membro da sua 
família imediata não podem ter depósitos ou contas de corretagem junto de um cliente de auditoria que 
seja um banco, corretor ou instituição similar, salvo se o depósito ou conta forem detidos em condições 
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comerciais normais. 

Empréstimos e Garantias Junto de um Cliente da Revisão de Contas que não Seja um Banco ou Uma Institu-
ição Similar 

R511.7 Uma firma, uma firma da rede, um membro da equipa de auditoria ou qualquer familiar directo desse 
indivíduo não pode aceitar um empréstimo de, ou ter um empréstimo garantido por, um cliente da auditoria 
que não seja um banco ou uma instituição semelhante, a menos que o empréstimo ou a garantia sejam imate-
riais:

(a)	 A firma, a firma da rede ou a pessoa singular que recebe o empréstimo ou a garantia, consoante o caso; 
e
(b)	 O cliente.
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SECÇÃO 520
RELAÇÕES COMERCIAIS

Introdução 

520.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro concep-
tual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e abordar as ameaças à independência. 

520.2 Uma relação comercial estreita com um cliente da auditoria ou com a sua direcção pode criar uma 
ameaça de interesse próprio ou de intimidação. Esta secção estabelece os requisitos específicos e o mate-
rial de aplicação relevantes para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Geral 

520.3 A1 Esta secção contém referências à “materialidade” de um interesse financeiro e ao “significado” 
de uma relação de negócio. Ao determinar se esse interesse financeiro é relevante para uma pessoa sin-
gular, pode ser tido em conta o património líquido combinado da pessoa singular e dos seus familiares 
directos.

520.3 A2 Exemplos de uma relação comercial estreita resultante de uma relação comercial ou de um 
interesse financeiro comum incluem:

•	 Ter um interesse financeiro num empreendimento conjunto com o cliente ou com um propri-
etário, administrador ou director ou outro indivíduo que exerça actividades de gestão de topo para esse 
cliente.
•	 Acordos para combinar um ou mais serviços ou produtos da firma ou de uma firma da rede com 
um ou mais serviços ou produtos do cliente e para comercializar o pacote com referência a ambas as 
partes.
•	 Acordos de distribuição ou comercialização ao abrigo dos quais a firma ou firma da rede distribui 
ou comercializa os produtos ou serviços do cliente, ou o cliente distribui ou comercializa os produtos ou 
serviços da firma ou de uma firma da rede. 

Firma, Firma de Rede, Membro da Equipa de Auditoria ou Relações Comerciais Familiares Imediatas

R520.4 Uma firma, uma firma da rede ou um membro de uma equipa de auditoria não terão uma relação 
comercial estreita com um cliente da auditoria ou com os seus quadros, salvo se qualquer interesse finan-
ceiro for irrelevante e se a relação comercial for insignificante para o cliente ou os seus quadros e a firma, 
a firam da rede ou o membro da equipa de auditoria, consoante o caso. 

520.4 A1 Se existir uma relação comercial estreita entre o cliente de auditoria ou a sua direcção e a 
família imediata de um membro da equipa de auditoria, poderá criar-se um risco de interesse próprio ou 
de intimidação. 

Interesses Comuns em Entidades de Capital Fechado 

R520.5 Uma firma, uma firma da rede, um membro da equipa de auditoria ou qualquer membro da sua 
família imediata não podem ter uma relação comercial que implique a detenção de uma participação 
numa entidade de participação fechada quando um cliente, um administrador ou um dirigente do cliente, 
ou qualquer dos seus grupos, também detiver uma participação nessa entidade, a menos que:

(a)	 As relações de negócio são insignificantes para a firma, a firma da rede ou a pessoa singular, con-
soante o caso, e para o cliente;
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(b)	 O interesse financeiro é irrelevante para o investidor ou grupo de investidores; e
(c)	 O interesse financeiro não confere ao investidor, ou grupo de investidores, a capacidade de con-
trolar a entidade de capital fechado.
 
Aquisição de Bens ou Serviços 

520.6 A1 A aquisição de bens e serviços a um cliente de auditoria por uma firma, uma firma da rede, um 
membro da equipa de auditoria ou qualquer familiar directo desse indivíduo não constitui normalmente 
uma ameaça à independência se a transacção ocorrer no decurso normal da actividade e em condições 
normais de mercado. No entanto, essas transacções podem ser de natureza e magnitude tais que criem 
uma ameaça de interesse pessoal. 

520.6 A2 Exemplos de ações que podem eliminar tal ameaça de interesse próprio incluem:
•	 Eliminar ou reduzir a magnitude da transação.
•	 Remoção do indivíduo da equipe de auditoria.
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SECÇÃO 521
RELAÇÕES FAMILIARES E PESSOAIS

Introdução 

521.1 As firmas devem respeitar os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro con-
ceptual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 

521.2 As relações familiares ou pessoais com o pessoal do cliente podem criar uma ameaça de interesse 
próprio, familiaridade ou intimidação. Esta seção estabelece os requisitos específicos e o material de 
aplicação relevantes para a aplicação do marco conceitual em tais circunstâncias. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Geral 

521.3 A1 As relações familiares e pessoais entre um membro da equipa de auditoria e um director ou 
oficial, consoante as suas funções, determinados empregados do cliente de auditoria, podem criar uma 
ameaça de auto-interesse, familiaridade ou intimidação. 

521.3 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem: 
•	 As responsabilidades do indivíduo na equipa de auditoria.
•	 O papel do membro da família ou de outra pessoa dentro do cliente e a proximidade do relacio-
namento. 

Família Imediata de um Membro da Equipa de Auditoria 

521.4 A1 É criada uma ameaça de interesse próprio, familiaridade ou intimidação quando um membro da 
família imediata de um membro da equipa de auditoria é um trabalhador que está em posição de exercer 
uma influência significativa sobre a situação financeira, o desempenho financeiro ou os fluxos de caixa 
do cliente. 

521.4 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 O cargo ocupado pelo membro imediato da família.
•	 O papel do membro da equipa de auditoria. 

521.4 A3 Um exemplo de ação que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio, familiaridade ou in-
timidação é a remoção do indivíduo da equipe de auditoria. 

521.4 A4 Um exemplo de uma acção que pode ser uma salvaguarda contra um interesse próprio, famil-
iaridade ou ameaça de intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipa de auditoria de modo 
a que o membro da equipa de auditoria não trate de assuntos que sejam da responsabilidade do familiar 
directo.

R521.5 Um indivíduo não deve participar como membro da equipe de auditoria quando qualquer mem-
bro da sua família imediata:

(a)	 É administrador ou director do cliente da revisão de contas;
(b)	 É um empregado em posição de exercer uma influência significativa na elaboração dos registos 
contabilísticos do cliente ou das demonstrações financeiras sobre as quais a empresa irá pronunciar-se; 
ou
(c)	 Esteve nessa posição durante qualquer período abrangido pelo compromisso ou pelas demon-
strações financeiras. 
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521.6 A1 É criada uma ameaça de interesse pessoal, familiaridade ou intimidação quando um familiar 
próximo de um membro da equipa de auditoria o faz:

(a)	 Um administrador ou director do cliente de auditoria; ou
(b)	 Um empregado em posição de exercer uma influência significativa sobre a elaboração dos regis-
tos contabilísticos do cliente ou das demonstrações financeiras sobre as quais a firma se pronunciará. 

521.6 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 A natureza da relação entre o membro da equipa de auditoria e o membro da família mais próxi-
ma.
•	 O cargo ocupado pelo membro da família próxima.
•	 O papel do membro da equipa de auditoria. 

521.6 A3 Um exemplo de ação que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio, familiaridade ou in-
timidação é a remoção do indivíduo da equipe de auditoria. 

521.6 A4 Um exemplo de uma acção que pode ser uma salvaguarda contra uma ameaça interesse próprio, 
familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipa de auditoria de modo 
a que o membro da equipa de auditoria não trate de assuntos que sejam da responsabilidade do familiar 
próximo. 

Outras Relações Estreitas de um Membro da Equipa Auditora 

R521.7 Um membro da equipa auditora consultará, de acordo com as políticas e procedimentos da em-
presa, se o membro da equipa auditora tiver uma relação estreita com um indivíduo que não seja um 
membro imediato ou próximo da família, mas que o seja:

(a)	 Um administrador ou director do cliente de auditoria; ou
(b)	 Um empregado em posição de exercer uma influência significativa na elaboração dos registos 
contabilísticos do cliente ou das demonstrações financeiras sobre as quais a sociedade se pronunciará. 

521.7 A1 Os factores relevantes na avaliação do nível da ameaça de interesse próprio, familiaridade ou 
de intimidação criados por essa relação incluem:

•	 A natureza da relação entre o indivíduo e o membro da equipe de auditoria.
•	 A posição que o indivíduo ocupa com o cliente.
•	 O papel do membro da equipa de auditoria. 

521.7 A2 Um exemplo de uma acção que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio, familiaridade ou 
intimidação é a remoção do indivíduo da equipa auditora. 

521.7 A3 Um exemplo de uma acção que pode ser uma salvaguarda contra um tal interesse próprio, fa-
miliaridade ou ameaça de intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipa auditora de modo 
a que o membro da equipa auditora não trate de assuntos que sejam da responsabilidade do indivíduo 
com quem o membro da equipa auditora tem uma relação estreita. 

Relações dos sócios e empregados da Firma 

R521.8 Os sócios e empregados da firma devem consultar-se de acordo com as políticas e procedimentos 
da firma, caso tenham conhecimento de uma relação pessoal ou familiar entre si:

(a)	 Um sócio ou empregado da firma ou firma da rede que não seja membro da equipa de auditoria; 
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e
(b)	 Um administrador ou director do cliente de auditoria ou um empregado do cliente de auditoria 
em posição de exercer uma influência significativa na elaboração dos registos contabilísticos do cliente 
ou das demonstrações financeiras sobre as quais a firma se irá pronunciar. 

521.8 A1 Os factores relevantes para avaliar o nível de interesse próprio, familiaridade ou ameaça de 
intimidação criada por essa relação incluem:

•	 A natureza da relação entre o sócio ou empregado da firma e o diretor ou oficial ou empregado do 
cliente.
•	 O grau de interação do sócio ou empregado da firma com a equipe de auditoria.
•	 A posição do sócio ou empregado dentro da firma.
•	 A posição que o indivíduo ocupa com o cliente. 

521.8 A2 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para lidar com tais ameaças de interesse pes-
soal, familiaridade ou intimidação incluem:

•	 Estruturação das responsabilidades do sócio ou empregado para reduzir qualquer potencial in-
fluência sobre o trabalho de auditoria.
•	 Ter um revisor apropriado para rever o trabalho de auditoria relevante realizado.
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SECÇÃO 522 
SERVIÇO RECENTES COM UM CLIENTE DE AUDITORIA
 
Introdução 

522.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro concep-
tual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e abordar as ameaças à independência.

522.2 Se um membro da equipa de auditoria tiver exercido recentemente funções como administrador, 
director ou empregado do cliente da auditoria, poderá ser criado uma ameaça de interesse próprio, de au-
to-revisão ou de familiaridade. Esta secção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação 
relevantes para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Serviço Durante o Período Coberto pelo Relatório De Auditoria 

R522.3 A equipa de auditoria não deve incluir um indivíduo que, durante o período coberto pelo relatório 
de auditoria:
(a)	 Tiver exercido funções de administrador ou director do cliente de auditoria; ou
(b)	 Tiver um funcionário em posição de exercer uma influência significativa na elaboração dos reg-
istos contabilísticos do cliente ou das demonstrações financeiros sobre os quais a firma se pronunciará. 

Serviço Antes do Período Coberto pelo Relatório de Auditoria 

522.4 A1 Pode ser criado um risco de interesse pessoal, de auto-revisão ou de familiaridade se, antes do 
período abrangido pelo relatório de auditoria, um membro da equipa de auditoria:

(a)	 Tinha exercido funções como administrador ou director do cliente da revisão de contas; ou
(b)	 Tinha um empregado em posição de exercer uma influência significativa na elaboração dos reg-
istos contabilísticos ou demonstrações financeiras do cliente sobre os quais a firma se irá pronunciar. 

Por exemplo, uma ameaça seria criada se uma decisão tomada ou um trabalho realizado pelo indivíduo 
no período anterior, enquanto empregado pelo cliente, fosse avaliado no período atual como parte do 
trabalho de auditoria atual. 

522.4 A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 A posição que o indivíduo ocupou com o cliente.
•	 O período desde que o indivíduo deixou o cliente.
•	 O papel do membro da equipa de auditoria.

522.4 A3 Um exemplo de uma ação que pode ser uma salvaguarda para lidar com tal ameaça de interesse 
próprio, auto-revisão ou familiaridade é ter um revisor apropriado para rever o trabalho realizado pelo 
membro da equipe de auditoria.
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SECÇÃO 523 
DESEMPENHAR FUNÇÕES COMO ADMINISTRADOR OU 
FUNCIONÁRIO DE UM CLIENTE DE AUDITORIA

Introdução 

523.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro concep-
tual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 

523.2 Servir como administrador ou director de um cliente de auditoria cria ameaças de auto-revisão e 
de interesse próprio. Esta secção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação relevantes 
para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias. 

Requisitos e Aplicação Material 
Serviço como Diretor ou Administrador

R523.3 Um sócio ou empregado da firma ou de uma firma da rede não deve ser diretor ou administrador 
de um cliente de auditoria da firma. 
Serviço como Secretário da Empresa 

R523.4 Um sócio ou funcionário da firma ou de uma firma da rede não deve servir como Secretário da 
Empresa para um cliente de auditoria da firma, a menos que:
(a)	 Esta prática é especificamente permitida pela legislação local, regras ou práticas profissionais;
(b)	 A Administração toma todas as decisões relevantes; e
(c)	 Os deveres e atividades desempenhadas são limitados àqueles de natureza rotineira e administra-
tiva, tais como preparar atas e manter retornos estatutários. 

523.4 A1 O cargo de Secretário da Empresa tem implicações diferentes em diferentes jurisdições. As 
funções podem variar de: funções administrativas (tais como a gestão de pessoal e a manutenção de reg-
istos e registos da empresa) a funções tão diversas como assegurar que a firma cumpre os regulamentos 
ou prestar aconselhamento sobre questões de governação da empresa. Normalmente, considera-se que 
esta posição implica uma estreita associação com a entidade. Portanto, uma ameaça é criada se um sócio 
ou funcionário da firma ou de uma firma da rede atuar como Secretário da Empresa para um cliente de 
auditoria. (Para mais informações sobre a prestação de serviços que não sejam de garantia de fiabilidade 
a um cliente de auditoria, consultar a secção 600, Prestação De Serviços Que Não Sejam De Garantia De 
Fiabilidade A Um Cliente De Auditoria).
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SECÇÃO 524 
EMPREGO COM UM CLIENTE DE AUDITORIA 

Introdução 

524.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro conceptual 
estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e abordar as ameaças à independência. 

524.2 As relações de trabalho com um cliente de auditoria podem criar uma ameaça de interesse próprio, 
familiaridade ou de intimidação. Esta secção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação 
relevantes para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias.

Requisitos e material de aplicação Todos os clientes de auditoria 

524.3 A1 Uma ameaça de familiaridade ou intimidação pode ser criada se qualquer um dos seguintes indivídu-
os tiver sido membro ou sócio de uma equipe de auditoria da firma ou firma da rede: 
•	 Um diretor ou funcionário do cliente da auditoria.
•	 Um funcionário em posição de exercer influência significativa sobre a preparação dos registos con-
tabilísticos do cliente ou das demonstrações financeiras sobre as quais a firma irá expressar uma opinião. 

Restrições do Ex-Sócio ou Membro da Equipe de Auditoria 

R524.4 A firma deve assegurar que nenhuma conexão significativa permaneça entre a firma ou uma firma da 
rede e:

(a)	 Um antigo sócio que se juntou a um cliente da firma de auditoria; ou
(b)	 Um antigo membro da equipa de auditoria que se juntou ao cliente de auditoria, se um deles se juntou 
ao cliente de auditoria como tal:

(i)	 Um administrador ou director; ou
(ii)	 Um empregado em posição de exercer uma influência significativa sobre a elaboração dos registos 
contabilísticos do cliente ou das demonstrações financeiras sobre as quais a firma se pronunciará. 
Continua a existir uma ligação significativa entre a firma ou uma firma da rede e o indivíduo, a menos que:
(a)	 A pessoa singular não tem direito a quaisquer benefícios ou pagamentos por parte da firma ou firma da 
rede que não sejam efectuados em conformidade com disposições fixas pré-determinadas; 
(b)	 Qualquer montante devido à pessoa singular não é significativo para a firma ou para a firma da rede; e
(c)	 A pessoa singular não continua a participar ou parece participar nas actividades comerciais ou profis-
sionais da firma ou da firma da rede em causa. 

524.4 A1 Mesmo que os requisitos do parágrafo R524.4 sejam cumpridos, uma ameaça de familiaridade ou 
intimidação ainda pode ser criada. 

524.4 A2 Uma ameaça de familiaridade ou intimidação pode também ser criada se um antigo sócio da firma 
ou firma da rede se juntar a uma entidade numa das posições descritas no parágrafo 524.3 A1 e a entidade se 
tornar subsequentemente um cliente de auditoria da firma. 

524.4 A3 Os factores relevantes para a avaliação do nível dessas ameaças incluem:
•	 A posição que a pessoa assumiu no cliente.
•	 Qualquer envolvimento que o indivíduo tenha com a equipe de auditoria.
•	 O período decorrido desde que a pessoa foi membro da equipa de auditoria ou sócio da firma ou da 
firma da rede.
•	 A posição anterior do indivíduo na equipe de auditoria, firma ou firma da rede. Um exemplo é se 
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o indivíduo foi responsável por manter contato regular com a administração do cliente ou com os re-
sponsáveis pela governança. 

524.4 A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com essa familiaridade ou ameaças 
de intimidação incluem:

•	 Modificação do plano de auditoria.
•	 Atribuir à equipa de auditoria indivíduos com experiência suficiente em relação ao indivíduo que 
se juntou ao cliente.
•	 Ter um revisor apropriado para rever o trabalho do antigo membro da equipe de auditoria. 

Membros Da Equipa De Auditoria Que Iniciam Funções Num Cliente

R524.5 Uma firma ou firma da rede deve ter políticas e procedimentos que exijam que os membros da 
equipa de auditoria notifiquem a firma ou firma da rede quando iniciam negociações de trabalho com um 
cliente de auditoria. 

524.5 A1 É criado um risco de interesse próprio quando um membro da equipa auditora participa no 
trabalho de auditoria, sabendo que o membro da equipa auditora irá, ou poderá juntar-se ao cliente num 
futuro próximo. 

524.5 A2 Um exemplo de acção que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio é a remoção do in-
divíduo da equipa de auditoria.

524.5 A3 Um exemplo de uma ação que pode ser uma salvaguarda para lidar com tal ameaça de inter-
esse próprio é ter um revisor apropriado para revier quaisquer julgamentos significativos feitos por esse 
indivíduo enquanto estiver na equipe.

Clientes de Auditoria que sejam Entidades de Interesse Público 

Sócios-Chave de Auditoria 

R524.6 Sujeito ao parágrafo R524.8, se um indivíduo que tenha sido um sócio-gerente de uma auditoria  
a um cliente  que seja uma entidade de interesse público se juntar ao cliente como:

(a)	 Um administrador ou director; ou
(b)	 Um empregado em posição de exercer uma influência significativa na elaboração dos registos 
contabilísticos do cliente ou das demonstrações financeiras sobre as quais a firma emitirá uma opinião, a 
independência fica comprometida, salvo se, após a pessoa deixar de ser sócio-gerente da auditoria:

(i)	 O cliente da auditoria emitiu demonstrações financeiras auditadas que abrangem um período não 
inferior a doze meses; e
(ii)	 O indivíduo não era um membro da equipa de auditoria no que diz respeito à auditoria dessas 
demonstrações financeiras. 

Sénior Ou Sócio Gerente (Director-Geral Ou Equivalente) Da Firma 

R524.7 Sujeito ao parágrafo R524.8, se um indivíduo que era o Sénior ou Sócio-Gerente ( Director Geral 
ou equivalente) da firma se juntar a um cliente de auditoria que seja uma entidade de interesse público 
como:

(a)	 Um administrador ou director; ou
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(b)	 Um empregado em posição de exercer uma influência significativa sobre a preparação dos reg-
istos contabilísticos do cliente ou das demonstrações financeiras sobre as quais a firma emitirá uma 
opinião, a independência fica comprometida, a menos que tenham decorrido doze meses desde que o 
indivíduo era o director executivo ou sócio-gerente (director executivo ou equivalente) da firma. 
Combinações de negócios 

R524.8 Como excepção aos parágrafos R524.6 e R524.7, a independência não é comprometida se as 
circunstâncias estabelecidas nesses parágrafos surgirem como resultado de uma concentração de activi-
dades empresariais e:

(a)	 A posição não foi tomada em contemplação da concentração de actividades empresariais;
(b)	 Quaisquer benefícios ou pagamentos devidos ao anterior sócio da firma ou de uma firma da rede 
foram integralmente liquidados, a menos que tenham sido efectuados em conformidade com disposições 
fixas pré-determinadas e qualquer montante devido ao sócio não seja significativo para a firma ou firma 
da rede, consoante o caso;
(c)	 O antigo sócio não continua a participar ou parece participar nas actividades comerciais ou profis-
sionais da firma ou firma da rede; e
(d)	 A firma analisa a posição do anterior sócio com os responsáveis pela governação, detida pelo 
cliente da auditoria.
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SECÇÃO 525 
CONTRATOS DE TRABALHO TEMPORÁRIOS 

Introdução 

525.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura con-
ceitual estabelecida na Seção 120 para identificar, avaliar e lidar com ameaças à independência. 

525.2 O destacamento de pessoal para um cliente de auditoria pode criar uma ameaça de auto-revisão, 
advocacia ou familiaridade. Esta seção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação rel-
evante para a aplicação da estrutura conceitual em tais circunstâncias. 

Requisitos E Material De Aplicação 
Disposições Gerais 

525.3 A1 São exemplos de acções que podem ser salvaguardas para fazer face às ameaças criadas pelo 
destacamento de pessoal por uma firma ou uma firma da rede para um cliente de auditoria:

•	 A realização de uma revisão adicional do trabalho realizado pelo pessoal alocado pode responder 
a uma ameaça de auto-revisão.
•	 Não incluir o pessoal cedido como membro da equipe de auditoria pode responder a uma ameaça 
de familiaridade ou advocacia.
•	 Não dar ao pessoal cedido a responsabilidade pela auditoria de qualquer função ou atividade que 
o pessoal cedido tenha realizado durante o contrato de trabalho pode responder a uma ameaça de auto-re-
visão.
 
525.3 A2 Quando são criadas ameaças de familiaridade e advocacia através do destacamento de pessoal 
por uma firma ou uma firma da rede para um cliente de auditoria, de tal forma que a firma ou a firma 
da rede se torna demasiado afinizada com as opiniões e interesses da administração, muitas vezes não 
existem salvaguardas disponíveis. 

R525.4 Uma firma ou firma da rede não deve ceder pessoal a um cliente de auditoria, a menos que:
(a)	 Essa assistência é prestada apenas durante um curto período de tempo;
(b)	 O pessoal não está envolvido na prestação de serviços não relacionados com a garantia de fiabil-
idade que não seriam permitidos ao abrigo da Secção 600 e das suas subsecções; e
(c)	 O pessoal não assume responsabilidades de gestão e o cliente da auditoria é responsável pela 
direcção e supervisão das actividades do pessoal.
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SECÇÃO 540 
LONGA ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL (INCLUINDO ROTAÇÃO DE 
SÓCIOS) COM UM CLIENTE DE AUDITORIA 

Introdução 

540.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro concep-
tual definido na secção 120 para identificar, avaliar e responder às ameaças à independência. 

540.2 Quando um indivíduo está envolvido num trabalho de auditoria durante um longo período, podem 
ser criadas ameaças de familiaridade e de interesse próprio. Esta seção estabelece os requisitos e o mate-
rial de aplicação relevantes para a aplicação da estrutura conceitual em tais circunstâncias.

Requisitos E Material De Aplicação 
Todos os Clientes De Auditoria 

540.3 A1 Embora a compreensão do cliente da auditoria e de seu ambiente seja fundamental para a qual-
idade da auditoria, uma ameaça de familiaridade pode ser criada como resultado da longa associação de 
um indivíduo como membro de uma equipe de auditoria com :

(a)	 O cliente da auditoria e as suas operações;
(b)	 Os quadros superiores do cliente da auditoria; ou
(c)	 As demonstrações financeiras sobre as quais a firma expressará uma opinião ou as informações 
financeiras que constituem a base das demonstrações financeiras. 

540.3 A2 Pode ser criado uma ameaça de interesse próprio em resultado da preocupação de uma pessoa 
em perder um cliente de longa data ou do interesse em manter uma relação pessoal próxima com um 
membro da direcção ou com os responsáveis pela governação. Uma ameaça deste tipo pode influenciar 
indevidamente o julgamento do indivíduo. 

540.3 A3 Os factores que são relevantes para avaliar o nível das ameaças de interesse próprio e familiar-
idade incluem:

(a)	 Em relação ao indivíduo:
•	 A duração global da relação da pessoa singular com o cliente, incluindo se essa relação existia 
enquanto a pessoa singular se encontrava numa firma anterior.
•	 Há quanto tempo o indivíduo é membro da equipe de trabalho e a natureza das funções desem-
penhadas.
•	 A medida em que o trabalho do indivíduo é dirigido, revisto e supervisionado pelo pessoal mais 
experiente.
•	 A medida em que o indivíduo, devido à sua antiguidade, tem a capacidade de influenciar o resul-
tado da auditoria, por exemplo, ao tomar decisões importantes ou direcionar o trabalho de outros mem-
bros da equipe de trabalho.
•	 A proximidade da relação pessoal do indivíduo com a gestão de topo ou com os responsáveis pela 
governação.
•	 A natureza, frequência e extensão da interação entre o indivíduo e a alta administração ou os re-
sponsáveis pela governação.

(b)	 Em relação ao cliente de auditoria:
•	 A natureza ou complexidade das questões contabilísticas e da informação financeira do cliente e 
se sofreram alterações.
•	 Se houve alguma mudança recente na gestão de topo ou nos responsáveis pela governação.
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•	 Se houve alguma mudança estrutural na organização do cliente que tenha impacto na natureza, fre-
quência e extensão das interações que o indivíduo possa ter com a alta administração ou com os responsáveis 
pela governação. 

540.3 A4 A combinação de dois ou mais fatores pode aumentar ou reduzir o nível das ameaças. Por exemplo, 
as ameaças de familiaridade criadas ao longo do tempo pela relação cada vez mais próxima entre um indivíduo 
e um membro da administração de topo do cliente seriam reduzidas pela saída desse membro da administração 
de topo do cliente. 

540.3 A5 Um exemplo de uma acção que poderia eliminar as ameaças de familiaridade e de interesse próprio 
criadas por um indivíduo envolvido num trabalho de auditoria durante um longo período seria a rotação do 
indivíduo da equipa de auditoria. 

540.3 A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com essas ameaças de familiaridade ou 
interesse próprio incluem:
•	 Alteração do papel do indivíduo na equipe de auditoria ou da natureza e extensão das tarefas que o 
indivíduo desempenha.
•	 Ter um revisor apropriado que não era um membro da equipe de auditoria para rever o trabalho do 
indivíduo.
•	 Realizar regularmente revisões de qualidade internas ou externas independentes do trabalho.

R540.4 Se uma firma decidir que o nível das ameaças criadas só pode ser suprido através da rotação da pessoa 
da equipa auditora, a firma determinará um período adequado durante o qual a pessoa não o poderá fazer:

(a)	 Ser membro da equipa de auditoria para o trabalho de auditoria;
(b)	 Efectuar o controlo de qualidade do trabalho de auditoria; ou
(c)	 Exercer influência directa sobre o resultado do trabalho de auditoria. 

O período deve ser de duração suficiente para permitir abordar as ameaças de familiaridade e de interesse 
próprio. No caso de uma entidade de interesse público, aplicam-se igualmente os parágrafos R540.5 a R540.20. 

Clientes De Auditoria que São Entidades De Interesse Público

R540.5 Sujeito aos parágrafos R540.7 a R540.9, relativamente a uma auditoria de uma entidade de interesse 
público, um indivíduo não deve agir em nenhuma das seguintes funções, ou numa combinação dessas funções, 
durante um período superior a sete anos cumulativos (o período “de tempo”):

(a)	 O sócio responsável pelo trabalho; ou 
(b)	 A pessoa nomeada como responsável pela revisão de controlo de qualidade do trabalho; ou
(c)	  Qualquer outra função fundamental do sócio de auditoria. 

Após o período de tempo, o indivíduo deve cumprir um período de “ arrefecimento” de acordo com as dis-
posições dos parágrafos R540.11 a R540.19. 

R540.6 No cálculo do período de tempo, a contagem de anos não deve ser reiniciada a menos que o indivíduo 
deixe de agir em qualquer uma das funções no parágrafo R540.5(a) a (c) por um período mínimo. Este período 
mínimo é um período consecutivo igual a pelo menos o período de reflexão determinado de acordo com os 
parágrafos R540.11 a R540.13 como aplicável à função em que o indivíduo serviu no ano imediatamente antes 
de cessar tal envolvimento. 

540.6 A1 Por exemplo, um indivíduo que atuou como sócio do trabalho por quatro anos seguidos de três anos 
de interrupção só pode atuar posteriormente como sócio responsável pela auditoria no mesmo trabalho de 
auditoria por mais três anos (totalizando sete anos cumulativos). Depois disso, esse indivíduo é obrigado a 
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repousar de acordo com o parágrafo R540.14. 

R540.7 Como exceção ao parágrafo R540.5, os sócios principais de auditoria cuja continuidade é espe-
cialmente importante para a qualidade da auditoria podem, em casos raros, devido a circunstâncias im-
previstas fora do controlo da firma e com a anuência dos responsáveis pela governação, ser autorizados 
a servir mais um ano como sócios principais de auditoria, desde que a ameaça à independência possa ser 
eliminada ou reduzida a um nível aceitável. 

540.7 A1 Por exemplo, um sócio de auditoria principal pode permanecer nessa função na equipa de au-
ditoria por mais um ano, no máximo, em circunstâncias em que, devido a acontecimentos imprevistos, 
não foi possível uma rotação necessária, como pode ser o caso devido a doença grave do sócio contrata-
do. Em tais circunstâncias, isso envolverá que a firma discuta com os responsáveis pela governançao as 
razões pelas quais a rotação prevista não pode ocorrer e a necessidade de quaisquer salvaguardas para 
reduzir qualquer ameaça criada. 

R540.8 Se um cliente de auditoria se tornar uma entidade de interesse público, a firma deve ter em conta 
o período de tempo durante o qual uma pessoa serviu o cliente de auditoria como sócio principal antes 
de o cliente se tornar uma entidade de interesse público para determinar o momento da rotação. Se a pes-
soa singular tiver servido o cliente de auditoria como sócio principal durante um período de cinco anos 
cumulativos ou menos quando o cliente se tornar uma entidade de interesse público, o número de anos 
que a pessoa singular pode continuar a servir o cliente nessa qualidade antes de cessar a rotação do com-
promisso é sete anos menos do que o número de anos já prestados. Como exceção ao parágrafo R540.5, 
se a pessoa singular tiver servido o cliente de auditoria como sócio principal durante um período de seis 
ou mais anos cumulativos quando o cliente se tornar uma entidade de interesse público, a pessoa singular 
pode continuar a servir nessa qualidade com a anuência dos responsáveis pela governação durante um 
período máximo de dois anos adicionais antes da rotação do trabalho. 

R540.9 Quando uma firma tem apenas algumas pessoas com o conhecimento e a experiência necessári-
os para servir como sócio principal de auditoria na auditoria de uma entidade de interesse público, a 
rotação dos sócios principais de auditoria pode não ser possível. Como exceção ao parágrafo R540.5, 
se um órgão regulador independente na jurisdição relevante tiver fornecido uma isenção da rotação de 
sócios em tais circunstâncias, um indivíduo pode permanecer como sócio revisor principal por mais de 
sete anos, de acordo com tal isenção. Isto é desde que o órgão regulador independente tenha especificado 
outros requisitos que devem ser aplicados, tais como o período de tempo durante o qual o sócio revisor 
principal pode ser dispensado da rotação ou de uma revisão externa independente regular. 

Outras considerações relacionadas ao período de tempo decorrido 

R540.10 Ao avaliar as ameaças criadas pela longa associação de um indivíduo com um compromisso de 
auditoria, a empresa deve considerar especialmente as funções desempenhadas e a duração da associação 
de um indivíduo com o compromisso de auditoria antes que o indivíduo se torne um sócio principal da 
auditoria.

Período De Arrefecimento 

R540.11 Se o indivíduo atuou como sócio do trabalho por sete anos cumulativos, o período de arrefeci-
mento deve ser de cinco anos consecutivos. 

R540.12 Quando o indivíduo tiver sido nomeado como responsável pela revisão de controlo de qualidade 
do trabalho e tiver atuado nessa qualidade durante sete anos cumulativos, o período de arrefecimento 
deve ser de três anos consecutivos. 

R540.13 Se o indivíduo tiver atuado como sócio principal de auditoria, exceto nas capacidades descritas 
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nos parágrafos R540.11 e R540.12, por sete anos cumulativos, o período de arrefecimento deve ser de 
dois anos consecutivos. 

Serviço Numa Combinação De Funções-Chave De Sócio De Auditoria 

R540.14 Se o indivíduo agiu em uma combinação de papéis-chave de sócio de auditoria e atuou como 
sócio do trabalho durante quatro ou mais anos cumulativos, o período de arrefecimento deve ser de cinco 
anos consecutivos. 

R540.15 Sujeito ao parágrafo R540.16(a), se o indivíduo agiu em uma combinação de funções principais 
de sócio de auditoria e serviu como sócio principal de auditoria responsável pela revisão do controlo de 
qualidade do trabalho de revisão durante quatro ou mais anos cumulativos, o período de arrefecimento 
deve ser de três anos consecutivos. 

R540.16 Se um indivíduo tiver atuado em uma combinação de funções de revisão de controlo de qual-
idade do trabalho e de sócio de revisão do controlo de qualidade do trabalho durante quatro ou mais 
anos cumulativos durante o período de arrefecimento, o período de arrefecimento deve ser de três anos 
consecutivos, e deve ser:

(a)	 Como exceção ao parágrafo R540.15, ser cinco anos consecutivos quando o indivíduo tiver sido 
o sócio do trabalho por três ou mais anos; ou
(b)	 Ser três anos consecutivos no caso de qualquer outra combinação. 
R540.17 Se o indivíduo agiu em qualquer combinação de funções chave de sócio de auditoria diferentes 
das abordadas nos parágrafos R540.14 a R540.16, o período de arrefecimento deve ser de dois anos 
consecutivos.
 
Serviço Em Uma Firma Anterior 

R540.18 Ao determinar o número de anos em que um indivíduo foi sócio de auditoria, tal como definido 
no parágrafo R540.5, a duração da relação deve, quando relevante, incluir o tempo em que o indivíduo 
foi sócio de auditoria desse trabalho numa firma anterior. 

Menor período de arrefecimento estabelecido por lei ou regulamento 

R540.19 Quando um órgão legislativo ou regulador (ou organização autorizada ou reconhecida por tal 
órgão legislativo ou regulador) tiver estabelecido um período de arrefecimento para um sócio do tra-
balho inferior a cinco anos consecutivos, o maior desses períodos ou três anos pode ser substituído pelo 
período de arrefecimento de cinco anos consecutivos especificado nos parágrafos R540.11, R540.14 e 
R540.16(a), desde que o período de tempo aplicável não exceda sete anos. 

Restrições às actividades durante o período de reflexão 

R540.20 Durante o período de arrefecimento relevante, o indivíduo não deve:
(a)	 Ser um membro da equipe de integração ou realizar o controlo de qualidade do trabalho de audi-
toria;
(b)	 Consultar a equipe da integração ou o cliente sobre questões, transações ou eventos técnicos ou 
específicos do setor que afetam o trabalho da integração (exceto discussões com a equipe da integração 
limitadas ao trabalho realizado ou conclusões alcançadas no último ano do período de tempo em que a 
integração permanece relevante para a auditoria);
(c)	 Ser responsável pela direcção ou coordenação dos serviços profissionais prestados pela firma 
ou firma da rede ao cliente de auditoria, ou pela supervisão da relação da firma ou firma da rede com o 
cliente de auditoria; ou
(d)	 Desempenhar qualquer outra função ou actividade não referida anteriormente relativamente ao 
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cliente de auditoria, incluindo a prestação de serviços não ligados a garantia de fiabilidade que resulte na 
pessoa em causa:
(i)	 Ter uma interacção significativa ou frequente com os quadros superiores ou com os responsáveis 
pela governação; ou
(ii)	 Exercer uma influência directa sobre o resultado do trabalho de auditoria. 

540.20 A1 As disposições do parágrafo R540.20 não se destinam a impedir que o indivíduo assuma um 
papel de liderança na firma ou numa firma da rede, tal como o do Sócio Sênior ou Gerente (Diretor Geral 
ou equivalente). 
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SECÇÃO 600 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO RELACIONADOS COM GARANTIA 
DE FIABILIDADE A UM CLIENTE DE AUDITORIA 

Introdução 

600.1 As firmas devem cumprir com os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro 
conceptual estabelecido na Secção 120 para identificar, avaliar e responder às ameaças à independência. 

600.2 As firmas e firmas da rede podem prestar uma gama de serviços não relacionados com a garantia de 
fiabilidade aos seus clientes de auditoria, de acordo com as suas competências e experiência. A prestação 
de serviços que não sejam de garantia de fiabilidade a clientes de auditoria pode criar ameaças à confor-
midade com os princípios fundamentais e ameaças à independência. 

600.3 Esta seção estabelece os requisitos e o material de aplicação relevantes para a aplicação da estru-
tura conceitual para identificar, avaliar e lidar com as ameaças à independência ao prestar serviços não 
relacionados a garantia de fiabilidade a clientes de auditoria. As subsecções que se seguem estabelecem 
requisitos específicos e material de aplicação relevante quando uma firma ou firma da rede presta de-
terminados serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade a clientes de auditoria e indicam os 
tipos de ameaças que podem ser criadas como resultado. Algumas das subsecções incluem requisitos 
que proíbem expressamente que uma firma ou firma da rede preste determinados serviços a um cliente 
de auditoria em determinadas circunstâncias, uma vez que as ameaças criadas não podem ser eliminadas 
através da aplicação de salvaguardas. 

Requisitos E Material De Aplicação 
Considerações Gerais 

R600.4 Antes de uma firma ou uma firma da rede aceitar um contrato para prestar um serviço que não 
seja de garantia de fiabilidade a um cliente de auditoria, a firma deve determinar se a prestação desse 
serviço pode criar uma ameaça à independência. 

600.4 A1 Os requisitos e o material de aplicação constantes desta secção ajudam a firma a analisar certos 
tipos de serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade e as ameaças conexas que podem ser 
criadas se uma firma ou uma firma da rede prestar serviços de não garantia de fiabilidade a um cliente 
de auditoria. 

600.4 A2 As novas práticas comerciais, a evolução dos mercados financeiros e as alterações nas tec-
nologias de informação estão entre os desenvolvimentos que impossibilitam a elaboração de uma lista 
completa de serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade que possam ser prestados a um cli-
ente de auditoria. Consequentemente, o Código não inclui uma lista exaustiva de todos os serviços não 
relacionados com a garantia de fiabilidade que possam ser prestados a um cliente de auditoria. 

Avaliação de Ameaças 

600,5 A1 Os factores relevantes na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de um serviço 
que não seja de garantia de fiabilidade a um cliente de auditoria incluem:  

•	 A natureza, o âmbito e a finalidade do serviço. 
•	 O grau de confiança que será depositado no resultado do serviço como parte da auditoria. 
•	 O ambiente legal e regulatório no qual o serviço é prestado.  
•	 Se o resultado do serviço afetará as questões refletidas nas demonstrações financeiras sobre as 
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quais a firma expressará sua opinião e, se for o caso:  

o	 Em que medida o resultado do serviço terá um efeito relevante nas demonstrações financeiras. 
o	 O grau de subjetividade envolvido na determinação dos montantes apropriados ou no tratamento 
desses assuntos refletidos nas demonstrações financeiras. 
•	 O nível de especialização da gestão do cliente e dos funcionários em relação ao tipo de serviço 
prestado.  
•	 O grau de envolvimento do cliente na determinação dos assuntos de julgamento relevantes.  
•	 A natureza e extensão do impacto do serviço, se houver, nos sistemas que geram informações que 
constituem uma parte significativa das informações do cliente:  

o	 Registos contabilísticos ou demonstrações financeiras sobre as quais a firma se irá pronunciar. 
o	 Controles internos sobre relatórios financeiros.  
•	 Se o cliente é uma entidade de interesse público. Por exemplo, a prestação de um serviço que não 
seja de garantia de fiabilidade a um cliente de auditoria que seja uma entidade de interesse público pode 
ser considerada como resultando num nível mais elevado de ameaça. 

600.5 A2 As subsecções 601 a 610 da secção A2 incluem exemplos de factores adicionais que são rele-
vantes para avaliar o nível de ameaças criadas pela prestação dos serviços não relacionados com a garan-
tia de fiabilidade previstos nessas subsecções. 

Materialidade Em Relação Às Demonstrações Financeiras 

600,5 A3 As subsecções 601 a 610 referem-se à materialidade em relação às demonstrações financeiras 
de um cliente de auditoria. O conceito de materialidade em relação a uma auditoria é abordado no ISA 
320, Materialidade no Planeamento e Realização de uma Auditoria, e em relação a uma revisão no ISRE 
2400 (Revisado), Compromissos de Revisão de Demonstrações Financeiras Históricas. A determinação 
da materialidade envolve o exercício de julgamento profissional e é impactada por fatores quantitativos e 
qualitativos. Também é afetada pela percepção das necessidades de informação financeira dos usuários. 

Múltiplos Serviços não Relacionados com a Garantia de Fiabilidade Prestados ao Mesmo Cliente 
de Auditoria

600.5 A4 Uma firma ou uma firma de rede pode prestar múltiplos serviços não relacionados com garantia 
de fiabilidade a um cliente de auditoria. As subsecções 601 a 610 incluem exemplos de acções, incluindo 
salvaguardas, que podem abordar as ameaças à independência criadas pela prestação de serviços não 
relacionados com a garantia de fiabilidade quando as ameaças não atingem um nível aceitável. 

Responder às Ameaças 

600,6 A1 As subsecções 601 a 610 incluem exemplos de acções, incluindo salvaguardas, que podem 
abordar ameaças à independência criadas pela prestação de serviços não relacionados com a garantia de 
fiabilidade quando as ameaças não atingem um nível aceitável.  Estes exemplos não são exaustivos. 

600.6 A2 Algumas das subsecções incluem requisitos que proíbem expressamente que uma firma ou fir-
ma da rede preste determinados serviços a um cliente de auditoria em determinadas circunstâncias, uma 
vez que as ameaças criadas não podem ser resolvidas através da aplicação de salvaguardas.

600.6 A3 O parágrafo 120.10 A2 inclui uma descrição das salvaguardas. Em relação à prestação de 
serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade a clientes de auditoria, as salvaguardas são medi-
das, individualmente ou em combinação, que a firma adopta para reduzir efectivamente as ameaças à in-
dependência para um nível aceitável. Em algumas situações, quando uma ameaça é criada pela prestação 
de um serviço que não seja de garantia de fiabilidade a um cliente de auditoria, as salvaguardas podem 
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não estar disponíveis. Nessas situações, a aplicação do quadro conceptual estabelecido na Secção 120 
exige que a firma decline ou ponha termo ao serviço que não é de garantia de fiabilidade ou de auditoria. 

Proibição De Assumir Responsabilidades De Gestão

R600.7 Uma firma ou uma firma da rede não deve assumir uma responsabilidade de gestão em relação 
a um cliente de auditoria. 

600.7 A1 As responsabilidades de gestão envolvem controlar, liderar e dirigir uma entidade, incluindo a 
tomada de decisões relativas à aquisição, implementação e controlo de recursos humanos, financeiros, 
tecnológicos, físicos e intangíveis. 

600.7 A2 A prestação de um serviço que não seja de garantia de fiabilidade a um cliente de auditoria cria 
ameaças de auto-revisão e de interesse próprio se a firma ou firma da rede assumir uma responsabilidade 
de gestão ao prestar o serviço. Assumir uma responsabilidade de gestão também cria uma ameaça de 
familiaridade e pode criar uma ameaça de advocacia porque a firma ou firma da rede se torna demasiado 
próxima dos pontos de vista e interesses da administração. 

600.7 A3 Determinar se uma atividade é uma responsabilidade da administração depende das circun-
stâncias e requer o exercício de julgamento profissional. Exemplos de atividades que seriam consid-
eradas uma responsabilidade da administração incluem: 

•	 Estabelecer políticas e direção estratégica. 
•	 Contratação ou demissão de colaboradores. 
•	 Orientar e assumir a responsabilidade pelas ações dos colaboradores em relação ao trabalho dos 
mesmos para a organização. 
•	 Autorizar transações. 
•	 Controlar ou gerir contas bancárias ou investimentos. 
•	 Decidir quais recomendações da firma ou firma da rede ou de terceiros devem ser implementa-
das.  
•	 Reportar aos responsáveis pela governação em nome da gestão. 
•	 Assumindo a responsabilidade por:  
•	 Elaboração e apresentação fiel das demonstrações financeiras de acordo com a estrutura concep-
tual de relatórios financeiros aplicável. 
•	 Conceber, implementar, monitorizar ou manter o controlo interno. 

600.7 A4 Fornecer assessoria e recomendações para auxiliar a gestão de um cliente de auditoria no 
cumprimento das suas responsabilidades não é assumir uma responsabilidade de gestão. (Ref: Parágrafo 
R600.7 a 600.7 A3). 

R600.8 Para evitar assumir uma responsabilidade de gestão ao prestar qualquer serviço que não seja 
de garantia de fiabilidade a um cliente de auditoria, a firma deve estar convencida de que a gestão do 
cliente faz todos os julgamentos e decisões que são da responsabilidade adequada da gestão. Isto inclui 
assegurar que a gestão do cliente:

(a)	 Designar uma pessoa que possua as competências, conhecimentos e experiência adequados para 
ser sempre responsável pelas decisões do cliente e para supervisionar os serviços. Esse indivíduo, de 
preferência no quadro da direcção, deve compreender:

(i)	 Os objectivos, natureza e resultados dos serviços; e
(ii)	 As responsabilidades respectivas do cliente e da firma ou firma da rede. 

No entanto, o indivíduo não é obrigado a possuir as competências necessárias para executar ou voltar a 
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executar os serviços.
(b)	 Assegura a supervisão dos serviços e avalia a adequação dos resultados do serviço prestado ao 
objectivo do cliente.
(c)	 Aceita a responsabilidade pelas eventuais medidas a tomar, decorrentes dos resultados dos 
serviços. 

Prestação De Serviços Não Relacionados Com A Garantia De Fiabilidade A Um Cliente De 
Auditoria Que, Posteriormente, Se Torne Uma Entidade De Interesse Público

R600.9 Um serviço que não seja de garantia de fiabilidade prestado, actualmente ou anteriormente, por 
uma firma ou uma firma da rede a um cliente de auditoria compromete a independência da firma quando 
o cliente se torna uma entidade de interesse público, salvo se:

(a)	 O serviço anterior não relacionado com a garantia de fiabilidade respeita as disposições da pre-
sente secção que dizem respeito aos clientes de auditoria que não são entidades de interesse público;
(b)	 Os serviços não relacionados com o a garantia de fiabilidade actualmente em curso que não são 
autorizados ao abrigo da presente secção para clientes de auditoria que são entidades de interesse público 
são suprimidos antes ou logo que possível depois de o cliente se tornar uma entidade de interesse públi-
co; e
(c)	 Considerações sobre Determinadas Entidades Relacionadas 

Considerações sobre Determinadas Entidades Relacionadas

R600.10 Esta seção inclui requisitos que proíbem que firmas e firmas da rede assumam responsabilidades 
de gestão ou prestem determinados serviços não relacionados a garantia de fiabilidade a clientes de au-
ditoria. Como excepção a esses requisitos, uma firma ou firma da rede pode assumir responsabilidades 
de gestão ou prestar determinados serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade que de outra 
forma seriam proibidos às seguintes entidades relacionadas do cliente sobre cujas demonstrações finan-
ceiras a firma expressará uma opinião:

(a)	 Uma entidade que tenha controlo directo ou indirecto sobre o cliente;
(b)	 Uma entidade com um interesse financeiro directo no cliente se essa entidade tiver uma influência 
significativa sobre o cliente e o interesse no cliente for relevante para essa entidade; ou
(c)	 Uma entidade que esteja sob controlo comum com o cliente, desde que estejam preenchidas todas 
as seguintes condições:
(i)	 A firma ou a firma da rede não se pronuncia sobre as demonstrações financeiras da entidade rela-
cionada; 
(ii)	 A firma ou firma da rede não assume uma responsabilidade de gestão, directa ou indirectamente, 
relativamente à entidade sobre cujas demonstrações financeiras a firma irá emitir uma opinião;
(iii)	 Os serviços não criam uma ameaça de auto-revisão porque os resultados dos serviços não estarão 
sujeitos a procedimentos de auditoria; e
(iv)	 A firma aborda outras ameaças criadas pela prestação desses serviços que não estejam a um nível 
aceitável. 
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SUBSECÇÃO 601 
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E ESCRITURAÇÃO

Introdução 

601.1 A prestação de serviços de contabilidade e de escrituração contabilística a um cliente de auditoria 
pode criar uma ameaça de auto-revisão. 

601.2 Além dos requisitos específicos e do material de aplicação constantes da presente subsecção, os 
requisitos e material de aplicação constantes dos parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a apli-
cação do quadro conceptual ao prestar serviços de contabilidade e de escrituração a um cliente de audi-
toria. Esta subsecção inclui requisitos que proíbem as firmas e firmas da rede de prestar determinados 
serviços de contabilidade e escrituração a clientes de auditoria em determinadas circunstâncias, uma vez 
que as ameaças criadas não podem ser resolvidas através da aplicação de salvaguardas. 

Requisitos E Material De Aplicação 
Todos Os Clientes De Auditoria 

601.3 A1 Os serviços de contabilidade e de escrituração compreendem uma vasta gama de serviços, 
incluindo:

•	 Elaboração de registos contabilísticos e demonstrações financeiras.
•	 Registo de transacções. 
•	 Serviços de processamento de salários. 

601.3 A2 A Administração é responsável pela preparação e apresentação imparcial das demonstrações fi-
nanceiras de acordo com a estrutura de relatórios financeiros aplicável. Essas responsabilidades incluem:

•	 Determinar as políticas e o tratamento contabilístico de acordo com essas políticas.
•	 Preparar ou alterar as fontes documentais ou originar dados, em formato electrónico ou outro, que 
comprovem a ocorrência de uma transacção. Exemplos incluem: 
•	 Ordens de compra.
•	 Registos de tempo de trabalho.
•	 Solicitações de clientes.
•	 Criação ou alteração de lançamentos no diário.
•	 Determinar ou aprovar as classificações contabilísticas das transações. 

601.3 A3 O processo de auditoria requer diálogo entre a firma e a direção do cliente de auditoria, o que 
pode envolver:

•	 Aplicação de normas ou procedimentos contabilísticos e requisitos de divulgação de demon-
strações financeiras.
•	 Avaliar a adequação do controlo financeiro e contabilístico e os métodos utilizados na determi-
nação dos montantes declarados de activos e passivos.
•	 Proposta de alteração das entradas no diário. 

Essas atividades são consideradas parte normal do processo de auditoria e não costumam criar ameaças, 
desde que o cliente seja responsável por tomar decisões na preparação de registos contabilísticos e 
demonstrações financeiras. 

601.3 A4 Igualmente, o cliente pode solicitar assistência técnica em questões como a resolução de prob-
lemas de conciliação de contas ou a análise e acumulação de informações para a elaboração de relatórios 
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regulamentares. Além disso, o cliente pode solicitar assessoria técnica sobre questões contabilísticas, 
tais como a conversão de demonstrações financeiras existentes de uma estrutura de relato financeiro para 
outra. Os exemplos incluem:

•	 Conformidade com as políticas contabilísticas do grupo. 
•	 Transição para uma estrutura de relato financeiro diferente, tal como as Normas Internacionais de 
Relato Financeiro. Tais serviços normalmente não criam ameaças, desde que nem a firma nem a firma da 
rede assumam uma responsabilidade de gestão para com o cliente. 

Serviços De Contabilidade E Escrituração Que Sejam De Rotina Ou Mecânicos 

601.4 A1 Os serviços de contabilidade e de escrituração que sejam de natureza rotineira ou mecânica 
requerem pouco ou nenhum julgamento profissional. Alguns exemplos destes serviços são:

•	 Preparar cálculos ou relatórios de folha de salários baseados em dados originados pelo cliente 
para aprovação e pagamento pelo cliente.
•	 O registo de transações recorrentes para as quais os valores são facilmente determináveis a partir 
de documentos originais ou dados originais, tais como uma factura de serviços públicos onde o cliente 
tenha determinado ou aprovado a classificação contabilística apropriada.
•	 Cálculo da depreciação de ativos fixos quando o cliente determina a política contabilística e esti-
mativas de vida útil e valores residuais.
•	 Lançamento de transações codificadas pelo cliente no Diário Geral.
•	 Registar os lançamentos aprovados pelo cliente no balancete geral. 
•	 Preparar relatórios financeiros com base nas informações do balancete aprovado pelo cliente e 
preparar notas relacionadas com base nos registos aprovados pelo cliente. Auditoria de clientes que não 
são entidades de interesse público 

R601.5 Uma firma ou uma firma da rede não deve prestar a um cliente de auditoria que não seja uma en-
tidade de interesse público serviços contabilísticos e de escrituração, incluindo a preparação de demon-
strações financeiras sobre as quais a firma expressará uma opinião ou informação financeira que consti-
tua a base dessas demonstrações financeiras, a menos que: a) Os serviços são de natureza rotineira ou 
mecânica; e b) A firma responde a quaisquer ameaças criadas pela prestação desses serviços que não 
estejam a um nível aceitável. 

Clientes de Auditoria que não são Entidades de Interesse Público

601.5 A1 São exemplos de acções que podem ser salvaguardas para fazer face a uma ameaça de auto-re-
visão criada ao prestar serviços de contabilidade e escrituração de natureza rotineira e mecânica a um 
cliente de auditoria:

•	 Usar profissionais que não sejam membros da equipe de auditoria para executar o serviço.
•	 Ter um revisor apropriado que não tenha estado envolvido na prestação do serviço de revisão do 
trabalho ou serviço de auditoria realizado. 

Clientes de Auditoria que são Entidades de Interesse Público 

R601.6 Sem prejuízo do disposto no parágrafo R601.7, uma firma ou uma firma da rede não deve pre-
star a um cliente de auditoria que seja uma entidade de interesse público serviços contabilísticos e de 
escrituração, incluindo a preparação de demonstrações financeiras sobre as quais a firma expressará uma 
opinião ou informação financeira que constitua a base dessas demonstrações financeiras. 

R601.7 Como excepção ao parágrafo R601.6, uma firma ou firma da rede pode prestar serviços de con-
tabilidade e de escrituração de rotina ou mecânica. natureza das divisões ou entidades relacionadas de um 
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cliente de auditoria que seja uma entidade de interesse público, se o pessoal que presta os serviços não 
for membro da equipa de auditoria e:

(a)	 As divisões ou entidades relacionadas relativamente às quais o serviço é prestado são colectiva-
mente imateriais para as demonstrações financeiras sobre as quais a firma expressará uma opinião; ou
(b)	 O serviço diz respeito a questões que são colectivamente imateriais para as demonstrações finan-
ceiras da divisão ou entidade relacionada. 
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SUBSECÇÃO 602 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Introdução 

602.1 A prestação de serviços administrativos a um cliente de auditoria não costuma constituir uma 
ameaça. 

602.2 Além do material de aplicação específico nesta subseção, os requisitos e material de aplicação nos 
parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a aplicação do quadro conceitual na prestação de serviços 
administrativos. 

Material De Aplicação 
Todos Os Clientes De Auditoria 

602.3 A1 Os serviços administrativos envolvem a assistência aos clientes nas suas tarefas rotineiras 
ou mecânicas no decurso normal das operações. Tais serviços requerem pouco ou nenhum julgamento 
profissional e são de natureza clerical. 

602.3 A2 Exemplos de serviços administrativos incluem: 
•	 Serviços de tratamento de texto.
•	 Preparar formulários administrativos ou estatutários para aprovação do cliente.
•	 Submeter os formulários conforme instruído pelo cliente. 
•	 Monitorar as datas estatutárias de submissão e aconselhar um cliente de auditoria sobre essas 
datas. 

SUBSEÇÃO 603 - SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO 
Introdução 

603.1 A prestação de serviços de avaliação a um cliente de auditoria pode criar uma ameaça de auto-re-
visão ou de advocacia. 

603.2 Para além dos requisitos específicos e do material de aplicação referidos nesta subsecção, os requi-
sitos e o material de aplicação referidos nos parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a aplicação 
do quadro conceptual na prestação de serviços de avaliação a um cliente de auditoria. Esta subsecção 
inclui requisitos que proíbem as firmas e firmas da rede de prestar determinados serviços de avaliação 
a clientes de auditoria em determinadas circunstâncias, uma vez que as ameaças criadas não podem ser 
resolvidas através da aplicação de salvaguardas. 

Requisitos E Material De Aplicação 

Todos Os Clientes De Auditoria

603.3 A1 Uma avaliação inclui a formulação de pressupostos relativamente à evolução futura, a apli-
cação de metodologias e técnicas adequadas e a combinação de ambas para calcular um determinado 
valor, ou intervalo de valores, para um activo, um passivo ou para uma empresa no seu todo. 

603.3 A2 Se uma firma ou uma firma da rede for solicitada a realizar uma avaliação para ajudar um 
cliente de auditoria nas suas obrigações fiscais ou para efeitos de planeamento fiscal e os resultados da 
avaliação não tiverem um efeito directo nas demonstrações financeiras, aplica-se a aplicação material 
prevista nos parágrafos 604.9 A1 a 604.9 A5, relativos a esses serviços. 

603.3 A3 Os factores relevantes para a avaliação do nível de auto-revisão ou das ameaças de advocacia 
criadas pela prestação de serviços de avaliação a um cliente de auditoria incluem:
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•	 A utilização e a finalidade do relatório de avaliação.
•	 Se o relatório de avaliação será tornado público.
•	 O grau de envolvimento do cliente na determinação e aprovação da metodologia de avaliação e 
outras questões significativas de julgamento.
•	 O grau de subjectividade inerente ao item para avaliações envolvendo metodologias padrão ou 
estabelecidas.
•	 Se a avaliação terá um efeito material nas demonstrações financeiras.
•	 A extensão e clareza das divulgações relacionadas com a valorização nas demonstrações finan-
ceiras.
•	 O grau de dependência de eventos futuros de natureza a criar volatilidade significativa inerente 
aos montantes envolvidos. 

603.3 A4 São exemplos de acções que podem constituir salvaguardas para fazer face a ameaças:

•	 A utilização de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço 
pode responder a ameaças de auto-revisão ou advocacia.
•	 Ter um revisor apropriado que não estava envolvido no fornecimento do serviço de revisão, o 
trabalho de auditoria ou o serviço executado pode responder a uma ameaça de auto-revisão.

Clientes de Auditoria que não são Entidades de Interesse Público 

R603.4 Uma firma ou uma firma de rede não deve prestar um serviço de avaliação a um cliente de audi-
toria que não seja uma entidade de interesse público se:

(a)	 A avaliação envolve um grau significativo de subjectividade; e
(b)	 A avaliação terá um efeito significativo nas demonstrações financeiras sobre as quais a firma ex-
pressará a sua opinião.
 
603.4 A1 Algumas avaliações não envolvem um grau significativo de subjectividade. É provável que seja 
esse o caso quando os pressupostos subjacentes são estabelecidos por lei ou regulamento, ou são ampla-
mente aceites, e quando as técnicas e metodologias a utilizar se baseiam em normas geralmente aceites 
ou prescritas por lei ou regulamento. Em tais circunstâncias, os resultados de uma avaliação efectuada 
por duas ou mais partes não são susceptíveis de ser materialmente diferentes. 

Clientes de Auditoria que são Entidades de Interesse Público 

R603.5 Uma firma ou uma firma da rede não deve prestar um serviço de avaliação a um cliente de audi-
toria que seja uma entidade de interesse público se o serviço de avaliação tiver um efeito significativo, 
individualmente ou em termos agregados, nas demonstrações financeiras sobre as quais a firma expres-
sará uma opinião. 

SUBSECÇÃO 604 - SERVIÇOS DE FISCALIDADE

Introdução 

604.1 A prestação de serviços de fiscalidade a um cliente de auditoria pode criar uma ameaça de auto-re-
visão ou de advocacia. 

604.2 Para além dos requisitos específicos e do material de aplicação constantes desta subsecção, os req-
uisitos e material de aplicação constantes dos parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a aplicação 
da estrutura conceptual ao prestar um serviço fiscalidade a um cliente de auditoria. Esta subsecção inclui 
requisitos que proíbem as sociedades e as sociedades em rede de prestarem determinados serviços fiscais 
a clientes de auditoria em determinadas circunstâncias, uma vez que as ameaças criadas não podem ser 
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resolvidas através da aplicação de salvaguardas. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Todos os Clientes de Auditoria 

604.3 A1 Os serviços de fiscalidade abrangem uma vasta gama de serviços, incluindo actividades como:
•	 Elaboração de declarações fiscais.
•	 Cálculos de impostos com a finalidade de preparar os lançamentos contabilísticos.
•	 Planeamento e outros serviços de consultoria fiscal.
•	 Serviços fiscais envolvendo avaliações.
•	 Assistência na resolução de disputas tributárias. 

Embora esta subsecção trate de cada tipo de serviços de fiscalidade listados acima sob títulos separados, 
na prática, as actividades envolvidas na prestação de serviços fiscais estão muitas vezes inter-relaciona-
das. 

604.3 A2 Os factores que são relevantes na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de 
qualquer serviço fiscal a um cliente de auditoria incluem:
•	 As características particulares do trabalho.
•	 O nível de especialização fiscal dos funcionários do cliente.
•	 O sistema através do qual a autoridade tributária avalia e administra o imposto em questão e o 
papel da firma ou firma da rede nesse processo.
•	 A complexidade do regime fiscal relevante e o grau de julgamento necessário para a sua apli-
cação. 

Preparação da Declaração de Fiscais 
Todos Os Clientes De Auditoria

604.4 A1 A prestação de serviços de preparação de declarações fiscais não constitui normalmente uma 
ameaça. 

604.4 A2 Os serviços de preparação de declarações fiscais envolvem:

•	 Auxiliar os clientes nas suas obrigações de declararem os impostos através da elaboração e com-
pilação de informações, incluindo o montante de imposto devido (normalmente em formulários padroni-
zados) que deve ser apresentado às autoridades tributárias aplicáveis.
•	 Assessoria no tratamento de declarações fiscais de transacções passadas e resposta, em nome do 
cliente de auditoria, aos pedidos de informações e análises adicionais das autoridades tributárias (por 
exemplo, fornecendo explicações e apoio técnico para a abordagem adoptada). 

604.4 A3 Os serviços de preparação de declarações fiscais baseiam-se geralmente em informações históri-
cas e envolvem principalmente a análise e apresentação dessas informações históricas ao abrigo da leg-
islação fiscal em vigor, incluindo precedentes e práticas estabelecidas. Além disso, as declarações fiscais 
estão sujeitas a qualquer processo de revisão ou aprovação que a autoridade fiscal considere apropriado. 

Cálculos de Impostos para a Finalidade de Preparar Lançamentos Contabilísticos 
Todos os Clientes de Auditoria 

604.5 A1 A preparação de cálculos de passivos (ou activos) correntes e diferidos para um cliente de au-
ditoria com o objectivo de preparar registos contabilísticos que serão subsequentemente auditados pela 
firma cria uma ameaça de auto-revisão. 

604.5 A2 Para além dos factores referidos no parágrafo 604.3 A2, um factor relevante na avaliação do 
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nível da ameaça criada aquando da preparação desses cálculos para um cliente de auditoria consiste em 
saber se o cálculo pode ter um efeito significativo nas demonstrações financeiras sobre as quais a firma 
emitirá a sua opinião. 

Clientes que Não São Entidades de Interesse Público 

604.5 A3 Incluem-se exemplos de acções que poderão constituir salvaguardas para fazer face a essa 
ameaça de auto-revisão quando o cliente de auditoria não é uma entidade de interesse público: ● Uti-
lização de profissionais que não sejam membros da equipa de auditoria para prestar o serviço. ● Ter um 
revisor apropriado que não tenha estado envolvido na prestação do serviço de revisão do trabalho ou 
serviço de auditoria realizado. 

Clientes de Auditoria que São Entidades de Interesse Público 

R604.6 Uma firma ou uma firma da rede não deve preparar cálculos de impostos correntes e diferidos 
de passivos (ou activos)  para um cliente de auditoria que seja uma entidade de interesse público com a 
finalidade de preparar lançamentos contabilísticos que sejam materiais para as demonstrações financeiras 
sobre as quais a firma expressará uma opinião. 

604.6 A1 Os exemplos de acções que possam ser salvaguardas no parágrafo 604.5 A3 para fazer face a 
ameaças de auto-revisão são também aplicáveis ao preparar os cálculos de impostos correntes e diferidos 
de passivos (ou activos) para um cliente de auditoria que seja uma entidade de interesse público que seja 
imaterial para as demonstrações financeiras sobre as quais a firma irá exprimir uma opinião. 

Planeamento e Outros Serviços de Assessoria Fiscal 
Todos os Clientes de Auditoria 

604.7 A1 A prestação de serviços de planeamento e outros serviços de consultoria fiscal podem criar uma 
ameaça de auto-revisão ou de advocacia. 

604.7 A2 O planeamento ou outros serviços de consultoria fiscal compreendem uma vasta gama de 
serviços, tais como a assessoria ao cliente sobre como estruturar os seus negócios de uma forma eficiente 
do ponto de vista fiscal ou sobre a aplicação de uma nova lei ou regulamento fiscal.

604.7 A3 Além do parágrafo 604.3 A2, os factores que são relevantes na avaliação do nível de auto-re-
visão ou ameaças de advocacia criadas pela prestação de serviços de planeamento fiscal e outros serviços 
de consultoria fiscal a clientes de auditoria incluem:

•	 O grau de subjectividade envolvido na determinação do tratamento apropriado para a assessoria 
fiscal nas demonstrações financeiras.
•	 Se o tratamento fiscal é apoiado por uma decisão privada ou se foi autorizado pela autoridade 
tributária antes da preparação das demonstrações financeiras. Por exemplo, se a assessoria prestada como 
resultado do planeamento e outros serviços de consultoria fiscal:
o	 É claramente apoiado por uma autoridade tributária ou outro precedente. 
o	 É uma prática estabelecida. 
o	 Tem uma base na legislação fiscal que é susceptível de prevalecer.
•	 A medida em que o resultado da assessoria fiscal terá um efeito material nas demonstrações finan-
ceiras.
•	 A eficácia da assessoria fiscal depende do tratamento contabilístico ou da apresentação nas 
demonstrações financeiras e existem dúvidas quanto à adequação do tratamento contabilístico ou da 
apresentação no âmbito da estrutura de relato financeiro relevante.

604.7 A4 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para fazer face a tais ameaças incluem:
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•	 A utilização de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para realizar o serviço 
pode abordar ameaças de auto-revisão ou advocacia.
•	 Ter um revisor apropriado, que não estava envolvido na prestação do serviço de revisão, o tra-
balho de auditoria ou o serviço executado pode abordar uma ameaça de auto-revisão.
•	 A obtenção de autorização prévia das autoridades fiscais pode responder a ameaças de auto-re-
visão ou de advocacia. 

Quando a Eficácia da Assessoria Tributária Depende de um Tratamento Contabilístico Específico ou 
Apresentação

R604.8 Uma firma ou uma firma em rede não deve prestar serviços de planeamento fiscal e outros 
serviços de consultoria fiscal a um cliente de auditoria quando a eficácia da assessoria fiscal depender de 
um tratamento contabilístico ou apresentação particular nas demonstrações financeiras e:

(a)	 A equipa de auditoria tem dúvidas razoáveis quanto à adequação do tratamento contabilístico ou 
da apresentação no quadro do relato financeiro relevante; e
(b)	 O resultado ou as consequências da consultoria fiscal terão um efeito significativo sobre as 
demonstrações financeiras sobre as quais a firma expressará a sua opinião. 

Serviços Fiscais que Envolvem Avaliações 
Todos os Clientes de Auditoria 

604.9 A1 A prestação de serviços de avaliação fiscal a um cliente de auditoria pode criar uma ameaça de 
auto-revisão ou de advocacia. 

604.9 A2 Uma firma ou uma firma da rede pode realizar uma avaliação apenas para fins fiscais, onde o 
resultado da avaliação não terá um efeito directo nas demonstrações financeiras (isto é, as demonstrações 
financeiras só são afectadas através de registos contabilísticos relacionados com impostos). Isto não 
criaria normalmente ameaças se o efeito nas demonstrações financeiras for imaterial ou se a avaliação 
estiver sujeita a revisão externa por uma autoridade tributária ou autoridade reguladora semelhante. 

604.9 A3 Se a avaliação que é efectuada para fins fiscais não for sujeita a uma revisão externa e o efeito 
for material para as demonstrações financeiras, para além do parágrafo 604.3 A2, os seguintes factores 
são relevantes na avaliação do nível de ameaças de auto-revisão ou de advocacia criadas pela prestação 
desses serviços a um cliente de auditoria:

•	 A medida em que a metodologia de avaliação é suportada pela legislação ou regulamentação 
fiscal, por outros precedentes ou práticas estabelecidas.
•	 O grau de subjectividade inerente à avaliação.
•	 A fiabilidade e extensão dos dados subjacentes. 

604.9 A4 São exemplos de acções que podem ser salvaguardas para fazer face a ameaças:

•	 O uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode 
abordar ameaças de auto-revisão ou de advocacia.
•	 Ter um revisor apropriado que não estava envolvido no fornecimento da revisão do serviço, o 
trabalho de auditoria ou o serviço executado pode abordar uma ameaça de auto-revisão. 
•	 A obtenção de pré-autorização das autoridades fiscais pode abordar ameaças de auto-revisão ou 
advocacia. 

604.9 A5 Uma empresa ou rede de empresas pode também realizar uma avaliação fiscal para ajudar um 
cliente de auditoria nas suas obrigações de declaração fiscal ou para efeitos de planeamento fiscal, sem-
pre que o resultado da avaliação tenha um efeito directo nas demonstrações financeiras. Nessas situações, 
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aplicam-se os requisitos e o material de aplicação estabelecidos na Subsecção 603 relativos aos serviços 
de avaliação. 

Assistência na Resolução de Litígios Fiscais 
Todos Os Clientes De Auditoria 

604.10 A1 A prestação de assistência na resolução de litígios fiscais a um cliente de auditoria pode criar 
uma ameaça de auto-revisão ou advocacia. 

604.10 A2 Uma disputa fiscal pode chegar a um ponto em que as autoridades fiscais tenham notificado 
um cliente de auditoria de que os argumentos sobre um determinado assunto foram rejeitados e a au-
toridade fiscal ou o cliente encaminhem o assunto para determinação num procedimento formal, por 
exemplo, perante um Tribunal. 

604.10 A3 Para além do parágrafo 604.3 A2, os factores que são relevantes na avaliação do nível de 
auto-revisão ou ameaças de advocacia criadas pela assistência a um cliente de auditoria na resolução de 
litígios fiscais incluem:

•	 O papel que a direcção desempenha na resolução da disputa.
•	 A medida em que o resultado do litígio terá um efeito material nas demonstrações financeiras 
sobre as quais a firma irá expressar uma opinião.
•	 Se a assessoria prestada é objecto do litígio fiscal.
•	 A medida em que o assunto é apoiado por leis ou regulamentos fiscais, outros precedentes ou 
práticas estabelecidas.
•	 Se o processo é conduzido em público.

604.10 A4 São exemplos de acções que podem ser salvaguardas para fazer face a ameaças:

•	 A utilização de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para realizar o serviço 
pode responder a ameaças de auto-revisão ou advocacia.
•	 Ter um revisor apropriado que não estava envolvido na prestação do serviço de revisão do tra-
balho de auditoria ou do serviço executado pode abordar uma ameaça de auto-revisão. 

Resolução de Questões Tributárias Envolvendo a Atuação como Defensor 

R604.11 Uma firma ou uma firma da rede não deve prestar serviços fiscais que envolvam assistência na 
resolução de litígios fiscais a um cliente de auditoria se:

(a)	 Os serviços envolvam a defesa do cliente da auditoria perante um tribunal na resolução de uma 
questão fiscal; e 
(b)	 Os valores envolvidos são relevantes para as demonstrações financeiras sobre as quais a firma 
expressará sua opinião. 

604.11 A1 O parágrafo R604.11 não exclui que uma firma ou firma da rede tenha um papel consultivo 
contínuo em relação à questão que está a ser ouvida perante um tribunal, por exemplo: 
•	 Responder a pedidos específicos de informação.
•	 Prestação de contas factuais ou testemunho sobre o trabalho realizado.
•	 Auxiliar o cliente na análise das questões tributárias relacionadas ao assunto. 

604.11 A2 O que constitui um “tribunal “ depende de como os procedimentos fiscais são ouvidos na 
jurisdição particular. 
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SUBSECÇÃO 605 - SERVIÇOS DE AUDITORIA INTERNA 
Introdução 

605.1 A prestação de serviços de auditoria interna a um cliente da auditoria poderá criar uma ameaça de 
auto-revisão. 

605.2 Além dos requisitos específicos e do material de aplicação constantes desta subsecção, os requisit-
os e material de aplicação constantes dos parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a aplicação do 
quadro conceptual ao prestar um serviço de auditoria interna a um cliente da auditoria. Esta subsecção 
inclui requisitos que proíbem as firmas e firmas da rede de prestar determinados serviços de auditoria in-
terna a clientes de auditoria em determinadas circunstâncias, uma vez que as ameaças criadas não podem 
ser eliminadas através da aplicação de salvaguardas. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Todos os Clientes de Auditoria 

605.3 A1 Os serviços de auditoria interna envolvem a assistência ao cliente de auditoria no desempenho 
das suas actividades de auditoria interna. As actividades de auditoria interna podem incluir:

•	 Monitoramento do controlo interno - revisão dos controlos, monitorização do seu funcionamento 
e recomendação de melhorias.
•	 Exame de informações financeiras e operacionais por: 
o	 Revisão dos meios utilizados para identificar, medir, classificar e relatar informações financeiras 
e operacionais.
o	 Inquirir especificamente sobre itens individuais, incluindo testes detalhados de transações, saldos 
e procedimentos.
•	 Análise da economia, eficiência e eficácia das atividades operacionais, inclusive atividades não 
financeiras de uma entidade.
•	 Verificação do cumprimento das normas:
•	 Leis, regulamentos e outros requisitos externos.
•	 Políticas, diretrizes e outros requisitos internos de gerenciamento. 

605.3 A2 O âmbito e os objectivos das actividades de auditoria interna variam muito e dependem da di-
mensão e estrutura da organização e dos requisitos da gestão e dos responsáveis pela governação. 

R605.4 Ao prestar um serviço de auditoria interna a um cliente de auditoria, a firma deve estar satisfeita 
que: 

(a)	 O cliente designe um recurso adequado e competente, de preferência no nível de direcção, para:
(i)	 Ser sempre responsável pelas actividades de auditoria interna; e
(ii)	 Reconhecer a responsabilidade pela concepção, implementação, monitorização e manutenção do 
controlo interno. 
(b)	 A direcção do cliente ou os responsáveis pela governação analisam, avaliam e aprovam o âmbito, 
o risco e a frequência dos serviços de auditoria interna
(c)	 A direcção do cliente avalia a adequação dos serviços de auditoria interna e as conclusões resul-
tantes do seu desempenho;
(d)	 A direcção do cliente avalia e determina as recomendações resultantes dos serviços de auditoria 
interna para implementar e gerir o processo de implementação; e
(e)	 A direcção do cliente comunica aos responsáveis pela governação as conclusões e recomendações 
significativas resultantes dos serviços de auditoria interna. 

605.4 A1 O parágrafo R600.7 exclui que uma firma ou uma firma da rede assuma uma responsabilidade 
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de gestão. A realização de uma parte significativa das atividades de auditoria interna do cliente aumenta 
a possibilidade de o pessoal da firma ou da firma da rede que presta serviços de auditoria interna assumir 
uma responsabilidade de gestão.

605.4 A2 Os exemplos de serviços de auditoria interna que envolvem a assunção de responsabilidades 
de gestão incluem: 
•	 Estabelecer políticas de auditoria interna ou a direção estratégica das actividades de auditoria 
interna.
•	 Direcção e responsabilidade pelas acções dos funcionários da auditoria interna da organização.
•	 Decidir quais as recomendações resultantes das actividades de auditoria interna a implementar.
•	 Comunicar os resultados das atividades de auditoria interna aos responsáveis pela governação em 
nome da Direcção.
•	 Realização de procedimentos que fazem parte do controlo interno, tais como a revisão e aprovação 
de alterações aos privilégios de acesso aos dados dos colaboradores. 
•	 Assumir a responsabilidade pela concepção, implementação, monitoramento e manutenção dos 
controles internos.
•	 Prestação de serviços de auditoria interna terceirizados, compreendendo a totalidade ou parte 
substancial da função de auditoria interna, em que a firma ou firma da rede é responsável por determinar 
o âmbito do trabalho de auditoria interna; e pode ter responsabilidade por uma ou mais das questões 
mencionadas acima. 

605.4 A3 Quando uma firma utiliza o trabalho da função de auditoria interna em um trabalho de audito-
ria, as ISAs exigem a execução de procedimentos para avaliar a adequação desse trabalho. Do mesmo 
modo, quando uma firma ou uma firma da rede aceita um trabalho de prestação de serviços de auditoria 
interna a um cliente de auditoria, os resultados desses serviços podem ser utilizados na realização da 
auditoria externa. Isto cria um risco de auto-revisão, uma vez que é possível que a equipa de auditoria 
utilize os resultados do serviço de auditoria interna para efeitos do compromisso de auditoria sem:

(a)	 Avaliar adequadamente esses resultados; ou
(b)	 Exercer o mesmo nível de cepticismo profissional que seria exercido quando o trabalho de audi-
toria interna é realizado por indivíduos que não são membros da firma. 

605.4 A4 Os factores que são relevantes para avaliar o nível dessa ameaça de auto-revisão incluem:
•	 A materialidade dos valores das demonstrações financeiras relacionadas.
•	 O risco de distorção das asserções relacionadas a esses valores das demonstrações financeiras.
•	 O grau de confiança que a equipe de auditoria depositará no trabalho do serviço de auditoria in-
terna, inclusive durante uma auditoria externa. 

605.4 A5 Um exemplo de uma acção que pode ser uma salvaguarda para responder a essa ameaça de 
auto-revisão é a utilização de profissionais que não são membros da equipa de auditoria para executar o 
serviço. 

Clientes de Auditoria que são Entidades de Interesse Público 

R605.5 Uma firma ou firma da rede não deve prestar serviços de auditoria interna a um cliente de audi-
toria que seja uma entidade de interesse público, se os serviços estiverem relacionados:

(a)	 Uma parte significativa dos controlos internos sobre a informação financeira;
(b)	 Sistemas de contabilidade financeira que geram informações que são, individualmente ou em 
conjunto, relevantes para os registos contabilísticos ou demonstrações financeiras do cliente sobre as 
quais a firma expressará uma opinião; ou
(c)	 Montantes ou informações que são, individualmente ou em conjunto, importantes para as demon-
strações financeiras sobre as quais a firma expressará uma opinião. 
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SUBSEÇÃO 606 
SERVIÇOS DE SISTEMAS DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
Introdução 

606.1 A prestação de serviços de sistemas de tecnologia de informação (TI) a um cliente de auditoria 
pode criar uma ameaça de auto-revisão. 

606.2 Para além dos requisitos específicos e do material de aplicação referidos nesta subsecção, os req-
uisitos e material de aplicação referidos nos parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a aplicação 
do quadro conceptual na prestação de um serviço de sistemas informáticos a um cliente da auditoria. Esta 
subsecção inclui requisitos que proíbem as firmas e firmas da rede de prestar determinados serviços de 
sistemas de TI a clientes de auditoria em algumas circunstâncias, uma vez que as ameaças criadas não 
podem ser resolvidas através da aplicação de salvaguardas. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Todos os Clientes de Auditoria 

606.3 A1 Os serviços relacionados com os sistemas informáticos incluem a concepção ou a implemen-
tação de hardware ou de software. Os sistemas informáticos poderão ser:

(a)	 Dados de origem agregados;
(b)	 Fazer parte do controlo interno sobre a informação financeira; ou 
(c)	 Gerar informação que afecte os registos contabilísticos ou demonstrações financeiras, incluindo 
divulgações relacionadas. 

No entanto, os sistemas de TI poderão também envolver questões que não estejam relacionadas com os 
registos contabilísticos do cliente da auditoria ou com o controlo interno sobre os relatórios financeiros 
ou as demonstrações financeiras. 

606.3 A2 O parágrafo R600.7 exclui que uma firma ou uma firma da rede assuma uma responsabilidade 
de gestão. A prestação dos seguintes serviços de sistemas informáticos a um cliente de auditoria não 
constitui normalmente uma ameaça, desde que o pessoal da firma ou firma da rede não assuma uma re-
sponsabilidade de gestão:

(a)	 Conceber ou implementar sistemas informáticos não relacionados com o controlo interno da in-
formação financeira;
(b)	 Conceber ou implementar sistemas informáticos que não produzam informações que constituam 
uma parte significativa dos registos contabilísticos ou demonstrações financeiras;
(c)	 Implementar software de contabilidade ou de informação financeira “de prateleira” que não tenha 
sido desenvolvido pela firma ou firma da rede, se a adaptação necessária para satisfazer as necessidades 
do cliente não for significativa; e
(d)	 Avaliar e formular recomendações relativamente a um sistema informático concebido, imple-
mentado ou operado por outro prestador de serviços ou pelo cliente. 
R606.4 Ao prestar serviços de sistemas informáticos a um cliente de auditoria, a firma ou firma da rede 
deve estar satisfeita com esse facto:
(a)	 O cliente reconhece a sua responsabilidade no estabelecimento e monitorização de um sistema de 
controlo interno;
(b)	 O cliente atribui a responsabilidade de tomar todas as decisões de gestão relativas à concepção 
e implementação do hardware ou software a um funcionário competente, de preferência no quadro da 
direcção;
(c)	 O cliente toma todas as decisões de gestão relativas à concepção e implementação do processo;
(d)	 O cliente avalia a adequação e resultados da concepção e implementação do sistema; e
(e)	 O cliente é responsável pelo funcionamento do sistema (hardware ou software) e pelos dados que 
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utiliza ou gera. 

606.4 A1 Os factores relevantes para avaliar o nível de uma ameaça de auto-revisão criada pela prestação 
de serviços de sistemas de TI a um cliente de auditoria incluem:

•	 A natureza do serviço.
•	 A natureza dos sistemas de TI e a medida em que afetam ou interagem com os registos contábeis 
ou demonstrações financeiras do cliente.
•	 O grau de confiança que será depositado nos sistemas de TI específicos como parte da auditoria. 

606.4 A2 Um exemplo de uma acção que pode ser uma salvaguarda para lidar com essa ameaça de 
auto-revisão é a utilização de profissionais que não são membros da equipa de auditoria para prestar o 
serviço. 

Clientes de Auditoria que são Entidades de Interesse Público 

R606.5 As firmas ou firmas da rede não devem prestar serviços de sistemas informáticos a um cliente de 
auditoria que seja uma entidade de interesse público se os serviços envolverem a concepção ou imple-
mentação de sistemas informáticos que:

(a)	 Constituir uma parte significativa do controlo interno sobre a informação financeira; ou
(b)	 Gerar informações que sejam significativas para os registos contabilísticos ou demonstrações 
financeiras do cliente sobre as quais a firma vai exprimir uma opinião. 
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SUBSEÇÃO 607 - SERVIÇOS DE APOIO EM LITÍGIOS 
Introdução

607.1 A prestação de certos serviços de apoio a um cliente de auditoria pode criar uma ameaça de au-
to-revisão ou de advocacia. 

607.2 Para além do material de aplicação específico referido nesta subsecção, os requisitos e o material 
de aplicação referidos nos parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a aplicação do quadro concep-
tual ao prestar um serviço de apoio em caso de litígio a um cliente de auditoria. 

Material de Aplicação 
Todos os Clientes de Auditoria 

607.3 A1 Os serviços de apoio em matéria de contencioso podem incluir actividades tais como:

•	 Apoio na gestão e recuperação de documentos. 
•	 Actuar como testemunha, incluindo uma testemunha especializada.
•	 Cálculo de danos estimados ou outros montantes que possam vir a ser recebidos ou pagos como 
resultado de litígio ou outra disputa legal. 

607.3 Os factores A2 que são relevantes na avaliação do nível de auto-revisão ou das ameaças de advo-
cacia criadas pela prestação de serviços de apoio em litígios a um cliente de auditoria incluem: 

•	 O ambiente legal e regulamentar em que o serviço é prestado, por exemplo, se uma testemunha 
especializada é escolhida e nomeada por um tribunal.
•	 A natureza e características do serviço.
•	 A medida em que o resultado do serviço de apoio a litígios terá um efeito material nas demon-
strações financeiras sobre as quais a empresa irá expressar uma opinião. 

607.3 A3 Um exemplo de uma acção que pode ser uma salvaguarda para lidar com uma tal auto-revisão 
ou ameaça de advocacia é utilizar um profissional que não era membro de uma equipa de auditoria para 
prestar o serviço. 

607.3 A4 Se uma firma ou uma firma da rede prestar um serviço de apoio jurídico a um cliente de audito-
ria e o serviço envolver a estimativa de danos ou outros montantes que afectem as demonstrações finan-
ceiras sobre as quais a firma irá expressar uma opinião, aplicam-se os requisitos e o material de aplicação 
estabelecidos na Subsecção 603 relativos aos serviços de avaliação. 
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SUBSEÇÃO 608 - SERVIÇOS JURÍDICOS 
Introdução 

608.1 A prestação de serviços jurídicos a um cliente de auditoria pode criar uma ameaça de auto-revisão 
ou de advocacia. 

608.2 Para além dos requisitos específicos e do material de aplicação constantes desta subsecção, os 
requisitos e o material de aplicação constantes dos parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a apli-
cação do quadro conceptual na prestação de um serviço jurídico a um cliente de auditoria. Esta subsecção 
inclui requisitos que proíbem as firmas e firmas da rede de prestar determinados serviços jurídicos a 
clientes de auditoria em determinadas circunstâncias, uma vez que as ameaças não podem ser resolvidas 
através da aplicação de salvaguardas. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Todos os Clientes de Auditoria 

608.3 A1 Os serviços jurídicos são definidos como quaisquer serviços para os quais o indivíduo que 
presta os serviços deva prestar:

(a)	 Ter a formação jurídica necessária para exercer a advocacia; ou
(b)	 Ser admitido para exercer a advocacia perante os tribunais da jurisdição em que tais serviços 
serão prestados. 

Desempenhar uma Função de Consultoria 

608.4 A1 Dependendo da jurisdição, os serviços de consultoria jurídica podem incluir uma ampla e 
diversificada gama de áreas de serviços, incluindo serviços corporativos e comerciais para clientes de 
auditoria, tais como:

•	 Apoio contratual. 
•	 Apoio a um cliente de auditoria na execução de uma transação. 
•	 Fusões e aquisições. 
•	 Apoio e assistência ao departamento jurídico interno de um cliente de auditoria.
•	 Auditoria jurídica e reestruturação.

608.4 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível de auto-revisão ou das ameaças de advocacia cri-
adas pela prestação de serviços de consultoria jurídica a um cliente de auditoria incluem:

•	 A materialidade do assunto específico em relação às demonstrações financeiras do cliente.
•	 A complexidade da matéria jurídica e o grau de julgamento necessário para prestar o serviço. 

608.4 A3 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para responder a ameaças incluem:

•	 O uso de profissionais que não sejam membros da equipe de auditoria para prestar o serviço pode 
abordar uma ameaça de auto-revisão ou advocacia.
•	 Ter um revisor apropriado que não tenha estado envolvido na prestação do serviço de revisão do 
trabalho de auditoria ou do serviço prestado pode resolver uma ameaça de auto-revisão. 

Desempenhar o Papel de Consultor Jurídico Geral 

R608.5 Um sócio ou funcionário da firma ou da rede não deve actuar como consultor jurídico para assun-
tos jurídicos de um cliente de auditoria. 
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608.5 A1 O cargo de Diretor Jurídico é geralmente um cargo de direção sénior com ampla responsabili-
dade pelos assuntos jurídicos de uma empresa. 

Desempenhar um Papel de Advocacia 

R608.6 Uma firma ou uma firma da rede não deve agir em representação de um cliente de auditoria na 
resolução de um litígio ou litígio quando os montantes envolvidos forem relevantes para as demon-
strações financeiras sobre as quais a firma expressará uma opinião. 

608.6 A1 Exemplos de acções que podem constituir salvaguardas para fazer face a uma ameaça de au-
to-revisão criada ao actuar como advogado de um cliente de auditoria quando os montantes envolvidos 
não são materiais para as demonstrações financeiras sobre as quais a firma irá expressar uma opinião 
incluem:
•	 Usar profissionais que não sejam membros da equipe de auditoria para prestar o serviço.
•	 Ter um revisor apropriado que não tenha estado envolvido na prestação do serviço analisa o tra-
balho de auditoria ou o serviço prestado. 
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SUBSEÇÃO 609 - SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO 
Introdução 

609.1 A prestação de serviços de recrutamento a um cliente de auditoria poderá criar um risco de inter-
esse próprio, familiaridade ou intimidação.

609.2 Para além dos requisitos específicos e do material de aplicação constantes desta subsecção, os req-
uisitos e material de aplicação constantes dos parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a aplicação 
do quadro conceptual ao prestar um serviço de recrutamento a um cliente de auditoria. Esta subsecção 
inclui requisitos que proíbem as firmas e as firmas da rede de prestarem determinados tipos de serviços 
de recrutamento a clientes de auditoria em determinadas circunstâncias, uma vez que as ameaças criadas 
não podem ser eliminadas através da aplicação de salvaguardas. 

609.3 A2 O parágrafo R600.7 exclui que uma empresa ou uma empresa de rede assuma uma respons-
abilidade de gestão. A prestação dos seguintes serviços não cria normalmente uma ameaça, desde que o 
pessoal da firma ou firma da rede não assuma uma responsabilidade de gestão: 

•	 Revisão das qualificações profissionais de vários candidatos e assessoria sobre sua adequação ao 
cargo.
•	 Entrevistar candidatos e aconselhar sobre a competência do candidato para cargos de contabili-
dade financeira, administração ou de controlo. 

R609.4 Quando uma firma ou firma da rede presta serviços de recrutamento a um cliente de auditoria, a 
firma deve estar satisfeita com o fato de:

(a)	 O cliente atribui a responsabilidade de tomar todas as decisões de gestão relativas à contratação 
do candidato para o cargo a um colaborador competente, de preferência dos quadros de direcção; e
(b)	 O cliente toma todas as decisões de gestão relativas ao processo de contratação, incluindo:
•	 Determinar a adequação dos candidatos potenciais e selecionar os candidatos adequados para o 
cargo.
•	 Determinar os termos de contratação e detalhes de negociação, tais como salário, horas e outras 
compensações. 

609.5 A1 Os factores relevantes para avaliar o nível das ameaças de interesse próprio, familiaridade ou 
intimidação criadas pela prestação de serviços de recrutamento a um cliente de auditoria incluem:

•	 A natureza da assistência solicitada.
•	 O papel do indivíduo a ser recrutado.
•	 Quaisquer conflitos de interesse ou relações que possam existir entre os candidatos e a firma que 
presta a consultoria ou serviço. 

609.5 A2 Um exemplo de uma acção que pode ser uma salvaguarda para lidar com uma ameaça de inter-
esse próprio, familiaridade ou intimidação é utilizar profissionais que não sejam membros da equipa de 
auditoria para prestar o serviço. 

Recrutamento de Serviços Proibidos 

R609.6 Ao prestar serviços de recrutamento a um cliente de auditoria, a firma ou a firma da rede não deve 
agir como interlocutor em nome do cliente. 

R609.7 Uma firma ou uma firma da rede não deve prestar um serviço de recrutamento a um cliente de 
auditoria se o serviço estiver relacionado com esse cliente:
(a)	 A busca ou procura de candidatos; ou
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(b)	 A verificação das referências dos candidatos potenciais, em relação às seguintes posições:
(i)	 Um administrador ou director da entidade; ou
(ii)	 Um membro da direcção em posição de exercer uma influência significativa sobre a elaboração 
dos registos contabilísticos do cliente ou das demonstrações financeiras sobre as quais a empresa se pro-
nunciará. 
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SUBSECÇÃO 610 - SERVIÇOS FINANCEIROS ÀS EMPRESAS 
Introdução 

610.1 A prestação de serviços financeiros corporativos a um cliente de auditoria pode criar uma ameaça 
de auto-revisão ou de advocacia. 

610.2 Para além dos requisitos específicos e do material de aplicação referidos nesta subsecção, os requi-
sitos e o material de aplicação referidos nos parágrafos 600.1 a R600.10 são relevantes para a aplicação 
da estrutura conceptual na prestação de serviços financeiros a um cliente de auditoria. Esta subsecção 
inclui requisitos que proíbem as firmas e firmas da rede de prestar determinados serviços financeiros a 
clientes de auditoria, em determinadas circunstâncias, porque as ameaças criadas não podem ser resolvi-
das através da aplicação de salvaguardas. 

Requisitos e Material de Aplicação 
Todos os Clientes de Auditoria 

610.3 A1 Os exemplos de serviços financeiros corporativos que podem criar uma ameaça de auto-revisão 
ou advocacia incluem:

•	 Assistência a um cliente de auditoria no desenvolvimento de estratégias corporativas.
•	 Identificação de possíveis alvos a serem adquiridos pelo cliente da auditoria.
•	 Assessoria em transações de alienação.
•	 Auxiliar na captação de recursos financeiros.
•	 Assessoria na estruturação de operações.
•	 Assessoria na estruturação de uma operação de financiamento corporativo ou em arranjos finan-
ceiros que afetem diretamente os valores que serão relatados nos demonstrativos financeiros sobre os 
quais o escritório expressará sua opinião. 

610.3 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças criadas pela prestação de serviços 
financeiros a um cliente de auditoria incluem:
•	 O grau de subjectividade envolvido na determinação do tratamento adequado para o resultado ou 
consequências do aconselhamento financeiro às empresas nas demonstrações financeiras.
•	 Até que ponto:
•	 O resultado da consultoria financeira corporativa afectará directamente os montantes registados 
nas demonstrações financeiras.
•	 Os valores são relevantes para as demonstrações financeiras.
•	 Se a eficácia da assessoria financeira corporativa depende de um determinado tratamento con-
tabilístico ou apresentação nas demonstrações financeiras e existem dúvidas quanto à adequação do re-
spectivo tratamento contabilístico ou apresentação no âmbito da estrutura de relato financeiro relevante. 
610.3 A3 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para fazer face a ameaças incluem:

•	 A utilização de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço 
pode abordar ameaças de auto-revisão ou advocacia.

•	 Ter um revisor apropriado que não tenha estado envolvido na prestação do serviço de revisão, o 
trabalho de auditoria ou o serviço executado pode abordar uma ameaça de auto-revisão. 

Serviços Financeiros Corporativos Proibidos 

R610.4 Uma firma ou uma firma da rede não deve prestar serviços financeiros a um cliente de auditoria 
que impliquem a promoção, negociação ou tomada firme das acções do cliente da auditoria. 

R610.5 Uma firma ou uma firma da rede não prestará serviços de consultoria financeira a um cliente de 
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auditoria se a eficácia dessa consultoria depender de um tratamento contabilístico específico ou da apresen-
tação nas demonstrações financeiras sobre as quais a firma se pronunciará:

(a)	 A equipa de auditoria tem dúvidas razoáveis quanto à adequação do tratamento contabilístico ou da 
apresentação no âmbito da estrutura de informação financeira relevante; e
(b)	 Os resultados ou consequências da consultoria financeira à empresa terão um efeito significativo sobre 
as demonstrações financeiras sobre as quais a empresa se pronunciará.
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SECÇÃO 800
RELATÓRIOS SOBRE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 
PROPÓSITO ESPECIAL QUE INCLUEM UMA RESTRIÇÃO DE 
USO E DISTRIBUIÇÃO (TRABALHOS DE AUDITORIA E REVISÃO)
 
Introdução 

800.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro concep-
tual definido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 

800.2 Esta secção estabelece determinadas modificações à Parte 4A que são permitidas em determina-
das circunstâncias envolvendo auditorias de demonstrações financeiras de propósito especial, em que o 
relatório inclui uma restrição de uso e distribuição. Nesta secção, um compromisso de emitir um relatório 
de utilização e distribuição restritas nas circunstâncias estabelecidas no parágrafo R800.3 é referido 
como um “compromisso de auditoria elegível”. 

Requisitos e material de aplicação 
Generalidades 

R800.3 Quando uma firma tenciona emitir um relatório sobre uma auditoria de demonstrações financei-
ras para fins especiais que inclua uma restrição à utilização e distribuição, os requisitos de independência 
estabelecidos na Parte 4A serão elegíveis para as modificações permitidas pela presente secção, mas 
apenas se:

(a)	 A firma comunica com os utilizadores previstos do relatório relativamente aos requisitos de inde-
pendência modificados que devem ser aplicados na prestação do serviço; e
(b)	 Os utilizadores previstos do relatório compreendem a finalidade e as limitações do relatório e 
concordam expressamente com a aplicação das modificações. 

800.3 A1 Os usuários pretendidos do relatório podem obter um entendimento do propósito e das lim-
itações do relatório participando, direta ou indiretamente, por meio de um representante com autoridade 
para agir em nome dos usuários pretendidos, no estabelecimento da natureza e do âmbito do trabalho. 
Em ambos os casos, essa participação ajuda a firma a se comunicar com os usuários pretendidos sobre 
questões de independência, incluindo as circunstâncias que são relevantes para a aplicação do marco 
conceitual. A participação permite igualmente que a firma obtenha o acordo dos utilizadores previstos 
sobre os requisitos de independência alterados.

R800.4 Se os utilizadores previstos forem uma classe de utilizadores que não sejam especificamente 
identificáveis pelo nome no momento em que as condições do trabalho são estabelecidas, a firma deve 
subsequentemente informar esses utilizadores dos requisitos de independência alterados acordados pelo 
seu representante. 

800.4 A1 Por exemplo, se os utilizadores previstos forem uma classe de utilizadores, tais como mutu-
antes num contrato de empréstimo sindicado, a firma pode descrever os requisitos de independência 
modificados numa carta de compromisso dirigida ao representante dos mutuantes. O representante pode 
então disponibilizar a carta de compromisso da firma aos membros do grupo de mutuantes para cumprir 
o requisito de que a firma informe esses utilizadores dos requisitos de independência alterados acordados 
pelo representante. 

R800.5 Quando a firma executa um trabalho de auditoria elegível, quaisquer alterações à Parte 4A devem 
limitar-se às previstas nos parágrafos R800.7 a R800.14. A firma não deve aplicar estas modificações 
quando uma auditoria das demonstrações financeiras for exigida por lei ou regulamento. 
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R800.6 Se a firma também emitir um relatório de auditoria que não inclua uma restrição à utilização e 
distribuição para o mesmo cliente, a firma deve aplicar a Parte 4A a esse compromisso de auditoria. 

Entidades de Interesse Público 

R800.7 Quando a firma executa um trabalho de auditoria elegível, não necessita de aplicar os requisitos 
de independência estabelecidos na Parte 4A que se aplicam apenas aos trabalhos de auditoria de enti-
dades de interesse público. 

Entidades Relacionadas 

R800.8 Quando a firma executa um trabalho de auditoria elegível, as referências a “cliente de auditoria” 
na Parte 4A não necessitam de incluir as suas entidades relacionadas. No entanto, quando a equipa audi-
tora tiver conhecimento ou razões para crer que uma relação ou circunstância que envolva uma entidade 
relacionada com o cliente é relevante para a avaliação da independência da firma relativamente ao cli-
ente, a equipa auditora deve incluir essa entidade relacionada na identificação, avaliação e abordagem 
das ameaças à independência. 

Redes e Firmas da Rede 

R800.9 Quando a firma executa um trabalho de auditoria elegível, não é necessário aplicar os requisitos 
específicos relativos às firmas da rede estabelecidos na Parte 4A. No entanto, quando a firma sabe ou tem 
motivos para crer que os interesses e relações de uma firma da rede criam ameaças à independência, deve 
avaliar e enfrentar essas ameaças.

Interesses Financeiros, Empréstimos e Garantias, Relações Comerciais Estreitas e Relações Familiares 
e Pessoais 

R800.10 Quando a firma executa um compromisso de auditoria elegível:

(a)	 As disposições relevantes previstas nas Secções 510, 511, 520, 521, 522, 524 e 525 aplicam-se 
apenas aos membros da equipa do trabalho, seus familiares directos e, quando aplicável, familiares próx-
imos;
(b)	 A firma deve identificar, avaliar e abordar quaisquer ameaças à independência criadas por inter-
esses e relações, conforme estabelecido nas Secções 510, 511, 520, 521, 522, 524 e 525, entre o cliente 
e os seguintes membros da equipa de auditoria:
(i)	 Aqueles que prestam consultoria sobre questões, transacções ou eventos técnicos ou sectoriais 
específicos; e
(ii)	 Aqueles que asseguram o controlo de qualidade do trabalho, incluindo aqueles que efectuam a 
revisão do controlo de qualidade do trabalho; e
(c)	 A firma deve avaliar e abordar quaisquer ameaças que a equipa de auditoria tenha motivos para 
considerar que foram criadas por interesses e relações entre o cliente da revisão de contas e outras pes-
soas da firma que possam influenciar directamente o resultado do trabalho de auditoria. 

800.10 A1 Outros elementos da firma que podem influenciar directamente o resultado do trabalho de 
auditoria incluem aqueles que recomendam a remuneração, ou que fornecem supervisão directa, gestão 
ou outra supervisão, do sócio responsável pelo trabalho de auditoria em relação com o desempenho do 
trabalho de auditoria, incluindo os que, a todos os níveis superiores sucessivamente acima do sócio co-
ordenador do trabalho, até ao indivíduo que é o sócio director-geral (director executivo ou equivalente) 
da firma. 

R800.11 Quando a firma executa um trabalho de auditoria elegível, a firma deve avaliar e lidar com 
quaisquer ameaças que a equipa de auditoria tenha motivos para crer que foram criadas por interesses fi-
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nanceiros no cliente de auditoria detido por indivíduos, conforme estabelecido nos parágrafos R510.4(c) 
e (d), R510.5, R510.7 e 510.10 A5 e A9. 

R800.12 Quando a sociedade executa um trabalho de auditoria elegível, a firma, ao aplicar as disposições 
previstas nos parágrafos R510.4(a), R510.6 e R510.7 aos interesses da firma, não deve deter um interesse 
financeiro directo ou indirecto significativo no cliente da revisão de contas.

Emprego no Cliente de Auditoria 

R800.13 Quando a firma realiza um trabalho de auditoria elegível, a firma deve avaliar e lidar com quais-
quer ameaças criadas por quaisquer relações de trabalho, conforme estabelecido nos parágrafos 524.3 
A1 a 524.5 A3. 

Prestação de serviços não sejam de Garantia de Fiabilidade 

R800.14 Se a firma executar um trabalho de auditoria elegível e prestar um serviço não relacionado com 
a garantia de fiabilidade ao cliente de auditoria, a firma deve cumprir o disposto nas secções 410 a 430 e 
na secção 600, incluindo as suas subsecções, sem prejuízo do disposto nos parágrafos R800.7 a R800.9. 
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PARTE 4B - INDEPENDÊNCIA PARA OUTROS TRABALHOS DE 
                     GARANTIA  DE FIABILIDADE PARA ALÉM DOS TRABALHOS 
                  DE  AUDITORIA E REVISÃO 

A SECÇÃO 900

A APLICAÇÃO DO QUADRO CONCEPTUAL À INDEPENDÊNCIA DOS TRABALHOS DE 
GARANTIA DE FIABILIDADE QUE NÃO OS TRABALHOS DE AUDITORIA E REVISÃO

Introdução 

Considerações Gerais 

900.1 Esta Parte aplica-se aos contratos de garantia de fiabilidade que não sejam contratos de auditoria 
e revisão (referidos nesta Parte como “contratos de garantia de fiabilidade”). Exemplos de tais compro-
missos incluem:
•	 Uma auditoria de elementos, contas ou itens específicos das demonstrações financeiras. 
•	 Garantia de desempenho sobre os principais indicadores de desempenho de uma empresa. 

900.2 Nesta Parte, o termo “contabilista profissional” refere-se a contabilistas profissionais individuais 
na prática pública e às suas firmas. 

900.3 O ISQC 1 exige que a firma estabeleça políticas e procedimentos destinados a proporcionar-lhe 
uma garantia razoável de que a firma, seu pessoal e, quando aplicável, outros sujeitos a requisitos de 
independência mantêm a independência, quando exigido pelas normas de ética relevantes. Os ISAE 
estabelecem responsabilidades para os sócios e equipes no nível do trabalho. A atribuição de responsabi-
lidades dentro de uma firma dependerá da sua dimensão, estrutura e organização. Muitas das disposições 
da Parte 4B não prescrevem a responsabilidade específica das pessoas no seio da firma por acções rela-
cionadas com a independência, referindo-se antes à “firma” para facilitar a referência. As firmas atribuem 
a responsabilidade por uma determinada acção a um indivíduo ou grupo de indivíduos (por exemplo, 
uma equipa de garantia de fiabilidade), em conformidade com o ISQC 1. Além disso, um contabilista 
profissional individual continua a ser responsável pelo cumprimento de quaisquer disposições aplicáveis 
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às actividades, interesses ou relações desse contabilista. 

900.4 A independência está ligada aos princípios de objectividade e integridade. Compreende:

(a)	 Independência de espírito - o estado de espírito que permite a expressão de uma conclusão sem 
ser afetado por influências que comprometam o julgamento profissional, permitindo assim que um in-
divíduo aja com integridade, e exerça objetividade e ceticismo profissional.
(b)	 Independência aparente - evitar factos e circunstâncias tão significativos que um terceiro ra-
zoável e informado possa concluir que a integridade, a objectividade ou o cepticismo profissional de uma 
empresa ou de um membro da equipa de garantia de fiabilidade foram comprometidos. Nesta parte, as 
referências à “independência” de uma pessoa singular ou colectiva significam que essa pessoa singular 
ou colectiva respeitou as disposições da presente parte. 

900.5 No desempenho dos trabalhos de garantia de fiabilidade, o Código exige que as firmas respeitem 
os princípios fundamentais e sejam independentes. Esta Parte estabelece requisitos específicos e material 
de aplicação sobre como aplicar o quadro conceptual para manter a independência na execução desses 
compromissos. O quadro conceptual estabelecido na Secção 120 aplica-se à independência, tal como se 
aplica aos princípios fundamentais estabelecidos na Secção 110. 

900.6 Esta Parte descreve:

(a)	 Factos e circunstâncias, incluindo actividades, interesses e relações profissionais, que criem ou 
possam criar ameaças à independência;
(b)	 Medidas potenciais, incluindo salvaguardas, que possam ser adequadas para enfrentar tais 
ameaças; e
(c)	 Algumas situações em que as ameaças não podem ser eliminadas ou não podem existir salvaguar-
das para reduzir as ameaças para um nível aceitável. 
Descrição de Outros Trabalhos de Garantia de Fiabilidade
900.7 Os trabalhos de garantia de fiabilidade destinam-se a aumentar o grau de confiança dos utilizadores 
quanto ao resultado da avaliação ou medição de uma matéria em função de critérios. Em um trabalho de 
garantia de fiabilidade, a firma expressa uma conclusão destinada a aumentar o grau de confiança dos 
utilizadores pretendidos (que não a parte responsável) sobre o resultado da avaliação ou medição de um 
assunto em função de critérios. A Estrutura de Garantia de Fiabilidade descreve os elementos e objecti-
vos de um trabalho de garantia de fiabilidade e identifica os trabalhos aos quais se aplicam os ISAE. Para 
uma descrição dos elementos e objectivos de um contrato de garantia de fiabilidade, consultar o Quadro  
de Garantia de Fiabilidade. 
900.8 O resultado da avaliação ou medição de um assunto é a informação que resulta da aplicação dos 
critérios ao assunto em questão. O termo “informação sobre o assunto” é usado para significar o resultado 
da avaliação ou medição de um assunto. Por exemplo, a Estrutura de Garantia afirma que uma afirmação 
sobre a eficácia do controle interno (informações sobre o assunto) resulta da aplicação de uma estrutura 
para avaliar a eficácia do controle interno, como COSO ou CoCo (critérios), ao controle interno, um 
processo (assunto).
900.9 Os trabalhos de garantia de fiabilidade podem ser baseados em asserções ou relatórios directos. 
Em ambos os casos, envolvem três partes distintas: uma firma, uma parte responsável e os utilizadores 
previstos. 
900.10 Em um trabalho de garantia de fiabilidade baseado em asserções, a avaliação ou medição do 
assunto é realizada pela parte responsável. A informação sobre o assunto está na forma de uma afirmação 
da parte responsável que é disponibilizada aos usuários pretendidos. 
900.11 Em um trabalho de garantia de fiabilidade de reporte direto, a firma:
(a)	 Realiza directamente a avaliação ou medição do assunto; ou
(b)	 Obtém uma representação da parte responsável que realizou a avaliação ou medição que não está 
disponível para os utilizadores pretendidos. As informações sobre o assunto são fornecidas aos usuários 
pretendidos no relatório de asseguração. 



165

Relatórios Que Incluem Uma Restrição De Uso E Distribuição 
900.12 Um relatório de garantia de fiabilidade pode incluir uma restrição à utilização e distribuição. Se assim 
for e as condições estabelecidas na Secção 990 forem cumpridas, os requisitos de independência previstos na 
presente parte podem ser alterados em conformidade com o disposto na Secção 990. 
Trabalhos de Auditoria e Revisão 
900.13 As normas de independência para os trabalhos de auditoria e revisão estão estabelecidas na Parte 
4A - Independência para os trabalhos de auditoria e revisão. Se uma firma realiza um trabalho de garantia de 
fiabilidade e um trabalho de revisão ou auditoria para o mesmo cliente, os requisitos da Parte 4A continuam a 
aplicar-se à firma, a uma empresa da rede e aos membros da equipa de revisão ou auditoria. 
Requisitos e material de aplicação 
Considerações Gerais 
R900.14 Uma firma que realize um trabalho de garantia de fiabilidade deve ser independente. 
R900.15 As firmas devem aplicar o quadro conceptual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e 
abordar as ameaças à independência no quadro de um trabalho de garantia de fiabilidade. 
Firmas da Rede 
R900.16 Quando uma firma tem razões para acreditar que os interesses e relações de uma firma da rede criam 
uma ameaça à independência da firma, a firma deve avaliar e lidar com tal ameaça. 
900.16 A1 As firmas da rede A1 são discutidas nos parágrafos 400.50 A1 a 400.54 A1.
Entidades Relacionadas 
R900.17 Quando a equipa de garantia de fiabilidade tiver conhecimento ou razões para crer que uma relação 
ou circunstância que envolva uma entidade relacionada com o cliente de garantia de fiabilidade é relevante 
para a avaliação da independência da firma relativamente ao cliente, deve incluir essa entidade relacionada na 
identificação, avaliação e abordagem das ameaças à independência. 
Tipos De Trabalhos De Garantia De Fiabilidade
 Trabalhos De Garantia De Fiabilidade Com Base Em Asserções 
R900.18 Ao executar um trabalho de garantia de fiabilidade baseado em declarações:
(a)	 Os membros da equipa de garantia de fiabilidade e a firma devem ser independentes do cliente da 
garantia de fiabilidade (a parte responsável pelas informações objecto da garantia de fiabilidade e que pode 
ser responsável pelo objecto da garantia de fiabilidade), tal como previsto na presente parte. Os requisitos de 
independência previstos na presente parte proíbem certas relações entre os membros da equipa de fiscalização 
e i) os directores ou quadros e ii) as pessoas que, no cliente, estejam em condições de exercer uma influência 
significativa sobre as informações objecto do contrato;
(b)	 A firma deve aplicar o quadro conceptual estabelecido na secção 120 às relações com pessoas que, no 
cliente, possam exercer uma influência significativa sobre o objecto do contrato; e
(c)	 A firma deve avaliar e responder a quaisquer ameaças que considere deverem resultar dos interesses e 
relações da firma da rede. 
R900.19 Ao executar um trabalho de garantia de fiabilidade baseado em asserções, em que a parte responsável 
é responsável pela informação objecto da declaração, mas não pela informação objecto da declaração:
(a)	 Os membros da equipa de garantia de fiabilidade e a firma devem ser independentes da parte re-
sponsável pelas informações objecto da transacção (o cliente de garantia de fiabilidade); e
(b)	 A firma deve avaliar e responder a quaisquer ameaças que a firma tenha motivos para considerar serem 
criadas por interesses e relações entre um membro da equipa de garantia de fiabilidade, a firma, uma firma da 
rede e a parte responsável pela matéria objecto da transacção. 
900.19 A1 Na maioria dos contratos de garantia de fiabilidade baseados em afirmações, a parte responsável é 
responsável tanto pelas informações sobre o assunto como pelo assunto em questão. No entanto, em alguns 
contratos, a parte responsável pode não ser responsável pelo assunto em questão. Um exemplo pode ser quan-
do uma empresa é contratada para realizar um trabalho de garantia relativo a um relatório que um consultor 
ambiental preparou sobre as práticas de sustentabilidade de uma empresa para distribuição aos usuários pre-
tendidos. Nesse caso, o consultor ambiental é a parte responsável pelas informações do assunto, mas a empre-
sa é responsável pelo assunto (as práticas de sustentabilidade). 
Relatório Direto de Garantia de Fiabilidade
R900.20 Ao executar um trabalho de garantia de fiabilidade de comunicação directa:
(a)	 Os membros da equipa de garantia de fiabilidade e a firma devem ser independentes do cliente de ga-
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rantia de fiabilidade (a parte responsável pela matéria em causa); e
(b)	 A firma deve avaliar e tomar medidas para fazer face a quaisquer ameaças à independência que a 
firma tenha motivos para considerar que resultam de interesses e relações com a firma da rede. 
Partes Múltiplas Responsáveis 
900.21 A1 Em alguns contratos de garantia de fiabilidade, sejam eles baseados em declarações ou 
relatórios directos, podem existir várias partes responsáveis. Ao determinar se é necessário aplicar as 
disposições desta Parte a cada parte responsável em tais trabalhos, a firma pode levar em conta certas 
questões. Estas questões incluem se um interesse ou relação entre a firma, ou um membro da equipa de 
garantia de fiabilidade, e uma determinada parte responsável criaria uma ameaça à independência que 
não seja trivial e inconsequente no contexto das informações sobre o assunto em questão. Esta determi-
nação terá em conta factores tais como:
(a)	 A materialidade das informações sobre o assunto (ou do assunto) pelas quais a parte responsável 
específica é responsável.
(b)	 O grau de interesse público associado ao contrato. 
Se a firma determinar que a ameaça criada por um interesse ou relação com uma determinada parte 
responsável seria trivial e inconsequente, poderá não ser necessário aplicar todas as disposições desta 
secção a essa parte responsável. 
[Os parágrafos 900.22 a 900.29 são intencionalmente deixados em branco] 
O Período Durante O Qual A Independência É Exigida 
R900.30 A independência, conforme exigido por esta Parte, deve ser mantida durante ambos:
(a)	 O período de trabalho; e
(b)	 O período abrangido pela informação sobre o assunto em questão. 
900.30 A1 O período de trabalho tem início quando a equipa de garantia de fiabilidade começa a prestar 
serviços de garantia de fiabilidade relativamente ao trabalho em causa. O período da trabalho termina 
quando o relatório de garantia de fiabilidade é emitido. Quando o trabalho for de natureza recorrente, ter-
mina na última das duas partes no momento da notificação do fim da relação profissional ou da emissão 
do relatório de garantia de fiabilidade final. 
R900.31 Se uma entidade se tornar um cliente de garantia de fiabilidade durante ou após o período abran-
gido pelas informações objecto da operação sobre as quais a firma expressará uma conclusão, a firma 
deve determinar se foram criadas quaisquer ameaças à independência:
(a)	 Relações financeiras ou comerciais com o cliente de garantia de fiabilidade durante ou após o 
período abrangido pelas informações objecto da transacção, mas antes de aceitar a prestação de serviços 
de garantia de fiabilidade; ou
(b)	 Serviços anteriores prestados ao cliente de garantia de fiabilidade. 
R900.32 São criados riscos para a independência se tiver sido prestado um serviço que não seja de garan-
tia de fiabilidade ao cliente de garantia de fiabilidade durante ou após o período abrangido pelo objecto 
das informações, mas antes de a equipa de garantia de fiabilidade começar a prestar serviços de garantia 
de fiabilidade, não sendo o serviço autorizado durante o período da trabalho. Nessas circunstâncias, a 
firma deve avaliar e fazer face a qualquer ameaça à independência criada pelo serviço. Se as ameaças não 
se situarem a um nível aceitável, a firma só aceitará o trabalho de garantia de fiabilidade se as ameaças 
forem reduzidas a um nível aceitável. 
•	 900.32 A1 São exemplos de acções que poderão constituir salvaguardas para fazer face a tais 
ameaças: Usar profissionais que não sejam membros da equipe de garantia de fiabilidade para prestar o 
serviço.
•	 Ter um revisor apropriado para analisar o trabalho de garantia de fiabilidade e de não garantia de 
fiabilidade, conforme apropriado.
R900.33 Se um serviço que não seria permitido durante o período de trabalho não tiver sido concluído e 
não for prático concluir ou terminar o serviço antes do início dos serviços profissionais relacionados ao 
trabalho de garantia de fiabilidade, a firma só deve aceitar o trabalho de garantia de fiabilidade se:
(a)	 A firma está convencida de que assim é:
(i)	 O serviço que não seja de garantia de fiabilidade será concluído dentro de um curto período de 
tempo; ou
(ii)	 O cliente tem acordos em vigor para transferir o serviço para outro prestador dentro de um curto 
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período de tempo;
(b)	 A firma aplica salvaguardas quando necessário durante o período de serviço; e
(c)	 A firma discute a questão com os responsáveis pela governação. 
[Os parágrafos 900.34 a 900.39 são intencionalmente deixados em branco]. 
Documentação Geral da Independência para os Trabalhos de Garantia de Fiabilidade que não sejam Trabalhos 
de Auditoria e Revisão 
R900.40 As firmas devem documentar as conclusões relativas à conformidade com a presente parte e a sub-
stância de quaisquer discussões relevantes que sustentem essas conclusões. Em particular:
(a)	 Quando são aplicadas salvaguardas para fazer face a uma ameaça, a firma deve documentar a natureza 
da ameaça e as salvaguardas em vigor ou aplicadas; e
(b)	 Quando uma ameaça exige uma análise significativa e a firma conclui que a ameaça já se encontrava a 
um nível aceitável, a firma deve documentar a natureza da ameaça e a fundamentação da conclusão. 
900.40 A1 A documentação fornece evidências dos julgamentos da firma ao formular conclusões sobre a con-
formidade com esta Parte. No entanto, a falta de documentação não determina se uma firma considerou uma 
questão específica ou se a firma é independente. 
[Os parágrafos 900.41 a 900.49 são intencionalmente deixados em branco]. 
Violação De Uma Disposição Relativa À Independência Para Outros Compromissos De Garantia Para Além 
Dos Compromissos De Revisão E Auditoria 
Quando Uma Firma Identifica Uma Violação 
R900.50 Se uma firma concluir que ocorreu um incumprimento de um requisito desta Parte, a firma deve:
(a)	 Terminar, suspender ou eliminar o interesse ou relação que deu origem ao incumprimento;
(b)	 Avaliar a importância do incumprimento e o seu impacto na objectividade da firma e na sua capacidade 
para emitir um relatório de garantia de fiabilidade; e
(c)	 Determinar se podem ser tomadas medidas que abordem satisfatoriamente as consequências do incum-
primento. Ao proceder a esta determinação, a firma exercerá um julgamento profissional e terá em conta se um 
terceiro razoável e informado é susceptível de concluir que a objectividade da firma ficar comprometida, pelo 
que a firma não poderá emitir um relatório de garantia de fiabilidade. 
R900.51 Se a firma determinar que não podem ser tomadas medidas para resolver satisfatoriamente as con-
sequências da violação, a firma deve, o mais rapidamente possível, informar a parte que contratou a firma ou 
os responsáveis pela governação, conforme adequado. A firma deve igualmente tomar as medidas necessárias 
para pôr termo ao contrato de garantia de fiabilidade em conformidade com os requisitos legais ou regulam-
entares aplicáveis relevantes para pôr termo ao contrato de garantia de fiabilidade. 
R900.52 Se a firma determinar que podem ser tomadas medidas para resolver satisfatoriamente as consequên-
cias da violação, a firma deve discutir a violação e as medidas que tomou ou se propõe tomar com a parte que 
contratou a firma ou os responsáveis pela governação, consoante o caso. A firma deve discutir a infração e a 
ação proposta em tempo útil, tendo em conta as circunstâncias do trabalho e da infração. 
R900.53 Se a parte que contratou a firma ou os responsáveis pela governação não concordarem que a acção 
proposta pela firma em conformidade com o parágrafo R900.50(c) aborda satisfatoriamente as consequências 
da infracção, a firma deve tomar as medidas necessárias para pôr termo ao compromisso de garantia em con-
formidade com quaisquer requisitos legais ou regulamentares aplicáveis relevantes para pôr termo ao compro-
misso de garantia. 
Documentação 
R900.54 Ao cumprir com os requisitos dos parágrafos R900.50 a R900.53, a firma deve documentar:
(a)	 A violação;
(b)	 As medidas tomadas;
(c)	 As principais decisões tomadas; e
(d)	 Todos os assuntos discutidos com a parte que contratou a firma ou aqueles encarregados da gover-
nança. 
R900.55 Se a firma continuar com o trabalho de garantia de fiabilidade, ela deve documentar:
(a)	 A conclusão de que, no julgamento profissional da firma, a objetividade não foi comprometida; e
(b)	 A razão pela qual a ação tomada abordou satisfatoriamente as consequências da violação para que a 
firma pudesse emitir um relatório de garantia de fiabilidade.



168

SECÇÃO 905 
HONORÁRIOS
Introdução 
905.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura conceitual 
estabelecida na Seção 120 para identificar, avaliar e lidar com ameaças à independência. 905.2 A natureza e o 
nível dos honorários ou outros tipos de remuneração poderão criar um interesse próprio ou uma ameaça de in-
timidação. Esta seção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação relevante para a aplicação 
da estrutura conceitual em tais circunstâncias.
Requisitos e material de aplicação 
Taxas - Dimensão Relativa 
905.3 A1 Quando o total dos honorários cobrados a um cliente de garantia de fiabilidade pela firma que 
expressa a sua conclusão num contrato de garantia de fiabilidade representar uma grande parte do total dos 
honorários dessa firma, a dependência desse cliente e a preocupação de o perder criam um risco de interesse 
próprio ou de intimidação. 
905.3 A2 Os factores relevantes para a avaliação do nível dessas ameaças incluem:
•	 A estrutura operacional da firma.
•	 Se a firma está bem estabelecida ou é nova.
•	 A importância do cliente qualitativa e/ou quantitativamente para o escritório. 
905.3 A3 Um exemplo de uma acção que pode constituir uma salvaguarda para fazer face a um tal interesse 
próprio ou ameaça de intimidação é o aumento da base de clientes na firma para reduzir a dependência em 
relação ao cliente de garantia de fiabilidade. 
905.3 A4 Também se cria um risco de interesse pessoal ou de intimidação quando os honorários gerados pela 
firma a partir de um cliente de garantia de fiabilidade representam uma grande parte das receitas dos clientes 
de um sócio individual. 
905.3 A5 São exemplos de acções que podem ser salvaguardas para fazer face a um tal interesse pessoal ou 
ameaça de intimidação: 
•	 Aumentar a base de clientes do sócio para reduzir a dependência do cliente de garantia de fiabilidade.
•	 Ter um revisor apropriado que não fosse um membro da equipe de garantia de fiabilidade analisa o 
trabalho.
Honorários Em Dívida 
905.4 A1 Poderá ser criada uma ameaça de interesse próprio se uma parte significativa das comissões não for 
paga antes da emissão do relatório de garantia de fiabilidade, caso exista, para o período seguinte. Em geral, 
espera-se que a firma exija o pagamento dessas taxas antes da emissão do relatório. Os requisitos e o material 
de aplicação estabelecidos na Seção 911 com respeito a empréstimos e garantias também podem se aplicar a 
situações em que tais taxas não pagas existam. 
905.4 A2 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para lidar com tal ameaça de interesse pessoal 
incluem:
•	 Obtenção de pagamento parcial de taxas em atraso. 
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•	 Ter um revisor apropriado que não tenha participado do trabalho de garantia de fiabilidade analisa o 
trabalho realizado. 
R905.5 Quando uma parte significativa dos honorários devidos por um cliente de garantia de fiabilidade per-
manecer por pagar durante muito tempo, a firma deve determinar:
(a)	 Se as taxas em atraso podem ser equivalentes a um empréstimo ao cliente; e
(b)	 Se é apropriado que a firma seja renomeada ou continue o trabalho de garantia de fiabilidade. 
Comissões Contingentes 
905.6 A1 As comissões contingentes são comissões calculadas numa base predeterminada em função do des-
fecho de uma transacção ou do resultado dos serviços prestados. Uma taxa contingente cobrada através de um 
intermediário é um exemplo de uma taxa contingente indirecta. Nesta secção, uma comissão não é considerada 
contingente se for estabelecida por um tribunal ou outra autoridade pública. 
R905.7 Uma firma não deve cobrar directa ou indirectamente uma comissão contingente por um trabalho de 
garantia de fiabilidade. 
R905.8 Uma firma não deve cobrar directa ou indirectamente uma comissão contingente por um serviço não 
relacionado com a garantia de fiabilidade prestado a um cliente de garantia de fiabilidade se o resultado do 
serviço não relacionado com a garantia de fiabilidade e, portanto, o montante da comissão, estiver dependente 
de um julgamento futuro ou contemporâneo relacionado com uma questão que seja material para a informação 
objecto do contrato de garantia de fiabilidade. 
905.9 A1 Os parágrafos R905.7 e R905.8 impedem uma firma de celebrar certos acordos de honorários con-
tingentes com um cliente de seguros. Mesmo que um acordo de honorários contingentes não seja excluído ao 
prestar um serviço de não seja de  garantia de fiabilidade a um cliente de garantia de fiabilidade, pode ainda 
ser criada uma ameaça de interesse próprio. 
905.9 A2 Os factores que são relevantes na avaliação do nível de tal ameaça incluem:
•	 O intervalo de valores possíveis das taxas.
•	 Se uma autoridade apropriada determina o resultado do qual depende a taxa contingente. 
•	 Divulgação aos utilizadores pretendidos do trabalho realizado pela firma e da base de remuneração.
•	 A natureza do serviço.
•	 O efeito do evento ou transação na informação sobre o assunto em questão. 
905.9 A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas para lidar com tal ameaça de interesse pessoal in-
cluem:
•	 Ter um revisor apropriado que não tenha estado envolvido na execução do serviço que não seja de 
seguro analisa o trabalho de garantia relevante.
•	 Obter um acordo prévio por escrito com o cliente com base na remuneração.

SEÇÃO 906 
PRESENTES E HOSPITALIDADE 
Introdução 
906.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro conceptual 
definido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 
906.2 Aceitar presentes e hospitalidade de um cliente de seguros pode criar uma ameaça de interesse próprio, 
familiaridade ou intimidação. Esta seção estabelece um requisito específico e material de aplicação relevante 
para a aplicação da estrutura conceitual em tais circunstâncias. 
Requisitos e Material de Aplicação 
R906.3 Uma firma ou um membro de uma equipe de garantia de fiabilidade não deve aceitar presentes e hos-
pitalidade de um cliente de garantia de fiabilidade, a menos que o valor seja trivial e inconsequente.
R906.3 Uma firma ou um membro de uma equipe de garantia de fiabilidade não deve aceitar presentes e hos-
pitalidade de um cliente de seguros, a menos que o valor seja trivial e inconseqüente. 
906.3 A1 Sempre que uma firma ou membro de uma equipa de garantia de fiabilidade ofereça ou aceite um 
incentivo a ou de um cliente de garantia de fiabilidade, são aplicáveis os requisitos e o material de aplicação 
previstos na secção 340, podendo o incumprimento destes requisitos criar ameaças à independência. 
906.3 A2 Os requisitos estabelecidos na Seção 340 relativos à oferta ou aceitação de incentivos não permitem 



170

que uma firma ou membro de uma equipe de garantia de fiabilidade aceite presentes e hospitalidade quando a 
intenção for influenciar inadequadamente o comportamento, mesmo que o valor seja trivial e inconsequente.

SEÇÃO 907 
LITÍGIO REAL OU AMEAÇADO 
Introdução 
907.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro conceptual 
estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 907.2 Quando 
ocorre, ou parece provável, um litígio com um cliente de garantia, são criadas ameaças de interesse próprio 
e intimidação. Esta seção apresenta o material de aplicação específico relevante para a aplicação da estrutura 
conceitual em tais circunstâncias. 
Material de aplicação 
Considerações Gerais 
907.3 A1 A relação entre a direcção do cliente e os membros da equipe de asseguração deve ser caracterizada 
pela franqueza total e total divulgação de todos os aspectos das operações do cliente. As posições contra-
ditórias podem resultar de litígio real ou ameaçado entre um cliente de garantia de fiabilidade e ou um membro 
da equipe de garantia de fiabilidade. Tais posições contraditórias podem afetar a disposição da administração 
de fazer divulgações completas e criar ameaças de interesse próprio e intimidação. 
907.3 Os factores A2 que são relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 A materialidade do litígio.
•	 Se o litígio está relacionado com um trabalho de garantia prévia. 
907.3 A3 Se o litígio envolver um membro da equipe de garantia e fiabilidade, um exemplo de acção que possa 
eliminar tais ameaças de interesse próprio e intimidação é a remoção desse indivíduo da equipe de garantia de 
fiabilidade. 
907.3 A4 Um exemplo de uma acção que pode ser uma salvaguarda para responder com tais ameaças de inter-
esse próprio e intimidação é ter um revisor apropriado analisando o trabalho realizado. 

SECÇÃO 910 
INTERESSES FINANCEIROS 
Introdução 
910.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura conceptual 
definido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 
910.2 A detenção de um interesse financeiro num cliente de garantia de fiabilidade pode criar uma ameaça de 
interesse próprio. A presente secção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação relevante 
para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias. 
Requisitos e material de aplicação 
Considerações Gerais 
910.3 A1 Um interesse financeiro pode ser detido directa ou indirectamente através de um intermediário, tal 
como um veículo de investimento colectivo, um património ou um trust. Quando um beneficiário efectivo tem 
controlo sobre o intermediário ou capacidade para influenciar as suas decisões de investimento, o Código de-
fine esse interesse financeiro como directo. Por outro lado, quando um beneficiário efectivo não tem qualquer 
controlo sobre o intermediário ou capacidade para influenciar as suas decisões de investimento, o código de-
fine que o interesse financeiro é indirecto. 
910.3 A2 Esta secção contém referências à “materialidade” de um interesse financeiro. Ao determinar se esse 
interesse é relevante para uma pessoa singular, pode ser tido em conta o património líquido combinado da 
pessoa singular e dos seus familiares directos. 
910.3 A3 Os factores relevantes para avaliar o nível de uma ameaça de interesse proprio criada pela detenção 
de um interesse financeiro num cliente de garantia incluem:
•	 O papel da pessoa que detém o interesse financeiro.
•	 Indicar se o interesse financeiro é directo ou indirecto.
•	 A materialidade do interesse financeiro. 



171

Interesses Financeiros Detidos Pela Firma, Pelos Membros Da Equipa De Garantia De Fiabilidade E Pela 
Família Imediata 
R910.4 Um interesse financeiro directo ou um interesse financeiro indirecto significativo no cliente de garantia 
de fiabilidade não deve ser detido por:
(a)	 A firma; ou
(b)	 Um membro da equipa de garantia de fiabilidade ou qualquer membro da sua família imediata. 
Interesses Financeiros Numa Entidade Que Controla Um Cliente De Garantia De Fiabilidade 
R910.5 Quando uma entidade detém uma participação de controlo no cliente de garantia de fiabilidade e o 
cliente é relevante para a entidade, nem a firma, nem um membro da equipa de garantia de fiabilidade, nem 
qualquer membro da família imediata desse indivíduo deve deter um interesse financeiro indirecto, directo ou 
significativo, nessa entidade. 
Interesses Financeiros Detidos Na Qualidade De Mandatário
R910.6 O parágrafo R910.4 deve também aplicar-se a um interesse financeiro num cliente de garantia de fiab-
ilidade detido num trust para o qual a firma ou indivíduo actua como fiduciário, salvo se:
(a)	 Nenhum dos seguintes elementos é beneficiário do trust: o mandatário, o membro da equipa de garan-
tia de fiabilidade ou qualquer membro da sua família imediata ou a firma;
(b)	 O interesse no cliente de garantia de fiabilidade detido pelo trust não é significativo para o trust;
(c)	 O trust não tem capacidade para exercer uma influência significativa sobre o cliente de garantia de 
fiabilidade; e
(d)	 Nenhum dos seguintes elementos pode influenciar significativamente qualquer decisão de investimen-
to que envolva um interesse financeiro no cliente de garantia de fiabilidade: o mandatário, o membro da equipa 
de garantia de fiabilidade ou qualquer familiar directo dessa pessoa ou a firma. 
Interesses Financeiros Recebidos Involuntariamente 
R910.7 Se uma firma, um membro da equipa de garantia de fiabilidade ou qualquer membro da sua família 
imediata receber um interesse financeiro directo ou um interesse financeiro indirecto material num cliente de 
verificação através de uma herança, doação, como resultado de uma fusão ou em circunstâncias semelhantes, 
e o interesse não puder ser de outro modo detido ao abrigo desta secção, então: 
(a)	 Se a participação financeira for recebida pela firma, a participação financeira deve ser imediatamente 
alienada, ou um montante suficiente de uma participação financeira indirecta deve ser alienado de modo a que 
a participação remanescente deixe de ser significativa; ou
(b)	 Se a participação for recebida por um membro da equipa de garantia de fiabilidade ou por qualquer 
membro da sua família imediata, a pessoa que recebeu a participação financeira deve alienar imediatamente a 
participação financeira ou alienar um montante suficiente de uma participação financeira indirecta para que a 
participação remanescente deixe de ser significativa.
Interesses Financeiros - Outras Circunstâncias 
Família Próxima 
910.8 A1 Pode ser criado uma ameaça de interesse próprio se um membro da equipa de garantia de fiabilidade 
tiver conhecimento de que um familiar próximo tem um interesse financeiro directo ou um interesse financeiro 
indirecto significativo no cliente de verificação. 
910.8 A2 Os factores relevantes para avaliar o nível de tal ameaça incluem:
•	 A natureza da relação entre o membro da equipe de garantia de fiabilidade e o membro da família mais 
próxima.
•	 Se o interesse financeiro é direto ou indireto.
•	 A materialidade do interesse financeiro para o membro próximo da família. 
910.8 A3 Exemplos de cações que podem eliminar a ameaça de interesse próprio incluem: 
•	 Ter o parente próximo disposto, assim que possível, de todos os interesses financeiros ou dispor de um 
interesse financeiro indireto suficiente para que o interesse restante não seja mais material.
•	 Remoção da pessoa da equipe de garantia de fiabilidade. 
910.8 A4 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda para lidar com tal ameaça de interesse pessoal 
é ter um revisor apropriado para analisar o trabalho do membro da equipe de verificação. 
Outros Indivíduos 
910.8 A5 Poderá ser criado uma ameaça de interesse próprio se um membro da equipa de garantia de fiabili-
dade souber que um interesse financeiro é detido no cliente de garantia de fiabilidade por pessoas tais como:
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•	 Sócios e empregados profissionais da firma, excepto aqueles que não estão especificamente autoriza-
dos a deter tais interesses financeiros pelo parágrafo R910.4, ou os seus familiares directos.
•	 Indivíduos com uma relação pessoal próxima com um membro da equipe de garantia de qualidade. 
910.8 A6 Um exemplo de uma acção que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio é a remoção do mem-
bro da equipe de garantia com o relacionamento pessoal da equipe de garantia de fiabilidade. 
910.8 A7 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para lidar com tal ameaça de interesse próprio 
incluem: 
•	 Excluir o membro da equipe de garantia de fiabilidade de qualquer tomada de decisão significativa 
relacionada ao trabalho de garantia de fiabilidade.
•	 Ter um revisor apropriado para analisar o trabalho do membro da equipe de garantia de fiabilidade. 

SECÇÃO 911 
EMPRÉSTIMOS E GARANTIAS 
Introdução 
911.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura conceitual 
estabelecida na Seção 120 para identificar, avaliar e responder as ameaças à independência. 
911.2 Um empréstimo ou uma garantia de um empréstimo concedido a um cliente de garantia de fiabilidade 
pode criar uma ameaça de interesse próprio. A presente secção estabelece os requisitos específicos e o material 
de aplicação relevante para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias. 
Requisitos E Material De Aplicação 
Considerações Gerais 
911.3 A1 Esta secção contém referências à “materialidade” de um empréstimo ou garantia. Ao determinar se 
tal empréstimo ou garantia é material para uma pessoa física, o patrimônio líquido combinado da pessoa física 
e dos membros imediatos da família da pessoa física pode ser levado em consideração. 
Empréstimos E Garantias Com Um Cliente De Seguro 
R911.4 Uma firma, um membro da equipa de garantia de fiabilidade ou qualquer familiar directo dessa pessoa 
não pode conceder ou garantir um empréstimo a um cliente de garantia de fiabilidade, a menos que esse em-
préstimo ou essa garantia sejam irrelevantes para ambos:
(a)	 A firma ou a pessoa singular que concede o empréstimo ou a garantia, consoante o caso; e
(b)	 O cliente. 
Empréstimos E Garantias Com Um Cliente De Garantia De Fiabilidade Que Seja Um Banco Ou Instituição 
Similar
R911.5 Uma firma, um membro da equipa de garantia de fiabilidade ou qualquer familiar directo dessa pessoa 
não pode aceitar um empréstimo, ou uma garantia de empréstimo, de um cliente de garantia de fiabilidade que 
seja um banco ou uma instituição semelhante, salvo se o empréstimo ou garantia forem concedidos segundo 
os procedimentos, termos e condições normais de concessão de empréstimos. 
911.5 A1 Os exemplos de empréstimos incluem hipotecas, descobertos bancários, créditos automóveis e sal-
dos de cartões de crédito. 
911.5 A2 Mesmo que uma firma receba um empréstimo de um cliente de garantia de fiabilidade que seja um 
banco ou uma instituição semelhante ao abrigo dos procedimentos, termos e condições normais de concessão 
de empréstimos, o empréstimo pode criar uma ameaça de interesse próprio se for relevante para o cliente ou 
para a firma que recebe o empréstimo.
911.5 A3 Um exemplo de uma acção que pode ser uma salvaguarda para fazer face a uma ameaça de interesse 
próprio é fazer com que o trabalho seja apreciado por um revisor adequado, que não seja um membro da equi-
pa de garantia de fiabilidade, de uma firma da rede que não seja um beneficiário do empréstimo. 
Contas De Depósito Ou De Corretagem 
R911.6 Uma firma, um membro da equipa de garantia de fiabilidade ou qualquer membro da sua família 
imediata não pode ter depósitos ou uma conta de corretagem junto de um cliente de garantia de fiabilidade 
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que seja um banco, corretor ou instituição similar, salvo se o depósito ou a conta forem detidos em condições 
comerciais normais. Empréstimos e 
Garantias junto de um Cliente de Seguros que não seja um Banco ou Instituição similar 
R911.7 Uma firma ou um membro da equipa de garantia de fiabilidade, ou qualquer membro da sua família 
imediata, não deve aceitar um empréstimo de um cliente de garantia de fiabilidade que não seja um banco ou 
uma instituição semelhante, nem ter um empréstimo garantido por um desses clientes, salvo se esse emprésti-
mo ou garantia for irrelevante para ambos:
(a)	 A firma ou a pessoa singular que recebe o empréstimo ou a garantia, consoante o caso; e
(b)	 O cliente.

SECÇÃO 920 
RELAÇÕES COMERCIAIS 
Introdução 
920.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura conceitual 
estabelecida na Seção 120 para identificar, avaliar e responder às ameaças à independência. 
920.2 Uma relação comercial estreita com um cliente de garantia de fiabilidade ou com os seus quadros pode 
criar uma ameaça de interesse próprio ou de intimidação. A presente secção estabelece requisitos específicos e 
material de aplicação relevantes para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias. 
Requisitos E material de aplicação 
Aspectos Gerais
920.3 A1 Esta secção contém referências à “materialidade” de um interesse financeiro e ao “significado” de 
uma relação comercial. Ao determinar se esse interesse financeiro é material para um indivíduo, o patrimônio 
líquido combinado do indivíduo e dos membros imediatos da família do indivíduo pode ser levado em con-
sideração. 
920.3 A2 Exemplos de uma relação comercial estreita decorrente de uma relação comercial ou de um interesse 
financeiro comum incluem:
•	 Ter um interesse financeiro em uma joint venture com o cliente ou um proprietário, diretor ou execu-
tivo que controle a empresa ou outro indivíduo que realize atividades de gestão sénior para esse cliente.
•	 Acordos para combinar um ou mais serviços ou produtos da empresa com um ou mais serviços ou 
produtos do cliente e para comercializar o pacote com referência a ambas as partes.
•	 Acordos de distribuição ou comercialização ao abrigo dos quais a firma distribui ou comercializa os 
produtos ou serviços do cliente, ou o cliente distribui ou comercializa os produtos ou serviços da firma. 
Firma, Membro da Equipe de Auditoria ou Relacionamento Imediato com Empresas Familiares
R920.4 Uma firma ou um membro da equipa de garantia de fiabilidade não pode ter uma relação comercial 
próxima com um cliente de garantia de fiabilidade ou com a sua direcção, salvo se qualquer interesse finan-
ceiro for irrelevante e a relação comercial for insignificante para o cliente ou para a sua direcção e para a firma 
ou o membro da equipa de garantia de fiabilidade, consoante o caso.
920.4 A1 Se existir uma relação comercial estreita entre o cliente de garantia de fiabilidade ou a sua direcção 
e a família imediata de um membro da equipa de garantia de fiabilidade, podem surgir ameaças de interesse 
próprio ou de intimidação. 
Aquisição De Bens Ou Serviços 
920.5 A1 A compra de bens e serviços a um cliente de garantia de fiabilidade por uma firma, um membro da 
sua equipa ou qualquer familiar directo desse indivíduo não constitui normalmente uma ameaça à independên-
cia se a transacção ocorrer no decurso normal da actividade e em condições normais de mercado. No entanto, 
tais transações podem ser de tal natureza e magnitude que criam uma ameaça de interesse próprio. 
920.5 A2 Exemplos de acções que podem eliminar tal ameaça de interesse próprio incluem:
•	 Eliminar ou reduzir a magnitude da transação.
•	 Remoção do indivíduo da equipe de verificação.
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SECÇÃO 921 
RELAÇÕES FAMILIARES E PESSOAIS 
Introdução 
921.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura conceitual 
estabelecida na Secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência.
921.2 As relações familiares ou pessoais com o pessoal do cliente podem criar uma ameaça de interesse 
próprio, familiaridade ou intimidação. Esta seção estabelece requisitos específicos e material de aplicação 
relevantes para a aplicação do quadro conceitual em tais circunstâncias. 
Requisitos E Material De Aplicação 
Generalidades 
921.3 A1 Uma ameaça de interesse próprio, familiaridade ou intimidação pode ser criada por relações famil-
iares e pessoais entre um membro da equipa de garantia de fiabilidade e um director ou administrador ou, 
consoante o seu papel, determinados funcionários do cliente de garantia de fiabilidade. 
921.3 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 As responsabilidades do indivíduo na equipa de garantia de fiabilidade.
•	 O papel do membro da família ou outra pessoa dentro do cliente e a proximidade do relacionamento.
Família Imediata de um Membro da Equipe de Garantia de Fiabilidade
921.4 A1 Uma ameaça de interesse próprio, familiaridade ou intimidação é criada quando um familiar directo 
de um membro da equipa de garantia de fiabilidade é um funcionário em posição de exercer uma influência 
significativa sobre o objecto do trabalho. 
921.4 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 O cargo ocupado pelo membro imediato da família.
•	 O papel do membro da equipa de verificação. 
921.4 A3 Um exemplo de ação que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio, familiaridade ou intimi-
dação é a retirada do indivíduo da equipe de garantia de fiabilidade. 
921.4 A4 Um exemplo de uma acção que pode constituir uma salvaguarda contra uma ameaça de interesse 
próprio, familiaridade ou intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipa de garantia de fiabil-
idade de modo a que esta O membro não trata de assuntos que são da responsabilidade do membro imediato 
da família. 
R921.5 Um indivíduo não deve participar como membro da equipe de garantia de fiabilidade quando qualquer 
membro da sua família imediata:
(a)	 É um diretor ou administrador do cliente de garantia de fiabilidade;
(b)	 É um empregado em posição de exercer influência significativa sobre as informações objecto do con-
trato de garantia de fiabilidade; ou
(c)	 Esteve nessa posição durante qualquer período abrangido pelo contrato ou pelas informações objecto 
do contrato. 
Família Próxima de um Membro da Equipe de Garantia de Fiabilidade 
921.6 A1 É criada uma ameaça de interesse próprio, familiaridade ou intimidação quando um membro próxi-
mo da família de um membro da equipa de garantia de fiabilidade o faz:
(a)	 Um administrador ou director do cliente de garantia de fiabilidade; ou
(b)	 Um colaborador em posição de exercer uma influência significativa sobre as informações objecto do 
contrato de garantia de fiabilidade. 
921.6 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 A natureza da relação entre o membro da equipa de garantia de fiabilidade e o membro da família mais 
próxima.
•	 O cargo ocupado pelo membro próximo da família.
•	 O papel do membro da equipa de garantia de fiabilidade. 
921.6 A3 Um exemplo de acção que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio, familiaridade ou intimi-
dação é a exclusão do indivíduo da equipa de garantia de fiabilidade. 
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921.6 A4 Um exemplo de uma acção que pode constituir uma salvaguarda contra uma ameaça de interesse 
próprio, familiaridade ou intimidação é a estruturação das responsabilidades da equipa de garantia de fiabi-
lidade de modo a que este último não trate de assuntos que sejam da responsabilidade do familiar próximo. 
Outras Relações Estreitas De Um Membro Da Equipa De Garantia De Fiabilidade 
R921.7 Um membro da equipa de garantia de fiabilidade deve consultar em conformidade com as políticas 
e procedimentos firmes se tiver uma relação estreita com uma pessoa que não seja um membro imediato ou 
próximo da família, mas que o seja:
(a)	 Um administrador ou director do cliente de garantia de fiabilidade; ou
(b)	 Um empregado em posição de exercer uma influência significativa sobre as informações objecto do 
contrato de garantia de fiabilidade. 
921.7 A1 Os factores relevantes para a avaliação do nível de uma ameaça de interesse próprio, familiaridade 
ou intimidação criada por essas relações incluem:
•	 A natureza da relação entre o indivíduo e o membro da equipe de garantia de fiabilidade.
•	 A posição que o indivíduo ocupa com o cliente.
•	 O papel do membro da equipe de garantia de fiabilidade. 
921.7 A2 Um exemplo de uma acção que pode eliminar uma ameaça de interesse próprio, familiaridade ou 
intimidação é a remoção do indivíduo da equipa de verificação. 
921.7 A3 Um exemplo de uma acção que pode constituir uma salvaguarda para fazer face a uma ameaça de 
interesse próprio, familiaridade ou intimidação consiste na estruturação das responsabilidades da equipa de 
garantia fiabilidade de modo a que o membro desta última não trate de assuntos que sejam da responsabilidade 
da pessoa com quem mantém uma relação estreita. 
Relações entre Sócios e Colaboradores da Firma
921.8 A1 Uma ameaça de interesse próprio, familiaridade ou intimidação pode ser criada por uma relação 
pessoal ou familiar entre eles:
(a)	 Um sócio ou funcionário da firma que não seja membro da equipa de garantia de fiabilidade; e
(b)	 Um administrador ou funcionário do cliente de garantia de fiabilidade ou um funcionário em posição 
de exercer uma influência significativa sobre as informações objecto do contrato de garantia de fiabilidade. 
921.8 A2 Os factores relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 A natureza da relação entre o sócio ou funcionário da firma e o diretor ou administrador ou funcionário 
do cliente.
•	 O grau de interacção do sócio ou colaborador da firma com a equipa de garantia de fiabilidade.
•	 A posição do sócio ou funcionário dentro da firma.
•	 O papel do indivíduo dentro do cliente. 
921.8 A3 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para lidar com tais ameaças de interesse pessoal, 
familiaridade ou intimidação incluem:
•	 Estruturação das responsabilidades do sócio ou funcionário para reduzir qualquer influência potencial 
sobre o trabalho de garantia de fiabilidade.
•	 Ter um revisor apropriado para analisar o trabalho de garantia de fiabilidade relevante realizado.

SEÇÃO 922 
SERVIÇO RECENTE COM UM CLIENTE DE GARANTIA DE FIABILIDADE
Introdução 
922.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura conceitual 
estabelecida na Seção 120 para identificar, avaliar e lidar com ameaças à independência. 
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922.2 Se um membro da equipa de garantia de fiabilidade tiver exercido recentemente funções como adminis-
trador, director ou funcionário do cliente de garantia de fiabilidade, poderá ser criado uma ameaça de interesse 
próprio, auto-revisão ou familiaridade. Esta secção estabelece os requisitos específicos e o material de apli-
cação relevantes para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias. 
Requisitos E Material De Aplicação 
Serviço Durante O Período Coberto Pelo Relatório De Garantia 
R922.3 A equipe de garantia de fiabilidade não deve incluir uma pessoa que, durante o período abrangido pelo 
relatório de garantia de fiabilidade:
(a)	 Ter atuado como diretor ou administrador do cliente de garantia de fiabilidade; ou
(b)	 Ter exercido influência significativa sobre a informação objeto do trabalho de garantia de fiabilidade. 
Serviço Anterior Ao Período Coberto Pelo Relatório De Garantia 
922.4 A1 Pode ser criado uma ameaça de auto-interesse, auto-revisão ou familiaridade se, antes do período 
abrangido pelo relatório de garantia de fiabilidade, um membro da equipa de garantia de fiabilidade:
(a)	 Tinha exercido funções como administrador ou director do cliente de garantia de fiabilidade; ou
(b)	 Tinha um funcionário em posição de exercer uma influência significativa sobre as informações objecto 
do trabalho de garantia de fiabilidade. 
Por exemplo, uma ameaça seria criada se uma decisão tomada ou um trabalho realizado pelo indivíduo no 
período anterior, enquanto funcionário do cliente, fosse avaliado no período actual como parte do trabalho de 
garantia de fiabilidade actual. 
922.4 A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível de tais ameaças incluem:
•	 A posição que o indivíduo ocupou com o cliente.
•	 O período desde que o indivíduo deixou o cliente.
•	 O papel do membro da equipa de verificação. 
922.4 A3 Um exemplo de uma acção que pode constituir uma salvaguarda para fazer face a uma ameaça de 
interesse próprio, de auto-revisão ou de familiaridade é mandar um avaliador adequado rever o trabalho real-
izado pelo membro da equipa de verificação.

SECÇÃO 923 
DESEMPENHAR FUNÇÕES COMO ADMINISTRADOR OU DIRECTOR DE 
UM CLIENTE DE GARANTIA DE FIABILIDADE 

Introdução 

923.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura conceitual 
estabelecida na Seção 120 para identificar, avaliar e lidar com ameaças à independência. 
923.2 Servir como administrador ou director de um cliente de garantia de fiabilidade cria ameaças de auto-re-
visão e de interesse próprio. A presente secção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação 
relevante para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias. 
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Requisitos e material de aplicação 
Servir como Diretor ou Oficial 

R923.3 Um sócio ou funcionário da firma não deve servir como diretor ou funcionário de um cliente de ga-
rantia de fiabilidade da firma. 
Serviço como Secretário da Empresa 
R923.4 Um sócio ou funcionário da firma não deve servir como Secretário da Empresa para um cliente de 
garantia de fiabilidade da firma, a menos que:
(a)	 Esta prática é especificamente permitida pela legislação, regras ou práticas profissionais locais;
(b)	 A Administração toma todas as decisões; e
(c)	 Os deveres e atividades desempenhadas são limitados àqueles de natureza rotineira e administrativa, 
tais como preparar atas e manter retornos estatutários.
923.4 A1 O cargo de Secretário da Sociedade tem implicações diferentes em diferentes jurisdições. As funções 
podem variar de: funções administrativas (tais como a gestão de recursos humanos e a manutenção de registos 
e informações da empresa) a funções tão diversas como assegurar que a empresa cumpra os regulamentos ou 
prestar assessoria em matéria de governação corporativa. Normalmente, considera-se que esta posição implica 
uma estreita associação com a entidade. Portanto, uma ameaça é criada se um sócio ou funcionário da firma 
atua como Secretário da Companhia para um cliente de garantia de fiabilidade. (Mais informações sobre a 
prestação de serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade, na Secção 950, Prestação De Serviços 
Não Relacionados Com Garantias De Fiabilidade A Um Cliente De Garantia De Fiabilidade.)

SECÇÃO 924 
EMPREGO NUM CLIENTE DE GARANTIA DE FIABILIDADE 
Introdução 
924.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura conceitual 
estabelecida na Seção 120 para identificar, avaliar e lidar com ameaças à independência. 
924.2 As relações de trabalho com um cliente de garantia de fiabilidade podem criar uma ameaça de interesse 
próprio, familiaridade ou intimidação. Esta secção estabelece os requisitos específicos e o material de apli-
cação relevantes para a aplicação do quadro conceptual em tais circunstâncias. 
Requisitos e Material de Aplicação 
Considerações Gerais 
924.3 A1 Uma ameaça de familiaridade ou intimidação pode ser criada se qualquer um dos seguintes indivídu-
os tiver sido membro ou sócio da equipe de garantia de fiabilidade da firma:
•	 Um director ou funcionário do cliente de garantia de fiabilidade. 
•	 Um funcionário que esteja em posição de exercer influência significativa sobre as informações rele-
vantes do trabalho de garantia de fiabilidade. 



178

Restrições para Ex-Sócios ou Membros da Equipe de Garantia de Qualidade 
R924.4 Se um antigo sócio se tiver integrado num cliente de garantia de fiabilidade da firma ou um antigo 
membro da equipa de garantia de fiabilidade se tiver integrado no cliente de garantia de fiabilidade como:
(a)	 Um administrador ou director; ou
(b)	 Um empregado em posição de exercer uma influência significativa sobre as informações objecto do 
contrato de garantia de fiabilidade, a pessoa em causa não pode continuar a participar nas actividades comer-
ciais ou profissionais da firma. 
924.4 A1 Mesmo que uma das pessoas descritas no parágrafo R924.4 tenha ocupado essa posição com o cli-
ente de garantia de fiabilidade e não continue a participar nas actividades comerciais ou profissionais da firma, 
poderá ainda assim surgir uma ameaça de familiaridade ou intimidação. 
924.4 A2 Uma ameaça de familiaridade ou intimidação pode também ser criada se um antigo sócio da firma 
se juntar a uma entidade numa das posições descritas no parágrafo 924.3 A1 e a entidade se tornar subsequen-
temente um cliente de garantia de fiabilidade da firma.
924.4 A3 Os factores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem:
•	 A posição que a pessoa assumiu no cliente.
•	 Qualquer envolvimento que o indivíduo tenha com a equipe de garantia de fiabilidade.
•	 Tempo decorrido desde que a pessoa foi membro da equipa de garantia de fiabilidade ou sócio da fir-
ma.
•	 Posição anterior da pessoa física na equipe de auditoria ou na firma. Um exemplo é se o indivíduo foi 
responsável por manter contato regular com a administração do cliente ou com os responsáveis pela adminis-
tração. 
924.4 A4 Exemplos de acções que podem ser salvaguardas para responder a uma ameaça de familiaridade ou 
intimidação incluem:
•	 Tomar medidas para que o indivíduo não tenha direito a quaisquer benefícios ou pagamentos da firma, 
a menos que feitos de acordo com acordos pré-estabelecidos.
•	 Tomar providências para que qualquer quantia devida ao indivíduo não seja material para a firma.
•	 Modificar o plano para o trabalho de garantia de fiabilidade.
•	 Designar à equipe de garantia de fiabilidade pessoas com experiência suficiente em relação à pessoa 
que se juntou ao cliente.
•	 Ter um revisor apropriado para analisar o trabalho do antigo membro da equipe de garantia de fiabili-
dade. 
Membros da Equipe de Garantia de Fiabilidade em Negociações de Trabalho com Cliente 
R924.5 A firma deve ter políticas e procedimentos que exijam que os membros da equipe de garantia de fiabi-
lidade notifiquem a firma ao iniciar negociações de emprego com um cliente de garantia de fiabilidade. 
924.5 A1 Uma ameaça de interesse próprio é criada quando um membro da equipe de garantia de fiabilidade 
participa no trabalho de garantia de fiabilidade, sabendo que o membro da equipe irá, ou poderá juntar-se ao 
cliente em algum momento no futuro. 
924.5 A2 Um exemplo de uma acção que pode eliminar tal ameaça de interesse próprio é a retirada do in-
divíduo do trabalho de garantia de fiabilidade. 
924.5 A3 Um exemplo de uma acção que pode constituir uma salvaguarda para fazer face a uma ameaça de 
interesse próprio é mandar um revisor adequado rever as apreciações significativas feitas por esse membro da 
equipa de garantia de fiabilidade enquanto faz parte da equipa. 
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SECÇÃO 940 
ASSOCIAÇÃO PROLONGADA DO PESSOAL COM UM CLIENTE DE GARANTIA DE FIABILIDADE 
Introdução 
940.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar a estrutura conceitual 
estabelecida na Seção 120 para identificar, avaliar e lidar com ameaças à independência.
940.2 Quando um indivíduo estiver envolvido em um trabalho de garantia de fiabilidade de natureza recor-
rente durante um longo período, poderão ser criadas ameaças de familiaridade e de interesse próprio. Esta 
seção estabelece os requisitos e o material de aplicação relevantes para a aplicação da estrutura conceitual em 
tais circunstâncias. 
Requisitos e Material de Aplicação 
Considerações Gerais 
940.3 A1 Uma ameaça de familiaridade pode ser criada como resultado da longa associação de um indivíduo 
com: 
(a)	 O cliente de garantia de fiabilidade;
(b)	 Os quadros superiores do cliente de garantia de fiabilidade; ou
(c)	 O objecto e as informações objecto do trabalho de garantia de fiabilidade. 
940.3 A2 Pode surgir uma ameaça de interesse próprio devido à preocupação de uma parte do indivíduo em 
perder um cliente de garantia de fiabilidade de longa data ou um interesse em manter uma relação pessoal est-
reita com um membro da direcção ou com os responsáveis pela governação. Uma tal ameaça pode influenciar 
indevidamente o julgamento da pessoa em causa. 
940.3 A3 Os factores que são relevantes para avaliar o nível de familiaridade ou as ameaças de interesse 
próprio incluem:
•	 A natureza do trabalho de garantia de fiabilidade.
•	 Há quanto tempo o indivíduo é membro da equipe de garantia de fiabilidade, a antiguidade do in-
divíduo na equipa e a natureza das funções desempenhadas, incluindo se essa relação existiu enquanto o in-
divíduo esteve numa firma anterior.
•	 A medida em que o trabalho do indivíduo é conduzido, revisto e supervisionado por pessoas mais ex-
perientes.
•	 Medida em que o indivíduo, devido à sua antiguidade, tem a capacidade de influenciar o resultado do 
trabalho executado, por exemplo, tomando decisões importantes ou direcionando o trabalho de outros mem-
bros da equipe de trabalho.
•	 A proximidade da relação pessoal do indivíduo com o cliente de garantia de fiabilidade ou, se rele-
vante, com os quadros superiores.
•	 A natureza, frequência e extensão da interação entre o indivíduo e o cliente de garantia de fiabilidade, 
por exemplo, tomam decisões importantes ou orientam o trabalho de outros membros da equipa de garantia de 
fiabilidade.
•	 A proximidade da relação pessoal do indivíduo com o cliente de garantia de fiabilidade ou, se rele-
vante, com os quadros superiores.
•	 A natureza, frequência e extensão da interação entre o indivíduo e o cliente de garantia de fiabilidade.
•	 Se a natureza ou a complexidade do assunto ou das informações do assunto mudou.
•	 Se houve alguma mudança recente no indivíduo ou indivíduos que são a parte responsável ou, se rele-
vante, a gestão de topo. 
940.3 A4 A combinação de dois ou mais factores pode aumentar ou reduzir o nível das ameaças. Por exemplo, 
as ameaças de familiaridade criadas ao longo do tempo pela relação cada vez mais estreita entre um indivíduo 
e o cliente de garantia de fiabilidade seriam reduzidas pelo afastamento do indivíduo que é a parte responsável. 
940.3 A5 Um exemplo de uma acção que poderia eliminar as ameaças de familiaridade e de interesse próprio 
em relação a um trabalho específico seria a rotação do indivíduo para fora da equipa de garantia de fiabilidade. 
940.3 A6 Os exemplos de acções que podem ser salvaguardas para lidar com ameaças de familiaridade ou de 
interesse próprio incluem:
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•	 Alterar o papel do indivíduo na equipe de garantia de fiabilidade ou a natureza e extensão das tarefas 
que o indivíduo desempenha.
•	 Ter um revisor apropriado que não era um membro da equipe de garantia de fiabilidade analisa o tra-
balho do indivíduo.
•	 Realizar regularmente revisões de qualidade internas ou externas independentes do trabalho. 
R940.4 Se uma firma decidir que o nível das ameaças criadas só pode ser resolvido por meio da rotação do 
indivíduo da equipe de garantia de fiabilidade, a firma deve determinar um período apropriado durante o qual 
o indivíduo não deve:
(a)	 Fazer parte da equipa de trabalho para o trabalho de garantia de fiabilidade;
(b)	 Assegurar o controlo de qualidade do trabalho de garantia de fiabilidade; ou
(c)	 Exercer uma influência directa sobre o resultado do trabalho de garantia de fiabilidade. 
O período deve ter uma duração suficiente para permitir abordar as ameaças de familiaridade e de interesse 
pessoal.

SECÇÃO 950 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO RELACIONADOS COM A GARNTIA DE FIABILIDADE A CLIEN-
TES DE GARANTIA DE FIABILIDADE QUE NÃO SEJAM CLIENTES DE REVISÃO E AUDITORIA 
Introdução 
950.1 As firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro conceptual 
definido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 
950.2 As firmas podem prestar uma gama de serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade aos seus 
clientes, de acordo com as suas competências e experiência. A prestação de certos serviços não relacionados 
com a garantia de fiabilidade aos clientes pode criar ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais e 
ameaças à independência. Esta seção estabelece os requisitos específicos e o material de aplicação relevante 
para a aplicação da estrutura conceitual em tais circunstâncias. 
Requisitos e Material de Aplicação 
Considerações Gerais 
R950.3 Antes de uma firma aceitar um contrato para prestar um serviço que não seja de garantia de fiabilidade 
a um cliente de garantia de fiabilidade, a firma deve determinar se a prestação desse serviço pode criar uma 
ameaça à independência. 
950.3 A1 Os requisitos e o material de aplicação nesta secção ajudam as firmas a analisar certos tipos de 
serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade e as ameaças conexas que podem ser criadas quando 
uma firma aceita ou presta serviços não relacionados com a garantia a um cliente de garantia de fiabilidade.
950.3 A2 As novas práticas empresariais, a evolução dos mercados financeiros e as mudanças nas tecnolo-
gias de informação estão entre os desenvolvimentos que tornam impossível elaborar uma lista completa de 
serviços não relacionados com a garantia de fiabilidade que possam ser prestados a um cliente de garantia de 
fiabilidade. Como resultado, o Código não inclui uma lista exaustiva de todos os serviços não relacionados 
com a garantia de fiabilidade que possam ser prestados a um cliente de garantia de fiabilidade. 
Avaliação de Ameaças 
950.4 A1 Os factores relevantes para a avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de um serviço que 
não seja de garantia de fiabilidade a um cliente de garantia de fiabilidade incluem:
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•	 A natureza, o âmbito e a finalidade do serviço.
•	 O grau de confiança que será depositado no resultado do serviço como parte do trabalho de garantia de 
fiabilidade. 
•	 O ambiente legal e regulatório no qual o serviço é prestado.
•	 Se o resultado do serviço afetará os assuntos refletidos no assunto ou nas informações do assunto do 
trabalho de garantia de fiabilidade e, em caso afirmativo:
o	 Medida em que o resultado do serviço terá um efeito material ou significativo sobre o objeto do tra-
balho de garantia de fiabilidade.
o	 Grau de envolvimento do cliente de garantia de fiabilidade na determinação dos aspectos significativos 
do julgamento. 
•	 O nível de especialização da administração e dos funcionários do cliente em relação ao tipo de serviço 
prestado. 
Materialidade em Relação às Informações de um Cliente de Auditoria 
950.4 A2 O conceito de materialidade em relação à informação de um cliente de garantia de fiabilidade é abor-
dado na International Standard on Assurance Engagements (ISAE) 3000 (revista), Assurance Engagements 
other than Audits or Reviews of Historical Financial Information. A determinação da materialidade envolve 
o exercício de julgamento profissional e é influenciada por factores quantitativos e qualitativos. É também 
afectada pelas percepções das necessidades de informação financeira ou de outra natureza dos utilizadores. 
Serviços Múltiplos Sem Garantia Fiabilidade Prestados ao Mesmo Cliente de Garantia de Fiabilidade 
950.4 A3 Uma firma pode prestar múltiplos serviços não relacionados com garantia de fiabilidade a um cliente 
de garantia de fiabilidade. Nestas circunstâncias, o efeito combinado das ameaças criadas pela prestação dess-
es serviços é relevante para a avaliação das ameaças pela firma. 
Fazer Face às Ameaças 
950.5 A1 O ponto 120.10 A2 inclui uma descrição das salvaguardas. Em relação à prestação de serviços não 
relacionados a garantia de fiabilidade a clientes de garantia de fiabilidade, as salvaguardas são medidas, indi-
vidualmente ou em combinação, que a firma toma para reduzir efectivamente as ameaças à independência para 
um nível aceitável. Em algumas situações, quando uma ameaça é criada pela prestação de um serviço a um 
cliente de garantia de fiabilidade, as salvaguardas podem não estar disponíveis. Nessas situações, a aplicação 
do quadro conceptual estabelecido na Secção 120 exige que a firma recuse ou ponha termo ao serviço que não 
é de garantia de fiabilidade ou ao trabalho de garantia de fiabilidade. 
Proibição de Assumir Responsabilidades de Gestão 
R950.6 Uma firma não deve assumir uma responsabilidade de gestão relacionada ao objecto ou às informações 
sobre o objecto de um trabalho de garantia de fiabilidade fornecido pela firma. Se a empresa assumir uma re-
sponsabilidade de gestão no âmbito de qualquer outro serviço prestado ao cliente de garantia de fiabilidade, a 
mesma deve certificar-se de que essa responsabilidade não está relacionada com o objecto ou as informações 
objecto do trabalho de garantia de fiabilidade prestado pela referida firma. 
950.6 A1 As responsabilidades de gestão envolvem controlar, chefiar e dirigir uma entidade, incluindo a tom-
ada de decisões relativas à aquisição, utilização e controlo de recursos humanos, financeiros, tecnológicos, 
físicos e intangíveis. 
950.6 A2 A prestação de um serviço que não seja de garantia de fiabilidade a um cliente de garantia de fiabi-
lidade cria ameaças de auto-revisão e de interesse próprio se a firma assumir uma responsabilidade de gestão 
ao prestar o serviço. Em relação à prestação de um serviço relacionado ao assunto ou às informações sobre o 
tópico de um trabalho de garantia de fiabilidade prestado pela firma, assumir uma responsabilidade de gestão 
também cria uma ameaça de familiaridade e pode criar uma ameaça de advocacia porque a firma fica muito 
próxima das opiniões e interesses da gestão. 
950.6 A3 Determinar se uma atividade é uma responsabilidade da administração depende das circunstâncias e 
requer o exercício de julgamento profissional. Exemplos de actividades que seriam consideradas uma respons-
abilidade da direcção incluem:
•	 Estabelecer políticas e diretrizes estratégicas.
•	 Contratação ou demissão de funcionários.
•	 Dirigir e assumir a responsabilidade pelas acções dos empregados em relação ao trabalho dos empre-
gados para a entidade.
•	 Autorizar transações.
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•	 Controlar ou administrar contas bancárias ou investimentos.
•	 Decidir quais recomendações da firma ou de terceiros devem ser implementadas.
•	 Relatar aos responsáveis pela governação em nome da gestão.
•	 Assumir a responsabilidade pelo desenho, implementação, monitoramento e manutenção dos controles 
internos.
950.6 A4 Assessorar e recomendar a gestão de um cliente de garantia de fiabilidade no cumprimento das suas 
responsabilidades não implica assumir uma responsabilidade de gestão. (Ref: Paras. R950.6 a 950.6 A3). 
R950.7 Para evitar assumir uma responsabilidade de gestão ao prestar serviços não relacionados com a ga-
rantia de fiabilidade a um cliente de garantia de fiabilidade que estejam relacionados com o objecto ou as in-
formações objecto da garantia de fiabilidade a firma deve certificar-se de que a direcção do cliente toma todas 
as decisões e juízos conexos que sejam da responsabilidade adequada da direcção. Tal inclui assegurar que a 
gestão do cliente:
(a)	 Designar uma pessoa que possua as competências, conhecimentos e experiência adequados para ser 
sempre responsável pelas decisões do cliente e para supervisionar os serviços. Esse indivíduo, de preferência 
no seio da direcção, deve compreender:
(i)	 Os objectivos, natureza e resultados dos serviços; e
(ii)	 As responsabilidades respectivas do cliente e da firma. No entanto, a indivíduo não é obrigado a pos-
suir as competências necessárias para executar ou voltar a executar os serviços.
(b)	 Faz a supervisão dos serviços e avalia a adequação dos resultados do serviço prestado para os fins do 
cliente; e
(c)	 Aceita a responsabilidade pelas acções, caso existam, a serem tomadas em resultado dos resultados dos 
serviços. 
Outras Considerações Relacionadas à Prestação de Serviços Específicos Sem Garantia de Fiabilidade 
950.8 A1 Poderá ser criada uma ameaça de auto-revisão se a firma estiver envolvida na elaboração das in-
formações objecto da prestação de serviços de garantia de fiabilidade, que constituem subsequentemente as 
informações objecto da prestação de serviços de garantia de fiabilidade. Entre os exemplos de serviços que 
podem criar tais ameaças de auto-revisão quando da prestação de serviços relacionados com as informações 
objecto do trabalho de garantia de fiabilidade incluem-se os serviços que não sejam de garantia de fiabilidade:
(a)	 Desenvolvimento e preparação de informações prospectivas e subsequente prestação de garantias de 
fiabilidade dessas informações.
(b)	 Realização de uma avaliação que faça parte da informação objecto do contrato de garantia de fiabili-
dade. 

SECÇÃO 990 
RELATÓRIOS QUE INCLUAM UMA RESTRIÇÃO À UTILIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO (TRABALHOS 
DE GARANTIA DE FIABILIDADE QUE NÃO SEJAM TRABALHOS DE AUDITORIA E REVISÃO)
Introdução 
990.1 As em firmas devem cumprir os princípios fundamentais, ser independentes e aplicar o quadro concep-
tual estabelecido na secção 120 para identificar, avaliar e enfrentar as ameaças à independência. 
990.2 Esta secção estabelece determinadas modificações à Parte 4B que são permitidas em determinadas 
circunstâncias que envolvem trabalhos de garantia de fiabilidade em que o relatório inclui uma restrição à 
utilização e distribuição. Nesta seção, um trabalho para emitir um relatório de garantia de fiabilidade de uti-
lização e distribuição restritas nas circunstâncias descritas no parágrafo R990.3 é referido como um “trabalho 
de garantia de fiabilidade elegível”. 
Requisitos e Material de Aplicação 
Considerações Gerais 
R990.3 Quando uma firma pretende emitir um relatório sobre um trabalho de garantia de fiabilidade que in-
clua uma restrição à utilização e distribuição, os requisitos de independência estabelecidos na Parte 4B serão 
elegíveis para as modificações permitidas pela presente secção, mas apenas se:
(a)	 A firma comunica com os utilizadores previstos do relatório relativamente aos requisitos de inde-
pendência modificados que devem ser aplicados na prestação do serviço; e
(b)	 Os utilizadores previstos do relatório compreendem o objectivo, as informações sobre as matérias e as 
limitações do relatório e concordam expressamente com a aplicação das modificações. 
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990.3 A1 Os usuários pretendidos do relatório podem obter uma compreensão do propósito, informações 
sobre o assunto e limitações do relatório participando, direta ou indiretamente, por meio de um representante 
com autoridade para agir em nome dos usuários pretendidos, no estabelecimento da natureza e do alcance do 
trabalho. Em ambos os casos, essa participação ajuda a firma a se comunicar com os usuários pretendidos 
sobre questões de independência, incluindo as circunstâncias que são relevantes para a aplicação do quadro 
conceptual permite igualmente que a firma obtenha o acordo dos utilizadores previstos sobre os requisitos de 
independência alterados.
R990.4 Quando os utilizadores previstos são uma classe de utilizadores que não são especificamente identi-
ficáveis pelo nome no momento em que os termos de trabalho são definidos, a firma deve subsequentemente 
informar esses utilizadores dos requisitos de independência alterados acordados pelo seu representante. 
990.4 A1 Por exemplo, se os utilizadores previstos forem uma categoria de utilizadores, tais como mutuantes 
num acordo de empréstimo sindicado, a firma pode descrever os requisitos de independência alterados numa 
carta de compromisso dirigida ao representante dos mutuantes. O representante pode então disponibilizar a 
carta de compromisso da firma aos membros do grupo de mutuantes, a fim de cumprir o requisito de que a 
firma informe esses utilizadores dos requisitos de independência alterados acordados pelo representante. 
R990.5 Quando a firma executa um trabalho de garantia de fiabilidade elegível, quaisquer alterações à Parte 
4B devem limitar-se às alterações previstas nos parágrafos R990.7 e R990.8. 
R990.6 Se a firma também emitir um relatório de garantia de fiabilidade que não inclua uma restrição à uti-
lização e distribuição para o mesmo cliente, a firma deve aplicar a Parte 4B a esse trabalho de garantia de 
fiabilidade. 
Interesses Financeiros, Empréstimos e Garantias, Relações Comerciais Próximas, Familiares e Pessoais 
R990.7 Quando a firma realiza um trabalho de garantia de fiabilidade elegível:
(a)	 As disposições relevantes previstas nas Secções 910, 911, 920, 921, 922, 922 e 924 aplicam-se apenas 
aos membros da equipa do trabalho e aos membros da sua família imediata e próxima;
(b)	 A firma deve identificar, avaliar e abordar quaisquer ameaças à independência criadas por interesses 
e relações, conforme previsto nas Secções 910, 911, 920, 921, 922 e 924, entre o cliente de seguros e os se-
guintes membros da equipa de seguros;
(i)	 Aqueles que prestam consultoria relativamente a questões, operações ou eventos técnicos ou sectoriais 
específicos; e
(ii)	 Aqueles que proporcionam controle de qualidade para o trabalho, incluindo aqueles que realizam a 
revisão do controle de qualidade do trabalho; e
(c)	 A firma deve avaliar e lidar com quaisquer ameaças que a equipe do trabalho tenha motivos para 
acreditar que sejam criadas por interesses e relações entre o cliente do programa de garantia de fiabilidade e 
outros dentro da firma que possam influenciar diretamente o resultado do trabalho, conforme estabelecido nas 
Secções 910, 911, 920, 921, 922 e 924. 
990,7 A1 Outros colaboradores da firma que podem influenciar directamente o resultado do trabalho de ga-
rantia de fiabilidade incluem aqueles que recomendam a remuneração, ou que assegurem a supervisão direta, 
a gestão ou outra supervisão do sócio do trabalho de garantia de fiabilidade em relação com o desempenho do 
trabalho de garantia de fiabilidade. 
R990.8 Quando a firma executa um trabalho de garantia de fiabilidade elegível, a firma não deve ter um inter-
esse financeiro directo ou indirecto significativo no cliente de seguros. 

GLOSSÁRIO, INCLUINDO LISTAS DE ABREVIATURAS 
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No Código Internacional de Ética para Contabilistas Profissionais (incluindo as Normas Internacionais de 
Independência), o singular deve ser interpretado como incluindo o plural, bem como o inverso, e os termos 
abaixo têm os seguintes significados atribuídos a eles. 

Neste Glossário, as explicações dos termos definidos são apresentadas em fonte regular; o itálico é utilizado 
para explicações dos termos descritos que têm um significado específico em determinadas partes do Código 
ou para explicações adicionais dos termos definidos. São também fornecidas referências a termos descritos no 
Código. 
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